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LEI

<#E.G.B#1775579#1#1796153>

LEI Nº   13.204, DE 16  DE  JANEIRO  DE 2026.

Autor: Comissão de Revisão Territorial dos Municípios e das Cidades

Incorpora área de inconsistência territorial municipal ao Município de Juscimeira, 
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam consolidadas as divisas intermunicipais do Município de Juscimeira, cujos limites são os seguintes: com o Município de 
Poxoréu inicia-se no ponto JUS-01, de coordenadas geográficas aproximadas 15° 52’ 53,419” S e 54° 34’ 32,223” W, situado no córrego Corguinho; deste 
ponto, segue por uma linha reta de azimute 110° 10’ 47,755” e distância de 13.420,577 metros,  até a cabeceira do córrego Aquidorobó, no ponto JUS-02, de 
coordenadas geográficas aproximadas 15° 55’ 19,086” S e 54° 27’ 27,132” W; deste ponto, segue por uma linha reta de azimute 208° 16’ 13,777” e distância 
de 424,796 metros, até o divisor de águas das bacias do córrego Aquidorobó e do rio Areia, no ponto JUS-03, de coordenadas geográficas aproximadas 
15° 55’ 31,330” S e 54° 27’ 33,740” W; deste ponto, segue por este divisor de águas até o ponto JUS-04, de coordenadas geográficas aproximadas 
15° 57’ 47,753” S e 54° 26’ 33,761” W; deste ponto, segue por uma linha reta de azimute 140° 01’ 17,507’’ e distância de 621,869 metros até a rodovia 
MT-130, no ponto JUS-05, de coordenadas geográficas aproximadas 15° 58’ 03,086” S e 54° 26’ 20,136” W; deste ponto, segue pela rodovia MT-130, 
sentido Poxoréu - Rondonópolis, até o ponto JUS-06, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 04’ 11,643” S e 54° 28’ 55,968” W; com o Município 
de Rondonópolis inicia-se no ponto JUS-06, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 04’ 06,567” S e 54° 28’ 46,506” W, situado na rodovia MT-130; 
deste ponto, segue por uma linha reta de azimute 241° 40’ 38,133” e distância de 321,761 metros, até a cabeceira do córrego Bergaba, no ponto JUS-07, 
de coordenadas geográficas aproximadas 16° 04’ 11,643” S e 54° 28’ 55,968” W; deste ponto, segue pelo córrego Bergaba, a jusante, até a sua confluência 
com o córrego Tugore, no ponto JUS-08, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 08’ 56,594” S e 54° 40’ 36,130” W; deste ponto, segue pelo córrego 
da Tugore, a jusante, até a sua confluência com o córrego Água Fria e córrego Pontinha, no ponto JUS-09, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 
15’ 48,355” S e 54° 49’ 34,596” W; deste ponto, segue pelo córrego Pontinha, a jusante, até a sua confluência com o rio São Lourenço, no ponto JUS-10, de 
coordenadas geográficas aproximadas 16° 16’ 23,220” S e 54° 54’ 35,764” W; deste ponto, segue pelo rio São Lourenço, a jusante, até a sua confluência 
com o rio Vermelho, no ponto JUS-11, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 28’ 15,742” S e 54° 58’ 15,425” W; com o Município de Santo Antônio 
de Leverger inicia-se no ponto JUS-11, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 28’ 15,742” S e 54° 58’ 15,425” W, situado na confluência do rio 
Vermelho com o rio São Lourenço; deste ponto, segue pelo rio São Lourenço, a jusante, até a sua confluência com o córrego Coqueiro, no ponto JUS-12, 
de coordenadas geográficas aproximadas 16° 30’ 58,979” S e 55° 01’ 12,793” W; deste ponto, segue pelo córrego Coqueiro, a montante, até o encontro 
com a borda da escarpa da serra de São Vicente, na linha de cota altimétrica de 400 metros, no ponto JUS-13, de coordenadas geográficas aproximadas 
16° 26’ 32,842” S e 55° 09’ 27,495” W; deste ponto, segue pela linha de cota altimétrica de 400 metros, até o encontro com o córrego Rancho Queimado, no 
ponto JUS-14, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 19’ 01,064” S e 55° 21’ 01,875” W; com o município de Jaciara inicia-se no ponto JUS-14, de 
coordenadas geográficas aproximadas 16° 19’ 01,064” S e 55° 21’ 01,875” W, situado no encontro da linha de cota altimétrica de 400 metros com o córrego 
Rancho Queimado; deste ponto, segue pelo córrego Rancho Queimado, a montante, até a sua cabeceira, no ponto JUS-15, de coordenadas geográficas 
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aproximadas 16° 15’ 43,374” S e 55° 17’ 33,282” W; deste ponto, segue por uma linha reta de azimute 09° 51’ 30,451’’ e distância de 4.984,735 metros, até a 
cabeceira de um córrego sem denominação, no ponto JUS-16, de coordenadas geográficas aproximada 16° 13’ 03,382” S e 55° 17’ 05,925” W; deste ponto, 
segue por este córrego sem denominação, a jusante, até a sua confluência com o rio Prata, no ponto JUS-17, de coordenadas geográficas aproximadas 
16° 11’ 13,530” S e 55° 16’ 22,227” W; deste ponto, segue pelo rio Prata, a jusante, até a sua confluência com o rio São Lourenço, no ponto JUS-18, de 

coordenadas geográficas aproximadas 16° 06’ 31,825” S e 54° 56’ 13,177” W; deste ponto, segue pelo rio São Lourenço, a montante, até a sua confluência 
com o rio Areia, no ponto JUS-19, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 03’ 20,215” S e 54° 55’ 37,303” W; com o Município de São Pedro da Cipa 
inicia-se no ponto JUS-19, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 03’ 20,215” S e 54° 55’ 37,303” W, situado na confluência do rio São Lourenço 
com o rio Areia; deste ponto, segue pelo rio Areia, a montante, até a sua confluência com um córrego sem denominação, no ponto JUS-20, de coordenadas 

geográficas aproximadas 16° 02’ 56,888” S e 54° 54’ 35,432” W; deste ponto, segue por este córrego sem denominação, a montante, até a sua cabeceira, 
no ponto JUS-21, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 01’ 49,609” S e 54° 55’ 01,954” W; deste ponto, segue por uma linha reta de azimute 
42° 23’ 51,963” e distância de 1.864,978 metros, até o cruzamento das rodovias BR-163/364 e MT-472, no ponto JUS-22, de coordenadas geográficas 
aproximadas 16° 01’ 04,403” S e 54° 54’ 20,131” W; deste ponto, segue pela rodovia MT-472, até o local onde a rodovia MT-472 passa sobre um córrego 
sem denominação, no ponto JUS-23, de coordenadas geográficas aproximadas 15° 59’ 41,709” S e 54° 53’ 25,763” W; deste ponto, segue por este córrego 
sem denominação, a montante, até a sua cabeceira, no ponto JUS-24, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 00’ 12,220” S e 54° 52’ 22,254” W; 
deste ponto, segue por uma linha reta de azimute 156° 19’ 49,395” e distância de 1.400,699 metros, até a confluência de um córrego sem denominação com 
o córrego Caninana, no ponto JUS-25, de coordenadas geográficas aproximadas 16° 00’ 53,755” S e 54° 52’ 02,903” W; deste ponto, segue pelo córrego 
Caninana, a montante, até a sua cabeceira, no ponto JUS-26, de coordenadas geográficas aproximadas 15° 59’ 44,127” S e 54° 47’ 04,190” W; deste 
ponto, segue por uma linha reta de azimute 85° 41’ 51,331’’ e distância de 18.680,763 metros, até a confluência do córrego São Domingos com o córrego 
Corguinho, no ponto JUS-27, de coordenadas geográficas aproximadas 15° 58’ 51,844” S e 54° 36’ 38,468” W; deste ponto, segue pelo córrego Corguinho, 
a montante, até o ponto de partida JUS-01.

Art. 2º As divisas intermunicipais de Juscimeira ora consolidadas fundamentam-se em documentos legais, cartográficos e 
levantamentos técnicos adicionais, arquivados em meio analógico e digital no órgão oficial de Cartografia do Estado, os quais contemplam a definição dos 
limites intermunicipais do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  O Anexo I desta Lei compreende o mapa do Município de Juscimeira, ora consolidado.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da Independência e 138º da República.

MAURO MENDES

Governador do Estado

ANEXO I

<#E.G.B#1775579#2#1796153/>

Protocolo 1775579

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f
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<#E.G.B#1775583#3#1796157>

LEI Nº   13.205,  DE   16   DE   JANEIRO  DE 2026.

Autora: Deputada Janaina Riva

Declara de utilidade pública a 
Associação dos Feirantes de Guiratinga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos 
Feirantes de Guiratinga, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o nº 52.318.719/0001-79, com sede no Município de Guiratinga/
MT.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775583#3#1796157/>

Protocolo 1775583
<#E.G.B#1775584#3#1796158>

LEI Nº   13.206,    DE   16   DE  JANEIRO  DE 2026.

Autor: Deputado Thiago Silva

Declara de utilidade pública a ACEAC 
- Associação Cultural e Esportiva 
Alessandra Carvalho, de Rondonópolis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a ACEAC - Associação 
Cultural e Esportiva Alessandra Carvalho, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 50.262.347/0001-80, com sede no 
Município de Rondonópolis.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775584#3#1796158/>

Protocolo 1775584
<#E.G.B#1775586#3#1796160>

LEI Nº  13.207,  DE   16   DE   JANEIRO  DE 2026.

Autor: Deputado Max Russi

Declara de utilidade pública a 
Associação Coral Cantarte, de Barra do 
Garças.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Coral 
Cantarte Barra do Garças, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob o nº 49.185.068/0001-81, com sede no Município de 
Barra do Garças.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775586#3#1796160/>

Protocolo 1775586

<#E.G.B#1775588#3#1796162>

LEI Nº   13.208,   DE   16   DE  JANEIRO  DE 2026.

Autor: Deputado Thiago Silva

Declara de utilidade pública a 
Associação de Senhoras Trabalhadoras 
da Gleba Fartura, de Confresa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação de 
Senhoras Trabalhadoras da Gleba Fartura, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 02.770.615/0001-22, com sede no 
Município de Confresa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775588#3#1796162/>

Protocolo 1775588
<#E.G.B#1775589#3#1796163>

LEI Nº   13.209,   DE   16   DE    JANEIRO   DE 2026.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Declara de utilidade pública a 
Associação de Pequenos Produtores 
Rurais do Buriti Grande, de Santo 
Antônio de Leverger.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
de Pequenos Produtores Rurais do Buriti Grande, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 86.736.899/0001-20, com 
sede no Município de Santo Antônio de Leverger.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775589#3#1796163/>

Protocolo 1775589
<#E.G.B#1775590#3#1796164>

LEI Nº  13.210,   DE   16   DE  JANEIRO  DE 2026.

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco

Declara de utilidade pública a 
Associação Tapuraense Esporte Clube 
- ATEC, de Tapurah.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Tapuraense Esporte Clube - ATEC, com inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 48.512.986/0001-05, com sede no 
Município de Tapurah.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775590#3#1796164/>

Protocolo 1775590

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f
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<#E.G.B#1775591#4#1796165>

LEI Nº  13.211,   DE   16   DE JANEIRO   DE 2026.

Autora: Deputada Janaina Riva

Declara de utilidade pública a 
Associação Mulheres Que Apoiam 
Mulheres - Amam, de Sorriso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Mulheres que Apoiam Mulheres - AMAM, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 43.944.980/0001-93, com sede no 
Município de Sorriso.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775591#4#1796165/>

Protocolo 1775591

<#E.G.B#1775592#4#1796166>

LEI Nº   13.212,  DE   16   DE   JANEIRO  DE 2026.

Autor: Deputado Max Russi

Declara de utilidade pública a Câmara 
de Dirigentes Lojistas, de Confresa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Confresa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob o nº 17.614.532/0001-11, com sede  no Município de 
Confresa.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775592#4#1796166/>

Protocolo 1775592

<#E.G.B#1775593#4#1796167>

LEI Nº  13.213,  DE   16   DE  JANEIRO  DE 2026.

Autora: Deputada Janaina Riva

Declara de utilidade pública a 
Associação Sorrisense de Ciclismo, de 
Sorriso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Sorrisense de Ciclismo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ sob o nº 25.033.156/0001-08, com sede no Município de Sorriso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775593#4#1796167/>

Protocolo 1775593

<#E.G.B#1775594#4#1796168>

LEI Nº  13.214,   DE   16   DE  JANEIRO DE 2026.

Autor: Deputado Thiago Silva

Declara de utilidade pública o Instituto 
Educacional Casa Santo Antônio, de 
Tesouro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Instituto Educacional 
Casa Santo Antônio, inscrito  no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas - 
CNPJ sob o nº 54.629.996/0001-28, com sede no Município de Tesouro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775594#4#1796168/>

Protocolo 1775594
<#E.G.B#1775595#4#1796169>

LEI Nº   13.215,  DE   16   DE  JANEIRO   DE 2026.

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco

Declara de utilidade pública a 
Associação de Taekwondo, Artes e 
Cidadania - ATAC, de Santa Rita do 
Trivelato.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Taekwondo, Artes e Cidadania - ATAC, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 18.376.650/0001-00, com sede no 
Município de Santa Rita do Trivelato.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775595#4#1796169/>

Protocolo 1775595
<#E.G.B#1775596#4#1796170>

LEI Nº  13.216,   DE   16   DE  JANEIRO DE 2026.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Declara de utilidade pública a 
Associação Corporação Musical 
Independente Educasom, de Alto 
Garças.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Corporação Musical Independente Educasom, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, de caráter social e filantrópico,  tendo sua 
finalidade regida por seu estatuto e pelas normas legais pertinentes, 
inscrita no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 
55.649.658/0001-10, com sede no Município de Alto Garças.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775596#4#1796170/>

Protocolo 1775596
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<#E.G.B#1775597#5#1796171>

LEI Nº  13.217,  DE   16   DE   JANEIRO DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Declara de utilidade pública a 
Associação Cultural Afro-Brasileira 
Filhos e Amigos de Aruanda - ACAFA, 
de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural 
Afro-Brasileira Filhos e Amigos de Aruanda - ACAFA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 11.751.689/0001-02, com 
sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775597#5#1796171/>

Protocolo 1775597
<#E.G.B#1775599#5#1796173>

LEI Nº 13.218,  DE   16   DE  JANEIRO  DE 2026.

Autor: Deputado Max Russi

Declara de utilidade pública a 
Associação da Rede de Amparo às 
Mulheres de Mato Grosso - ARAMMAT, 
de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação da Rede 
de Amparo às Mulheres de Mato Grosso - ARAMMAT, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 52.257.886/0001-57, com 
sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775599#5#1796173/>

Protocolo 1775599
<#E.G.B#1775600#5#1796174>

LEI Nº  13.219, DE   16   DE JANEIRO DE 2026.

Autor: Deputado Dr. João

Declara de utilidade pública o Campo 
Novo Automóvel Clube - CAC, de Campo 
Novo do Parecis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado  de utilidade pública o Campo Novo 
Automóvel Clube - CAC, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob o nº 07.128.657/0001-88, com sede no Município de 
Campo Novo do Parecis.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  janeiro  de 2026, 205º da 
Independência e 138º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775600#5#1796174/>

Protocolo 1775600

DESPACHO DO GOVERNADOR

<#E.G.B#1775573#5#1796148>

Protocolo nº: CASACIVIL-PRO-2026/00191.
Processo Originário: CGE-PRO-2021/02056.
Interessado: MARCIO JUSTINO FRANCO DE MOURA.
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO.

D E S P A C H O

Vistos, etc...

Recebo o presente, e determino o encaminhamento à Pro-
curadoria-Geral do Estado para análise e manifestação, com o fito de 
subsidiar decisão deste Gabinete de Governo, nos termos do que prevê o 
art. 14, II, Lei Complementar 111/2002.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1775573#5#1796148/>

Protocolo 1775573

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1775684#5#1796268>

RESULTADO DOS RECURSOS DE IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO CONJUNTO Nº 001/2026/SEPLAG/
SEFAZ/SEDUC/SESP/SESP/PJC/PMMT/CBMMT/DETRAN/POLITEC/

SEJUS/SEMA/SEAF/SINFRA/SECITECI/PGE/MTPREV

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
CONJUNTO Nº 001/2026/SEPLAG/SEFAZ/SEDUC/SESP/PJC/PMMT/
CBMMT/DETRAN/POLITEC/SEJUS/SEMA/SEAF/SINFRA/SECITECI/
PGE/MTPREV, instituída pela Portaria Conjunta nº 149/2025/SEPLAG, 
publicada no Diário Oficial em 01 de outubro de  2025, edição nº  29.086, 
destinado à formação de vagas e  de cadastro de reserva para atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público do Estado de 
Mato Grosso, para o cargo de  Analista de Tecnologia da Informação, perfil 
Engenheiro da Computação, e de acordo com o EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2026/SEPLAG/SEFAZ/SEDUC/SESP/PJC/PMMT/
CBMMT/DETRAN/POLITEC/SEJUS/SEMA/SEAF/SINFRA/SECITECI/
PGE/MTPREV, publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de janeiro de 
2026, Edição Extra 2 nº 29.150, RESOLVE tornar público o Resultado das 
Análises das Impugnações ao Edital, conforme segue:

1. RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS DE IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL:

ORDEM NOME SITUAÇÃO DO RECURSO
1 JONATHAN SANTANA SILVA INDEFERIDO

2 GUSTAVO GONZAGA DA SILVA INDEFERIDO

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1.A resposta ao recurso interposto pelo(a) candidato(a) será 
disponibilizada no  Portal do SIESMT -PROCESSOS SELETIVOS.

Cuiabá, data da assinatura digital

Daylton Brandão Junior
Presidente da Comissão Organizadora

Processo Seletivo Conjunto 001/2026/SEPLAG/SEFAZ/SEDUC/SESP/
PJC/PMMT/CBMMT/DETRAN/POLITEC/SEJUS/SEMA/SEAF/SINFRA/

SECITECI/PGE/MTPREV
<#E.G.B#1775684#5#1796268/>

Protocolo 1775684
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CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1775450#6#1796013>

PORTARIA N° 0007/2026/CGE/MT

O SECRETÁRIO CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto Lei nº 8.099, de 29 de março 
de 2004, alterada pelas leis: Lei nº 9.040, de 05 de dezembro de 2008; Lei 
nº 9.398, de 30 de junho de 2010; Lei nº 9.735, de 15 de maio de 2012 e Lei 
Complementar nº 550, de 27 de novembro de 2014. Considerando também 
a Lei Nº 10.052, de 15 de Janeiro de 2014 e alterações: Lei nº 10.212, de 23 
de dezembro de 2014 e Lei nº 10.884, de 17 de maio de 2019 e nos termos 
do Decreto nº. 1.303 de 03 de março de 2022.
RESOLVE:
Art.1º Homologar o resultado final da Avaliação Anual de Desempenho 
dos(as) servidores(as) da CGE/MT, referente ao exercício de 2024/2025.

Auditor do Estado

Matrícula Nome Ciclo Avaliativo Pontuação

127096 Joelcio Caires 
da Silva Ormond

26/12/2024 a 
25/12/2025

98.83

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

Paulo Farias Nazareth Netto
Secretário Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#1775450#6#1796013/>

Protocolo 1775450

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1775489#6#1796059>

COORDENADORIA DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - CCCB

NOTIFICAÇÃO PARA AUTORREGULARIZAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientificados os contribuintes listados a seguir sobre a emissão 
das respectivas Notificações. Para mais detalhes, consulte o Portal da 
SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br).
Para contribuintes inscritos: menu “LOGIN E-PAC” > “Pessoa Jurídica 
e Produtor Rural com Inscrição Estadual e Contabilista” > “Sistema de 
Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” > informar o 
nº da notificação. Para pessoa física ou jurídica não inscrita: menu “LOGIN 
E-PAC” > “Pessoa Jurídica e Pessoa Física sem Inscrição Estadual” > 
“Utilizar GOV.BR” > “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar 
Notificação por Número” > informar o nº da notificação.

CONTRIBUINTE INSC. 
ESTADUAL

CNPJ/CPF NOTIFICAÇÃO

REFINARIA DE 
MATARIPE S.A.

41.777.706/0012-02 474037/1944/68/2025

<#E.G.B#1775489#6#1796059/>

Protocolo 1775489
<#E.G.B#1775490#6#1796060>

PORTARIA Nº 002/2026/CGE-COR/SEFAZ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA POR DESIGNAÇÃO, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º 
da Lei Complementar nº 207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar 
nº 213, de 09/07/2005 e Lei Complementar n° 550, de 27/11/2014, c/c 
disposto na Comunicação Interna (SEFAZ-CIN-2025/12185); e

Considerando o que consta dos autos protocolados sob nº SEFAZ-
PRO-2025/02788, que se referem ao Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 005/2025-CGE-COR/SEFAZ, cujo extrato foi 
publicado no DOE de 26/03/2025.

Considerando que com base nos documentos carreados para 
os autos, a diligente Comissão Processante sugeriu em seu Relatório, 
a aplicação de reprimenda disciplinar ao processado, nos termos da Lei 
Complementar nº. 04, de 15/10/90.

Considerando que o julgamento proferido no feito acatou as 
considerações apresentadas pela Comissão, conforme Decisão inserta nos 
autos, extrato publicado no D.O.E de 10/10/2025.

Considerando a Decisão proferida nos autos do processo SEFAZ-
PRO-2025/10452, relativo ao Pedido de Reconsideração, extrato publicado 
no D.O.E de 03/12/2025.

Considerando o disposto no artigo 116, da Lei Complementar nº 207, 
de 29 de dezembro de 2004.

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa disciplinar de Repreensão 
ao servidor Gabriel Herrero Araújo Fernandes, matrícula nº 204592, Técnico 
Administrativo, com base no artigo 154 da Lei Complementar nº 04/1990 e 
do artigo 3º, inciso I da Lei Complementar nº 207/2004, por infringência aos 
dispositivos capitulados no artigo 143, Incisos I e III da Lei Complementar 
nº 04/1990 de 15/10/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.

REGISTRADA - PUBLICADA -CUMPRA-SE

Corregedoria Fazendária, em Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 2026.

VINICIUS JOSÉ SIMIONI DA SILVA
Secretário de Estado de Fazenda, em exercício por designação

SEFAZ-CIN-2025/12185
<#E.G.B#1775490#6#1796060/>

Protocolo 1775490

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1775570#6#1796145>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a portaria, O 
inteiro teor das portarias encontra-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.
br, no link especifico de Recursos Hídricos/Outorga/Atos de Outorga.:

Portaria nº 05 de 07 de janeiro de 2026. Outorga para Valdir Schwarz, 
inscrito no CPF: 483.*.*-20, referente ao Processo nº 6391/2025, o direito 
de uso de Recursos Hídricos, para captação no reservatório formado por 
barramento no Córrego sem denominação afluente do córrego Capivara, 
na Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG: A-11- Alto Teles 
Pires, Bacia Hidrográfica Amazônica;  com a finalidade de IRRIGAÇÃO de 
310,36 ha, para o plantio das culturas de soja, milho, feijão e outras,  pelo 
sistema de aspersão móvel com equipamentos de pivô central na Fazenda 
Cafundó, no município de IPIRANGA DO NORTE/MT, com as seguintes 
características: Captação superficial 01, nas coordenadas geográficas: 
11°43’39,0” S, 55°59’41,” W; vazão máxima de captação de 903,93 m³/h 
(0,2511 m³/s ou 251,1 L/s), Captação superficial 02, nas coordenadas 
geográficas: 11°43’39,0” S, 55°59’41,” W; vazão máxima de captação de 
450 m³/h (0,1250 m³/s ou 125 L/s),  com validade até 05/01/2032.

Portaria nº 19 de 08 de janeiro de 2026. Outorga para Leandro Pinto 
da Silva, inscrito no CPF: 060.*.*-40, referente ao Processo nº 857/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos, para captação no reservatório 
formado por barramento no Córrego sem denominação, na Unidade de 
Planejamento e Gerenciamento UPG: A-7- Médio Xingú, Bacia Hidrográfica 
Amazônica;  com a finalidade de DESSEDENTAÇÃO ANIMAL de 800 
bovinos,  na Fazenda Cafundó, no município de CONFRESA/MT, com 
as seguintes características: Captação superficial 01, nas coordenadas 
geográficas: 11°43’39,0” S, 55°59’41,” W; vazão máxima de captação de 
3,67 m³/h (0,00102 m³/s ou 1,02 L/s),  com validade até 07/01/2036.

Portaria nº 20 de 08 de janeiro de 2026. Outorga para Fratello Engenharia 
LTDA, inscrito no CNPJ: 22.451.088/0001-09, referente ao Processo nº 
6289/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos, para captação superficial 
no Ribeirão Bom Jardim, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento 
UPG: P-4- Alto Rio Cuiabá, Bacia Hidrográfica do Paraguai;  com a finalidade 
de OUTROS USOS  (umidificação de vias para implantação e pavimentação 
da MT-246), no município de CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, com as 
seguintes características: Captação superficial 01, nas coordenadas 
geográficas: 15°07’33.00” S, 55°53’09.00” W; vazão máxima de captação 
de 50,40 m³/h (0,014 m³/s ou 14,0 L/s), com validade até 07/01/2036.
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Portaria nº 26 de 13 de janeiro de 2026. Altera a outorga de Antônio Miguel 
Weber dos Santos, inscrito no CPF: 336.*.*-91, referente ao Processo 
nº 6398/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos para captação 
superficial no Ribeirão Ponte de Pedra e Córrego Anhumas, na Unidade 
de Planejamento e Gerenciamento UPG: P-5 - São Lourenço, Bacia 
Hidrográfica do Paraguai; com a finalidade de IRRIGAÇÃO de 384 ha para 
o plantio das culturas de soja, milho e feijão, pelo sistema de aspersão 
móvel com equipamentos de pivô central, na Fazenda Dona Clara e Nossa 
Senhora da Guia, no Município de RONDONÓPOLIS/MT, com as seguintes 
características: Captação 01, nas coordenadas geográficas: 16°49’26.60” 
S, 54°45’27.91” W; e vazão máxima de captação de 396 m³/h (0,1100 m³/s 
ou 110 L/s). Captação 02, nas coordenadas geográficas: 16°50’18.76” S, 
54°45’5.38” W; e vazão máxima de captação de 650 m³/h (0,1805 m³/h ou 
180,5 L/s). Com validade até 11/05/2033.

Portaria nº 15 de 08 de janeiro de 2026. Outorga para Via Brasil MT 100 
Concessionária de Rodovias S.A, inscrito no CNPJ: 30.820.959/0001-34, 
referente ao Processo nº 6542/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos, 
para captação superficial no Córrego do Sapo, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: TA-3- Alto Araguaia, Bacia Hidrográfica do To-
cantins-Araguaia;  com a finalidade de OUTROS USOS  (umidificação de 
vias para restauração e pavimentação da MT-100), no município de ALTO 
ARAGUAIA/MT, com as seguintes características: Captação superficial 
01, nas coordenadas geográficas: 17°33’43.00” S, 53°18’30.00” W; vazão 
máxima de captação de 100,08 m³/h (0,0278 m³/s ou 27,8 L/s), com validade 
até 09/01/2027.

Portaria nº 25 de 13 de janeiro de 2026. Outorga para Nicole Stephanie 
Bomfanti Giacobbo, inscrito no CPF: 009.*.*-74, referente ao Processo nº 
6445/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos para captação superficial 
no Ribeirão Grande, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento 
UPG: A-10 - Ronuro, Bacia Hidrográfica Amazônica; com a finalidade de 
IRRIGAÇÃO de 113,45 ha para o plantio das culturas de soja, milho e feijão, 
pelo sistema de aspersão móvel com equipamentos de pivô central, na 
Fazenda Bomfanti, no Município de NOVA UBIRATÃ/MT, com as seguintes 
características: Captação 01, nas coordenadas geográficas: 13°26’03.32” 
S, 55°04’46.59” W; e vazão máxima de captação de 432,18 m³/h (0,12005 
m³/s ou 120,05 L/s). Com validade até 12/01/2030.

Portaria nº 22 de 08 de janeiro de 2026. Altera a Outorga de Gisele Paula 
Vechiato Romagnoli, inscrito no CPF: 005.*.*-02, referente ao Processo 
nº 6248/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos para captação 
superficial no Córrego Água do Macaco, na Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento UPG: A-6 - Manissauá-Miçú,  Bacia Hidrográfica Amazônica; 
com a finalidade de IRRIGAÇÃO de 150,74 ha para o plantio das culturas 
de soja, milho e feijão, pelo sistema de aspersão móvel com equipamentos 
de pivô central, na Fazenda WL, no Município de NOVA UBIRATÃ/MT, com 
as seguintes características: Captação 01, nas coordenadas geográficas: 
12°47’28.45” S, 55°19’37.93” W; e vazão máxima de captação de 574,25 
m³/h (0,1595 m³/s ou 159,52 L/s). Com validade até 06/03/2032.

Portaria nº 24 de 12 de janeiro de 2026. Altera a outorga de João 
Romagnoli, inscrito no CPF: 596.*.*-87, referente ao Processo nº 6250/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos para captação superficial no Córrego 
Água do Macaco, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG: 
A-6 - Manissauá-Miçú, Bacia Hidrográfica Amazônica; com a finalidade 
de IRRIGAÇÃO de 371,69 ha para o plantio das culturas de soja, milho e 
feijão, pelo sistema de aspersão móvel com equipamentos de pivô central, 
na Fazenda WL, no Município de NOVA UBIRATÃ/MT, com as seguintes 
características: Captação 01, nas coordenadas geográficas: 12°47’28.63”S 
55°19’37.71”W; e vazão máxima de captação de 574,25 m³/h (0,1595 m³/s 
ou 159,52 L/s). Captação 02, nas coordenadas geográficas: 12°41’51.23”S 
55°18’14.40”W; e vazão máxima de captação de 574,25 m³/h (0,1595 m³/h 
ou 159,52 L/s). Com validade até 06/03/2032.

Portaria nº 06 de 07 de janeiro de 2026. Outorga para Espólio de Diamantino 
Francisco, inscrito no CPF: 036.*.*-20, referente ao Processo nº 6466/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos, para captação no Córrego sem 
denominação, afluente do Rio Diamantino, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: TA-3- Alto Araguaia, Bacia Hidrográfica do To-
cantins-Araguaia;  com a finalidade de DESSEDENTAÇÃO ANIMAL 
de 2.100 bovinos,  na Fazenda Barra do Diamantino, no município de 
TORIXORÉU/MT, com as seguintes características: Captação 01, nas 
coordenadas geográficas: 16°05’45.31” S, 52°30’53.74” W; vazão máxima 
de captação de 10,998 m³/h (0,003055 m³/s ou 3,05 L/s),  com validade até 
06/01/2036.

Portaria nº 17 de 08 de janeiro de 2026. Defere a solicitação da desistência 
de Outorga da Pousada Aymara, inscrito no CNPJ: 32.678.332/0001-16, 
referente ao Processo nº 6244/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos, 
para captação superficial no Rio Novo, na Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento UPG: P-7- Paraguai-Pantanal, Bacia Hidrográfica do 
Paraguai;  com a finalidade de OUTROS USOS  (turismo e lazer), no 
município de POCONÉ/MT, com as seguintes características: Captação 
01, nas coordenadas geográficas: 16°30’13.67” S, 56°40’30.59” W; vazão 
máxima de captação de 8,424 m³/h (0,00234 m³/s ou 2,3 L/s).

Portaria nº 16 de 08 de janeiro de 2026. Outorga para Espólio de Diamantino 
Francisco, inscrito no CPF: 036.*.*-20, referente ao Processo nº 6467/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos, para captação no Córrego sem 
denominação, afluente do Rio Diamantino, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: TA-3- Alto Araguaia, Bacia Hidrográfica do To-
cantins-Araguaia;  com a finalidade de DESSEDENTAÇÃO ANIMAL 
de 2.500 bovinos,  na Fazenda Barra do Diamantino, no município de 
TORIXORÉU/MT, com as seguintes características: Captação 01, nas 
coordenadas geográficas: 16°05’44.70” S, 52°29’29.86” W; vazão máxima 
de captação de 10,998 m³/h (0,003055 m³/s ou 3,05 L/s),  com validade até 
07/01/2036.

Portaria nº 23 de 12 de janeiro de 2026. Outorga para Munícipio de Juína, 
inscrito no CNPJ: 15.359.201/0001-57, referente ao Processo nº 6544/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos, para captação superficial no córrego 
Lagoa da Garça, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG: 
A-14- Alto Juruena, Bacia Hidrográfica Amazônica;  com a finalidade de 
OUTROS USOS  (obras de infraestrutura), no município de JUÍNA/MT, com 
as seguintes características: Captação superficial 01, nas coordenadas 
geográficas: 11°25’09.91” S, 58°45’56.96” W; vazão máxima de captação 
de 36 m³/h (0,0100 m³/s ou 10,0 L/s), com validade até 09/01/2036.

Portaria nº 21 de 08 de janeiro de 2026. Altera a outorga de Volmir 
Antônio Dellalibera Alves Xavier, inscrito no CPF: 788.*.*-87, referente 
ao Processo nº 1765/2025, o direito de uso de Recursos Hídricos para 
captação superficial no córrego Esmeralda, na Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento UPG: A-11 - Alto Teles Pires, Bacia Hidrográfica Amazônica; 
com a finalidade de IRRIGAÇÃO de 109,99 ha para o plantio das culturas de 
soja, milho e feijão, pelo sistema de aspersão móvel com equipamentos de 
pivô central, na Pai Ivalino Lote nº 40, no Município de TAPURAH/MT, com 
as seguintes características: Captação 01, nas coordenadas geográficas: 
12°37’28.50” S, 56°15’0.04” W; e vazão máxima de captação de 491,04 
m³/h (0,13639 m³/s ou 136,39 L/s). Com validade até 08/01/2033.

Portaria nº 07 de 07 de janeiro de 2026. Outorga para Espólio de Diamantino 
Francisco, inscrito no CPF: 036.*.*-20, referente ao Processo nº 6468/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos, para captação no Córrego sem 
denominação, afluente do Rio Diamantino, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: TA-3- Alto Araguaia, Bacia Hidrográfica do To-
cantins-Araguaia;  com a finalidade de DESSEDENTAÇÃO ANIMAL 
de 2.500 bovinos,  na Fazenda Barra do Diamantino, no município de 
TORIXORÉU/MT, com as seguintes características: Captação 01, nas 
coordenadas geográficas: 16°07’45.84” S, 52°29’54.53” W; vazão máxima 
de captação de 10,998 m³/h (0,003055 m³/s ou 3,05 L/s),  com validade até 
06/01/2036.

Portaria nº 03 de 07 de janeiro de 2026. Declara Reservada a Disponibilidade 
Hídrica (DRDH) na seção do Rio Cabaçal para a AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, inscrita no CNPJ: 02.270.669/0001-29, 
referente ao Processo nº 2887/2025, o direito de uso de recursos hídricos 
para GERAÇÃO DE ENERGIA na PCH CABAÇAL 6; na(s) coordenada(s) 
15°06’24.34” S, 58°29’36.68” W, na bacia UPG: P-2- Alto Paraguai Médio, 
Bacia Hidrográfica do Paraguai; no Município de RESERVA DO CABAÇAL 
- MT, com validade até 07/01/2029.

Portaria nº 1.985 de 30 de dezembro de 2025. Declara Reservada a 
Disponibilidade Hídrica (DRDH) na seção do Rio Cabaçal para a AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, inscrita no CNPJ: 
02.270.669/0001-29, referente ao Processo nº 2886/2025, o direito de uso 
de recursos hídricos para GERAÇÃO DE ENERGIA na PCH CABAÇAL 1; 
na(s) coordenada(s) 15°24’11.50” S, 58°05’54.50” W, na bacia UPG: P-2- 
Alto Paraguai Médio, Bacia Hidrográfica do Paraguai; no Município de 
LAMBARI D`OESTE - MT, com validade até 07/01/2029.

Portaria nº 18 de 08 de janeiro de 2026. Outorga para Marcelo Martinelli 
Corazza, inscrito no CPF: 731.*.*-87, referente ao Processo nº 6403/2025, 
o direito de uso de Recursos Hídricos para captação superficial no Ribeirão 
Ponte da Pedra, na Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG: 
P-5 - São Lourenço, Bacia Hidrográfica do Paraguai; com a finalidade de 
IRRIGAÇÃO de 320 ha para o plantio das culturas de soja, milho e feijão, 
pelo sistema de aspersão móvel com equipamentos de pivô central, 
na Fazenda Maringá, no Município de ITIQUIRA/MT, com as seguintes 
características: Captação 01, nas coordenadas geográficas: 17°04’40.33” 
S, 54°33’29.19” W; e vazão máxima de captação de 820 m³/h (0,2277 m³/s 
ou 227,7 L/s). Com validade até 07/01/2036.

Portaria nº 02 de 07 de janeiro de 2026. Declara Reservada a 
Disponibilidade Hídrica (DRDH) na seção do Rio Cabaçal para a AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, inscrita no CNPJ: 
02.270.669/0001-29, referente ao Processo nº 2941/2025, o direito de uso 
de recursos hídricos para GERAÇÃO DE ENERGIA na PCH CABAÇAL 5; 
na(s) coordenada(s) 15°06’24.98” S, 58°28’38.17” W, na bacia UPG: P-2- 
Alto Paraguai Médio, na Bacia Hidrográfica do Paraguai; no Município de 
RESERVA DO CABAÇAL - MT, com validade até 07/01/2029.
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Portaria nº 08 de 07 de janeiro de 2026. Outorga para Águas de São 
José S.A, inscrita no CNPJ: 09.607.725/0001-17, referente ao Processo 
nº 1541/2025, o direito de uso de recursos hídricos para lançamento/
diluição de efluentes no Córrego Canário, na Unidade de Planejamento 
e Gerenciamento UPG: A-12- Arinos, Bacia Hidrográfica Amazônica, com 
a finalidade de Esgotamento Sanitário no município de SÃO JOSÉ DO 
RIO CLARO/MT, com as seguintes características: Lançamento 01, nas 
coordenadas geográficas (diluição): 13°25’6.50” S, 56°42’53.52” W; vazão 
máxima de lançamento de 0,0300 m³/s (108 m³/h ou 30,0 L/s); Concentração 
máxima de DBO 5,20°C de 65,7 mg/L.; Vazão de Diluição de 0,45525 m³/s. 
Para lançamento: vinte e quatro por dia (24 h/dia), todos os dias do ano de 
janeiro a dezembro; com validade até 05/01/2036.

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a Concessão, 
através do Cadastro de captação/diluição Insignificante de Recurso Hídrico 
para o(s) seguinte(s) usuário(s):

GIOVANNA DE MELO GASQUES, CPF: 062.*.*-09, Processo nº 4623/2025, 
Município de RONDONÓPOLIS/MT. DILUIÇÃO/LANÇAMENTO no Córrego 
Lourencinho, UPG: P-5 - São Lourenço, Bacia Hidrográfica do Paraguai; às 
coordenadas Geográficas: 16°31’09.82” S, 54°37’40.31” W; com vazão de 
14,4 m³/h (0,004 m³/s ou 4,0 L/s). Finalidade de uso: AQUICULTURA EM 
TANQUE ESCAVADO. Validade do cadastro 06/01/2031.

CONSÓRCIO BR 163, CNPJ: 60.665.969/0001-03, Processo nº 6397/2025, 
Município de VÁRZEA GRANDE/MT. Captação no Ribeirão Esmeril, UPG: 
P-4 - Alto Rio Cuiabá, Bacia do Paraguai; às coordenadas Geográficas: 
15°28’48.85” S, 56°17’27.22” W, com vazão de 2,52 m³/h (0,0007 m³/s 
ou 0,7 L/s). Finalidade de uso: OUTROS USOS (obras de infraestrutura). 
Validade do cadastro 07/01/2031.

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, torna públicas as 
Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias 
encontram-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico 
de Recursos Hídricos/Atos de Outorga/2025.

Portaria nº 27 de 14 de janeiro de 2026, Renova e altera a outorga a 3SB 
PRODUTOS AGRÍCOLAS S/A, inscrito no CNPJ sob nº 22.177.696/0001-69, 
concedida pela Portaria nº 451 de 20/07/2020, publicada no D.O.E do 
dia 27/07/2020, referente ao Processo nº 1535/2025, o direito de uso da 
água subterrânea para finalidade de outros usos. O empreendimento está 
localizado na zona rural do município de São Félix do Araguaia/MT, com 
validade até 08 de janeiro de 2031.

Portaria nº 28 de 14 de janeiro de 2026, Altera a outorga a AILOR CARLOS 
ANGHINONI, inscrito no CPF sob nº 033.*.*-68, concedida pela Portaria 
nº 829 de 09/07/2024, publicada no D.O.E do dia 12/07/2024, referente 
ao Processo nº 951/2025, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de dessedentação animal e outros usos. Os pontos de captação 
estão localizados na Fazenda São Francisco, zona rural do município de 
Rondonópolis/MT, com validade até 04 de julho de 2029.

Portaria nº 29 de 14 de janeiro de 2026, Renova a outorga a AVENIDA 
PALACE HOTEL LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 01.869.601/0001-06, 
concedida pela Portaria nº 364 de 18/06/2020, publicada no D.O.E do dia 
23/06/2020, referente ao Processo 3268/2025, o direito de uso da água 
subterrânea para finalidade de outros usos. O empreendimento está 
localizado no município de Sorriso/MT, com validade até 08 de janeiro de 
2031.

Portaria nº 30 de 14 de janeiro de 2026, Altera a outorga a BUNGE 
ALIMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº 84.046.101/0348-45, concedida 
pela Portaria nº 291 de 13/04/2022, publicada no D.O.E do dia 18/04/2022, 
referente ao Processo nº 3923/2024, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. Os pontos de captação estão localizados 
na zona rural do município de Sorriso/MT, com validade até 12 de abril de 
2027.

Portaria nº 31 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a CLAUDEMIR RUIZ 
MARTINELLI, inscrito no CPF sob n° 318.*.*-00, referente ao Processo 
474/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros 
usos. O ponto de captação está localizado na Fazenda Santa Fé, zona rural 
do município de Nova Maringá/MT, com validade até 04 de janeiro de 2031.

Portaria nº 32 de 14 de janeiro de 2026, Renova e altera a outorga a ELISEU 
DI DOMENICO, inscrito no CPF sob nº 886.*.*-34, concedida pela Portaria 
nº 226 de 17/04/2020, publicada no D.O.E do dia 24/04/2020, referente 
ao Processo nº 2091/2025, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de dessedentação animal e outros usos. Os pontos de captação 
estão localizados no Sítio Santa Maria Goretti I, zona rural do município de 
Tangará da Serra/MT, com validade até 05 de janeiro de 2031.

Portaria nº 33 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a FABIANO NICHELE, 
inscrito no CPF sob n° 841.*.*-72, referente ao Processo 967/2025, o 
direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros usos. O ponto 
de captação está localizado na Fazenda Duas Meninas, zona rural no 
município de Sorriso/MT, com validade até 07 de janeiro de 2031.

Portaria nº 34 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a FAZENDA PERDIZES 
EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 
15.239.509/0001-69, referente ao Processo 4280/2024, o direito de uso 
da água subterrânea para finalidade de outros usos. O empreendimento 
está localizado na Fazenda Cambará, zona rural no município de Porto dos 
Gaúchos/MT, com validade até 08 de janeiro de 2031.

Portaria nº 35 de 14 de janeiro de 2026, Renova a outorga a IDIANETE 
APARECIDA VERARDI, inscrita no CPF sob n° 608.*.*-04, concedida pela 
Portaria nº 1.036 de 19/12/2018, publicada no D.O.E do dia 20/12/2018, 
referente ao Processo 2730/2023, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de dessedentação animal. Os pontos de captação estão 
localizados na Fazenda Viva Parte B, zona rural do município de Sorriso/
MT, com validade até 04 de janeiro de 2031.

Portaria nº 36 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a IGUAÇU MAQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 33.656.729/0001-70, referente 
ao Processo 1895/2025, o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no município 
de Rondonópolis/MT, com validade até 05 de janeiro de 2031.

Portaria nº 37 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a JOÃO ALFREDO 
VIECILI, inscrito no CPF sob n° 243.*.*-87, referente ao Processo 
1610/2025, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros 
usos. O ponto de captação está localizado na Fazenda Monte Cristo, zona 
rural no município de Paranatinga/MT, com validade até 06 de janeiro de 
2031.

Portaria nº 38 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a MARCA RS COMERCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 10.338.988/0001-57, 
referente ao Processo 5393/2025, o direito de uso da água subterrânea 
para finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no Bairro 
Industrial Sul, município de Nova Mutum/MT, com validade até 04 de janeiro 
de 2031.

Portaria nº 39 de 14 de janeiro de 2026, Outorga a MOISÉS JOÃO ABATI, 
inscrito no CPF sob n° 386.*.*-72, referente ao Processo 3629/2025, o 
direito de uso da água subterrânea para finalidade de dessedentação 
animal e outros usos. O ponto de captação está localizado no Sitio São 
José, zona rural do município de Campo Verde/MT, com validade até 08 de 
janeiro de 2031.

Portaria nº 41 de 14 de janeiro de 2026, Outorgar a P J C COSTA & CIA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 15.078.177/0001-88, referente ao Processo 
4971/2024, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de outros 
usos e dessedentação animal. O empreendimento está localizado na 
Estância Tatiana, zona rural do município de Paranatinga/MT, com validade 
até 11 de janeiro de 2031.

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

ALBERTI COMERCIO DE COM. E DERIV. DE PETRÓLEO LTDA, 
CPF/CNPJ: 09.079.447/0001-72, Processo nº 4343/2024. Município: 
Cotriguaçu/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do 
ponto de captação: PT 01 - Lat. 09°54’14.9500”S e Long. 58°33’54.7700”W. 
Vazão máxima de bombeamento 2,05 m³/h por um período de 1,95 h/dia 
de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 4,0 m³/
dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. Província 
Aquífera Cristalino, UPG A-3. Validade do cadastro: 08/01/2036.  Fica o 
usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei 
Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do 
Decreto nº 7.217/2010.
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BOA ESPERANÇA AGROPECUARIA LTDA, CPF/CNPJ: 
01.722.958/0012-01, Processo nº 6003/2025. Município: Sorriso/MT. 
Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: 
PT 01 - Lat. 13°17’57,15”S e Long. 55°38’59,38”W. Vazão máxima de 
bombeamento 8,4 m³/h por um período de 1 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 8,3m³/dia, durante 7 dias/
semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera Coberturas 
Indiferenciadas, UPG A-11. Validade do cadastro: 12/01/2036.  Fica o 
usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei 
Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do 
Decreto nº 7.217/2010.

N. DALPIAZ ME, CPF/CNPJ: 10.978.271/0001-70, Processo nº 966/2025. 
Município: Juara/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do 
ponto de captação: PT 01 - Lat. 11°16’15.5600”S e Long. 57°30’37.0000”W. 
Vazão máxima de bombeamento 1,33 m³/h por um período de 5,38 h/dia 
de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 7 m³/
dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: Outros usos. Província 
Aquífera Cristalino, UPG A-12. Validade do cadastro: 08/01/2031 
(conforme Resolução CEHIDRO nº 117 de 12 de setembro de 2019). 
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do Decreto nº 7.217/2010.

CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA, CPF/CNPJ: 
03.076.083/0001-90, Processo nº 4424/2025. Município: Várzea Grande/
MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: 
PT 01 - Lat. 15°39’15.4300”S e Long. 56°8’52.5900”W. Vazão máxima 
de bombeamento 2 m³/h por um período de 2 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 4 m³/dia, durante 6 dias/
semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera Grupo Cuiabá, 
UPG P-4. Validade do cadastro: 15/01/2036.  Fica o usuário responsável 
pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento 
Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010

NEI LUIZ DARIVA, CPF/CNPJ: 024.*.*-17, Processo nº 4821/2025. 
Município: Santa Rita Do Trivelato/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 14°8’22.8100”S e Long. 
55°22’10.4700”W. Vazão máxima de bombeamento 4 m³/h por um período 
de 2,5 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização 
de 10 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. 
Província Aquífera Serrana, UPG A-11. Validade do cadastro: 15/01/2036.  
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do Decreto nº 7.217/2010
<#E.G.B#1775570#9#1796145/>

Protocolo 1775570
<#E.G.B#1775263#9#1795828>

LOTACIONOGRAMA SEMA/2026
A COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o Decreto Estadual nº 1.093 de 17/04/12, 
que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos 
lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso e dá outras providencias:

LOTACIONOGRAMA - 1º TRIMESTRE/2026
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA

CARREIRA CARGO
Nº SERVIDORES

SUBSÍDIOCARGOS 
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS CONTRATADO

PROFISSIONAIS 
DO MEIO 
AMBIENTE
Lei nº 8.515 de 
30 de junho de 
2006

Analista 
de Meio 

Ambiente
409 354 55 255 Lei 

nº10.083/2014

Técnico 
de Meio 

Ambiente
61 23 38 0 Lei 

nº10.083/2014

Assistente 
de Meio 

Ambiente 17 13 - 0

Lei 
nº10.083/2014 
e Decreto nº 
494/2020 - 

que extingue 
o cargo

PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E 
SOCIAL - Lei nº 
7.554, de 10 de 
dezembro de 2001

Analista de 
Desenvolvimento 

Econômico e 
Social

2 2 0 40

Lei nº 
9.214/2009Técnico de 

Desenvolvimento 
Econômico e 

Social
82 76 6 0

SERVIDOR A 
DISPOSIÇÃO 
DA DIRETA COM 

ÔNUS

Assessor 

Jurídico
0 0 0 1 -

PROFISSIONAIS 
DA ÁREA 
MEIO DA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, 
DO PODER 

EXECUTIVO 
DO ESTADO DE 
MATO GROSSO
Lei nº 10.052 de 

15 de janeiro de 

2014

Analista 

Administrativo 16 16 0 0

Lei 

nº10.052/2014

Técnico 

Administrativo 
2 0 0 0

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS A SEMA

ÓRGÃO/ENTIDADE 

CEDENTE
CARGO QUANTIDADE

CASA CIVIL TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 1

INDEA FISCAL ESTADUAL DE DEFESA 
AGROP E FLORESTAL

2

JUINA FISCAL DE MEIO AMBIENTE/PREF 
MUNIC 

1

JUINA TECNICO AGRICOLA/PREF MUNIC 1

MTI ANALISTA ADM. E FIN. 1 

PGE ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 

PGE TÉCNICO DA PGE 1

PREFEITURA BARRA 
DO GARÇAS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1

PREFEITURA 
CONFRESA

TÉCNICO AGROPECUÁRIA 1 

PREFEITURA 
CONFRESA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2

SECITECI ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 1

SEFAZ ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 

SEPLAG ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 

SEPLAG GESTOR GOVERNAMENTAL 2

SEPLAG TECN DESENV ECO SOC L 10177/14 1

SECOM MT ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10177/14

1 

SESP CABO PM 1

SESP TENENTE CORONEL 3

SESP CORONEL BM 1

SESP PRIMEIRO SARGENTO PM 2

SESP SEGUNDO SARGENTO PM 1

SESP TERCEIRO SARGENTO PM 2

SESP ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050

1

SESP MAJOR LC 541/2014 1

SESP DELEGADA/PJC 1

SUS/SES PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR 
DO SUS/VG

1

UNEMAT PROFESSOR EDUC. SUPERIOR 3 

Fonte: SEMA/CGP/GPMA/JANEIRO/2026

Cuiabá-MT, 12 de janeiro de 2026
<#E.G.B#1775263#9#1795828/>

Protocolo 1775263
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<#E.G.B#1775362#10#1795927>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 1669/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Agropecuária Água Azul Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Encarnação, inscrito no 
CAR MT52836/2017 e CAR Federal nº MT-5102637-6F84CAB996914BC3
8718CB652A9415B7. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 53,0648 hectares (bioma Cerrado), por outra 
área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos 
do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Pedro Gottardo Neto e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775362#10#1795927/>

Protocolo 1775362

<#E.G.B#1775363#10#1795928>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 2807/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Angelin Ottoni Gugel, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA SÃO JUDAS TADEU, 
inscrito no CAR MT12593/2018 e CAR Federal nº MT-5108501-
E4D36CF2ED8B4999AC12AEE11D403D2E. OBJETO: O compromissado 
se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação 
da área de Reserva Legal em déficit na extensão de 486,8401 hectares 
(bioma Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada 
no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. 
DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de compensação 
será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA 
DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: Angelin Ottoni Gugel 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775363#10#1795928/>

Protocolo 1775363

<#E.G.B#1775364#10#1795929>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 3514/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Antenor Gasparelli Filho, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado Fazenda Santa Terezinha III, inscrito no CAR 
MT66546/2018 e CAR Federal nº MT-5104609-17DFAC935A1A40358
0A1B35E1905D8CF. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal em 
déficit na extensão de 130,9967 hectares (bioma Cerrado), por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
Antenor Gasparelli Filho e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão 
Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento 
original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775364#10#1795929/>

Protocolo 1775364

<#E.G.B#1775365#10#1795931>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 7402/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: BOA SORTE AGRONEGOCIOS LTDA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA BOA SORTE, 
inscrito no CAR MT167339/2019 e CAR Federal nº MT-5107859-A7F98B
07E6524805B719DFB49AAE0521. OBJETO: O compromissado se obriga 
a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de 
Reserva Legal em déficit na extensão de 1.061,6879 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por WILLIAN TOMAZ 
DA SILVA e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental 
- SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775365#10#1795931/>

Protocolo 1775365

<#E.G.B#1775367#10#1795932>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 7518/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: AGROPECUÁRIA VALE DO RIO VERDE LTDA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA VALE DO 
VERDE I - PARTE 1, inscrito no CAR MT263024/2024 e CAR Federal 
nº MT-5106802-6483AD4F5B8246E39F25B2C04FCE0E39. OBJETO: 
O compromissado se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto 
de compensação da área de Reserva Legal em déficit na extensão de 
23,1420 hectares (bioma Amazônia), por outra área equivalente em 
extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei 
nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de 
compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente 
Termo. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste 
ato representado por Neri José Chiarello e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/
MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775367#10#1795932/>

Protocolo 1775367
<#E.G.B#1775370#10#1795933>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8886/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Agropecuaria Mata Linda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA MATA LINDA II, 
inscrito no CAR MT181111/2020 e CAR Federal nº MT-5107065-
AE65024BE78340B88869348F3132B01C. OBJETO: O compromissado 
se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da 
área de Reserva Legal em déficit na extensão de 242,9168 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Samoil Ivanoff 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775370#10#1795933/>

Protocolo 1775370
<#E.G.B#1775372#10#1795938>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 9353/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: AGROPECUARIA VO GENY LTDA, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Dona Geny I - Mat 65.936, 
inscrito no CAR MT5935/2017 e CAR Federal nº MT-5104526-95CDA-
F62DE2748A09EDDA8FBDE31EC2E. OBJETO: O compromissado se 
obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área 
de Reserva Legal em déficit na extensão de 271,9486 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Jeberson Miyake 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775372#10#1795938/>

Protocolo 1775372
<#E.G.B#1775373#10#1795939>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 1669/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Agropecuária Água Azul Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Encarnação, inscrito no 
CAR MT52836/2017 e CAR Federal nº MT-5102637-6F84CAB996914
BC38718CB652A9415B7. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Campo Novo do 
Parecis/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
14 anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Pedro Gottardo Neto e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775373#10#1795939/>

Protocolo 1775373
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<#E.G.B#1775376#11#1795941>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 2807/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Angelin Ottoni Gugel, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA SÃO JUDAS TADEU, 
inscrito no CAR MT12593/2018 e CAR Federal nº MT-5108501-
E4D36CF2ED8B4999AC12AEE11D403D2E. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Vera/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 17 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Angelin Ottoni Gugel e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1775376#11#1795941/>

Protocolo 1775376
<#E.G.B#1775380#11#1795945>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 3514/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Antenor Gasparelli Filho, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado Fazenda Santa Terezinha III, inscrito no 
CAR MT66546/2018 e CAR Federal nº MT-5104609-17DFAC935A1A4
03580A1B35E1905D8CF. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Itiquira/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Antenor Gasparelli Filho e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1775380#11#1795945/>

Protocolo 1775380
<#E.G.B#1775382#11#1795948>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6457/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Rogério Lúcio Soares Da Silva, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA AMOR, inscrito no 
CAR MT103419/2017 e CAR Federal nº MT-5100250-0244EFB047094
663B1DB14B6AF660EE5. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Alta Floresta/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Brunno Cesar De Paula Caldas 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775382#11#1795948/>

Protocolo 1775382
<#E.G.B#1775383#11#1795950>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6646/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Paulo Roberto Dorr, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado ESTANCIA BELA VISTA (MAT. 676 E 677), 
inscrito no CAR MT132157/2017 e CAR Federal nº MT-5103700-1C-
53C0AFE4CF4D99813F8AB981ABFCFD. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Feliz Natal/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 20 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
neste ato representado por Alan Cristhiano Dall’Aqua e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775383#11#1795950/>

Protocolo 1775383

<#E.G.B#1775385#11#1795951>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7248/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Recanto Hotel Paraiso Das Aguas Ltda - Me, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Recanto Paraíso das 
Águas, inscrito no CAR MT150430/2018 e CAR Federal nº MT-5104807-DB-
D85E8528F947B595DDEE83CDADFBEF. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Jaciara/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Aredson Estevam 
Miranda e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775385#11#1795951/>

Protocolo 1775385
<#E.G.B#1775388#11#1795954>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7402/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: BOA SORTE AGRONEGOCIOS LTDA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA BOA SORTE, 
inscrito no CAR MT167339/2019 e CAR Federal nº MT-5107859-A7F98B
07E6524805B719DFB49AAE0521. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de São Félix do 
Araguaia/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
10 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por WILLIAN TOMAZ 
DA SILVA e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775388#11#1795954/>

Protocolo 1775388
<#E.G.B#1775389#11#1795956>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8281/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FERNANDO PETRI VALDAMERI, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA SÃO JOÃO, inscrito 
no CAR MT71740/2017 e CAR Federal nº MT-5106307-DD1FC68ED2D
548E8B0F911E8078E8389. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Paranatinga/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente e 20 anos para Área de Reserva Legal. 
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: FERNANDO PETRI 
VALDAMERI e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775389#11#1795956/>

Protocolo 1775389
<#E.G.B#1775391#11#1795958>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8326/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: JC ZANELA AGRO LTDA, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA GUARACIABA, inscrito 
no CAR MT117321/2017 e CAR Federal nº MT-5102637-4AF7AA48774
144498AD3039DD377D764. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Campo Novo do 
Parecis/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
10 anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por JOSE CLAUDINO ZANELA e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775391#11#1795958/>

Protocolo 1775391
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<#E.G.B#1775393#12#1795960>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8341/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: VITOR CORNELIO ZORTEA CASARIN, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Casarin, 
inscrito no CAR MT172302/2019 e CAR Federal nº MT-5103205-80E-
6D9A6605D4EE2A0DCD43BCEC20A7C. OBJETO: O presente TCR tem 
por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Colider/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos 
para Área de Preservação Permanente e 13 anos para Área de Reserva 
Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: VITOR 
CORNELIO ZORTEA CASARIN e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775393#12#1795960/>

Protocolo 1775393
<#E.G.B#1775399#12#1795963>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8519/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FAZENDAS ENTRE RIOS 2 LTDA, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Marília, inscrito no 
CAR MT89636/2017 e CAR Federal nº MT-5107941-B5207C7E7B
B24F6299174701F8518692. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Tabaporã/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por DANILO RIBEIRO DE 
FIGUEIREDO e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775399#12#1795963/>

Protocolo 1775399
<#E.G.B#1775400#12#1795967>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8708/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Rosimeri Aparecida Redivo Vieira, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Bonita, inscrito no CAR 
MT91697/2018 e CAR Federal nº MT-5101704-3DB22A8C3C2E406
3873170DF2160E1BE. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Barra do Bugres/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: Rosimeri Aparecida Redivo Vieira e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT 
(Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775400#12#1795967/>

Protocolo 1775400
<#E.G.B#1775403#12#1795970>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8779/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: José Carlos Vendrame, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado ESTÂNCIA TOCA DA ONÇA, inscrito no 
CAR MT270757/2025 e CAR Federal nº MT-5104609-4EE6E7C6C890
49CCBCB08C330B9120E1. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Itiquira/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: José Carlos Vendrame e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1775403#12#1795970/>

Protocolo 1775403

<#E.G.B#1775405#12#1795971>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8886/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Agropecuaria Mata Linda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA MATA LINDA II, 
inscrito no CAR MT181111/2020 e CAR Federal nº MT-5107065-
AE65024BE78340B88869348F3132B01C. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Querência/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Samoil Ivanoff e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775405#12#1795971/>

Protocolo 1775405
<#E.G.B#1775408#12#1795973>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9095/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Lenivalda Vieira De Oliveira, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado PA. FORQUILHA DO RIO 
MANSOLOTE 262, inscrito no CAR MT200253/2021 e CAR Federal nº MT-
5107701-2910CF6BB63D4F48B5490EF4F13B4849. OBJETO: O presente 
TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente 
e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Rosário Oeste/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Vitor Leseux e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775408#12#1795973/>

Protocolo 1775408
<#E.G.B#1775411#12#1795977>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9157/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Angela Maria Turek, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Sítio Mãezinha II, inscrito no CAR MT248200/2024 
e CAR Federal nº MT-5106802-263AEF4F5247446986A8CB59E776AB9C. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel 
rural situado no município de Porto dos Gaúchos/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a 
execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas 
(PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores 
ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para Área de Reserva 
Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: Angela 
Maria Turek e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775411#12#1795977/>

Protocolo 1775411
<#E.G.B#1775415#12#1795978>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9165/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: OSTI AGROPECUARIA E PARTICIPACOES 
S/A, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA BOA 
VISTA, inscrito no CAR MT70198/2018 e CAR Federal nº MT-5105101-BB1
C9EEFAEF14019AB60429C882DF895. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Juara/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por MARLENE WASSEM OSTI e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775415#12#1795978/>

Protocolo 1775415
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<#E.G.B#1775416#13#1795983>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9180/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: AGRICOLA FLOR DO CERRADO LTDA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA FLOR 
DO CERRADO, inscrito no CAR MT84464/2018 e CAR Federal nº MT-
5103502-5BAA9A54E4944269BF547F3AEEBFF063. OBJETO: O presente 
TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente 
e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Diamantino/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por MARCELO CURY 
RODER e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775416#13#1795983/>

Protocolo 1775416
<#E.G.B#1775418#13#1795985>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9242/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Grüne Goldfarm Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Ouro Verde, inscrito no 
CAR MT95286/2017 e CAR Federal nº MT-5106224-5D7BEFFE22EA
48F6A521BEBC7DC68066. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Nova Mutum/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Vinicius Izaias Da Silva Nilson 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775418#13#1795985/>

Protocolo 1775418
<#E.G.B#1775420#13#1795986>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9254/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Alessandra Jacinto de Melo, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SÍTIO MAYARA, inscrito no CAR 
MT231249/2022 e CAR Federal nº MT-5105234-B7E585BC756D43
4B8051B6572EB0CB94. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Lambari d’Oeste/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 13 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Alessandra Jacinto de Melo e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1775420#13#1795986/>

Protocolo 1775420
<#E.G.B#1775421#13#1795987>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9277/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: ENIO CARLOS PIETSCH, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Fazenda Pietsch, inscrito no CAR MT269688/2025 
e CAR Federal nº MT-5101902-B53D4F540384420889DB74F5FE62D86D. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Brasnorte/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por 
RICARDO FERNANDO BALSAN e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775421#13#1795987/>

Protocolo 1775421

<#E.G.B#1775422#13#1795988>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9302/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: MALBA THÂNIA ALVES VARJÃO, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA LAGINHA, 
inscrito no CAR MT136844/2018 e CAR Federal nº MT-5101001-
C9CEC29C04F444299CFC6769DF86B0BB. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Araguaiana/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
15/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Kaiqui Da Silva 
Rodrigues e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775422#13#1795988/>

Protocolo 1775422
<#E.G.B#1775424#13#1795990>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9326/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Lotário Budke, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado FAZENDA ARARAS, inscrito no CAR MT79837/2018 e 
CAR Federal nº MT-5106802-C8F2BE3ADF47465D926DCB0921BE5199. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel 
rural situado no município de Porto dos Gaúchos/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a 
execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas 
(PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores 
ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área de 
Preservação Permanente e 20 anos para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: Lotário Budke e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT 
(Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775424#13#1795990/>

Protocolo 1775424
<#E.G.B#1775427#13#1795993>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9343/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Ricardo Aloisio Delai, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado SÍTIO BANDEIRANTES I - LOTE Nº. 82, inscrito 
no CAR MT84692/2019 e CAR Federal nº MT-5107941-FF1DA088A433
4C0FA4A00AEA645961C4. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Tabaporã/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente e 20 anos para Área de Reserva Legal. 
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: Ricardo Aloisio Delai 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775427#13#1795993/>

Protocolo 1775427
<#E.G.B#1775428#13#1795994>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9360/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Ari Jose Turek, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado SÍTIO VÓ LUZIA, inscrito no CAR MT248201/2024 e 
CAR Federal nº MT-5106802-A15E72FB60AD4A6298F33A9B4600CD29. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel 
rural situado no município de Porto dos Gaúchos/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a 
execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas 
(PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores 
ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para Área de 
Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: Ari 
Jose Turek e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775428#13#1795994/>

Protocolo 1775428
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<#E.G.B#1775430#14#1795996>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9397/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: MARIA FATIMA RIST SCHNEDE, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA PREFERIDA, 
inscrito no CAR MT212889/2021 e CAR Federal nº MT-5100201-
DB768F0AFFED4DC3BAC75E8C5348109E. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Água Boa/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as 
APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 

Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 10 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
MARIA FATIMA RIST SCHNEDE e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775430#14#1795996/>

Protocolo 1775430

<#E.G.B#1775466#14#1796031>

EDITAL DE INDEFERIMENTO POR INÉRCIA DO INTERESSADO 
Nº 07/2025

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, torna público o indeferimento, 
arquivamento e notificação do pedido de outorga ou cadastro relacionado 
abaixo, em  razão de inércia do interessado, nos termos da Instrução 
Normativa nº 09 de 14 de dezembro de 2021, que diz em seu Art. 18 
฀Quando o interessado não pedir prorrogação, justificar ou atender as 
exigências do órgão ambiental no prazo concedido, ficará sujeito ao 
indeferimento do pedido฀. E, conforme os incisos I e II do §1° do Art. 20, 
quando se tratar de empreendimento que esteja instalado ou operando, 

฀Notifica o interessado para apresentar novo requerimento atendendo o 
Termo de Referência pertinente e corrigindo as situações que deram causa 
ao indeferimento, no prazo de 30 (trinta) dias;฀ e, ฀Não sendo cumprido 
o prazo do inciso I, serão promovidos embargo e autuação pela infração฀.

PROCESSO INTERESSADO CNPJ OU 
CPF

ATO ADMINISTRATIVO

312622/2021 GILSON JOSÉ GOBBI 512.***.***-
72

Parecer Técnico nº
192205/CCRH/SURH/2025

163093/2021 JUDINEY CARVALHO 
DE DE SOUZA

568.***.***-
91

Parecer Técnico nº
192248/CCRH/SURH/2025

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

SEMA-MT
<#E.G.B#1775466#14#1796031/>

Protocolo 1775466

<#E.G.B#1775468#14#1796035>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO Nº 002/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 5198/2011
Compromissado: Getúlio Martins De Lima
CPF/CNPJ: 798.XXX.XXX-49
Processo nº: 190590/2007
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 5719/2025 vinculado ao CAR nº 
MT64778/2022.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 5198/2011, assinado em 13/05/2011, com vencimento em 2015 no que 
se refere à recuperação de 38,8744 hectares de área de preservação 
permanente, devido ao aditamento e substituição pelo TCR n°5719/2025.

Cuiabá/MT, 14 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo

LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1775468#14#1796035/>

Protocolo 1775468

<#E.G.B#1775470#14#1796038>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO Nº 001/2026
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 156/2010
Compromissado: Odair de Resende
CPF/CNPJ: 134.XXX.XXX-49
Processo nº: 271454/2010
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 4178/2023 vinculado ao CAR nº 
MT66109/2018.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada 
nº 156/2010, assinado em 04/05/2010, com vencimento em 2019, no que 
se refere à recuperação de 101,3934 hectares de área de preservação 
permanente, devido ao aditamento e substituição pelo TCR n° 4178/2023.

Cuiabá/MT, 14 de janeiro de 2026.
Original Assinado no Processo

LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1775470#14#1796038/>

Protocolo 1775470
<#E.G.B#1775521#14#1796092>

NOTIFICAÇÃO nº. 058/2026/CAPIA/SEMA-MT

A Coordenadoria de Atividades de Pecuária Intensiva, Irrigação e 
Aquicultura da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, conforme prevê o artigo 39 da Lei n° 7.692/2002, vem intimar, 
os interessados elencados abaixo, para que procedam o atendimento 
integral dos respectivos ofícios/notificações/despacho de pendências/
relatório técnico/informativo check-list, com prazo nele estabelecido, 
a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação deste, sob pena 
de indeferimento por inércia e/ou inviabilidade técnica e consequente 
arquivamento definitivo dos referidos processos em conformidade com o 
Art. 40, da Lei Complementar nº 592, de 26 de maio de 2017.

     Processo Interessado

15409/2025

INTERESSADO: LETICIA SANTOS SCHEFFER
CPF/CNPJ: 036.***.***-21
INFORMATIVO CHECK-LIST /CAPIA/SUIMIS/2025.
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ROSIMAR AMORIM YOSHMURA

8083/2025

INTERESSADO: DORISMAR RODRIGUES DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 354.***.***-68
NOTIFICAÇÃO Nº 163104 /CAPIA/SUIMIS/2025.
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RICARDO FARIA MECCA

4127/2024

INTERESSADO: UGGERI AGROPECUARIA LTDA
CPF/CNPJ: 03.648.961/0001-003
OFICIO Nº 209445 /CAPIA/SUIMIS/2025.
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ALESSANDRO YUKIO FIGUEIREDO 
MATSUBARA

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

ORIGINAL ASSINADO
_________________________
Davi Palma da Silva Pereira

Coordenador de Atividade de Pecuária Intensiva,
Irrigação e Aquicultura

AGUARDANDO PROTOCOLO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
<#E.G.B#1775521#14#1796092/>

Protocolo 1775521
<#E.G.B#1775536#14#1796101>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade 
com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna pública a seguinte 

licença emitida pela DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS- Diretoria da 
Unidade Desconcentrada de BARRA DO GARÇAS/MT.

Barra do Garças, 16 de Janeiro de 2026.

Protocolo N° Licença Razão Social Atividade 
Licenciada

Município

12451/2025 LP n° 
319980/2026

LI n° 
78749/2026

V. Rocha 
Bevilacqua 

LTDA

Comércio 
varejista de 

combustíveis 
e lubrificantes 
para veículos 
automotores

Canarana/MT

Ana Paula Gomes da Silva
Diretor DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS-MT

<#E.G.B#1775536#14#1796101/>

Protocolo 1775536
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<#E.G.B#1775553#15#1796125>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 4178/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Michels Participação E Administração De Bens 
Ltda, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Santa 
Terezinha, inscrito no CAR MT66109/2018 e CAR Federal nº MT-5107743-E-
1F380CC1B7D4E6E9AF621AF5CDCB6C6. OBJETO: O compromissado 
se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da 
área de Reserva Legal em déficit na extensão de 536,8273 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
16/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Aline Costa 
Cavalcante Ribeiro e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão 
Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento 
original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775553#15#1796125/>

Protocolo 1775553
<#E.G.B#1775554#15#1796126>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 9074/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: ALEXANDRE ALCAZAR FARAH, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA FLOR DA MATA II, 
inscrito no CAR MT215974/2022 e CAR Federal nº MT-5102702-4F5D
0C29921E43F4847BE5C2B99EF5FA. OBJETO: O compromissado se 
obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área 
de Reserva Legal em déficit na extensão de 446,0077 hectares (bioma 
Amazônia), por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
16/01/2026. SIGNATÁRIOS: ALEXANDRE ALCAZAR FARAH e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775554#15#1796126/>

Protocolo 1775554
<#E.G.B#1775556#15#1796128>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 4178/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Michels Participação E Administração De
Bens Ltda, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda 
Santa Terezinha, inscrito no CAR MT66109/2018 e CAR Federal nº MT-
-5107743-E1F380CC1B7D4E6E9AF621AF5CDCB6C6. OBJETO: O 
presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no 
município de São José do Xingu/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se 
obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 16/01/2026. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por 
Aline Costa Cavalcante Ribeiro e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775556#15#1796128/>

Protocolo 1775556
<#E.G.B#1775558#15#1796131>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9074/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: ALEXANDRE ALCAZAR FARAH, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA FLOR DA MATA II, 
inscrito no CAR MT215974/2022 e CAR Federal nº MT-5102702-4F5D0C29
921E43F4847BE5C2B99EF5FA. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal 
Degradadas, do imóvel rural situado no município de Canarana/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área 
de Preservação Permanente e 13 anos para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 16/01/2026. SIGNATÁRIOS: ALEXANDRE ALCAZAR 
FARAH e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775558#15#1796131/>

Protocolo 1775558

<#E.G.B#1775559#15#1796132>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9188/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Ismael Acioli Dos Santos, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SITIO DOIS IRMÃOS, 
inscrito no CAR MT23840/2017 e CAR Federal nº MT-5105101-
B3225B2BEAED46C1B14DF220F8598D3E. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Juara/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
16/01/2026. SIGNATÁRIOS: Ismael Acioli Dos Santos e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775559#15#1796132/>

Protocolo 1775559
<#E.G.B#1775560#15#1796133>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9190/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Ismael Acioli Dos Santos, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SITIO QUATRO IRMÃOS, 
inscrito no CAR MT23934/2017 e CAR Federal nº MT-5105101-
C5E76BA38FD84550B647644693D3A6AA. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Juara/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
16/01/2026. SIGNATÁRIOS: Ismael Acioli Dos Santos e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775560#15#1796133/>

Protocolo 1775560
<#E.G.B#1775561#15#1796134>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9198/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Irene Acioli Dos Santos Nascimento, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SITIO TRES IRMÃOS, inscrito 
no CAR MT23910/2017 e CAR Federal nº MT-5105101-2809578D21E
E490D8096C91859D3C0B7. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Juara/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Irene Acioli Dos Santos Nascimento e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775561#15#1796134/>

Protocolo 1775561
<#E.G.B#1775562#15#1796135>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9190/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Ismael Acioli Dos Santos, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SITIO QUATRO IRMÃOS, 
inscrito no CAR MT23934/2017 e CAR Federal nº MT-5105101-
C5E76BA38FD84550B647644693D3A6AA. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Juara/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
16/01/2026. SIGNATÁRIOS: Ismael Acioli Dos Santos e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775562#15#1796135/>

Protocolo 1775562
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<#E.G.B#1775563#16#1796138>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9198/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Irene Acioli Dos Santos Nascimento, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado SITIO TRES IRMÃOS, inscrito 
no CAR MT23910/2017 e CAR Federal nº MT-5105101-2809578D21E
E490D8096C91859D3C0B7. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de Juara/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: Irene Acioli Dos Santos Nascimento e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775563#16#1796138/>

Protocolo 1775563
<#E.G.B#1775565#16#1796139>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9366/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: VERA LUCIA CARAMELO BRAZÃO, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado LOTES 21E E 24 - GLEBA BOA 
SORTE, inscrito no CAR MT163726/2019 e CAR Federal nº MT-5103304-
7BDDF17F62C94416BBF5AE5F8730618A. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no município de 
Comodoro/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
4 anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/01/2026. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por WILLIAN TOMAZ DA SILVA e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775565#16#1796139/>

Protocolo 1775565

<#E.G.B#1775567#16#1796141>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9390/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Patricia Riveros Logrado, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado FAZENDA NOVO HORIZONTE (MATRÍCULAS 
10.531, 10.532 E 10.533), inscrito no CAR MT313005/2025 e CAR Federal 
nº MT-5104203-B9FDA655513D4FC7AF061C12FC611766. OBJETO: O 
presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural situado no 
município de Guiratinga/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga 
a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 16/01/2026. SIGNATÁRIOS: Patricia Riveros Logrado e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775567#16#1796141/>

Protocolo 1775567

<#E.G.B#1775569#16#1796144>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 9087/2026
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: MIGUEL BABIRESKI, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado SITIO SÃO LUIZ, inscrito no CAR MT98070/2018 e 
CAR Federal nº MT-5107909-2EB41AC6A5FA4B3A86BC72FEEB300B18. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal Degradadas, do imóvel rural 
situado no município de Sinop/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se 
obriga a recuperar as APPDs e a ARLDs mediante a execução do Projeto 
de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 16/01/2026. SIGNATÁRIOS: MIGUEL BABIRESKI e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1775569#16#1796144/>

Protocolo 1775569
<#E.G.B#1775606#16#1796181>

EDITAL DE INDEFERIMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, em razão de inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º 
e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

2784/2025 Fabiano Felber M. dos S. Lopes ME 38.031.055/0001-31 PT n° 195548/CIND/SUIMIS/2025

                               Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 16 de janeiro de 2025.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1775606#16#1796181/>

Protocolo 1775606

<#E.G.B#1775610#16#1796186>

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Infraestrutura e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das 
atribuições legais, torna público o arquivamento definitivo dos pedidos de licença relacionados abaixo, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 
de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

307193/2019 Ruy Guilherme Santos 
Oliveira Júnior

FS Industria de Biocombustíveis 
LTDA

20.003.699/0001-50 PT N° 195549/CIND/SUIMIS/2026

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

(ORIGINAL ASSINADO)
Jeronimo Couto Campos

Superintendente de Infraestrutura, Mineração
Industria e Serviços - SEMA/MT

<#E.G.B#1775610#16#1796186/>

Protocolo 1775610
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<#E.G.B#1775620#17#1796194>

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Art. 14, do Decreto Estadual nº 1.599, de 6 de agosto de 2025, torna público o arquivamento dos pedidos de licença relacionados 
abaixo, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

276047/2018 Miguel Antonio Ruver Cabaçal Geração de 
Energia Elétrica LTDA

29.180.937/0001-78 PT n° 195480/CLEIA/SUIMIS/2026

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 15 de janeiro de 2025.

(ORIGINAL ASSINADO)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SEMA/MT

<#E.G.B#1775620#17#1796194/>

Protocolo 1775620

<#E.G.B#1775649#17#1796225>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

6393/2025 LP n° 319985/2026
LI n° 78750/2026

Adalberto José Ceretta Posto de abastecimento - Tanque 
Aéreo

Campos de Júlio/MT

18781/2024 LP n° 319981/2026
LI n° 78748/2026

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai Cemitério municipal de alto Paraguai Alto Paraguai/MT

7630/2025 LP n° 319989/2026
LI n° 78753/2026

Prefeitura Municipal de Juruena Unidade básica de saúde Juruena/MT

11300/2025 LP n° 319990/2026
LI n° 78754/2026
LO n° 337031/2026

Gustavo Augusto Boscoli Armazém de produtos perigosos Lucas do Rio Verde/MT

9433/2023 LP n° 319983/2026
LI n° 78741/2026
LO n° 337011/2026

Sergio Leandro Schevinski Criação de peixes Vera/MT

14636/2025 LP n° 319979/2026
LI n° 78747/2026

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale 
do Rio Peixoto - Coogavepe 

Extração de minerais metálicos Matupá/MT

9085/2025 LP n° 319984/2026
LI n° 78746/2026

Lindomar Alves da Silva Extração de areia São José do Povo/MT

14141/2025 LP n° 319977/2026
LI n° 78745/2026

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale 
do Rio Peixoto Cogavepe

Extração de minério de metais 
preciosos

Matupá/MT

500088/2011 LOPM n° 337041/2026 Zeus Mineração LTDA Pesquisa de minério de manganês 
com guia de utilização

Novo São Joaquim/MT

171760/2012 LO n° 337037/2026 J.S Sassamoto - ME Extração de areia e cascalho Pedra Preta/MT
12507/2025 LOPM n° 337040/2026 Humberto Covezzi Pesquisa mineral de ouro com guia 

de utilização
Nossa Senhora do Livramento/MT

7001076/2025 LAS n° 337036/2026 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Distribuição de energia elétrica Canarana/MT

7001076/2025 Autorização n° 4363/2026 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Autorização de desmate Canarana/MT

10673/2025 LO n° 337049/2026 Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso

Laboratório Central de Saúde 
Pública - LACEN-MT

Cuiabá/MT

10671/2025 LO n° 337047/2026 Secretaria de Estado de Saúde 
(SES-MT)

Hospital central de alta 
complexidade

Cuiabá/MT

Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços
<#E.G.B#1775649#17#1796225/>

Protocolo 1775649
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SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1775419#18#1795982>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 103/2025/
SINFRA
- SINFRA-PRO-2025/20610
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Doação de Bens Móveis, a 
título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, dos maquinários e veículos 
especificados na Cláusula Primeira.
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos maquinários e veículos utilizados segundo sua natureza e destinação, 
exclusivamente para atender as necessidades da ASSOCIACAO 
INDIGENA RIKBAKTSA TSIRIK.

Nº 
PATRIMONIAL

DESCRIÇÃO DO BEM

1252249 CARRETA AGRICOLA - SERIE: 25/2208
1252250 CARRETA AGRICOLA - SERIE: 25/2209
1252251 GRADE ARADORA - SERIE: 25/2211
1252252 GRADE ARADORA - SERIE: 25/2210
1252253 GRADE NIVELADORA - SERIE: 0162198543006001
1252254 GRADE NIVELADORA - SERIE: 0162198543005001
1252255 PERFURADOR DE SOLO - SERIE: 0162198543001001
1252256 PERFURADOR DE SOLO - SERIE: 0162198543005001
1252257 ROCADEIRA ARTICULADA - SERIE: 100188
1252258 ROCADEIRA ARTICULADA - SERIE: 400133
1252261 TRATOR AGRICOLA - SERIE: F428C405891 - CHASSI: 

HCCZFA80CSCJ92302
1252262 TRATOR AGRICOLA - SERIE: F428C405626 - CHASSI: 

HCCZFA80JSCJ84772
1252263 CONJUNTO DE CONCHA - LÂMINA FRONTAl
1252264 CONJUNTO DE CONCHA - LÂMINA FRONTAl
1252265 VEICULO PICK-UP - PLACA: SQF3I00 - CHASSI: 

9BD281BKPTYAA1999 - ANO FABRICACAO: 2025 - ANO 
MODELO: 2026 - COMBUSTIVEL: FLEX - RENAVAM: 1465508683 - 
TRANSMISSAO: MANUAL - COR: BRANCA - PORTAS: 04

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: ASSOCIACAO INDIGENA RIKBAKTSA TSIRIK
<#E.G.B#1775419#18#1795982/>

Protocolo 1775419
<#E.G.B#1775508#18#1796078>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº. 005/2026/SINFRA SINFRA-PRO-2026/00776
OBJETO: O objeto do presente Termo é a Doação de bens Móveis, a título 
gratuito, pela DOADOR ao DONÁTARIO, do veículo ônibus especificado 
na Cláusula Segunda.
DA FINALIDADE E DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO
A doação por este instrumento tem por finalidade a utilização do veículo 
ônibus exclusivamente para atender as necessidades da ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA/
MT e no apoio ao transporte de passageiros e cadeirantes urbano do 
município.

Nº Patrimonial Descrição do Bem

765679 VEICULO ONIBUS - PLACA: NPC3636 - CHASSI: 
9532452R4AR031721 - ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 
2010 - COMBUSTIVEL: DIESEL - RENAVAM: 216146461 - 
DESCRICAO: APAE - RIBEIRÃO CASCALHEIRA - COR: BRANCA

DOADOR: GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO
DONÁTARIO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT.
<#E.G.B#1775508#18#1796078/>

Protocolo 1775508
<#E.G.B#1775602#18#1796176>

Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
112/2021/01/11-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/19941.
Objeto do Termo: 1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o 
reequilíbrio do material betuminoso, em conformidade com a Normativa 
008/2025/GS/SINFRA, e na Nota Técnica no NTS18541510926, Fls. 
111/119 e NOTA
TÉCNICA No064/2025/SUEF V/SINFRA-MT fls. 133/136.
1.2 O valor do presente pleito é de e R$160.842,93 (cento e sessenta mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos), referente ao 
período de fevereiro/2024, março/2024 e abril/2024.
Assinatura: 16/01/2026.
PARTES: R.S. ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 05.209.346/0001-18 E 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Sétimo Termo Aditivo do Contrato nº 160/2022/01/07-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/18199
Objeto do Termo: 1.1. O presente termo tem como objeto aditar o prazo 
de vigência em 90 (noventa) dias, totalizando 1232 (mil duzentos e trinta e 
dois) dias, com término previsto para 12/05/2026.
1.2. Adita-se 90 (noventa) dias ao prazo de execução, totalizando 983 
(novecentos e oitenta e três) dias, com término previsto para o dia 
11/02/2026.
Assinatura: 16/01/2026.
PARTES: CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA, CNPJ: 
03.076.083/0001-90 E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1775602#18#1796176/>

Protocolo 1775602

<#E.G.B#1775625#18#1796200>

EXTRATO DO 02° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 0140-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/32529
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 210 (duzentos e dez) dias, passando o término da 
vigência para 21/08/2026.
Assinatura: 16/01/2026
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - 
CNPJ n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MARINGÁ - MT CNPJ n° 37.464.831/0001-24.

EXTRATO DO 05° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 0074-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/33095
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 90 (noventa) dias, passando o término da vigência para 
29/04/2026.
Assinatura: 15/01/2026
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 
NORTE - MT CNPJ n° 07.209.245/0001-72.
<#E.G.B#1775625#18#1796200/>

Protocolo 1775625

<#E.G.B#1775463#18#1796032>

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇAS AMBIENTAIS (LP/LI/AD)

A SINFRA/MT - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
torna público que requereu junto à SEMA-MT - Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e Autorização 
de Desmate (AD), referente à obra de Duplicação, Restauração, 
Implantação, Pavimentação e Iluminação da Rodovia MT-020/251. 
TRECHO 01 (MT-020): Entr. MT-351 - Início Parque Nacional da Chapada 
dos Guimarães, com extensão de 9,40Km (Código S.R.E. 020EMT0030). 
TRECHO 02 (MT-020/251): Fim Parque Nacional da Chapada dos 
Guimarães - Acesso ao mirante, com extensão de 20,44Km (Códigos 
S.R.E: 0020EMT0040/251EMT0130/251EMT0113/251EMT0110/25
1EMT0105/251EMT0100), com extensão total de 29,84Km, situado nos 
municípios de Cuiabá/MT e Chapada dos Guimarães/MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1775463#18#1796032/>

Protocolo 1775463

<#E.G.B#1775515#18#1796085>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), 
torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por meio 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável - SMADESS o requerimento das Licenças Prévia (LP) e 
de Instalação (LI), e Autorização de Desmate (AD) para a atividade de 
pavimentação da rodovia municipal. Rodovia: Municipal. Trecho: FIM 
PERÍMETRO URBANO DE CUIABÁ - ENTR. MT-402. Tipo de obra: 
Pavimentação. Extensão: 8,47 km.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1775515#18#1796085/>

Protocolo 1775515
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<#E.G.B#1775643#19#1796218>

TERMO DE ACEITAÇÃO DE PROJETO Nº 011/2026/SPOR

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 221/2025/SAOR/SINFRA 
DE 29/10/2025 DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

ACEITAR a entrega do Projeto Executivo de Implantação e 
Pavimentação, situado na Rodovia: MT-206, Trecho: Entrº BR-174(B) - 
Início Balsa (Rio Roosevelt), Subtrecho: Travessia Urbana do Distrito de 
Guariba  Extensão: 5,654 Km, localizado no município de Colniza-MT. 
O projeto foi doado pelo MUNICIPIO DE COLNIZA e elaborado pela 
META-PROJETOS E ADMINSITRAÇÃO DE OBRAS, a qual assume 
inteira e exclusiva responsabilidade técnica, civil e legal pela elaboração, 
consistência, compatibilidade, exatidão e conformidade de todos os 
projetos, estudos, levantamentos, memoriais, quantitativos, orçamentos e 
demais elementos técnicos apresentados.

Considerando que o Projeto Executivo foi entregue a esta 
Superintendência de Projetos de Obras Rodoviárias - SPOR, e que 
foram disponibilizados todos os volumes obrigatórios previstos nas 
normas rodoviárias vigentes, ressalta-se que tal aceitação não exime 
a empresa projetista e seus responsáveis técnicos de quaisquer 
responsabilidades decorrentes de erros, omissões, inconsistências ou 
inadequações técnicas eventualmente identificadas posteriormente.

A responsabilidade técnica por todos os estudos e disciplinas que 
compõem os Projetos Executivos, inclusive pelos orçamentos, é atribuída a 
seguinte profissional:

• Eng.º ERENDI DA SILVA OLIVEIRA- RNP 1217602305 (ART Nº 
1220250133204).

Registra-se que a condição mais vantajosa foi a sem desoneração, 
considerando a data-base de Jul/2025, cujo valor é de R$ 37.374.967,26 
(Trinta e sete milhões, trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e vinte e seis centavos.)

Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026.
Comissão:

________________________
Eng.º Diego Jomertz

Presidente - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

_________________________
Eng. º Elessandro Vivaldo da Cruz

Membro - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

_________________________
Eng.ª  Pablo Azevedo Piveta

Suplente - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

<#E.G.B#1775643#19#1796218/>

Protocolo 1775643
<#E.G.B#1775477#19#1796047>

PORTARIA Nº 008/2026/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da 
Lei Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
do Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE 
CAMPOS, respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de 
fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 037/2023/SINFRA, firmado com a Empresa RTA 
ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA., cujo objeto é a prestação dos 
serviços de elaboração do Estudo de Componente Indígena - ECI e 
Plano Básico Ambiental Indígena - PBAI, referente a pavimentação 
da Rodovia MT-322 (trecho: entroncamento da BR-163-Matupá/São 
José do Xingu - entroncamento BR-158) e Construção de Ponte e 
Encabeçamento sobre o Rio Xingu, de acordo com o constante no 
Processo nº SINFRA-PRO-2022/15271.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Contrato a servidora: a Engª 
MARITSA MISSAE SONOHATA - Matrícula n° 305621, com a missão de 
acompanhar e  fiscalizar o Contrato, elaborar medições, calcular reajustes, 

propor aditivos de prazos e valores e executar demais atos atinentes à 
execução do objeto contratado, observando as cláusulas contratuais, a 
legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de 
Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 73, da Lei 
nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto as servidoras: Eng.ª 
BÁRBARA CAMACHO GONÇALVES - Matrícula nº 329955 (Substituta 
1) e a Eng.ª CLAUDIELLY MIRIANY DOS REIS COSTA -  Matrícula n° 
313329 (Substituta 2) com a missão de exercerem a função de Fiscal de 
Contrato nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestoras do Contrato os servidores: IMAD 
MOHAMAD FARES JUNIOR (COORDENADOR DA SCOLA), JONATHAN 
MAYCON DA SILVA-SUB-I e JANAÍNA RICALA DE MORAIS SILVA 
MARONEZ - SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão 
do contrato, com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe 
zelar pela correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos 
de prazos e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes 
a gestão, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, 
revogando a PORTARIA Nº 283/2024/SAOR/SINFRA, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 18 de Novembro 
de 2024, às fls. 55.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1775477#19#1796047/>

Protocolo 1775477
<#E.G.B#1775494#19#1796064>

PORTARIA Nº 009/2026/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, Art. 117, por meio do Secretário 
Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE CAMPOS, 
respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 
2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 175/2025/SINFRA, firmado com a empresa BARRACON  
CONSTRUTORA  LTDA, cujo objeto é A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO FUNCIONAL E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, NO 
MUNICIPIO DE BARÃO DE MELGAÇO - MT, CONFORME DISPOSTO 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SINFRA-PRO-2025/12858.

Art. 2º Designar como Fiscal a servidora: ENG.ª ADRIELE 
GONCALVES ALBUQUERQUE - MATRÍCULA N° 355934, com a missão  
de acompanhar e fiscalizar obra, elaborar medições, calcular reajustes, 
propor aditivos de prazos e valores e executar demais atos atinentes à 
execução do objeto contratado, observando as cláusulas contratuais, a 
legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de 
Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 140, Lei 
Federal nº. 14.133/2021.

ART. 3º Designar como fiscais substitutos os servidores: A 
ENG.ª HELEN LETICIA CANDIDO DOS SANTOS SOUZA - MATRÍCULA 
Nº 317973 (SUBSTITUTO 1) E O ENG.º AUGUSTO CESAR FRANCA 
TENUTA - MATRÍCULA Nº 322853 (SUBSTITUTO 2), com a missão de 
exercerem a função de Fiscal de Obra nas ausências e/ou impedimentos 
legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no 
Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestores do Contrato os servidores: 
TAYNAN CAMPOS GUERRA (COORDENADORA DA PAVIMENTAÇÃO 
URBANA), KEMILLY SOUZA MOURA-SUB I, e LUCAS DE ALMEIDA 
SANTIAGO-SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão 
do contrato, com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe 
zelar pela correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos 
de prazos e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes 
a gestão, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1775494#19#1796064/>

Protocolo 1775494
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PORTARIA Nº 010/2026/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE 
CAMPOS, respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de 
fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Recebimento Definitivo para análise e 
recebimento da obra executada e finalizada referente ao Instrumento 
Contratual nº 166/2022, firmado com JBS CONSULTORIA, PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CUJO OBJETO É A ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS, PROJETOS BÁSICO E PROJETOS EXECUTIVO DE 
IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS E 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, INCLUSIVE ESTUDOS PARA FINS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL - LOTE 1, Trecho: RODOVIA MT-010, 
Entr. BR-251/MT-020/351 (Cuiabá) - Inicio PU pov. Nossa Senhora da 
Guia - S.R.E.: 010EMT0010D, 010EMT0010E, 010EMT0020, 010EMT0030, 
010EMT0040, 010EMT0050, 010EMT0060- extensão de 32,70 km  - 
Trecho: RODOVIA MT-246 -  ENTR. MT-010(B) - ENTR. BR-163/364 
(B) EXTENSAO 20,45 KM; Trecho: RODOVIA MT-351- ENTR. MT-494 
- INICIO DUPLICAÇÃO (CONDOMINIO PARAÍSO) - 14,054 KM; Trecho: 
RODOVIA MT-442- ENTR. MT-351 - PORTAL DO XARAÉS - 17,154 KM, 
Trecho: RODOVIA MT-494- RIO MANSO - ENTR° MT-351 - ENTRº MT-241 
- BOM JARDIM - 36,25KM; Trecho: RODOVIA MT-402-  ENTR. MT-010 
- INÍCIO PU POV. ÁGUAÇU - 17,73 KM; Trecho: RODOVIA MT-408- 
ENTR. MT-358 (A) - ENTR. MT-343 - 20,04 KM, Trecho: MUNICIPAL - 
ENTR. MT-409 - ENTR. MT-240 - 3,50 KM, OAES NA RODOVIA MT-494 
- PT01131: RIBEIRÃO ARRAIA - PT02507: CÓRREGO JOÃO PINTO E 
PT02509: RIO CUIABAZINHO.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão, os seguintes 
Engenheiros:

1. Eng.º Elessandro Vivaldo da Cruz -  Matrícula n° 348984 
- Presidente
2. Eng.º Pablo Azevedo Piveta - Matrícula n° 305624 - 1° Membro;
3. Eng.ª Brenda Mendes da Costa Felfili - Matrícula nº 315955 - 
2º Membro.

Art. 3º Os servidores designados deverão quando do término das obras, 
elaborar o Termo de Recebimento Definitivo, observadas as disposições 
do Capítulo III, Seção IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas correlatas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.     
Cuiabá, 16 de Janeiro de 2026.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1775495#20#1796065/>

Protocolo 1775495
<#E.G.B#1775669#20#1796247>

PORTARIA Nº 011/2026/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE 
CAMPOS, respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de 
fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Recebimento Definitivo para análise e 
recebimento da obra executada e finalizada referente ao Instrumento 
Contratual nº 124/2022, firmado com DSA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NA MALHA 
RODOVIÁRIA ESTADUAL NÃO PAVIMENTADA, NA MT-198, TRECHO: 
P.U. MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA ATÉ A DIVISA COM O MUNICÍPIO 
DE COLNIZA -MT, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA 
-MT, COM EXTENSÃO TOTAL DE 125,80 KM, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 56,80 KM.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão, os seguintes 
Engenheiros:

1. ENG.ª CAMILA FERNANDA DE SOUZA HOLODNIAK -  
MATRÍCULA N° 263054 - PRESIDENTE
2. ENG.ª ALDICEA MACIEL FERREIRA - MATRÍCULA N° 309753 
- 1° MEMBRO;
3. ENG.º LEONARDO DOS SANTOS RAMOS - MATRÍCULA Nº 
343943 - 2º MEMBRO.

Art. 3º Os servidores designados deverão quando do término das obras, 
elaborar o Termo de Recebimento Definitivo, observadas as disposições 
do Capítulo III, Seção IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas correlatas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.     
Cuiabá-MT, 16 de Janeiro de 2026.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1775669#20#1796247/>

Protocolo 1775669

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1775261#20#1795826>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa LEADERSHIP PRODUTOS PARA SAUDE 
E PESQUISAS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de material de consumo laboratorial (ponteira, tubo 
de ensaio, microtubo, entre outros), impressão de pele e de identificação 
técnica para atender as demandas da Diretoria Metropolitana de Laboratório 
Forense e das unidades da POLITEC, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00200
DO VALOR: R$ 37.999,80
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 519; Projeto 
Atividade: 2735; Fonte: 15010100; Natureza de Despesa: 339030
DA VIGÊNCIA: 21/01/2026 A 14/01/2027
DA DATA: 21/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e MARCUS 
VINICIUS NERY DE OLIVEIRA - LEADERSHIP PRODUTOS PARA SAUDE 
E PESQUISAS LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1775261#20#1795826/>

Protocolo 1775261

<#E.G.B#1775436#20#1796002>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE 
MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-SESP e a empresa NTSEC SOLUCOES EM 
TELEINFORMATICA LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de Sistema de Balanceamento de Carga e Web 
Application Firewall (WAF), para atender a demanda da Polícia Judiciária 
Civil de Mato Grosso, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 082/2025/SESP
PROCESSO: PJC-PRO-2025/06534
DO VALOR: R$ 1.800.000,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 1417; Fonte: 15010100; Natureza de Despesa: 449052/339040
DA VIGÊNCIA: 16/01/2026 A 15/01/2029
DA DATA: 16/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e PATRÍCIA 
ANGELINA DA CONCEIÇÃO - NTSEC SOLUÇÕES EM TELEINFORMATICA 
LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1775436#20#1796002/>

Protocolo 1775436
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2026/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa PRIME CIENTIFICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de material de consumo laboratorial (ponteira, tubo 
de ensaio, microtubo, entre outros), impressão de pele e de identificação 
técnica para atender as demandas da Diretoria Metropolitana de Laboratório 
Forense e das unidades da POLITEC, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 079/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00200
DO VALOR: R$ 241.000,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 519; Projeto 
Atividade: 2735; Fonte: 15010100; Natureza de Despesa: 339030
DA VIGÊNCIA: 16/01/2026 A 15/01/2027
DA DATA: 16/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e LINCOLN 
AUGUSTO CAMILO DE COUTO - PRIME CIENTIFICA LTDA/CONTRATADA
<#E.G.B#1775440#21#1796003/>

Protocolo 1775440
<#E.G.B#1775530#21#1796102>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 300/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa RENATO DA SILVA ALMEIDA
DO OBJETO: Aquisição de bens permanentes e materiais de consumo 
hospitalar, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública (SESP), compreendendo: (I) atendimentos 
pré-hospitalares (como algodão, gaze, esparadrapo, fita cirúrgica, ataduras, 
entre outros); (II) realização de exames ambulatoriais; (III) exames periciais; 
bem como outras necessidades das unidades vinculadas, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 075/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00103
DO VALOR: R$ 2.259.212,14
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 519/531/524; 
Projeto Atividade: 2841/2844/2729/2735; Fonte: 25000000/15010100/2713
0000/17590217; Natureza de Despesa: 339030/449052
DA VIGÊNCIA: 16/01/2026 A 15/01/2027
DA DATA: 16/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e RENATO DA 
SILVA ALMEIDA - RENATO DA SILVA ALMEIDA-EPP/CONTRATADA
<#E.G.B#1775530#21#1796102/>

Protocolo 1775530
<#E.G.B#1775544#21#1796115>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 490/2023/SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato n° 490/2023/SESP, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a empresa POLO AR 
CONDICIONADO SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA.
DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA deste Contrato, Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
manutenção em câmaras frias mortuárias, com fornecimento de peças, 
com o objetivo de atender os Institutos de Medicina Legal (IMLs) da capital 
e interior do estado de Mato Grosso sendo: Cuiabá, Sinop, Tangará da 
Serra, Cáceres, Sorriso, Juína, Alta Floresta, Rondonópolis, Agua Boa, 
Diamantino, Primavera do Leste, Pontes e Lacerda, Barra do Garças e Nova 
Mutum. A fim de conservação e manutenção de câmaras frias mortuárias, 
om prestação de serviços no sistema de refrigeração (compressor e 
componentes), manutenção na estrutura da câmara fria, montagem e 
desmontagem de câmaras frias, manutenção das instalações elétricas e 
hidráulicas para instalação e desinstalação de câmaras frias.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 24 
(doze) meses, vigorando no período de 17/01/2026 a 16/01/2028.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; U.G: POLITEC; 
Programa:519; Projeto Atividade: 2735; Natureza Despesa: 339039/339030; 
Fonte: 15000000; Valor: R$ 1.318.361,28
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
inicial, e, por estarem de acordo e compromissados assinam o presente 
instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026
PROCESSO SIGADOC: POLITEC-PRO-2023/00489.14
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e VANDERLAN VIEIRA FERREIRA - POLO AR 
CONDICIONADO SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1775544#21#1796115/>

Protocolo 1775544

<#E.G.B#1775654#21#1796230>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 301/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa N&N COMERCIO DE PRODUTOS.
DO OBJETO: Aquisição de bens permanentes e materiais de consumo 
hospitalar, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública (SESP), compreendendo: (I) atendimentos 
pré-hospitalares (como algodão, gaze, esparadrapo, fita cirúrgica, ataduras, 
entre outros); (II) realização de exames ambulatoriais; (III) exames periciais; 
bem como outras necessidades das unidades vinculadas, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 075/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00103
DO VALOR: R$ 301.214,21
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 519/531; Projeto 
Atividade: 2738/2844/2735; Fonte: 15010100/27130000; Natureza de 
Despesa: 339030
DA VIGÊNCIA: 16/01/2026 A 15/01/2027
DA DATA: 16/01/2026
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e EDSON 
BARBOSA VIANA - N&N COMERCIO DE PRODUTOS/CONTRATADA
<#E.G.B#1775654#21#1796230/>

Protocolo 1775654
<#E.G.B#1775524#21#1796095>

PORTARIA Nº 008/2026/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercerem as funções de Gestor e/
ou Fiscal do Contrato (Fiscal Titular e/ou 
Substituto)

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo o processo SESP-PRO-2026/01736 
e com as informações abaixo:

Nº CONTRATO 163/2023/SESP 
EMPRESA TIM S.A

EXPEDIENTE SESP-DIC-2026/02867 e SESP-DIC-2026/01950
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

14/02/2026 CIOSP FISCAL 
TITULAR

230921 RAPHAEL 
ANTONIO 
SOARES DA 
CRUZ

FISCAL 
SUBSTITUTO

118636 FERNANDO 
GOMES 
ALVES

14/02/2026 GEFRON FISCAL 
TITULAR

72342 FERNANDO 
ALVES DE 
OLIVEIRA 
SPADACIO

FISCAL 
SUBSTITUTO

98419 JACONIAS 
RODRIGUES 
DE LURDES

14/02/2026 CIOPAer FISCAL 
TITULAR

93195 CELSO 
PENTEADO 
DA SILVA

FISCAL 
SUBSTITUTO

118965 ELY 
CARLOS DE 
CAMPOS 
MURTINHO
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Nº CONTRATO 437/2024/SESP
EMPRESA VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA

EXPEDIENTE PM-CAP-2026/02494
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

21/01/2025 PMMT GESTOR 100850 SARA 
CRISTINA DA 
SILVA BORGES

FISCAL 
TITULAR

229408 THIAGO 
PAXECO DE 
OLIVEIRA 

FISCAL 
SUBSTITUTO

266816 ROBERTO 
AVILA BORGES 

Nº CONTRATO 128/2024/SESP
EMPRESA OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

EXPEDIENTE PM-CAP-2026/01632
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/01/2026 PMMT FISCAL 
TITULAR

231102 ALEXANDRE 
DA COSTA 
MAGALHAES

FISCAL 
SUBSTITUTO

230503 ERDEN 
RODRIGUES DA 
SILVA

Nº CONTRATO 225/2023/SESP
EMPRESA SUPER ESTÁGIOS LTDA.

EXPEDIENTE SESP-CAP-2026/03103
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/01/2026 PJC FISCAL 
TITULAR

43051 ANDREA 
PINHEIRO 
MORAES 
CORREA

FISCAL 
SUBSTITUTO

296867 EDNUZIA 
BATISTA 
GUEDES

Nº CONTRATO 226/2023/SESP
EMPRESA UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ

EXPEDIENTE SESP-CAP-2026/03103
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/01/2026 PJC FISCAL 
TITULAR

43051 ANDREA 
PINHEIRO 
MORAES 
CORREA

FISCAL 
SUBSTITUTO

296867 EDNUZIA 
BATISTA 
GUEDES

Nº CONTRATO 134/2024/SESP
EMPRESA MAXIMA AMBIENTAL, SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA EPP.

EXPEDIENTE SESP-CAP-2026/03104
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

12/01/2026 POLITEC - 
Nova Mutum

FISCAL 
TITULAR

286608 NÚBIA 
ESTHER DE 
OLIVEIRA 
MIRANDA

01/03/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

217706 CRISTIANE 
BORGES 
PASSOS

Nº CONTRATO 212/2024/SESP
EMPRESA RENATA VON STEIN - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

EXPEDIENTE SESP-CAP-2026/03104
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

12/01/2026 POLITEC - 
Nova Mutum

FISCAL 
TITULAR

286608 NÚBIA 
ESTHER DE 
OLIVEIRA 
MIRANDA

01/03/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

263033 AURICLEIDE 
BARROS 
PRADO

Nº CONTRATO 092/2024/SESP
EMPRESA PONTUAL SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA

EXPEDIENTE SESP-CAP-2026/03104
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

12/01/2026 POLITEC - 
Nova Mutum

FISCAL 
TITULAR

286608 NÚBIA 
ESTHER DE 
OLIVEIRA 
MIRANDA

01/03/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

263033 AURICLEIDE 
BARROS 
PRADO

Nº CONTRATO 443/2023/SESP
EMPRESA GENTE SEGURADORA SA.

EXPEDIENTE SESP-DIC-2026/03320
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

10/02/2026 CIOSP FISCAL 
TITULAR

267176 HUGO 
SILVA 
CARVALHO

FISCAL 
SUBSTITUTO

90862 JOAQUIM 
LUIZ DE 
AMORIM 
FILHO 

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1775524#22#1796095/>

Protocolo 1775524

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1775361#22#1795926>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 071/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade 
de magistério pelo servidor, Fabiano Pessoa, portador do RG nº 880.*** 
PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 924.***.***-**, selecionado após processo 
de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento de 
professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Direito Administrativo, aos alunos do 
CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Mestre, prestará o 
serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 152,09, por 
hora-aula, totalizando R$ 2.281,35 (dois mil duzentos e oitenta e um reais e 
trinta e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775361#22#1795926/>

Protocolo 1775361
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<#E.G.B#1775366#23#1795930>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 072/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Ottoni Cezar Castro Soares, portador do RG nº 
879.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 840.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Direito Disciplinar Militar, aos alunos 
do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775366#23#1795930/>

Protocolo 1775366
<#E.G.B#1775369#23#1795935>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 073/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Alécio Danilechem de Araújo, portador do RG nº 
880.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 807.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Direito Penal, aos alunos do CAOC/ 1º 
PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775369#23#1795935/>

Protocolo 1775369

<#E.G.B#1775374#23#1795940>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 074/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Alécio Danilechem de Araújo, portador do RG nº 
880.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 807.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Direito Penal, aos alunos do CAOC/ 2º 
PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775374#23#1795940/>

Protocolo 1775374
<#E.G.B#1775377#23#1795943>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 075/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Alécio Danilechem de Araújo, portador do RG nº 
880.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 807.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Direito Penal Militar, aos alunos do 
CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775377#23#1795943/>

Protocolo 1775377
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<#E.G.B#1775378#24#1795944>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 076/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Alécio Danilechem de Araújo, portador do RG nº 
880.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 807.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Direito Penal Militar, aos alunos do 
CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775378#24#1795944/>

Protocolo 1775378
<#E.G.B#1775379#24#1795947>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 077/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Anderson Przybyszewski Silva, portador do RG 
nº 879.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 697.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Educação em Direitos Humanos, aos 
alunos do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Mestre, prestará 
o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 152,09 por 
hora-aula, totalizando R$ 2.281,35 (dois mil duzentos e oitenta e um reais e 
trinta e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775379#24#1795947/>

Protocolo 1775379

<#E.G.B#1775384#24#1795949>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 078/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Anderson Przybyszewski Silva, portador do RG 
nº 879.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 697.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Educação em Direitos Humanos, aos 
alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Mestre, prestará 
o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 152,09 por 
hora-aula, totalizando R$ 2.281,35 (dois mil duzentos e oitenta e um reais e 
trinta e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 14 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775384#24#1795949/>

Protocolo 1775384
<#E.G.B#1775387#24#1795953>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 079/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Walter Melechco Carvalho Junior, portador do 
RG nº 885.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 013.***.***-**, selecionado 
após processo de credenciamento do edital de chamamento para 
credenciamento de professores, monitores e orientadores acadêmicos para 
Academia de Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso, para ministrar aula na disciplina de Policiamento Ambiental 
Rural, aos alunos do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de 
ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775387#24#1795953/>

Protocolo 1775387
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<#E.G.B#1775390#25#1795957>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 080/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Walter Melechco Carvalho Junior, portador do 
RG nº 885.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 013.***.***-**, selecionado 
após processo de credenciamento do edital de chamamento para 
credenciamento de professores, monitores e orientadores acadêmicos para 
Academia de Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso, para ministrar aula na disciplina de Policiamento Ambiental 
Rural, aos alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de 
ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775390#25#1795957/>

Protocolo 1775390
<#E.G.B#1775394#25#1795961>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 081/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Raulyson Cabalheiro Leite, portador do RG nº 
886.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 044.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Legislação Policial Militar, aos alunos 
do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775394#25#1795961/>

Protocolo 1775394

<#E.G.B#1775397#25#1795964>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 082/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Raulyson Cabalheiro Leite, portador do RG nº 
886.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 044.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Legislação Policial Militar, aos alunos 
do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 1.825,05 (mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e cinco centavos) referente a 15 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775397#25#1795964/>

Protocolo 1775397
<#E.G.B#1775410#25#1795976>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA VERDE

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO: Nº 029/2025/APM/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR COSTA 
VERDE
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE - MT
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Diário Oficial do dia 17 
de junho de 2025, Nº 29.012 - página 25.
OBJETO Prestação de serviço de docência ao CAOC - 1º PELOTÃO, na 
disciplina de Inteligência de Segurança Pública, com a carga horária 10 
horas/aula do Senhor Clarindo Alves de Castro, portador(a) do RG nº 
887***** SSP/MT e inscrito(a) no CPF sob n° 420.***.***-** PIS/PASEP n° 
180*********, realizado pela instituição de ensino ACADEMIA DE POLÍCIA 
MILITAR COSTA VERDE, com vigência de 12 meses.
1. REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo:
SIGADOC N° PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento: Diário Oficial do dia 17 de junho de 2025, 
Nº 29.012 - página 25.
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Item de Despesa: TZCO - 
HORA AULA PARA FORMAÇÃO DE NOVOS OFICIAIS, OFICIAIS 
COMPLEMENTARES E PRAÇAS. MILITARES - 19101.0002.06.128.531.2
722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01.
- UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR.

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR O(a) CONTRATADO(a) portador(a) do nível de escolaridade 
Mestre, habilitação em Inteligência de Segurança Pública, prestará o 
serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 152,09 (cento 
e cinquenta e dois reais e nove), por hora-aula, totalizando R$ 1.520,90 (mil 
quinhentos e vinte reais e nove centavos), equivalente hora/aula de 10h 
(dez hora/aula).

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal - Ten Cel PM

Comandante da APM

Original Assinado
Clarindo Alves de Castro

Contratado
<#E.G.B#1775410#25#1795976/>

Protocolo 1775410
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<#E.G.B#1775434#26#1796000>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 083/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Evandro Luiz Mariano Bilhares, portador do RG 
nº 152.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 021.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Educação Física Policial Militar, aos 
alunos do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775434#26#1796000/>

Protocolo 1775434
<#E.G.B#1775435#26#1796001>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 084/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Wilson da Silva Basto, portador do RG nº 880.*** 
PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 946.***.***-**, selecionado após processo 
de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento de 
professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Educação Física Policial Militar, aos 
alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775435#26#1796001/>

Protocolo 1775435

<#E.G.B#1775451#26#1796015>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 085/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade 
de magistério pelo servidor, Luiz Afrânio Gonçalves, portador do RG nº 
884.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 004.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, para 
ministrar aula na disciplina de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento, 
aos alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino 
APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775451#26#1796015/>

Protocolo 1775451
<#E.G.B#1775459#26#1796019>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 086/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Wilson da Silva Basto, portador do RG nº 880.*** 
PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 946.***.***-**, selecionado após processo 
de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento de 
professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Ordem Unida, aos alunos do CAOC/ 1º 
PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 5.475,15 (quatro mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e quinze centavos) referente a 45 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775459#26#1796019/>

Protocolo 1775459
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<#E.G.B#1775531#27#1796103>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 087/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Raulyson Cabalheiro Leite, portador do RG nº 
886.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 044.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Ordem Unida, aos alunos do CAOC/ 2º 
PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de R$ 
121,67 por hora-aula, totalizando R$ 5.475,15 (cinco mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais e quinze centavos) referente a 45 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775531#27#1796103/>

Protocolo 1775531
<#E.G.B#1775534#27#1796106>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 088/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Victor Venâncio Barbosa Lemes de Oliveira, 
portador do RG nº 885.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 025.***.***-**, 
selecionado após processo de credenciamento do edital de chamamento 
para credenciamento de professores, monitores e orientadores acadêmicos 
para Academia de Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso, para ministrar aula na disciplina de Técnicas Gerais 
de Policiamento, aos alunos do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela 
instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775534#27#1796106/>

Protocolo 1775534

<#E.G.B#1775540#27#1796112>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 089/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Victor Venâncio Barbosa Lemes de Oliveira, 
portador do RG nº 885.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 025.***.***-**, 
selecionado após processo de credenciamento do edital de chamamento 
para credenciamento de professores, monitores e orientadores acadêmicos 
para Academia de Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso, para ministrar aula na disciplina de Técnicas Gerais 
de Policiamento, aos alunos do CAOC/ 2º PELOTÃO, realizado pela 
instituição de ensino APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775540#27#1796112/>

Protocolo 1775540
<#E.G.B#1775541#27#1796114>

OFICIAIS
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 090/ APM/ PMMT/ 2025
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE

NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: IOMAT N° 29.012 de 17 
de junho de 2025;

OBJETO: Esta Ordem de Serviço visa regular a execução de atividade de 
magistério pelo servidor, Abner James Lopes Campos, portador do RG nº 
884.*** PMMT, inscrito (a) no CPF sob nº 013.***.***-**, selecionado após 
processo de credenciamento do edital de chamamento para credenciamento 
de professores, monitores e orientadores acadêmicos para Academia de 
Polícia Militar Costa Verde da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
para ministrar aula na disciplina de Técnicas e Tecnologias Não Letais, 
aos alunos do CAOC/ 1º PELOTÃO, realizado pela instituição de ensino 
APM.

1. REFERÊNCIA:
- Processo de autorização de despesa PM-PRO-2025/13365.
- Processo de Credenciamento IOMAT N° 29.012.
- Instrução Normativa nº 007/2025.

DOTAÇÃO (P/A/OE): 2722 Formação e qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social UNIDADE GESTORA: 001 - 
POLÍCIA MILITAR PM-MT HORA AULA Curso de Adaptação de Oficiais 
Complementares - CAOC,
19101 .0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01

CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP

VALOR: O (a) Servidor(a) portador(a) de nível Superior - Especialista, 
prestará o serviço de docência e receberá a remuneração no valor de 
R$ 121,67 por hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seiscentos e 
cinquenta reais e dez centavos) referente a 30 horas aulas.

APM - Várzea Grande MT, 15 de janeiro de 2026.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal -Ten Cel PM

Comandante da APM
<#E.G.B#1775541#27#1796114/>

Protocolo 1775541
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ATIVIDADE VOLUNTÁRIA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
BANCO DE PARTICIPAÇÕES - DEZEMBRO 2025 (de 01/12/2025 A 

31/12/2025)

POSTO/GRAD NOME 
COMPLETO

RGPM MATR LTS SERV 
DIUR

SERV 
NOTUR

TEN CEL PM EDYLSON 
FIGUEIREDO 

PINTEL

879683 64060 *** 00 02

TEN CEL PM RODRIGO 
VARELA 

FERREIRA

883785 205136 *** 00 01

MAJ PM BRUNO 
BARTOLOMEI 

SILVA

885495 232775 *** 00 02

1° TEN PM JOEL 
RODRIGUES DE 

SOUZA

880294 71958 *** 00 03

2° TEN PM JONATHAN 
LINO SOARES

883833 208307 *** 00 01

2° TEN PM LARA BIANCA 
FREITAS

888417 328271 *** 00 02

SUB TEN PM FRANCISCO 
FILHO DO 

NASCIMENTO

881703 98406 *** 00 01

SUB TEN PM DENIS 
LEANDRO 
RIBEIRO

880733 72272 *** 00 01

1º SGT PM ALESSANDRO 
ELIAS ALVES

881721 99096 *** 00 02

1° SGT PM ELIVALDO JOSÉ 
DE OLIVEIRA

882461 107638 *** 00 01

1º SGT PM DIEGO MAIKE 
FERREIRA

884414 230296 *** 00 01

2º SGT PM RAIMUNDO 
NONATO 

PEREIRA DE 
OLIVEIRA

882459 109306 *** 00 01

2° SGT PM DENIS PEREIRA 
DE CASTRO

882316 101947 *** 00 02

2º SGT PM FERNANDO 
PORTO 

CAMPOS

883652 118619 *** 00 02

2° SGT PM FABIO JUNIOR 
DOS SANTOS

886916 266553 *** 00 01

2° SGT PM LARISSA DE 
CERQUEIRA 

BORGES

883268 124949 *** 00 02

2° SGT PM OSNI RIBAS 
ALVES

883743 119506 *** 00 01

2º SGT PM RODOLFO 
CASTRÃO 

CLEMENTE

886858 266814 *** 00 01

3° SGT PM KARLA 
PETROSKI

885449 231122 *** 00 01

3° SGT PM ITAMAR ALVES 
PEREIRA

884888 23036 *** 00 01

3° SGT PM ALEXANDRO 
CARDOSO DA 

FONSECA

883272 118880 *** 00 01

3° SGT PM OTNIEL 
CORREIA DE 

LIMA

884384 231410 *** 00 01

CB PM ADEMILSON 
METZDORF 
ANDRADE

885837 258988 *** 00 02

CB PM ADEMAR 
BALDOINO DOS 

SANTOS

885777 259271 *** 00 01

CB PM CAINAN FELIPE 
DIAS DOS 
SANTOS

886141 259216 *** 00 01

CB PM IAGO 
ALEXANDROS 

FINGER

886092 259023 *** 00 02

CB PM RODRIGO 
SMIDERLE

886965 266580 *** 00 01

SD PM FABRICIO 
DE ALMEIDA 

MARTINS

886917 266554 *** 00 01

SD PM WILSON DAVENI 
DANTAS DO 

VALE

886977 266608 *** 00 01

SD PM ELCIO 
MODESTO

886910 266547 *** 00 03

SD PM LUIZ 
FERNANDO 

DIAS DE 
CARVALHO

886942 266518 *** 00 01

SD PM SIBELE VIEIRA 
DE ARAÚJO

887928 255086 *** 00 02

SD PM EDSON 
COLONHESE 

BASSO

887205 267026 *** 00 01

SD PM RAFAEL 
BASÍLIO DE 
OLIVEIRA

886954 266515 *** 00 01

SD PM ALEXSSANDRO 
DA CRUZ

887051 266873 *** 00 01

SD PM RYAN 
SEBASTIAO 

DO ESPÍRITO 
SANTO SILVA

887642 267435 *** 00 01

SD PM ANDERSON 
SILVIO 

SAVEDRA

887070 267484 *** 00 01

SD PM CLAUDEMIR 
FELIX DA SILVA

886900 266516 *** 00 02

SD PM TIAGO ALMEIDA 
DE OLIVEIRA

886970 266594 *** 00 01

SD PM EDSON DE 
BRITO

887206 267027 *** 00 01

SD PM ADRIANO DA 
SILVA

886888 266667 *** 00 01

SD PM MARCOS DA 
SILVA SANTOS

886944 266522 *** 00 01

SD PM PAULO 
EDUARDO 

NEPUMUCENO 
DA SILVA

886951 266537 *** 00 01

SD PM ODARLY MUDO 
DA SILVA

886623 266798 *** 00 01

SD PM ENILTON 
BENEDITO DA 

COSTA

887760 267916 *** 00 02

SD PM CASSIANE DA 
SILVA COSTA 

GAMA

886635 266283 *** 00 01

SD PM PEDRO 
MONTEIRO DE 

ARAÚJO

887014 266764 *** 00 01

SD PM SUELEN 
GALVÃO 

RODRIGUES

886968 266578 *** 00 01

SD PM CLEYTON 
NAVES DO 

NASCIMENTO

886902 266521 *** 00 01

SD PM FAGNER 
HENRIQUE 

ATHAYDE SILVA

886919 266556 *** 00 01

Sinop - MT, 12 de janeiro de 2025.

Assinado digitalmente
Juliano Paulo de Athayde - Ten Cel PM

Comandante do 11º BPM
<#E.G.B#1775446#28#1796011/>

Protocolo 1775446
<#E.G.B#1775452#28#1796017>

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
3º COMANDO REGIONAL

11° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

OPERAÇÃO INTEGRADA LEI SECA - 10/12/2025
APRESENTAÇÃO ÀS 22H00 NO 11º BPM SINOP

POSTO/GRAD NOME COMPLETO RGPM MATR

TEN CEL PM RODRIGO VARELA 
FERREIRA

883785 205136

1° TEN PM JOEL RODRIGUES DE 
SOUZA

880294 71958

2° TEN PM LARA BIANCA FREITAS 888417 328271
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2° SGT PM DENIS PEREIRA DE 

CASTRO
882316 101947

2º SGT PM FERNANDO PORTO 
CAMPOS

883652 118619

2º SGT PM RAIMUNDO NONATO 
PEREIRA DE OLIVEIRA

882459 109306

1º SGT PM ALESSANDRO ELIAS 
ALVES

881721 99096

CB PM ADEMILSON METZDORF 
ANDRADE

885837 258988

CB PM ADEMAR BALDOINO DOS 
SANTOS

885777 259271

SD PM WILSON DAVENI DANTAS 
DO VALE

886977 266608

SD PM ELCIO MODESTO 886910 266547

SD PM FABRICIO DE ALMEIDA 
MARTINS

886917 266554

SUB TEN PM FRANCISCO FILHO DO 
NASCIMENTO

881703 98406

2° SGT PM FABIO JUNIOR DOS 
SANTOS

886916 266553

2° SGT PM LARISSA DE CERQUEIRA 
BORGES

883268 124949

SD PM SIBELE VIEIRA DE ARAÚJO 887928 255086
SD PM EDSON COLONHESE 

BASSO
887205 267026

SD PM RAFAEL BASÍLIO DE 
OLIVEIRA

886954 266515

SD PM ALEXSSANDRO DA CRUZ 887051 266873
SD PM RYAN SEBASTIAO DO 

ESPÍRITO SANTO SILVA
887642 267435

SD PM ANDERSON SILVIO 
SAVEDRA

887070 267484

SD PM LUIZ FERNANDO DIAS DE 
CARVALHO

886942 266518

Sinop - MT, 09 de dezembro de 2025.

Assinado digitalmente
Juliano Paulo de Athayde - Ten Cel PM

Comandante do 11º BPM

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
3º COMANDO REGIONAL

11° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

OPERAÇÃO INTEGRADA LEI SECA - 17/12/2025
APRESENTAÇÃO ÀS 22H00MIN NO 11º BPM SINOP

POSTO/GRAD NOME COMPLETO RGPM MATR

TEN CEL PM EDYLSON FIGUEIREDO 
PINTEL

879683 64060

MAJ PM BRUNO BARTOLOMEI 
SILVA

885495 232775

1° TEN PM JOEL RODRIGUES DE 
SOUZA

880294 71958

2° TEN PM LARA BIANCA FREITAS 888417 328271
1° SGT PM ELIVALDO JOSÉ DE 

OLIVEIRA
882461 107638

2° SGT PM DENIS PEREIRA DE 
CASTRO

882316 101947

2° SGT PM LARISSA DE CERQUEIRA 
BORGES

883268 124949

2° SGT PM OSNI RIBAS ALVES 883743 119506

3° SGT PM KARLA PETROSKI 885449 231122

3° SGT PM ITAMAR ALVES PEREIRA 884888 23036

CB PM CAINAN FELIPE DIAS DOS 
SANTOS

886141 259216

CB PM IAGO ALEXANDROS 
FINGER

886092 259023

SD PM CLAUDEMIR FELIX DA 
SILVA

886900 266516

SD PM ELCIO MODESTO 886910 266547

SD PM TIAGO ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

886970 266594

SD PM EDSON DE BRITO 887206 267027

SD PM ADRIANO DA SILVA 886888 266667

SD PM MARCOS DA SILVA 
SANTOS

886944 266522

SD PM PAULO EDUARDO 
NEPUMUCENO DA SILVA

886951 266537

SD PM ODARLY MUDO DA SILVA 886623 266798
SD PM ENILTON BENEDITO DA 

COSTA
887760 267916

SD PM SIBELE VIEIRA DE 
ARAÚJO

887928 255086

Sinop - MT, 15 de dezembro de 2025.

Assinado digitalmente

Juliano Paulo de Athayde - Ten Cel PM

Comandante do 11º BPM

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

3º COMANDO REGIONAL

11° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

OPERAÇÃO INTEGRADA LEI SECA - 19/12/2025

APRESENTAÇÃO ÀS 22H00 NO 11º BPM SINOP

POSTO/GRAD NOME COMPLETO RGPM MATR

TEN CEL PM EDYLSON FIGUEIREDO 
PINTEL

879683 64060

MAJ PM BRUNO BARTOLOMEI 
SILVA

885495 232775

1° TEN PM JOEL RODRIGUES DE 
SOUZA

880294 71958

2° TEN PM JONATHAN LINO 
SOARES

883833 208307

SUB TEN PM DENIS LEANDRO 
RIBEIRO

880733 72272

1º SGT PM DIEGO MAIKE FERREIRA 884414 230296

1º SGT PM ALESSANDRO ELIAS 
ALVES

881721 99096

2º SGT PM FERNANDO PORTO 
CAMPOS

883652 118619

2º SGT PM RODOLFO CASTRÃO 
CLEMENTE

886858 266814

3° SGT PM ALEXANDRO CARDOSO 
DA FONSECA

883272 118880

3° SGT PM OTNIEL CORREIA DE 
LIMA

884384 231410

SD PM CASSIANE DA SILVA 
COSTA GAMA

886635 266283

SD PM CLAUDEMIR FELIX DA 
SILVA

886900 266516

SD PM ELCIO MODESTO 886910 266547

SD PM PEDRO MONTEIRO DE 
ARAÚJO

887014 266764

CB PM RODRIGO SMIDERLE 886965 266580
CB PM IAGO ALEXANDROS 

FINGER
886092 259023

CB PM ADEMILSON METZDORF 
ANDRADE

885837 258988

SD PM CLEYTON NAVES DO 
NASCIMENTO

886902 266521

SD PM FAGNER HENRIQUE 
ATHAYDE SILVA

886919 266556

SD PM SUELEN GALVÃO 
RODRIGUES

886968 266578

SD PM ENILTON BENEDITO DA 
COSTA

887760 267916

Sinop - MT, 16 de dezembro de 2025.

Assinado digitalmente

Juliano Paulo de Athayde - Ten Cel PM

Comandante do 11º BPM
<#E.G.B#1775452#29#1796017/>

Protocolo 1775452
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PORTARIA N.º 011/QCG/DGP/PMMT, DE 16 de janeiro de 2026.

Dispõe sobre a criação do brevê do 
Curso de Polícia Judiciária Militar da 

Polícia Militar de Mato Grosso.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 2º c/c o 
artigo 6º, inciso V, da Lei Complementar n° 386, de 05 de março de 2010.

RESOLVE:

ART. 1º Criar o brevê do Curso de Polícia Judiciária Militar da PMMT, de 
acordo com as características especificadas no Anexo I desta Portaria e 
com o modelo heráldico descrito nos termos do artigo 4º.

ART. 2º Será concedido o brevê para os concludentes do Curso de Polícia 
Judiciária Militar da PMMT da Corregedoria Geral da PMMT.

ART. 3º O brevê poderá ser confeccionado em material metálico, 
emborrachado ou em tecido bordado, tendo seus elementos heráldicos, 
dimensões e inscrições conforme anexo I.

Parágrafo Único. Fica autorizada a criação das versões emborrachado e 
tecido bordado, bem como uso da versão “dissimulada” do brevê, desde que 
obedecida a aplicação de cores preto e cinza, típica dos breves militares.

ART. 4ª Descrição heráldica do brevê do curso:
I - Dos elementos heráldicos:
a) Ao centro um escudo, em formato oblongo, com bordas arredondas na 
cor douradas e fundo azul, dividido em quatro quadrantes. No quadrante 
superior esquerdo uma lupa dourada; no quadrante superior direito um 
livro aberto com a escrita LEX; no centro dos quadrantes inferiores uma 
espada em riste e a balança da justiça; na base do escudo há a descrição 
do “POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR” e “PM MT”;
b) Os Ramos de Louros ornam o escudo, e simbolizam a designação da 
glória ou do triunfo alcançado na atividade judiciária militar.
c) Acima, no topo do escudo uma estrela de cinco pontas;
d) Abaixo, na base está a faixa com a descrição do nome do curso “POLÍCIA 
JUDICIÁRIA MILITAR” e a sigla “PM MT” referente à Polícia Militar de Mato 
Grosso.

II Simbologia:
a) A Espada, como símbolo da justiça, representa a capacidade de exercer 
o poder de decisão no âmbito jurídico, representa a força da autoridade 
judiciária, a não apenas o poder de julgar, mas também a firmeza e a 
autoridade necessárias para aplicar a justiça com equidade e imparcialidade, 

por isso se alinha e se mistura com a balança, símbolo complementar e 
indissociável da justiça.

No contexto da Polícia Judiciária Militar, a espada simboliza que a 
investigação criminal, embora pautada pela imparcialidade (balança), 
deve ser conduzida com firmeza, determinação e capacidade de impor as 
conclusões legais através da autoridade do Estado. Representa também 
a proteção da sociedade e das instituições militares contra os crimes e 

desvios.

b) A Balança da Justiça, símbolo profundamente arraigado no contexto 
jurídico, carrega consigo significados essenciais, como equilíbrio e 
imparcialidade. A balança é atribuída ao significado de justiça e do 
comportamento correto segundo as leis, personifica a nivelação das partes 
envolvidas em um processo, garantindo que cada razão seja avaliada 
com equidade. A balança não oscila sob o peso das paixões humanas; 
ao contrário, permanece firme e imparcial, buscando o equilíbrio entre a 
acusação e a defesa. Símbolo presente no livro de Jó 31:6 “Pese-me Deus 
em sua balança justa”.
c) O livro aberto, simboliza todo o conhecimento adquirido através dos 
estudos das leis, regulamentos, normas, doutrinas e jurisprudências, 
amplamente necessários ao militar operador do direito, que devem buscar 

constantemente aprender, atualizar-se e aprofundar os seus conhecimentos 
para tomadas de decisões justas.

d) No interior do livro aberto, destaca-se a inscrição “LEX”, termo latino 
que significa “lei”. Esta palavra possui profundo significado jurídico e 
remete diretamente ao Direito Romano, especialmente à célebre Lex 
Duodecim Tabularum (Lei das Doze Tábuas), elaborada em 451 a.C. por 
dez legisladores romanos. Esta foi a primeira codificação legal romana a 
ser tornada pública, representando a luta pela igualdade de classes e pelo 
acesso universal à justiça. A presença do termo “LEX” no brevê simboliza 
a legalidade que deve nortear toda investigação criminal e a submissão da 
investigação criminal às normas processuais estabelecidas.
e) A lupa, palavra originada do latim “lupus”, que significa “lobo”. O termo 
foi utilizado para nomear o instrumento óptico devido à semelhança entre a 
forma da lente convexa e os olhos de um lobo. Com isso a lupa é conhecida 
por sua capacidade de ampliar a visão, assim como os lobos possuem uma 
visão aguçada. No contexto da polícia judiciária militar, ela pode representar 

a busca pela clareza, investigação minuciosa e atenção aos detalhes.
f) A Estrela - Considerada guia para a ação e repositório de nobreza, a 
estrela de seis pontas, especificamente, é historicamente associado 
às forças policiais e de segurança. O seu brilho, remete a excelência e 
destaque que se espera dos profissionais, principalmente dos detentores de 
autoridade de polícia judiciária militar. A estrela, como astro, é usada para 

orientação, geográfica e espacial, apontando para a referência ética e moral 
que deve ser preservada pela polícia judiciária militar.

g) O Escudo - Bastante utilizado na heráldica militar, o escudo expressa 
estabilidade, defesa e autoridade. O Escudo protege simbolicamente os 
demais elementos do brevê, como traduz visualmente as qualidades da 
autoridade de PJM. O seu formato e aspectos arqueados, simbolizam 
responsabilidade e nobreza, bem como a aba inferior em ponta como se 
indicando um caminho, somado ao estreitamento no corpo médio, indicam 
a continuidade da missão, direcionamento e foco, ideia de objetividade da 
polícia judiciária militar. As bordas em contornos dourados, reforçam a ideia 
de solidez e resistência.

III - Das cores:

a) Dourado/Amarelo (ouro/jalne):  Nobreza e poder ; Generosidade e 
elevação da mente ; Determinação e força ; Tradicionalmente associado aos 
símbolos das Polícias Militares .
b) Prateado (prata/argent): Pureza de ideal ; Dever e lealdade ; Integridade e 
firmeza ; Legitimidade e autoridade .
c) Azul (blau):  Zelo e lealdade ; Caridade e justiça;  Verdade e boa reputação 
; Perseverança e nobreza no serviço .
d) Vermelho (goles):  Coragem e audácia ; Grandeza e espírito de 
enfrentamento ; Sacrifício e vitória.

Art. 5º Ficam vedadas a produção, a confecção e o uso do distintivo que não 

estiverem nos moldes estabelecidos nesta portaria, não sendo permitida 
alterações que venham a modificar o visual heráldico e simbólico do 
distintivo.

Art. 6º. O distintivo do Curso de Polícia Judiciária Militar da PMMT, será 

usado pelos possuidores do curso, conforme estabelecido no Regulamento 
de Uniformes da PMMT (RUPMMT), ou, nos casos militares concludentes 
de outras instituições, conforme regulamento pertinente.

ART. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Quartel do Comando Geral da PMMT, em Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

*Sigadoc n. PM-OFI-2025/87179

Cláudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM

Comandante Geral da PMMT
<#E.G.B#1775601#30#1796175/>

Protocolo 1775601
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ANEXO I

I – BREVÊS DO CURSO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 

(PJM), EMBORRACHADOS E DE METAL:

       Prata C:0 M:0 Y:0 K:0

      Azul CMYK: C:75 M:79 Y:0 K:20

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 

K:17

      Vermelho CMYK: C:0 M:100 Y:100 K:0

       Branco C:0 M:0 Y:0 K:0

FONTE: IIMMPPAACCTT

      Preto CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:100

      Cinza CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:30

      Cinza CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:50

      Cinza CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:70

FONTE: IIMMPPAACCTT

       Prata C:0 M:0 Y:0 K:0

      Azul CMYK: C:75 M:79 Y:0 K:20

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50  

K:0

        Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62  

K:17

        Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80  

K:30

      Vermelho CMYK: C:0 M:100 Y:100 K:0

FONTE: IIMMPPAACCTT
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  II - DESCRIÇÃO E HERÁLDICA DO BREVÊ EMBORRACHADO 

COLORIDO:

ESCUDO CIRCULAR: Brevê em formato oval com 

fundo na cor preta e uma borda fina em  na cor 

dourado .  Tamanho: ,80mm de largura e 40mm 

de altura.

      Preto CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:100

      Dourado CMYK: C:0 M:20 Y:60 K:20

LISTEL ( faixa ou fita): usado como um elemento 

de identificação, Polícia Judiciária Militar que é o 

braço  investigativo  das  instituições  militares 

estaduais.  No  brevê  emborrachado  o  fundo  do 

listel será branco.

       Branco C:0 M:0 Y:0 K:0

      Preto CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:100

Escudo  com  preenchimento  sólido  com  bordas 

internas na cor prata.

       Prata C:0 M:0 Y:0 K:0

      Azul CMYK: C:75 M:79 Y:0 K:20

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17
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BALANÇA  DOURADA:  Símbolo  universal  da 

Justiça,  representando  o  equilíbrio,  a 

imparcialidade e a igualdade na aplicação da lei.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

        Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

 Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30

RAMOS  DOURADOS:  Ramos  de  Louro  ou 

Carvalho,  que  simbolizam  Vitória,  Honra  e 

Mérito, destacando a excelência no cumprimento 

da missão.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

       Dourado médio CMYK: C:0 M:20 Y:60 K:20

       Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30

LUPA  DOURADA  : (Canto  Superior  Esquerdo): 

Representa a investigação, a apuração e a busca 

minuciosa  da  verdade,  que  é  a  essência  da 

atividade de Polícia Judiciária.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30

ESTRELA: Representa a busca pelo conhecimento 

como  meta  principal  dos  policiais  militares  que 

participam do curso.

      Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

       Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

       Dourado escuro CMYK: C:00 M:35 Y:80 K:30
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Livro  Aberto  "LEX"  :  simboliza  o  conhecimento 

jurídico e a autoridade da lei

      Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

       Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Bege Claro/Creme CMYK: C:05 M:10 Y:20 K:5

   Vermelho CMYK: C:0 M:100 Y:100 K:0

    III  –  DESCRIÇÃO  E  HERÁLDICA  DO  BREVÊ  METAL 

ESMALTADO:

LISTEL (faixa ou fita): No brevê esmaltado a faixa 

será na cor do metal dourado médio. Usado como 

um elemento de identificação,  Polícia  Judiciária 

Militar e PMMT serão escritos em preto na fonte 

Impact.

       Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Preto CMYK: C:0 M:0 Y:0 K:100
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BALANÇA  DOURADA:  Símbolo  universal  da 

Justiça,  representando  o  equilíbrio,  a 

imparcialidade e a igualdade na aplicação da lei.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30

RAMOS DOURADOS: Ramos de Louro ou Carvalho, 

que  simbolizam  Vitória,  Honra  e  Mérito, 

destacando  a  excelência  no  cumprimento  da 

missão.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

       Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30

LUPA  DOURADA  : (Canto  Superior  Esquerdo): 

Representa a investigação, a apuração e a busca 

minuciosa  da  verdade,  que  é  a  essência  da 

atividade de Polícia Judiciária.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30

ESTRELA: Representa a busca pelo conhecimento 

como  meta  principal  dos  policiais  militares  que 

participam do curso.

       Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

      Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Dourado escuro CMYK: C:10 M:35 Y:80 K:30
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Livro  Aberto  "LEX"  :  simboliza  o  conhecimento 

jurídico e a autoridade da lei.

      Dourado Claro CMYK: C:0 M:15 Y:50 K:0

       Dourado médio CMYK: C:0 M:15 Y:62 K:17

      Bege Claro/Creme CMYK: C:05 M:10 Y:20 K:5

      Vermelho CMYK: C:0 M:100 Y:100 K:0

IV – DISTINTIVO IDENTIFICADOR DE ESPECIALIZAÇÃO POLICIAL - 

LISTEL DE BRAÇO:

<#E.G.B#1775631#36#1796206/>

Protocolo 1775631
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Portaria 0012/DGP/QCG/PMMT de 13/01/2026

Retifica a Portaria nº 04/CDCI/DGP/PMMT, de 01 de 
dezembro de 2025, que dispõe sobre a designação de 
policiais militares da reserva remunerada para a Prestação 
de Tarefa por Tempo Certo (PTTC) junto à Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria de Estado de 
Educação, por meio do Ofício nº 36874/2025/UNGP/SEDUC, constante 
do Processo nº SEDUC-PRO-2025/175107, que requer a prorrogação do 
prazo de designação dos policiais militares da reserva remunerada;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade administrativa 
e o pleno funcionamento das unidades escolares do modelo Cívico-Militar, 
especialmente no início do ano letivo;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar o art. 2º da Portaria nº 04/CDCI/DGP/PMMT, de 01 de 
dezembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A presente designação vigorará pelo período determinado 
de 01/11/2025 a 28/02/2026, para fins de regularização do exercício 
funcional e financeiro, podendo haver renovação a pedido da Secretaria 
de Estado de Educação, nos termos do § 3º do art. 185-A da Lei 
Complementar nº 555/2014.”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 04/
CDCI/DGP/PMMT, de 01 de dezembro de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT

<#E.G.B#1775634#37#1796209/>

Protocolo 1775634
<#E.G.B#1775666#37#1796245>

Portaria 010/DGP/QCG/PMMT de 16/01/2026

Movimentação de Policiais Militares do 
Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Resolve:
Art. 1º Transferir e lotar os Policiais Militares de acordo com os itens abaixo 
elencados:
1. NOTA n.1783853 - SUB TEN PM CARLOS ALBERTO MOLINA DOS 
SANTOS TRANSFERENCIA - SEM ONUS Transferir Policial Militar A 
Pedido sem ônus, com trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XII da Lei 
Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 130 da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 e PM-DES-2025/14318. RESOLVE: Art. 1º - Transferir por A 
Pedido o(a) SUB TEN PM CARLOS ALBERTO MOLINA DOS SANTOS 
RG: 879737 PMMT e MATRICULA 72187, do(a) 1º COMANDO REGIONAL 
(CUIABA) para o(a) 1ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA 
MILITAR (CHAPADA DOS GUIMARAES) no dia 19/01/2026, sem ônus 
para o Estado; Art. 2º- Conceder (trinta) dia(s) de transito e instalação a(o) 
SUB TEN PM CARLOS ALBERTO MOLINA DOS SANTOS RG: 879737 
PMMT e MATRICULA 72187, a contar de 19/01/2026; Art. 3º - Determinar 
que o(a) SUB TEN PM CARLOS ALBERTO MOLINA DOS SANTOS RG: 
879737 PMMT e MATRICULA 72187 se apresente no dia 18/02/2026 no(a) 
1ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR (CHAPADA DOS 
GUIMARAES), pronto para o serviço. Art. 4º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.

2. NOTA n. 1783884 3º SGT PM ANDRE GALVAO ATAIDES 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 

Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve o 
Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 
de acordo com PMDES-2025/16793. RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido 
na data de 19/01/2026 o(a) 3º SGT PM ANDRE GALVAO ATAIDES RG: 
884113 PMMT e MATRICULA 208252 , do(a) 2º BATALHAO DE POLICIA 
MILITAR (BARRA DO GARCAS) para o(a) NUCLEO PM - ARAGUAIANA 
(ARAGUAIANA), sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) 
3º SGT PM ANDRE GALVAO ATAIDES RG: 884113 PMMT e MATRICULA 
208252 se apresente no(a) NUCLEO PM - ARAGUAIANA (ARAGUAIANA), 
no dia subsequente do dia 20/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - 
Publique-se, registre-se e cumpra-se

3. NOTA nr 1783952 3º SGT PM WAGNNER DOURADO DE MIRANDA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 de acordo com PMDES-2025/16803. RESOLVE: Art. 1º - Transferir 
A Pedido na data de 21/10/2025 o(a) 3º SGT PM WAGNNER DOURADO 
DE MIRANDA RG: 883979 PMMT e MATRICULA 208291 , do(a) 15ª 
COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA 
(VARZEA GRANDE) para o(a) 1º COMANDO REGIONAL (CUIABA), sem 
ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) 3º SGT PM WAGNNER 
DOURADO DE MIRANDA RG: 883979 PMMT e MATRICULA 208291 se 
apresente no(a) 1º COMANDO REGIONAL (CUIABA), no dia subsequente 
do dia 22/10/2025, pronto para o serviço.

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso
Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1775666#37#1796245/>

Protocolo 1775666
<#E.G.B#1775676#37#1796258>

Portaria 0013/DGP/QCG/PMMT de 16/01/2026

Demite Policial Militar das fileiras da 
PMMT e determina outras providências

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6, incisos V e XII, 
da Lei Complementar n.° 386 de 05/03/2010, combinado com o artigo 155 e 
160, inciso III, da Lei Complementar n.º 555, de 29 de dezembro de 2014, e

Considerando a solução do Conselho de Disciplina à Portaria n.º 1/CD/
CORREGPM/2022, de 05/01/2022 encaminhados nos autos Sigadoc n. PM-
OFI-2026/00267. Solução nº 43.2025 publicado no Boletim Reservado da 
PMMT de n° 3740, de 22/12/2025. Com fulcro no artigo 9, item 3 do RDPMMT 
e artigos 155, 160, III e 157 da Lei Complementar nº 555 de 29Dez2014, c/c 
o artigo 2º, inciso I, alíneas, ‘b’ e ‘c’, artigo 13, inciso IV, alínea “a” da Lei nº 
3.800 de 19Out76, alterada pela Lei nº.7227 de 22Dez99, por ter infringido 
o pundonor, o decoro da classe, a função social do policial militar, valores 
éticos, morais, deveres e obrigações previstos nos artigos 12 e 13, itens 1 
e 2, c/c os itens 82 e 99 do anexo, do Regulamento Disciplinar da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso (RDPMMT), aprovado pelo Decreto nº 
1.329/78, bem como incidiu nos artigos: 34; 36, §1º, I, III, IV, V e VI; 44, I 
e III; 45, I, IV e VI; 46, §§1º e 2º, I, III, VIII, XXIII, XXIV e XXV do Estatuto 
dos Militares do Estado de Mato Grosso, aprovado pela Lei Complementar 
nº 555/14, conforme contidos no libelo acusatório, fls. 97-100., a que foi 
submetido o Disciplinado 3º SGT PM WANDERLEY ALVES DOS SANTOS, 
portador do RG: 882232 PMMT, CPF 66***.***134 e MATRICULA 108001

Diante do acima exposto, e com base nos elementos probatórios existentes,

Resolve:

Artigo 1° Demitir das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso o 
Policial Militar 3º SGT PM WANDERLEY ALVES DOS SANTOS, portador 
do RG: 882232 PMMT, CPF 66***.***134 e MATRICULA 108001, a contar 
do dia 19/01/2026.

Artigo 2° Determinar que o Comandante imediato realize o recolhimento 
da identificação funcional, do fardamento e dos apetrechos que pertença 
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a Fazenda Pública Estadual e que estejam sob a posse do Ex - 3º SGT 
PM WANDERLEY ALVES DOS SANTOS, portador do RG: 882232 PMMT, 
CPF 66***.***134 e MATRICULA 108001, remetendo tais materiais, ora a 
Diretoria de Gestão de Pessoas (identidade), ora para a Seção de Apoio 
Logístico e Patrimônio (material da Fazenda Pública), tendo 05 (cinco) dias, 
a partir da publicação deste ato em Diário Oficial para a remessa ou que 
preste informação de qualquer impossibilidade.

Artigo 3° Determinar a Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da 
Coordenadoria de Provimento, Desenvolvimento, Manutenção e Promoção 
- Gerência de Manutenção, adotar as providências de estilo junto a 
Secretaria de Estado de Gestão - SEGES para proceder à exclusão do Ex - 
3º SGT PM WANDERLEY ALVES DOS SANTOS, portador do RG: 882232 
PMMT, CPF 66***.***134 e MATRICULA 108001, da folha de pagamento.

Artigo 4° Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Cláudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM
Comandante Geral da PMMT
<#E.G.B#1775676#38#1796258/>

Protocolo 1775676
<#E.G.B#1775681#38#1796263>

Portaria 009/DGP/QCG/PMMT de 16/01/2026

Movimentação de Policiais Militares do Estado de Mato Grosso.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: 
V e XII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010,

Resolve:

Art. 1º Transferir e lotar os Policiais Militares de acordo com os itens abaixo 
elencados:

1. NOTA n. 1783762 SUB TEN PM ENEIAS DE OLIVEIRA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para 
o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c 
art. 6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 
2010. Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” 
e parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. 
Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2025/16086-A. 
Para regularização no SGPM apenas.. RESOLVE: Art. 1º - Transferir 
Necessidade De Servico na data de 05/12/2025 o(a) SUB TEN PM 
ENEIAS DE OLIVEIRA RG: 880134 PMMT e MATRICULA 72079 , do(a) 7º 
COMANDO REGIONAL (TANGARA DA SERRA) para o(a) 19º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (TANGARA DA SERRA), sem ônus para o Estado. 
Art. 2º - Determinar que o (a) SUB TEN PM ENEIAS DE OLIVEIRA RG: 
880134 PMMT e MATRICULA 72079 se apresente no(a) 19º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (TANGARA DA SERRA), no dia subsequente do 
dia 06/12/2025, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.

2. NOTA n 1783763 3º SGT PM TIAGO DE JESUS BATISTA BORGES 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 de acordo com PMDES-2025/16086. Para regularização no SGPM 
apenas.. RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido na data de 03/12/2025 
o(a) 3º SGT PM TIAGO DE JESUS BATISTA BORGES RG: 885065 PMMT 
e MATRICULA 233056 , do(a) BATALHAO DE OPERACOES ESPECIAIS 
(CUIABA) para o(a) BATALHAO DE POLICIA MILITAR DE PROTECAO 
AMBIENTAL (VARZEA GRANDE), sem ônus para o Estado. Art. 2º - 
Determinar que o (a) 3º SGT PM TIAGO DE JESUS BATISTA BORGES 
RG: 885065 PMMT e MATRICULA 233056 se apresente no(a) BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR DE PROTECAO AMBIENTAL (VARZEA GRANDE), 
no dia subsequente do dia 04/12/2025, pronto para o serviço. Art. 3º - 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

3. NOTA n. 1783766 CB PM BRENDON ALVES FONSECA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 de acordo com PMDES-2025/16765. Para regularização no SGPM 
ao ler OPM destino 2°BPM, leia-se RAIO/2°BPM/BARRA DO GARÇAS. 
RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido na data de 21/01/2026 o(a) CB PM 
BRENDON ALVES FONSECA RG: 886356 PMMT e MATRICULA 258810 
, do(a) 1º PELOTAO PM - NOVO SAO JOAQUIM (NOVO SAO JOAQUIM) 
para o(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), 
sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) CB PM BRENDON 
ALVES FONSECA RG: 886356 PMMT e MATRICULA 258810 se apresente 
no(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), no dia 
subsequente do dia 22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, 
registre-se e cumpra-se.

4. NOTA n. 1783768 CB PM EDUARDO PEREIRA DA SILVA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 de acordo com PMDES-2025/16765.. RESOLVE: Art. 1º - Transferir 
A Pedido na data de 21/01/2026 o(a) CB PM EDUARDO PEREIRA DA 
SILVA RG: 886058 PMMT e MATRICULA 258803 , do(a) 2º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS) para o(a) 1º PELOTAO PM - 
NOVO SAO JOAQUIM (NOVO SAO JOAQUIM), sem ônus para o Estado. 
Art. 2º - Determinar que o (a) CB PM EDUARDO PEREIRA DA SILVA RG: 
886058 PMMT e MATRICULA 258803 se apresente no(a) 1º PELOTAO PM 
- NOVO SAO JOAQUIM (NOVO SAO JOAQUIM), no dia subsequente do 
dia 22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.

5. NOTA n. 1783772 CB PM DAYBSON AZEVEDO MENEZES 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve o 
Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 
de acordo com PMDES-2025/16765. RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido 
na data de 21/01/2026 o(a) CB PM DAYBSON AZEVEDO MENEZES RG: 
886579 PMMT e MATRICULA 266187 , do(a) 2º BATALHAO DE POLICIA 
MILITAR (BARRA DO GARCAS) para o(a) NUCLEO PM - ITAQUERE 
(NOVO SAO JOAQUIM), sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar 
que o (a) CB PM DAYBSON AZEVEDO MENEZES RG: 886579 PMMT e 
MATRICULA 266187 se apresente no(a) NUCLEO PM - ITAQUERE (NOVO 
SAO JOAQUIM), no dia subsequente do dia 22/01/2026, pronto para o 
serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra

6. NOTA n. 1783774 CB PM LUCAS CORONHEIRO BRANDAO 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve o 
Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 
de acordo com PMDES-2025/16765. RESOLVE: Art. 1º - Transferir A Pedido 
na data de 21/01/2026 o(a) CB PM LUCAS CORONHEIRO BRANDAO 
RG: 887431 PMMT e MATRICULA 267407 , do(a) 29ª COMPANHIA 
INDEPENDENTE DE POLICIA MILITAR DE FORCA TATICA (- não 
declarado -) para o(a) NUCLEO PM - ITAQUERE (NOVO SAO JOAQUIM), 
sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) CB PM LUCAS 
CORONHEIRO BRANDAO RG: 887431 PMMT e MATRICULA 267407 se 
apresente no(a) NUCLEO PM - ITAQUERE (NOVO SAO JOAQUIM), no dia 
subsequente do dia 22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, 
registre-se e cumpra-se.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f



Página 39   19 de janeiro de 2026 Nº 29.154Diário   Oficial
7. NOTA n. 1783776 SD PM LUAN KAIE SANTOS DE PAULA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro 
de 2014 de acordo com Para regularização no SGPM ao ler OPM destino 
2°BPM, leia-se RAIO/2°BPM/BARRA DO GARÇAS. RESOLVE: Art. 1º - 
Transferir A Pedido na data de 21/01/2026 o(a) SD PM LUAN KAIE SANTOS 
DE PAULA RG: 888370 PMMT e MATRICULA 328138 , do(a) NUCLEO 
PM - ITAQUERE (NOVO SAO JOAQUIM) para o(a) 2º BATALHAO DE 
POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), sem ônus para o Estado. Art. 
2º - Determinar que o (a) SD PM LUAN KAIE SANTOS DE PAULA RG: 
888370 PMMT e MATRICULA 328138 se apresente no(a) 2º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), no dia subsequente do 
dia 22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.

8. NOTA n1783790 SD PM THIAGO CARDOSO NOGUEIRA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS A Pedido Transferir Policial Militar A Pedido 
sem ônus, sem trânsito e instalação para o Estado. O COMANDANTE 
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 6º, incisos: V e XIII da 
Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. Considerando o que 
prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo único do Artigo 20 
do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando o que prescreve 
o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de dezembro de 
2014 de acordo com PMDES-2025/16765. Para regularização no SGPM ao 
ler OPM destino 2°BPM, leia-se RAIO/2°BPM/Barra do Garças. RESOLVE: 
Art. 1º - Transferir A Pedido na data de 21/01/2026 o(a) SD PM THIAGO 
CARDOSO NOGUEIRA RG: 888397 PMMT e MATRICULA 328475 , do(a) 
NUCLEO PM - ITAQUERE (NOVO SAO JOAQUIM) para o(a) 2º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), sem ônus para o Estado. Art. 
2º - Determinar que o (a) SD PM THIAGO CARDOSO NOGUEIRA RG: 
888397 PMMT e MATRICULA 328475 se apresente no(a) 2º BATALHAO 
DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), no dia subsequente do dia 
22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpr

9. NOTA n. 1783804 1º SGT PM JORGE DOMINGOS DA SILVA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para o 
Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 
6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. 
Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo 
único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando 
o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de 
dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2025/16362. RESOLVE: Art. 1º 
- Transferir Necessidade De Servico na data de 21/01/2026 o(a) 1º SGT PM 
JORGE DOMINGOS DA SILVA RG: 882946 PMMT e MATRICULA 108169 
, do(a) NUCLEO PM - PONTAL DO ARAGUAIA (BARRA DO GARCAS) 
para o(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), 
sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) 1º SGT PM 
JORGE DOMINGOS DA SILVA RG: 882946 PMMT e MATRICULA 108169 
se apresente no(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO 
GARCAS), no dia subsequente do dia 22/01/2026, pronto para o serviço. 
Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

10. NOTA n. 1783809 1º SGT PM ALMY SOBRINHO GOMES DE CASTRO 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para 
o Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c 
art. 6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 
2010. Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” 
e parágrafo único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. 
Considerando o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar 
n.º 555 de 29 de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2025/16362. 
RESOLVE: Art. 1º - Transferir Necessidade De Servico na data de 
21/01/2026 o(a) 1º SGT PM ALMY SOBRINHO GOMES DE CASTRO RG: 
882045 PMMT e MATRICULA 98474 , do(a) 5º COMANDO REGIONAL 
(BARRA DO GARCAS) para o(a) NUCLEO PM - PONTAL DO ARAGUAIA 
(BARRA DO GARCAS), sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que 
o (a) 1º SGT PM ALMY SOBRINHO GOMES DE CASTRO RG: 882045 
PMMT e MATRICULA 98474 se apresente no(a) NUCLEO PM - PONTAL DO 
ARAGUAIA (BARRA DO GARCAS), no dia subsequente do dia 22/01/2026, 
pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

11. NOTA n. 1783933 2º SGT PM EDUARDO SOARES DE MORAES 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para o 
Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 
6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. 
Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo 
único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando 
o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 de 

dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2026/00257-A. RESOLVE: Art. 
1º - Transferir Necessidade De Servico na data de 21/01/2026 o(a) 2º SGT 
PM EDUARDO SOARES DE MORAES RG: 883560 PMMT e MATRICULA 
112995 , do(a) BATALHAO ROTAM (CUIABA) para o(a) BATALHAO DE 
POLICIA MILITAR DE PROTECAO AMBIENTAL (VARZEA GRANDE), sem 
ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) 2º SGT PM EDUARDO 
SOARES DE MORAES RG: 883560 PMMT e MATRICULA 112995 se 
apresente no(a) BATALHAO DE POLICIA MILITAR DE PROTECAO 

AMBIENTAL (VARZEA GRANDE), no dia subsequente do dia 22/01/2026, 
pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

12. NOTA n. 1784016 CB PM PATRICK MILHOMEM SILVA 
TRANSFERENCIA - SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial 
Militar Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para o 
Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 
6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. 
Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo 
único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando 
o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 

de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2025/16362. RESOLVE: Art. 
1º - Transferir Necessidade De Servico na data de 21/01/2026 o(a) CB PM 
PATRICK MILHOMEM SILVA RG: 887539 PMMT e MATRICULA 267342 
, do(a) NUCLEO PM - PONTAL DO ARAGUAIA (BARRA DO GARCAS) 
para o(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), 
sem ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) CB PM PATRICK 
MILHOMEM SILVA RG: 887539 PMMT e MATRICULA 267342 se apresente 
no(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS), no dia 
subsequente do dia 22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - Publique-se, 
registre-se e cumpra-se.

13. 1784019 CB PM KLYESMAN MOREIRA RESENDE TRANSFERENCIA 
- SEM ONUS Necessidade De Servico Transferir Policial Militar 
Necessidade De Servico sem ônus, sem trânsito e instalação para o 
Estado. O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º c/c art. 
6º, incisos: V e XIII da Lei Complementar n.º 386 de 05 de março de 2010. 
Considerando o que prescreve o Artigo 1º c/c as alíneas “B” e “C” e parágrafo 
único do Artigo 20 do Decreto nº 591, 26 de agosto de 1980. Considerando 
o que prescreve o Artigo 132, Inciso I da Lei Complementar n.º 555 de 29 

de dezembro de 2014 de acordo com PMDES-2025/16362. RESOLVE: 
Art. 1º - Transferir Necessidade De Servico na data de 21/01/2026 o(a) CB 
PM KLYESMAN MOREIRA RESENDE RG: 886591 PMMT e MATRICULA 
266212 , do(a) 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (BARRA DO GARCAS) 
para o(a) 15º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (ALTO ARAGUAIA), sem 
ônus para o Estado. Art. 2º - Determinar que o (a) CB PM KLYESMAN 
MOREIRA RESENDE RG: 886591 PMMT e MATRICULA 266212 se 
apresente no(a) 15º BATALHAO DE POLICIA MILITAR (ALTO ARAGUAIA), 
no dia subsequente do dia 22/01/2026, pronto para o serviço. Art. 3º - 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Art. 2º  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM

Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1775681#39#1796263/>

Protocolo 1775681
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CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1775675#40#1796257>

LOTACIONOGRAMA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

4º TRIMESTRE DE 2025

CARREIRA CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS CONTRATADOS SUBSIDIO

MILITAR

CEL BM 14 14 00 00

Lei Complementar nº 541 de 
03 de julho de

2014.

TEN CEL BM 93 35 16 00

MAJ BM 42 00

CAP BM 122 58 64 00

1º TEN BM 273 02 195 00

2º TEN BM 76 00

ASP BM Variável 0 Variável 00

AL OF BM Variável 14 Variável 00

SUB TEN BM 140 167 0 00

1º SGT BM
1.335

209
1037

00

2º SGT BM 44 00

3º SGT BM 45 00

CB BM 2.003 468 1.397 00

SD BM 138 215

AL SD BM Variável 46 Variável 00

CIVIL

ANALISTA DE DESENV 
ECONÔMICO E
SOCIAL

10 03 07 00
Lei nº 10.177 de 05 de

novembro de 2014.TÉCNICO DE DESENV 
ECONÔMICO E
SOCIAL

55 00 46 00

APOIO DE DES. 
ECONÔMICO E SOCIAL 02 01 01 00

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADE/PODERES CEDIDOS AO ÓRGÃO/ENTIDADE

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

CBM MS CAPITÃO 01

CBM MS SOLDADO 01

JUNTA COMERCIAL TÉCNICO DE DESENV. ECONÔMICO E SOCIAL 01

SESP TECNICO DE DESENV. ECONÔMICO E
SOCIAL

01

Fonte: Diretoria de Gestão de Pessoas do CBMMT - Relatório - SEAP 16/01/2026.
Cuiabá - MT, 16 de Janeiro de 2026.

FLÁVIO GLÊDSON VIEIRA BEZERRA* - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMT

*Original Assinado
<#E.G.B#1775675#40#1796257/>

Protocolo 1775675

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1775499#40#1796069>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2025/SEJUS/MT

DA ESPÉCIE: Contrato nº 092/2025/SEJUS/MT, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA - SEJUS e a empresa A.W.G COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
DO OBJETO: Prestação dos serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, com fornecimento de peças, 
componentes e acessórios novos e originais, quando for o caso, incluindo instalação, desinstalação, remanejamento e instalação de tubulação por metro 
excedente para atender às demandas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do INTERIOR Estado de Mato Grosso, EXCETO CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência nº SEPLAG/00009/2024.
DA MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 002/2025/SEPLAG.
DA VIGÊNCIA: 15/01/2026 a 14/01/2028.
DO VALOR: R$ 310.646,95  (trezentos e dez mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18101.0003.14.243.520.2730.9900.339000000.15000000.04.1
18101.0002.14.122.036.2007.9900.339000000.25010100.04.1
DO PROCESSO: SEJUS-PRO-2025/03595.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026.
ASSINAM DIGITALMENTE: AUGUSTO SÉRGIO DE SOUSA CORDEIRO - Secretário Adjunto de Administração Sistêmica/Ordenador de Despesas - 
SEJUS  e o representante ADEMIR GERMANO DE FREITAS  - A.W.G COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/Contratada.
<#E.G.B#1775499#40#1796069/>

Protocolo 1775499
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<#E.G.B#1775496#41#1796066>

PORTARIA Nº 013/2026/GSASIST/SEJUS-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para 
exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições 
legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, em substituição aos 
designados anteriormente, para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução de contratos da Secretaria de Estado 
de Justiça, de acordo com o processo SEJUS-PRO-2026/01176 e com as 
seguintes informações:

Nº CONTRATO 344/2023/SESP/SEJUS
EMPRESA KADEAS RESTAURANTE LTDA.

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

11/12/2025 Cadeia 
Pública de 
Barra do 
Garças - 
SISPEN

FISCAL TITULAR 117356 Jailson André 
Costa e Silva

11/12/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

233809 Roberta 
Karise Silva 
Faria

Nº CONTRATO 359/2023/SESP/SEJUS
EMPRESA SORRISO PRIME LTDA.

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

11/12/2025 Cadeia 
Pública de 
Barra do 
Garças - 
SISPEN

FISCAL TITULAR 117356 Jailson André 
Costa e Silva

11/12/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

226028 Juliana Nunes 
Ramos

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1775496#41#1796066/>

Protocolo 1775496
<#E.G.B#1775497#41#1796067>

PORTARIA Nº 014/2026/GSASIST/SEJUS-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para 
exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições 
legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, em substituição aos 
designados anteriormente, para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução de contratos da Secretaria de Estado 
de Justiça, de acordo com o processo SEJUS-PRO-2026/01178 e com as 
seguintes informações:

Nº CONTRATO 165/2023/SESP/SEJUS
EMPRESA MARCIA MARIA DE JESUS BORGES SALLA E IVANILDO SALLA

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

06/11/2025 Diretoria da Casa 
Semiliberdade 
Masculina de 

Cuiabá - SASPD

FISCAL TITULAR 233181 Urias avelino 
Dantas

06/11/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

256243 Laura 
Christina 
Siqueira da 
Costa

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1775497#41#1796067/>

Protocolo 1775497

<#E.G.B#1775664#41#1796243>

PORTARIA Nº 01/2026/GAB-SEJUS/MT

Institui o Comitê Setorial de Saúde e Segurança 
no Trabalho, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Justiça - SEJUS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Art. 71, inciso II, da Constituição do Estado de Mato Grosso 
e pela Lei Complementar Estadual nº 612, de 28 de janeiro de 2019, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 799, de 4 de dezembro de 2024,
CONSIDERANDO a Lei complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, 
que aprova as Normas Regulamentadoras - NR, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho;
CONSIDERANDO a Lei nº 7.110, de 10 de fevereiro de 1999, que dispõe 
sobre a promoção, proteção e preservação da saúde individual e coletiva 
no Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 502, de 7 de agosto de 2013, que 
dispõe sobre as Políticas de Saúde e Segurança no Trabalho e estabelece 
normas gerais para concessão de adicional de insalubridade no âmbito do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.919, de 29 de agosto de 2013, que 
Institui a Política de Saúde e Segurança no Trabalho para os Servidores 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO o Decreto nº 393, de 15 de janeiro de 2016, que Institui 
o Manual de Saúde e Segurança no Trabalho para os Servidores da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO a criação da Secretaria de Estado de Justiça pela Lei 
Complementar nº 799 de 4 de dezembro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto n° 1.581, de 24 de julho de 2025, que aprova 
o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Justiça do Estado de Mato 
Grosso,

R E S O L V E:
Art. 1º Instituir o Comitê Setorial de Saúde e Segurança no Trabalho, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS.
Art. 2º Compete ao Comitê Setorial de Saúde e Segurança no Trabalho:
I - cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre 
saúde e segurança no trabalho;
II - executar ações e programas previstos na Política de Saúde e Segurança 
no Trabalho;
III - propor e acompanhar melhorias nos ambientes de trabalho, com vistas 
à eliminação ou neutralização de riscos que possam causar danos à saúde 
dos servidores, nos termos da legislação vigente;
IV - adotar medidas destinadas à promoção e à proteção da saúde dos 
servidores;
V - fazer cumprir a legislação pertinente a esta Política e legislação nacional 
e internacional pertinente, no que couber;
VI - promover eventos informativos e educativos sobre Saúde e Segurança 
no Trabalho;
VII - cumprir os procedimentos previstos e regulamentados nesta Política 
de Saúde e Segurança no Trabalho em caso de acidente ou doença 
relacionada ao trabalho.
Art. 3º Designar os seguintes servidores para compor o Comitê de Saúde e 
Segurança no Trabalho:
I - Alcedina Tereza Pedroso de Arruda Alves - Profissional de Nível Superior 
do Sistema Penitenciário - Pedagoga/SEJUS;
II - Dinalva Oriede da Silva Souza - Profissional de Nível Superior do 
Sistema Penitenciário - Assistente Social/SEJUS;
III - Elizabeth Sampaio de Faria Vieira - Analista Administrativo - Psicóloga/
SEJUS;
IV - Enderson Lúcio Ferreira - Profissional de Nível Superior do Sistema 
Penitenciário - Enfermeiro/SEJUS;
V - Fábio Campos Pires - Profissional de Nível Superior do Sistema 
Penitenciário - Educador Físico/SEJUS;
VI - Giselle Machado de Oliveira Knopp Fonseca - Profissional de Nível 
Superior do Sistema Penitenciário - Psicóloga/SEJUS;
VII - Joicy Andelcy Cruz França Ribeiro - Analista do Sistema Socioeducativo 
- Assistente Social/SEJUS;
VIII - Josiane de Almeida Lara - Analista do Sistema Socioeducativo - 
Assistente Social/SEJUS;
IX - Mara Lúcia Martins Magri - Profissional de Nível Superior do Sistema 
Penitenciário - Assistente Social/SEJUS;
X - Thatiane Fátima Bastos da Cruz - Profissional de Nível Superior do 
Sistema Penitenciário - Enfermeiro/SEJUS;
Art. 4º A participação no Comitê Setorial de Saúde e Segurança no Trabalho 
é considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer tipo de 
remuneração adicional.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Vitor Hugo Bruzulato Teixeira
Secretário de Estado de Justiça

*Republica-se por equívoco na duplicação dos arts. 2º e 3º, ocorrida 
na edição nº 29.152.
<#E.G.B#1775664#41#1796243/>

Protocolo 1775664
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SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1775557#42#1796129>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista os autos do Processo SEDUC-PRO-2024/44660 que 
trata da Prestação de Contas do Programa- PNAE, referente ao ano de 
2010/01, do CDCE EEPG  Antônio Jose de Lima , localizada no município 
de Juscimeira  /MT, com o objetivo de apurar supostas irregularidades 
funcionais e a necessidade de ressarcimento ao erário, cometidas pelos 
membros do CDCE à época dos fatos:
Diretor:  NILZA MOREIRA DE AGUIAR - CPF 353.XXX.771-XX
Presidente: VOLME OLIVEIRA DOS SANTOS - CPF 318.XXX.001-XX
Além disso, em conformidade com a Orientação Técnica n° 8651 da 
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso,
NOTIFICO EXTRAJUDICIALMENTE, pelo presente edital, por se 
encontrarem em local incerto e não sabido, o Srª.  NILZA MOREIRA 
DE AGUIAR e, o Srº VOLME OLIVEIRA DOS SANTOS , para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação, compareçam 
à Superintendência de Convênios e Prestação de Contas (SUCP), 
localizada na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT, situada 
na Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A, 
Centro Político Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá-MT, a fim de 
realizar a devolução do débito no valor total de R$ 2.005,70 ( Dois Mil e 
Cinco Reais e Setenta  Centavos ) Ou apresentar documentação para 
saneamento das irregularidades apontadas. Advirto que, decorrido o prazo 
sem manifestação, o feito seguirá seu trâmite regular, sendo encaminhado 
à Procuradoria Geral do Estado- PGE para inscrição em dívida ativa.
Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1775557#42#1796129/>

Protocolo 1775557
<#E.G.B#1775564#42#1796137>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista os autos do Processo SEDUC-PRO-2022/70297 que trata 
da Apuração de Infração e Aplicação de Penalidade à empresa SOMAVE 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 11.161.828/0001-48 , em razão do que dispõe a PORTARIA Nº 
947/2023/GS/SEDUC/MT, publicada no D.O.E. no dia 31/07/2023, pág. 26 
que aplicou sanções administrativas à empresa, com a total observância 
aos princípios constitucionais do devido Processo Legal, do Contraditório e 
da Ampla Defesa, que apurou irregularidades na execução do Contrato n° 
134/2022. A qual culminou sanção a empresa SOMAVE CONSTRUTORA 
LTDA. Diante do exposto, a contratada interpôs recurso.  Após a regular 
apuração dos fatos, com observâncias aos princípios constitucionais do 
Devido Processo Legal, Contraditório e Ampla Defesa, o Secretário de 
Estado de Educação, concluiu pela manutenção da decisão anteriormente 
proferida, a saber:
Art. 1º Aplicar à empresa SOMAVE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.161.828/0001-48, as seguintes 
sanções administrativas, pelos fatos e fundamentos expostos na decisão 
proferida e juntada aos autos:
I - Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor adjudicado;
II - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
e descredenciamento no SIAG pelo prazo de 3 (três) anos;
Art. 2º Rescindir unilateralmente o Contrato n° 134/2022/SEDUC/MT;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Neste sentido, em conformidade a Lei Federal nº 8.666/1993 e os Decretos 
Estaduais nº 840/2017 e 522/2016, com o Parecer n° 00504/SGAC/
PGE/2025 e a PORTARIA Nº 947/2023/GS/SEDUC/MT, NOTIFICO EX-
TRAJUDICIALMENTE a Empresa, SOMAVE CONSTRUTORA LTDA, 
em razão das notificações terem sido infrutíferas, por se encontrar em 
local incerto e não sabido, para que a mesma tome conhecimento da 
decisão proferida, e seja cientificada da remessa dos autos ao gabinete 
do EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO. Advirta-se 
que a notificada poderá ter acesso aos autos do contrato, a depender de 
seu interesse, sendo o acesso concedido após a eventual manifestação da 
mesma.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1775564#42#1796137/>

Protocolo 1775564

<#E.G.B#1775580#42#1796155>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista os autos do Processo SEDUC-PRO-2021/00759,  alusivo ao 
Contrato 140/2022, avençado entre esta Secretaria de Estado de Educação 
e a empresa R.ELY-PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 14.535.640/0001-00; com 
base na Apuração de Inexecução Contratual e na Aplicação de Penalidade 
à referida empresa, com total observância aos princípios constitucionais 
do devido Processo Legal, do Contraditório e da Ampla Defesa, cumpre 
informar que, foi proferida Decisão Administrativa por meio da Portaria n° 
967/2025/GS/SEDUC/MT, conforme fundamentos expostos e transcrição 
abaixo:
Art. 1º Receber o Recurso Administrativo interposto às fls. 3.568/3.641 
pela empresa R.Ely-PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 14.535.640/000-00, e manter 
por seus próprios fundamentos a Decisão das fls. 3.561/3.564.
Art. 2º Remeter os autos ao gabinete do Governador do Estado para 
conhecimento do Recurso Administrativo, em observância ao princípio do 
duplo grau de jurisdição.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Assim, em conformidade com os termos da Lei Federal nº 8.666/1993 
e dos Decretos Estaduais nº 840/2017 e 522/2016, Parecer nº 01712/
SGAC/PGE/2025 e Portaria nº 967/2025/GS/SEDUC/MT, NOTIFICO 
EXTRAJUDICIALMENTE, pelo presente edital, por se encontrar em 
local incerto e não sabido, a Empresa R.ELY-PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ Nº 14.535.640/0001-00, para que tome 
conhecimento da decisão proferida na Portaria mencionada. Advirta-se 
que a notificada poderá ter acesso aos autos do contrato, a depender de 
seu interesse, sendo o acesso concedido após a eventual manifestação 
da mesma via Sigadoc - Sistema de Gestão Documental Eletrônico ou no 
e-mail paic@edu.mt.gov.br.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1775580#42#1796155/>

Protocolo 1775580
<#E.G.B#1775609#42#1796185>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
009/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 009/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação 
escolar da DME de Cuiabá/MT, para atender as escolas do município 
de Acorizal/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) Alimex LMA Ltda (Alimex LMA), 
R$ 426.423,16; b) Campeão Comercio de Alimentos Ltda (Campeão 
Comercio de Alimentos), R$ 125.043,45; c) Distribuidora Sol Nascente Ltda 
(Distribuidora Sol Nascente), R$ 523.831,70; d) G. Ferreira Santos Comercio 
e Serviços Ltda (G. Ferreira Santos Comercio e Serviços), R$ 1.338.466,40; 
e) HSF Comercial Atacadista de Alimentos Ltda (HF Comercios e Serviços), 
R$ 648.496,46; f) Jel Agroindústria e Comercio de Pescados Ltda (Naturale 
Fish), R$ 197.589,90; g) Royal MT Comercio Varejista e Atacadista de 
Produtos Alimentícios Ltda (Royal MT Varejista), R$ 3.873,00; Valor total 
consolidado da Ata R$ 3.263.724,07, A presente ata foi assinada no dia 
09 de janeiro de 2026 e possui vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada, na forma do Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 contados 
a partir da data de circulação do Diário Oficial do Estado De Mato Grosso, 
Ordenador de Despesa Cirilo Claro Leite, Cuiabá/MT/2025.
<#E.G.B#1775609#42#1796185/>

Protocolo 1775609
<#E.G.B#1775613#42#1796188>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
010/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 010/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DME de Cuiabá/MT, para atender as escolas do município de Barão 
de Melgaço/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) A. A. Gonçalves Ltda (Smart Store 
Digital Cuiabá), R$ 360.117,00 557; b) Campeão Comercio de Alimentos 
Ltda (Campeão Comercio de Alimentos), R$ 557.665,60; c) Distribuidora 
Sol Nascente Ltda (Distribuidora Sol Nascente), R$ 325.114,54; d) HSF 
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Comercial Atacadista de Alimentos Ltda (HF Comércios e Serviços), R$ 
1.072.480,35; e) Mercado Brilhante Ltda (Supermercado Brilhante), R$ 
117.604,75; f) MG Distribuidora e Comércio Ltda (MG Distribuidora), R$ 
153.878,70; g) Provel Comercio de Alimentos Ltda (Provel), R$ 550.717,90. 
Valor total consolidado da Ata R$ 3.137.578,84 (três milhões, cento e trinta 
e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
A presente ata foi assinada no dia 09 de janeiro de 2026 e possui vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, na forma do Art. 107 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 contados a partir da data de circulação do Diário 
Oficial do Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Cirilo Claro 
Leite, Cuiabá/MT/2026.
<#E.G.B#1775613#43#1796188/>

Protocolo 1775613
<#E.G.B#1775615#43#1796190>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
013/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 013/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DME de Cuiabá/MT, para atender as escolas do município de Nova 
Brasilândia/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/
SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para 
os seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) Alimex LMA Ltda 
(Alimex LMA), R$ 324.859,25; b) Campeão Comércio de Alimentos Ltda 
(Campeão Comércio de Alimentos), R$ 198.501,40; c) JVM Comercio 
Atacadista de Alimentos Ltda (JVM Comercio e Serviços), R$ 713,347,90; 
d) Savyo Antunis S. Rodrigues Ltda (Mercado Andressa), R$ 262.399,20; 
e) Panificadora e Lanchonete Princesinha dos Pães Ltda (Panificadora e 
Lanchonete Princesinha dos Pães), R$ 63.040,00; Valor total consolidado da 
Ata R$ 1.562.147,75. A Presente Ata Foi Assinada No dia 05 de dezembro 
de 2025. E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, 
Na Forma Do Art. 107 Da Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da 
Data De Circulação do Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador 
de Despesa Luiz Fernando da Silva Teixeira, Nova Brasilândia/MT/2026.
<#E.G.B#1775615#43#1796190/>

Protocolo 1775615
<#E.G.B#1775619#43#1796195>

Extrato de Homologação Pregão Presencial: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, torna 
público a Homologação do Pregão Presencial com RP n° 013/2025 
realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Sinop/MT, para atender as escolas estadual do Município 
Sorriso/MT, em estrita conformidade ao Edital es seus anexos.  Nos termos 
da Resolução nº 06 de 08/052020/FNDE/PNAE, Lei 14.133/2022, Decreto 
1.525/2022 e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, para os registros de preços 
de gêneros alimentícios, para o (s) seguintes (s) vencedor (es) do certame: 
Fornecedor (es); a) Alimex Lma LTDAda, R$ 1.850.907,05; b) Frabeti 
Processamento de Carnes, R$ 3.486.602,65; c) J.V.M Comercio Atacadista 
de Alimentos LTDA, R$ 4.884.291,90; d) Supermercado Irmãos Maldaner 
LTDA, R$ 224.392,70; e) Sorriso Supermercado LTDA, R$ 1.088.403,29; f) 
N.C. dos Santos, R$ 1.033.899,50; g) Cooperlaf Cooperativa Luverdense 
de Agricultores Familiares, R$ 664.696,95; h) Pim Pão Alimentos LTDA, 
R$ 723.336,55. Valor total consolidado R$ 13.956.530,59. A Presente Ata 
Foi Assinada no dia 07 de janeiro de 2026 e Possui Vigência De 12 (Doze) 
Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma Do Art. 107 Da Lei Federal 
Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da Data De Circulação do Diário Oficial 
Do Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Arildi Mariza Sauer, 
SINOP/MT/2025
<#E.G.B#1775619#43#1796195/>

Protocolo 1775619
<#E.G.B#1775621#43#1796197>

Extrato de Homologação Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, torna público a homologação, oriundo 
da Chamada Pública n° 013/2025, realizada pela da Câmara de Negócios 
da Alimentação Escolar do Município de Sinop/MT, para atender 
o município de Cláudia/MT, em conformidade estrita ao Edital e seus 
anexos. Nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, lei 11947/2009, 
IN nº 011/2024/FS e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios oriundo da Agricultura Familiar, para os seguintes fornecedores 
Fornecedor: COAIT - Cooperativa Desenvolvimento Agroindustrial de 
Tapurah , R$ 18.611,58; Monica Cristina de Oliveira, R$ 28.191,93; Altair 
José Dielschneider, R$ 26.202,49; José Alves dos Santos, R$ 25.851,38; 
Delsi Wentz de Araújo, R$ 24.923,64; Simone da Costa Lazarin Ferreira, R$ 
26.029,04; Lucas Alves dos Santos, R$ 23.848,59; Valor total consolidado 
R$ 173.658,65. A Presente Ata Foi Assinada No Dia 09 de janeiro de 2026 e 
Possui Vigência De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma 
Do Art. 107 Da Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da Data De 
Circulação do Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador de 
Despesa Arildi Mariza Sauer, SINOP/MT/2025
<#E.G.B#1775621#43#1796197/>

Protocolo 1775621

<#E.G.B#1775637#43#1796213>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
005/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 005/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DRE de Barra do Garças/MT, para atender as escolas do município de 
Querência/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) Coqueiros Supermercado 
Querência - LTDA, R$ 2.380.619,75; b) Cremonese Wandscheer & Cia 
Ltda, R$ 2.756.117,80;  c)  Jel Agroindústria e Comercio de Pescados Ltda, 
R$ 271.610,80; d) Kezia Dias de Souza Ltda, R$ 30.548,70; e)Mercearia 
e Conveniência Machado Ltda, R$ 577.379,15. Valor total consolidado da 
Ata R$ 6.016.276,20. A Presente Ata Foi Assinada No Dia 05 janeiro de 
2026 E Possui Vigência De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, 
Na Forma Do Art. 107 Da Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da 
Data De Circulação do Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador 
de Despesa Vitor Ten Caten, Querência/MT/2025.
<#E.G.B#1775637#43#1796213/>

Protocolo 1775637
<#E.G.B#1775648#43#1796223>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
007/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 007/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DRE de Barra do Garças/MT, para atender as escolas do município 
de Canarana/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus anexos. 
Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 
1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/GS/SEDUC/
MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para os seguintes 
vencedores do certame Fornecedores: a) Alimenta Fácil Distribuidora de 
Alimentos Ltda, R$ 1.400.417,45; b) Armazém Brasil Comércio Produtos 
Alimentícios Ltda, R$ 2.450.856,20 ; c)  ) Mercearia e Conveniência Machado 
Ltda, R$ 2.071.093,15 ; Valor total consolidado da Ata R$ 5.922.366,80. A 
Presente Ata Foi Assinada No Dia 07 de janeiro de 2026 E Possui Vigência 
De 12 (Doze) Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma Do Art. 107 Da 
Lei Federal Nº 14.133/2021 Contados A Partir Da Data De Circulação do 
Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Vitor Ten 
Caten, Canarana /MT/2026.
<#E.G.B#1775648#43#1796223/>

Protocolo 1775648
<#E.G.B#1775652#43#1796228>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
006/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 006/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação escolar 
da DRE de Barra do Garças/MT, para atender as escolas do município 
de Ribeirão Cascalheira/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e 
seus anexos. Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 
e Decreto nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/
GS/SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, 
para os seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) Cremonese 
Wandscheer & Cia Ltda, R$ 1.078.350,65; b) E.M. de Rezende, R$ 
126.140,70; c)  Mercearia e Conveniência Machado Ltda, R$ 515.809,70 
; Valor total consolidado da Ata R$ 1.720.301,05. A Presente Ata Foi 
Assinada No Dia 06 de janeiro de 2026 E Possui Vigência De 12 (Doze) 
Meses, Podendo Ser Prorrogada, Na Forma Do Art. 107 Da Lei Federal Nº 
14.133/2021 Contados A Partir Da Data De Circulação do Diário Oficial Do 
Estado De Mato Grosso, Ordenador de Despesa Vitor Ten Caten, Ribeirão 
Cascalheira /MT/2026.
<#E.G.B#1775652#43#1796228/>

Protocolo 1775652
<#E.G.B#1775659#43#1796238>

Extrato de Homologação de Pregão Presencial e Extrato da ARP 
020/2025. A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições, torna público a Homologação do Pregão Presencial 
nº 003/2025 realizado pela Câmara de Negócios da Alimentação 
escolar da DRE de Cáceres/MT, para atender as escolas do município 
de Curvelândia/MT, em estrita conformidade estrita ao Edital e seus 
anexos. Nos termos da Resolução 06/2020/FNDE, Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 1.525/2022, e IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT e nº 009/2024/
GS/SEDUC/MT, para os registros de preços de gêneros alimentícios, para 
os seguintes vencedores do certame Fornecedores: a) KM FERRARI Cia 
LTDA (Cardoso Supermercados), R$ 696.659,91; b) LAZZA Distribuidora 
de Alimentos LTDA, R$ 234.921,67; c) Panificadora La Bella Gulla, R$ 
103.767,32; Valor total consolidado da Ata R$ 1.035.348,90. A presente 
ata foi assinada no dia 14 de novembro de 2025 e possui vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogada, na forma do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 contados a partir da data de circulação do Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso, Ordenador de Despesa Aline Silva De Assis, 
Cáceres/MT/2025.
<#E.G.B#1775659#43#1796238/>

Protocolo 1775659
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a Concessão de Licença para 
Qualificação Profissional ou Dispensa para 
Qualificação Profissional para Pós-Graduação 
stricto sensu em nível de Mestrado e 
Doutorado, no âmbito da SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 71, incisos I e II, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 04, de 15 
de outubro de 1990 e nº 50, de 01 de outubro de 1998;

CONSIDERANDO o Decreto n° 6.481, de 27 de setembro de 2005, 
Decreto nº 90, de 16 de abril de 2019, Decretos nº 656 e 657 de 28 de 
setembro de 2020 e Decreto nº 1.066 de 07 de outubro de 2024.

RESOLVE:
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina procedimentos e normas 

a serem observados pelos profissionais efetivos e estáveis da Educação 
Básica na instrução de processos referentes ao afastamento por Licença 
para Qualificação Profissional - LQP ou Dispensa para Qualificação 
Profissional - DQP para realização de cursos de Pós-Graduação, em nível 
de Mestrado e Doutorado.

Art. 2º A Licença ou Dispensa para Qualificação Profissional consiste 
no afastamento dos Profissionais da Educação Básica do quadro de 
provimento efetivo da Secretaria de Estado de Educação, sem prejuízos 
dos seus subsídios, assegurada a sua efetividade para todos os efeitos da 
carreira, que será concedida para frequência a cursos de Pós-Graduação 
stricto sensu, no País ou exterior, se de interesse da administração.

SEÇÃO II
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 3º A Licença para Qualificação Profissional dar-se-á da seguinte 
forma:

I - Integral:  A Jornada de trabalho dos servidores será exclusivamente 
para Qualificação Profissional no curso de Doutorado ou Mestrado 
acadêmico ou profissional.

II - Parcial: Os servidores usufruirão, parcialmente (50%) da carga 
horária para Qualificação Profissional, no curso de Doutorado ou Mestrado 
acadêmico ou profissional, de acordo com a exigência do programa.

Art. 4º A Dispensa para Qualificação Profissional poderá ser 
concedida em caso de curso na mesma localidade da lotação do serviço 
ou, se comprovada, em outra de fácil acesso, mediante autorização da 
chefia imediata, de acordo com a comprovação de frequência e regular 
aproveitamento, conforme Cronograma e Matriz Curricular do curso.

§1º Para fins do disposto no caput, a Dispensa para Qualificação 
Profissional é destinada ao servidor lotado ou designado no Órgão Central 
da Secretaria de Estado de Educação - Seduc, no Conselho Estadual de 
Educação - CEE, nas Diretorias Regionais de Educação - DREs, Diretoria 
Metropolitana de Educação - DME e ao técnico administrativo educacional 
lotado na unidade escolar, desde que não esteja investido em função de 
dedicação exclusiva, obedecendo os prazos e critérios estabelecidos em 
Portaria e nesta Instrução Normativa.

§2º Para os casos descritos no §1º, não será concedida Licença 
para Qualificação Profissional (LQP), exceto ao Técnico Administrativo 
Educacional lotado na Unidade Escolar.

§3º Não será concedida a Dispensa para Qualificação Profissional 
para professores lotados em Unidade Escolar.

§4º Os servidores lotados nas Diretorias Regionais de Educação - 
DREs ou na Diretoria Metropolitana de Educação - DME somente poderão 
requerer a Dispensa para Qualificação Profissional após o cumprimento de 
02 (dois) anos de efetivo exercício na respectiva DRE ou DME, nos termos 
da Lei nº 11.668, de 11 de janeiro de 2022.

§5º Em caso de alteração da lotação do servidor, a concessão 
da Dispensa para Qualificação Profissional será reanalisada, mediante 
apresentação de nova Declaração emitida pela Chefia Imediata, desde que 
não exceda 1/6 (um sexto) do quadro de servidores efetivos e estabilizados.

§6º Será cessada a Dispensa para Qualificação Profissional, 
concedida ao professor da Educação Básica, caso este retornar às suas 
atividades na unidade escolar.

§7° O professor de que trata o parágrafo anterior, poderá participar 
com novo processo de concessão, respeitando cronograma de processo 
seletivo vigente.

SEÇÃO III
DOS REQUISITOS

Art. 5º A Licença para Qualificação Profissional ou a Dispensa para 

Qualificação Profissional será efetivada por meio de publicação do Ato no 
Diário Oficial do Estado, conforme exigências legais, observando-se ainda:

I - Exercício efetivo nos últimos (03) três anos ininterruptos no cargo 
de concurso em que foi investido perante à Seduc;

II - Disponibilidade orçamentária e financeira;
III - Curso correlacionado com a área de atuação, em consonância 

com a Política Pública de Educação do Estado e com o Projeto Político 
Pedagógico da Escola;

IV - Será concedida Licença ou Dispensa para Qualificação 
Profissional apenas quando houver efeito na progressão na carreira do 
servidor.

V - Não estar em cumprimento de Estágio Probatório, mesmo se 
tratando de dois vínculos (Estadual, Municipal ou Federal) legalmente 
acumuláveis:

a) O servidor, detentor de dois vínculos, deverá anexar ao processo 
o protocolo de solicitação ou comprovante do afastamento do vínculo não 
pertencente à Seduc, expedido e assinado pela Chefia Imediata.

b) Caso o servidor seja deferido para a segunda etapa, deverá 
encaminhar o comprovante de afastamento do outro vínculo, devidamente 
emitido por meio de publicação oficial.

VII - O servidor que estiver próximo à aposentadoria poderá solicitar o 
afastamento para a LQP ou DQP, desde que, seu tempo restante no Serviço 
Público seja o dobro de tempo da qualificação pretendida;

VIII - Não ultrapassar 1/6 (um sexto) dos servidores efetivos de cada 
unidade administrativa onde estiver lotado, já contabilizando os que se 
encontram afastados para Qualificação Profissional;

IX - Não ter sido penalizado ou estar respondendo Sindicância, 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD ou Processo Criminal, nos últimos 
(05) cinco anos, a contar do pedido de concessão;

X - Durante o pleito, não estar usufruindo dos seguintes afastamentos:
a) Licença para tratamento de Interesse Particular (LIP);
b) Licença para Acompanhar Cônjuge (LAC);
c) Licença para Atividade Política;
d) Licença para desempenho de mandato classista;
e) Afastamento para exercício de mandato eletivo;
f) Cedência para servir a outro Órgão ou Entidade.
XI - Não estar desempenhando função gratificada ou função 

designada;
XII - Não estar em Readaptação ou Licença para Tratamento de 

Saúde do próprio servidor ou de pessoa da família por período superior a 
90 (noventa) dias, de forma contínua ou não, pelos últimos 02 (dois) anos;

XIII - O profissional que tenha exercido cargo ou função de Assessor 
Pedagógico, Diretor Escolar, Diretor e Diretor Adjunto da DRE, Diretor e 
Diretor Adjunto da DME, Presidente, Tesoureiro do Conselho Deliberativo 
da Comunidade Escolar (CDCE) ou equivalente, que tenha administrado 
recursos públicos, deverá apresentar a declaração de nada consta dos 
últimos 05 (cinco) anos, emitida pelo Setor de Prestação de Contas da 
SEDUC, nos últimos 90 (noventa) dias;

XIV - Não possuir férias ou licença-prêmio adquiridas e não 
usufruídas, nem períodos acumulados, devendo tais afastamentos serem 
previamente usufruídos antes da concessão da Licença ou Dispensa para 
Qualificação Profissional.

SEÇÃO IV
DOS PRAZOS

Art. 6º O afastamento para Qualificação Profissional no Brasil ou no 
exterior, obedecerá aos seguintes prazos:

I- O afastamento inicial para Mestrado será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, totalizando 24 (vinte e quatro) 
meses;

II- O afastamento para Doutorado inicialmente será de 24 (vinte e 
quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período, totalizando 48 
(quarenta e oito) meses.

Parágrafo único. O profissional beneficiado com a Licença 
Qualificação Profissional a nível de Mestrado, somente poderá solicitar 
licença para cursar Doutorado, depois de transcorrido o período mínimo 
igual ao de seu afastamento.

SEÇÃO V
DO MONITORAMENTO

Art. 7º É de responsabilidade e obrigatoriedade do servidor, a partir 
da data da publicação da concessão da Qualificação Profissional em Diário 
Oficial, encaminhar mediante processo conforme previsão do artigo 25:

I - Documentos que deverão ser encaminhados semestralmente:
a) Termo de abertura de processo;
b) CI de encaminhamento da unidade administrativa de lotação do 

servidor;
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou CNH) legíveis e 

válidos, emitidos até 10 (dez) anos;
d) Documento comprobatório de matrícula atualizado, juntamente 
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com a grade das disciplinas a serem cursadas e seus respectivos horários, 
e período do semestre, emitido pela Instituição de Ensino;

e) Histórico escolar atualizado homologado pela Instituição de Ensino;
f) Relatório Circunstanciado das atividades e estudos realizados, 

homologado pela Instituição de Ensino, conforme modelo específico 
atualizado disponibilizado no site da SEDUC/MT, através do Portal COS.

II - Enviar, conforme previsão do artigo 25, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, documento expedido pela Instituição de Ensino que 
comprove o agendamento da data da defesa;

III - Documentos a serem encaminhados, conforme previsão do artigo 
25, após o término da LQP ou DQP:

a) No prazo máximo de 90 (noventa) dias, a cópia da Ata de Defesa, 
a cópia digital da versão final da Dissertação ou Tese e a cópia do Diploma 
de Mestre ou Doutor;

b) No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, o Projeto de Intervenção 
realizado na unidade de origem do servidor ou em outro local que justifique 
a sua relevância e necessidade;

c) No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a cópia do 
documento de reconhecimento do Diploma, no caso de curso realizado no 
exterior.

Parágrafo único. O servidor que não encaminhar as documentações 
descritas nos incisos I e III será notificado para proceder a regularização 
do período de seu afastamento em Licença ou Dispensa para Qualificação 
Profissional.

Art. 8º Após a data de defesa, o servidor deverá se apresentar 
imediatamente para exercício das suas atividades laborais na unidade de 
lotação por um período mínimo igual ao do seu afastamento, sob pena de 
ressarcir ao erário os valores referentes aos subsídios percebidos durante 
o período de afastamento, acrescidos dos encargos sociais, nos termos do 
art. 8º do Decreto n° 6.481/2005.

§1º Caso o servidor realize a defesa antes do término da Licença 
ou Dispensa para Qualificação Profissional, deverá solicitar a cessação do 
afastamento, conforme estabelecido nos Artigos 12 e 13 desta Instrução 
Normativa.

§2º O não atendimento ao disposto no §1º implicará na obrigação de 
realizar o ressarcimento ao erário referente ao período em que permaneceu 
afastado indevidamente.

SEÇÃO VI
DO PROJETO DE INTERVENÇÃO

Art. 9º É considerado como Projeto de Intervenção a aplicabilidade 
do resultado da pesquisa da Dissertação ou Tese na unidade escolar ou 
lotação com base nos conhecimentos e experiências adquiridos durante o 
curso de pós-graduação, com intuito de oferecer uma alternativa de solução 
sobre a problemática identificada durante a realização da pesquisa.

Parágrafo único. O servidor que realizou Mestrado ou Doutorado 
Profissional poderá utilizar o mesmo Projeto de Intervenção executado 
durante o curso de Pós-Graduação, desde que contemple os critérios do 
Artigo 10.

Art. 10 A aplicação do Projeto de Intervenção deverá obedecer a 
seguinte regra:

I - No caso do professor, o Projeto sendo aprovado pelo Coordenador 
Pedagógico e Diretor Escolar, deverá ser aplicado na sua unidade de 
lotação.

II - No caso de Técnico Administrativo Educacional, o Projeto sendo 
aprovado pelo Secretário Escolar e o Diretor Escolar, deverá ser aplicado 
aos profissionais da unidade escolar ou na atual lotação validada pela 
chefia imediata.

§1º Caso o servidor, após o término da Licença para Qualificação 
Profissional, seja designado para o Órgão Central, DRE, DME ou função 
de dedicação exclusiva, deverá executar o Projeto de Intervenção com os 
discentes e/ou docentes de unidades ou na atual lotação validada pela 
Chefia Imediata.

§2º Os responsáveis pela aprovação do Projeto de Intervenção 
deverão realizar o acompanhamento de sua execução. Após a conclusão do 
projeto, caberá a esses responsáveis emitir uma Declaração de Aplicação, 
detalhando sua execução, aplicabilidade e os resultados alcançados.

§3° O Projeto de Intervenção deverá conter a seguinte estrutura: 
Título, Introdução, Público-Alvo, Objetivos (Geral e Específicos), 
Problemática, Metodologia, Fundamentação Teórica, Desenvolvimento, 
Resultados Obtidos, Cronograma, Referências e Anexos, com fotos e 
documentos que comprovem a aplicação do referido projeto.

§4° A carga horária mínima do Projeto de Intervenção será 30 horas, 
sendo no mínimo 20 horas exclusivamente para a aplicação do projeto.

§5° O servidor licenciado deverá encaminhar, via processo conforme 
previsão do artigo 25, o Projeto de Intervenção elaborado nos termos 
do parágrafo 3° com a autorização da sua aplicação e a Declaração de 
Aplicação do projeto.

§6° O Projeto de Intervenção será cadastrado no banco de dados da 

Secretaria de Estado de Educação e poderá ser implementado em outras 
unidades escolares e de lotação, podendo o servidor responsável ser 
convocado para consulta durante período igual ao do seu afastamento, bem 
como, poderá ser convocado pela SEDUC/MT para participar de processos 
formativos.

SEÇÃO VII
DA PRORROGAÇÃO

Art. 11 A prorrogação de que trata o art. 6º desta Instrução Normativa, 
deverá ser solicitada e encaminhada, mediante processo conforme 
previsão do artigo 25, no prazo máximo 30 (trinta) dias antes do término 
da Qualificação Profissional, necessitando dos seguintes documentos para 
análise:

I - Termo de abertura de processo;
II - C.I. de encaminhamento da unidade administrativa de lotação do 

servidor;
III - Requerimento da Qualificação Profissional - SEDUC/MT, 

solicitando a prorrogação;
IV - Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou CNH) legíveis e 

válidos, emitidos até 10 (dez) anos;
V - Cópia do Ato Administrativo de Concessão/Prorrogação publicado 

no Diário Oficial do Estado;
VI - Declaração de matrícula atualizado emitida pela Instituição de 

Ensino;
VII - Declaração do Programa de Pós-Graduação com o cronograma, 

apresentando o período e o horário das disciplinas, a ser cursado pelo 
mestrando ou doutorando;

VIII - Histórico escolar atualizado e homologado pela Instituição de 
Ensino;

IX - Matriz Curricular do Mestrado/Doutorado;
X - Relatório expedido pelo orientador do Mestrado ou Doutorado, no 

qual deverá constar o cronograma e provável data de conclusão do curso, 
o qual possui modelo específico disponível no site da SEDUC/MT, através 
do Portal COS.

Parágrafo único. Somente será analisado o processo de prorrogação, 
se o servidor estiver regular quanto à entrega dos relatórios semestrais de 
monitoramento, férias e licença prêmio publicadas e usufruídas.

SEÇÃO VIII
DA CESSAÇÃO

Art. 12 A cessação do Ato Administrativo da Qualificação Profissional, 
dar-se-á nos seguintes casos:

I -Automaticamente, ao término do prazo concedido para a 
Qualificação Profissional;

II - Ao defender a Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado 
antes do encerramento do prazo concedido;

III - Em caso de desligamento do programa sem a conclusão do curso.
Parágrafo Único. Caso a solicitação de cessação não se enquadre 

nas situações previstas nos incisos I e II, o servidor poderá realizar o 
ressarcimento ao erário, conforme as normas vigentes, ressalvado que o 
inciso III já prevê essa obrigação em razão da não conclusão do curso.

Art. 13 A cessação, nos casos dos incisos II e III do artigo 12, deverá 
ser solicitada e encaminhada, mediante processo conforme previsão do 
artigo 25, com os seguintes documentos:

a) Termo de abertura de processo;
b) C.I. de encaminhamento da unidade administrativa de lotação do 

servidor;
c) Requerimento da Qualificação Profissional - SEDUC/MT, 

informando a data da cessação;
d) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou CNH) legíveis e 

válidos, emitidos até 10 (dez) anos;
e) Cópia do Ato Administrativo publicado no Diário Oficial do Estado, 

que concedeu e prorrogou a LQP ou DQP;
f) Ata de Defesa da Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado, 

no caso de conclusão;
g) Declaração assinada e carimbada, conforme o artigo 26 desta 

instrução, pelo gestor da unidade escolar com a data de retorno do servidor 
às atividades laborais.

SEÇÃO IX
DA SUSPENSÃO

Art. 14 A suspensão da Licença para Qualificação Profissional, nos 
casos de Licença Gestante ou Licença para tratamento da própria saúde ou 
de pessoa da família superior a 90 (noventa) dias, deverá ser solicitada e 
encaminhada, mediante processo conforme previsão do artigo 25, com os 
seguintes documentos:

a) Termo de abertura de processo;
b) C.I. de encaminhamento da unidade administrativa de lotação do 

servidor;
c) Requerimento da Qualificação Profissional - SEDUC/MT, 

solicitando a suspensão;
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d) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou CNH) legíveis e 

válidos, emitidos até 10 (dez) anos;
e) Cópia do Ato Administrativo de concessão de LQP ou DQP 

publicado no Diário Oficial do Estado;
f) Cópia do Atestado Médico ou Certidão de Nascimento da criança;
g) Cópia do Boletim Pessoal, publicado em Diário Oficial do Estado, 

após a Perícia Médica Oficial.
h) Comprovante ou declaração de matrícula atualizado no curso de 

Pós-Graduação stricto sensu, expedido pela Instituição de Ensino;
i)  Histórico escolar atualizado homologado pela Instituição de 

Ensino.
Art. 15 Para retornar à Licença ou Dispensa para Qualificação 
Profissional, o servidor deverá solicitar e encaminhar, mediante processo 
conforme previsão do artigo 25, no prazo de 30 (trinta) dias antes do 
término da Licença Gestante ou Licença para tratamento da própria saúde 
ou de pessoa da família, os seguintes documentos:
a) Termo de abertura de processo;
b) C.I. de encaminhamento da unidade administrativa de lotação do 
servidor;
c) Requerimento de Qualificação Profissional - SEDUC/MT;
d) Cópia dos documentos pessoais legíveis e válidos até 10 anos: RG e 
CPF ou CNH;
e) Comprovante ou declaração de matrícula atualizado no curso de 
Pós-Graduação stricto sensu, expedido pela Instituição de Ensino;

f)  Histórico escolar atualizado homologado pela Instituição de Ensino.
SEÇÃO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 Para solicitar a Qualificação Profissional deverá observar-se 

o prazo publicado na Portaria vigente.
Art. 17 A concessão, prorrogação, cessação ou suspensão da 

Licença para Qualificação Profissional ou Dispensa para Qualificação 
Profissional, ocorrerá por meio de publicação de Ato no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso.

Art. 18 Nenhum Profissional da Educação poderá afastar-se de sua 
unidade administrativa de lotação antes da publicação, no Diário Oficial do 
Estado, do Ato Administrativo que concede a Licença ou Dispensa para 
Qualificação Profissional.

Art. 19 O servidor, durante o período da Licença ou Dispensa 
Qualificação Profissional, ficará impedido de exercer outra atividade 
remunerada, seja pública ou privada.

Art. 20 Durante a Licença para Qualificação Profissional ou Dispensa 
para Qualificação Profissional, o servidor deverá usufruir todas as férias e 
as licenças prêmio, conforme Decreto nº 656 de 2020, Decreto nº 657 de 
2020 e Decreto nº 1.066 de 2024.

Art. 21. A Certidão de Quitação da Qualificação Profissional, para 
fins de Progressão Horizontal, deverá ser solicitada via processo, conforme 
previsão do Art. 25. Após a verificação da validade da documentação exigida 
no Art. 7º desta Instrução Normativa, a certidão será emitida, respeitada a 
ordem de protocolo.

Parágrafo Único. Caso o servidor possua pendências relativas ao 
ressarcimento ao erário, a Certidão de Quitação somente será emitida após 
a regularização do referido ressarcimento.

Art. 22 O Profissional da Educação Básica, em usufruto da 
Qualificação Profissional, não poderá alterar a Área de Concentração do 
Curso, Programa e Instituição de Ensino, sem a anuência da Comissão de 
Qualificação Profissional.

Art. 23 O servidor licenciado que tiver seu afastamento tornado sem 
efeito ou não concluir a Pós-Graduação, desde que aceito pelo Comissão 
de Qualificação Profissional, poderá concorrer a nova Licença para 
Qualificação Profissional, após 02 (dois) anos do retorno à unidade escolar 
ou lotação.

Art. 24 A não obtenção do título de Mestre ou Doutor, acarretará 
em ressarcimento à Fazenda Pública Estadual dos valores referentes aos 
subsídios percebidos durante o licenciamento, acrescidos de encargos 
sociais, conforme previsto no art. 13 do Decreto n° 6.481 de 2005.

Art. 25 A solicitação de concessão, prorrogação, cessação, suspensão 
ou Certidão de Quitação da Licença ou Dispensa para Qualificação 
Profissional, e a entrega dos relatórios e documentos finais deverão 
ser instruídos e encaminhados à Coordenadoria de Desenvolvimento - 
SEDUC/MT, mediante processo autuado via SIGADOC (SEDUC-CDES, 
classificação 024.3)

Parágrafo único. Os documentos anexados em arquivos auxiliares 
ou encaminhados em formato de expediente não serão considerados para 
análise.

Art. 26 Todos os documentos elencados nesta Instrução Normativa 
deverão ser devidamente assinados de próprio punho com carimbo ou 
assinatura digital com certificação.

Art. 27 Constatada a qualquer tempo a falsificação de assinaturas, 

documentos públicos e ou particulares, esta Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso considerará não satisfeita a exigência 
documental e reportará o caso à Unidade Setorial de Correição para as 
providências administrativas cabíveis.

Art. 28 Caberá ao servidor dispensado ou licenciado para 
Qualificação Profissional informar à Coordenadoria de Desenvolvimento 
qualquer ocorrência de seu conhecimento que impacte na licença ou 
dispensa concedida.

Art. 29 Os casos omissos serão encaminhados para a Comissão de 
Qualificação Profissional, a qual emitirá Manifestação conclusiva.

Art. 30 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário e, em especial, 
a Instrução Normativa N° 002/2025/GS/SEDUC/MT.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1775535#46#1796107/>

Protocolo 1775535
<#E.G.B#1775673#46#1796252>

LAUDA 007

EXTRATO DO 09º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1687-2021.
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/105279.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura de 
Chapada dos Guimarães/MT, CNPJ nº 03.507.530/0001-19.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 1687-2021 que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência do Convênio passa de 15/01/2026 para 
15/05/2026.
ASSINATURA: 15/01/2026.
ASSINA: Alan Resende Porto - SEDUC/MT.
<#E.G.B#1775673#46#1796252/>

Protocolo 1775673
<#E.G.B#1775603#46#1796177>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026/GS/SEDUC/
MT PARA CONTRATAÇÃO E CADASTRO RESERVA DE ANALISTA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, NOS PERFIS DE 
BIBLIOTECÁRIO E NUTRICIONISTA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal de 5 de outubro de 1988, com a Lei Complementar nº 50, de 1º 
de outubro de 1998, a Lei Complementar nº 4, de 15 de outubro de 1990, 
a Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 2017, a Lei nº 14.837, 
de 8 de abril de 2024,  Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009, a Lei nº 
7.554, de 10 de dezembro de 2001, a Lei nº 11.668, de 11 de janeiro de 
2022, e o Decreto nº 1.497, de 10 de outubro de 2022, torna público o 
presente Edital de Seleção, que estabelece as normas e instruções para 
a realização de Processo Seletivo Simplificado - PSS, destinado à seleção 
de vagas imediatas e formação de cadastro de reserva para contratação 
temporária, por tempo determinado de profissionais de nível superior para 
o cargo de Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, nos perfis de 
Bibliotecário e Nutricionista, no âmbito das Diretorias Regionais e Diretoria 
Metropolitana de Educação e/ou na Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, conforme os termos e condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido pelas normas 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, eventuais retificações,  Editais 
Complementares e convocações, a serem divulgados  no Sistema Estadual 
de Seleção de Mato Grosso - SIES/MT, com acesso pelo link: https://
seletivo.seplag.mt.gov.br e no portal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, sendo de total e exclusiva responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não havendo, portanto, obrigação de aproveitamento 
imediato dos candidatos classificados.
1.2. Este Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de 
vagas imediatas e à formação de cadastro de reserva para a carreira de 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, nos perfis de Bibliotecário 
e Nutricionista, para atuação no âmbito das Diretorias Regionais e Diretoria 
Metropolitana de Educação e/ou na SEDUC.
1.3. O candidato não poderá alegar em hipótese alguma o desconhecimento 
do Edital, seus Anexos, Editais Complementares e posteriores retificações.
1.4. A fiscalização de sua execução será pela Comissão Organizadora, 
constituída pela Portaria nº 1.274/2024/GS/SEDUC/MT.
1.5.  Para cumprimento de suas fases e etapas, o horário utilizado no Edital 
e seus Anexos será o horário oficial local do Município de Cuiabá-MT.
1.6. O regime jurídico aplicável às funções previstas neste Edital, será o de 
Contrato por Tempo Determinado, com fundamento na Lei Complementar 
nº 600, de 19 de dezembro de 2017, para atender à necessidade temporária 
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de excepcional interesse público, com início e fim de vigência  estabelecidos, 
sendo as contribuições previdenciárias recolhidas junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS.
1.7. A todos os candidatos selecionados e convocados, aplicam-se às 
mesmas leis, regras, portarias, instruções normativas e orientações técnicas 
vigentes, bem como os mesmos regimentos, direitos e deveres existentes, 
que norteiam a prática profissional de toda a classe de servidores da 
educação.
1.8. Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado serão 
destinados da seguinte forma: para o perfil de Nutricionista, exclusivamente 
à formação de cadastro de reserva; e, para o perfil de Bibliotecário, ao 
provimento de vaga imediata, bem como à formação de cadastro de reserva.
1.9. O cadastro de reserva confere ao candidato apenas expectativa de 
direito à contratação, a qual estará condicionada à existência de vagas, à 
observância da legislação vigente, ao exclusivo interesse e conveniência 
da Administração Estadual, à estrita ordem de classificação e ao prazo de 
validade deste Processo Seletivo.
1.10. Não será cobrada taxa de inscrição no certame.
1.11. As impugnações deverão ser realizadas através do link: https://
seletivo.seplag.mt.gov.br.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1. Para a contratação prevista, neste certame, o candidato deverá atender 
a todas as exigências legais vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, 
bem como cumprir os requisitos descritos a seguir:
a) ter sido aprovado no presente certame;
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1.º 
do artigo 12 da Constituição Federal/1988 e na forma do disposto no artigo 
13 do Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) estar em gozo dos direitos políticos;
d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos 
do sexo masculino;
e) comprovar, por ocasião da contratação, os requisitos básicos exigidos 
para o cargo/habilitação profissional, conforme os itens 5.4 e 5.5.
f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;
g) não estar incompatibilizado para nova contratação em cargo/função 
pública;
h) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de 
Classe, e não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo 
administrativo que o impeça, ainda que temporariamente, de exercer a 
profissão (suspensão etc.), bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;
i) não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou 
função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, 
inciso XVI, da Constituição Federal/1988;
j) apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio 
e declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada 
incompatível com o exercício de sua função;
k) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física 
(CPF-MF);
l) apresentar os documentos solicitados no item 4.4.

3.1 DAS ETAPAS
3.1.  O Processo Seletivo Simplificado será composto por etapa única, 
consistente na análise dos títulos e da experiência profissional apresentados 
pelo candidato na respectiva área de atuação.
3.1.1. Na análise da experiência profissional será considerada, 
exclusivamente, a atuação na área para a qual o candidato se inscreveu.

4. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
4.1. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo Simplificado implica, 
desde logo, o pleno conhecimento e a aceitação tácita de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos, bem como das 
informações específicas relativas à contratação e de eventuais alterações 
que venham a ocorrer, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
Implica, ainda, a declaração de que o candidato atende a todos os 
requisitos exigidos, os quais deverão ser devidamente comprovados no ato 
da inscrição.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no período previsto no Cronograma 
constante do Anexo I, exclusivamente por meio de formulário eletrônico 
disponibilizado no Sistema Estadual de Seleção de Mato Grosso - SIES/
MT, acessível pelo endereço eletrônico:  https://seletivo.seplag.mt.gov.br.
4.3. Para acessar o sistema SIES/MT, o candidato deverá realizar 
previamente o cadastro do usuário pelo MT login, acessível no link https://
seletivo.seplag.mt.gov.br.
4.4. No ato da inscrição, os documentos pessoais e comprobatórios deverão 

ser, obrigatoriamente, anexados em formato PDF de até 2MB cada arquivo, 
de forma legível e na seguinte ordem:
I - RG, CPF ou outro documento de identificação;
II - Diploma de Graduação em Biblioteconomia ou Nutrição (frente e 
verso), emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação 
- MEC, sendo admitida declaração de conclusão de curso assinada pelo 
responsável da Instituição de Ensino - IES emitida dentro de 01 (um) ano 
a contar da data da colação de grau, caso o diploma ainda não tenha sido 
expedido;
III - Registro no Conselho de Classe.
4.5. No momento da inscrição, o candidato deverá preencher 
obrigatoriamente todos os campos presentes no formulário de inscrição.
4.6. Não será aceita inscrição via fax, via correio eletrônico, via postal ou 
fora do prazo, nem inscrição condicional.
4.7. Ao preencher o requerimento de inscrição, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, sob pena de não ter sua inscrição aceita no Processo 
Seletivo, indicar de forma correta, nos campos apropriados, as informações 
requeridas.
4.8. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão de Seleção do direito 
de excluí-lo do Processo Seletivo se o preenchimento for feito com dados 
incompletos ou incorretos, bem como se constatado posteriormente serem 
inverídicas as informações.
4.9. Não será aceita a entrega ou complementação de documentos após o 
envio inicial, nem a retirada dos documentos já apresentados.
4.10. O candidato poderá concorrer a apenas uma função neste Processo 
Seletivo Simplificado.
4.11. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, quando 
necessário, poderá solicitar complementação da documentação.
4.12. Em caso de ausência do documento de Graduação em Biblioteconomia 
ou Nutrição, a inscrição do candidato será indeferida.
4.13. Atestados e declarações de conclusão de curso somente serão 
aceitos se emitidos há, no máximo, 1 (um) ano.
4.14. Somente será feita a contagem de pontuação conforme os documentos 
anexados no ato da inscrição, conforme disposto no Anexo IV.
4.15. A pontuação do Barema corresponderá à soma dos itens previstos no 
Anexo IV.
4.16. A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação às 
normas e condições estabelecidas neste PSS, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.
4.17. Será considerada válida apenas uma inscrição por candidato. Caso o 
candidato deseje realizar uma nova inscrição, deverá, previamente, excluir 
a inscrição anterior e efetuar um novo cadastro, dentro do período de 
inscrições previsto no Anexo I.
4.18. Não será permitida a alteração do município selecionado no ato da 
inscrição, sendo esta escolha considerada definitiva.

5. DOS PERFIS
5.1. ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
5.2. Este Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação imediata 
e à formação de cadastro de reserva para a função profissional de Analistas 
de Desenvolvimento Econômico e Social, nos perfis profissionais de 
Bibliotecário e de Nutricionista, de acordo com a experiência e as formações 
exigidas, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
5.3. O candidato interessado deverá ser profissional graduado em 
Biblioteconomia ou Nutrição, com formação reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC e possuir registro ativo no respectivo Conselho de Classe.
5.4. PERFIL 1: BIBLIOTECÁRIO (A)
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de bacharel no curso de 
graduação em biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, e registro profissional ativo 
junto ao Conselho Regional de Biblioteconomia - CRB.
5.4.1. As atribuições referentes às funções encontram-se descritas no item 
12 deste Edital.
5.5. PERFIL 2: NUTRICIONISTA
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de bacharel no curso 
de graduação em nutrição, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, e registro profissional ativo 
no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN.
5.5.1. As atribuições referentes a esta função encontram-se descritas no 
item 12 deste Edital.

6. DAS VAGAS
6.1.  O presente Processo Seletivo destina-se ao provimento de vaga 
imediata e à formação de cadastro de reserva para o perfil de Bibliotecário, 
bem como à formação exclusiva de cadastro de reserva para o perfil de 
Nutricionista, com vistas ao atendimento das demandas das Diretorias 
Regionais e Metropolitana de Educação.
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6.1.2. A contratação ocorrerá conforme a necessidade e o interesse da 
Administração Pública, durante o prazo de validade do certame, observadas 
as condições específicas estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
6.2 DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA- PcD
6.2.1. Fica assegurada às pessoas com deficiência o percentual de 10% 
(dez por cento) das vagas a serem oferecidas.
6.2.2. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos.
6.2.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram 
na definição do art. 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 
186/2008, de 09/07/2008; Decreto nº 6.949/2009 de 25/08/2009), da Lei 
Federal nº 13.146 de 06/07/2015, Lei Federal n° 12.764 de 27/12/2012 e da 
Lei Complementar Estadual nº 114, de 25/11/2002 e Lei nº 11.995, de 10 
de janeiro de 2023.
6.2.4. Os candidatos que se declararem como pessoa com deficiência 
deverão apresentar laudo médico, em imagem legível do documento 
original em que deve constar com nitidez, no mínimo, a identificação do 
candidato e do emissor com respectivo registro no Conselho Regional 
de Medicina e assinatura, a categoria da deficiência e o diagnóstico com 
expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças.
6.2.5. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição 
de pessoas com deficiência aprovados, serão convocados os demais 
candidatos aprovados, observada a listagem de classificação por ampla 
Concorrência.
6.2.6. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e deverá realizar 
upload dos documentos (laudo médico).
6.2.7. O laudo médico deverá conter:
a)  A identificação do  candidato, o tipo e grau da deficiência, suas limitações 
e necessidades de adaptação, contendo, obrigatoriamente, data, local de 
emissão, assinatura, carimbo e número de inscrição do profissional no 
respectivo Conselho Regional.
b) Ter sido emitido nos últimos 12 meses, exceto nos casos de deficiências 
permanentes, em que será aceita validade indeterminada, desde que o 
laudo esteja legível e apresente todas as informações exigidas, inclusive 
a caracterização da deficiência e os dados completos do profissional 
responsável.
c) Para pessoas com Transtorno do Espectro Autista, o laudo tem 
validade indeterminada, desde que legível e contenha a caracterização 
da deficiência, identificação do candidato, limitações e necessidades de 
adaptação, além do local de emissão, assinatura, carimbo e número de 
inscrição do profissional no Conselho Regional.
6.2.8. Para concorrer às vagas reservadas à PcD, o candidato deverá, no 
ato da inscrição:
a) Declarar-se Pessoa com Deficiência;
b) Anexar laudo médico expedido há, no máximo, 12 (doze) meses contados 
da data de publicação deste Edital, o qual deverá conter:
I- Nome completo do candidato;
II- Diagnóstico com a descrição que especifica a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID vigente, bem como a provável 
causa da deficiência, de acordo com a lei;
III- Assinatura e identificação do médico com o respectivo registro no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).
6.2.8.1. Não serão considerados resultados de exames e/ou outros 
documentos diferentes do descrito no subitem anterior e/ou emitidos no 
período superior a 12 (doze) meses.
6.2.9.  O  candidato  que prestar declarações falsas em relação à sua 
deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste PSS, e 
responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu 
ato.
6.2.10. O  candidato  que, no ato da inscrição, não se declarar PcD ou 
que não anexar o documento comprobatório, ou anexar em desacordo com 
o solicitado, não será considerado pessoa com deficiência, não podendo 
alegar essa condição futuramente para reivindicar garantia legal no seletivo, 
cabendo-lhe participar somente na ampla concorrência.
6.2.11. O  candidato  que tiver sua inscrição na condição de PcD indeferida, 
que não interpuser recurso contra indeferimento no prazo, ou que tiver seu 
recurso julgado improvido, integrará a lista da ampla concorrência.
6.2.12. Os candidatos com deficiência que concorrerem às vagas 
reservadas por meio do sistema de cotas deverão comprovar a aptidão para 
o desempenho, com autonomia e segurança, das atribuições inerentes ao 
perfil selecionado, observadas as condições estabelecidas neste Edital.
6.2.13. O candidato  inscrito na condição de PcD não eliminado no Processo 
Seletivo, além de figurar na lista geral de classificação para a respectiva 
função, terá o nome publicado em lista de classificação específica.
6.2.14. Somente utilizará a vaga reservada à PcD o  candidato  cuja 
classificação obtida no quadro geral de ampla concorrência seja insuficiente 
para habilitá-lo à contratação geral.
6.2.15. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2.1 resulte 
em número fracionário decimal superior a 0,7 (sete décimos), este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Isto é:
a) Se convocados apenas 7 candidatos, não há vaga exclusiva de PcD;

b) Se convocados apenas 8 candidatos, a 8ª vaga é exclusiva de PcD;
c) Se convocados apenas 9 candidatos, a 8ª vaga é exclusiva de PcD;
d) Se convocados 10 candidatos, a 10ª vaga é exclusiva de PcD.
6.2.16. A vaga reservada que não for preenchida por candidato na condição 
de PcD, seja por falta de candidatos ou por eliminação no Processo 
Seletivo Simplificado, será preenchida pelos demais candidatos da ampla 
concorrência, observada a ordem de classificação.
6.3. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência deverá 
apresentar deficiência compatível com o exercício das atribuições da 
função, não podendo a deficiência impedir o desempenho das atividades 
inerentes à função pretendida.

7. DA ANÁLISE CURRICULAR E PONTUAÇÃO EM TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA
7.1. Na data especificada no Anexo I - Cronograma deste Edital, os 
candidatos deverão enviar toda a documentação comprobatória para a 
avaliação dos Títulos e da Experiência, conforme instrução do subitem 7.3.
7.2. O não envio da documentação exigida resultará na pontuação apenas 
dos itens devidamente comprovados. Na hipótese de ausência total 
de documentos, será atribuído 5 (cinco) pontos na Análise Curricular, 
exclusivamente para fins de registro no sistema.
7.3. Os candidatos, conforme o previsto no subitem anterior, deverão enviar 
a documentação de comprovação dos TÍTULOS e da EXPERIÊNCIA, por 
meio de link específico no site do Sistema Estadual de Seleção de Mato 
Grosso - SIES/MT, com acesso pelo link https://seletivo.seplag.mt.gov.br, 
acessando a área do candidato, no prazo previsto no Anexo I, fazendo o 
upload do arquivo eletrônico, conforme previsto Anexo - IV.
7.3.1. A avaliação dos títulos e experiência, de caráter exclusivamente 
classificatório, terá a pontuação conforme o Anexo IV.
7.3.2. Todos os documentos referentes à avaliação dos TÍTULOS e 
EXPERIÊNCIA deverão ser enviados, via internet, em cópias frente e verso, 
cuja autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação de 
original e outros procedimentos julgados necessários, caso o candidato 
venha a ser convocado.
7.3.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, permitindo a 
avaliação com clareza pela comissão.
7.3.4. Em relação aos comprovantes de conclusão de curso de 
pós-graduação Stricto Sensu, somente serão aceitos Diploma devidamente 
registrado ou Atestado de Conclusão, expedidos por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação - MEC. No que se refere aos comprovantes 
de conclusão de curso de pós-graduação Lato Sensu, somente serão 
aceitos certificados ou atestados de conclusão de curso de especialização, 
acompanhados do Histórico Escolar, emitidos por instituição reconhecida 
pelo MEC, de acordo com as determinações do Conselho Nacional de 
Educação vigentes à época da realização do curso.
7.3.5. Não serão aceitos como comprovantes de conclusão de curso 
apenas Histórico Escolar ou quaisquer outros documentos diferentes dos 
estabelecidos no Anexo IV.
7.3.6. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior 
somente serão considerados quando forem compatíveis com o exercício de 
atividades correspondentes à função pleiteada e mediante tradução para a 
língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidado por 
universidades oficiais credenciadas pelo MEC.
7.3.7. O Certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de 
especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula 
não será pontuado.
7.3.8. Os documentos para a avaliação de títulos deverão ser encaminhados 
conforme estabelecido neste Edital.
7.3.9. Os documentos para a avaliação de títulos que não preencherem as 
exigências de comprovação contidas neste Edital não serão considerados.
7.3.10. Não serão aceitos documentos que não atenderem aos prazos e às 
exigências deste Edital e suas complementações.
7.3.11. Não serão avaliados os documentos enviados fora do prazo ou de 
forma diferente do estabelecido neste Edital e suas complementações.
7.3.12. Os documentos para avaliação de títulos serão pontuados conforme 
o Anexo IV.
7.3.13. A pontuação atribuída à titulação será considerada apenas 
pelo maior nível alcançado, não sendo cumulativa entre si. Somente a 
pontuação referente à experiência profissional poderá ser computada de 
forma cumulativa.
7.3.14. A análise dos títulos e da experiência profissional terá caráter 
exclusivamente classificatório. Os candidatos que não apresentarem 
documentos para essa etapa receberão  5 (cinco)  pontos.
7.3.15. Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme 
previsto no Anexo I deste Edital.
7.4. Somente serão aceitos documentos que expressem, com clareza, 
experiência profissional na área da função pleiteada pelo candidato, 
comprovada por meio de registro em Carteira de Trabalho (CTPS) ou em 
declaração assinada pela empresa/instituição onde foi realizado o trabalho, 
nos termos dos subitens seguintes.
7.4.1. Nos casos em que o candidato apresentar número elevado de 
documentos válidos relacionados à experiência profissional, a Comissão 
reserva-se ao direito de computar somente os documentos que atingirem 
a pontuação máxima para cada função, conforme descrito no Anexo IV.
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7.4.2. O registro em Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, deverá, 
obrigatoriamente, conter: a) folha de identificação do candidato;
b) folhas de contrato para a função a ser exercida, em ordem sequencial, 
com data de admissão e demissão;
c) somente no caso de CTPS física, folha de contrato de trabalho 
imediatamente posterior ao último contrato vigente, em branco, se houver.
7.4.3. Caso o último contrato da CTPS esteja em aberto, será considerada 
a data do envio dos títulos como data final da experiência profissional, para 
fins de registro no sistema.
7.4.4. O título de experiência profissional apresentado por meio de 
declaração deverá seguir modelo disponível no Anexo VIII ou Anexo IX 
deste Edital.
7.4.5. Caso a declaração de tempo de experiência ateste o vínculo de 
trabalho do candidato ฀até a presente data฀ ou até data futura, será 
considerada a data do envio dos títulos como data final da experiência 
profissional, para fins de registro no sistema.
7.4.6. Serão invalidadas as experiências que apenas comprovem o vínculo 
profissional do candidato, sem indicação clara do período efetivamente 
trabalhado. Para fins de validação, o comprovante deverá, obrigatoriamente, 
conter a data de início e término do vínculo empregatício ou, no mínimo, a 
indicação do ano correspondente.
7.4.7. A Comissão não contabilizará pontuação de experiência profissional 
em Carteira de Trabalho (CTPS), física ou digital, com erros de registro, 
ainda que alheios à responsabilidade do candidato.
7.4.8. A assinatura digital do profissional responsável pela emissão do 
título de experiência profissional, código de barras ou QR Code substitui a 
exigência de assinatura manual e carimbo.
7.4.9. Caso as informações elencadas neste Edital não estejam disponíveis 
de forma legível no(s) documento(s) ou com marcas de rasura, o(s) título(s) 
e experiências serão desconsideradas e não será(ão) pontuado(s).

8. DO RECURSO
8.1. O prazo para interposição de recurso referente à etapa (Análise 
Curricular) deste Edital será disponibilizado no sistema SIES/MT, acessível 
pelo endereço https://seletivo.seplag.mt.gov.br conforme o cronograma 
estabelecido no Anexo I. Os recursos poderão ser apresentados contra as 
seguintes situações:
I - Impugnação ao Edital;
II - Ao indeferimento de homologação de inscrição;
III - Ao indeferimento do pedido para cota de Pessoa com Deficiência (PcD);
IV - Ao resultado preliminar da Análise Curricular.
8.2. Todos os recursos devem conter uma descrição clara, sucinta e objetiva 
das razões do pedido. Recursos que não atenderem a esses requisitos 
serão indeferidos de plano. Para sua apreciação, o recurso deverá 
obrigatoriamente atender aos seguintes critérios:
I - Apresentar argumentação lógica e consistente, preferencialmente 
acompanhada da indicação da bibliografia consultada pelo candidato  para 
embasar o questionamento;
II - Restringir-se exclusivamente à etapa previamente selecionada para o 
recurso.
8.3. Serão indeferidos os recursos que:
I - Não estiverem devidamente fundamentados;
II - Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
III - Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
IV - Forem apresentados fora do prazo estabelecido no Anexo I;
V- Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a 
selecionada para recurso;
VI- Apresentarem argumentação contra terceiros;
VII - Apresentarem argumentação em coletivo;
VIII - Cujo teor desrespeite à banca examinadora.
8.4. O recurso deve ser obrigatoriamente interposto pelo candidato, sendo 
o único com legitimidade, e em hipótese alguma serão aceitos pedidos de 
revisão do resultado do recurso.
8.5. Durante o processo de recurso, não serão aceitos o envio de 
documentos complementares.
8.6. A Banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.
8.7. Após a análise dos recursos, será publicada no sistema SIES/MT 
https://seletivo.seplag.mt.gov.br/ a relação contendo apenas as decisões 
de deferimento e indeferimento, acompanhadas dos respectivos itens nos 
casos de indeferimento.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Em caso de igualdade na nota final entre candidatos, serão adotados 
critérios de desempate, observando-se a seguinte ordem de preferência:
I- Possuir idade igual ou superior 60 anos, até o último dia de inscrição 
neste Processo Seletivo simplificado, conforme o art. 27, parágrafo único, 
da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
II- Maior pontuação na Análise Curricular;
III- Maior tempo de Experiência;
IV- Pós-graduação na área da educação;
V- Candidato com maior idade, exceto para aqueles enquadrados no 
Estatuto da Pessoa Idosa, considerando ano, mês e dia de nascimento.

9.2. Em caso de empate na classificação, e persistindo a igualdade após 
aplicação dos demais critérios, poderá ser considerado, para fins de 
desempate, o horário de nascimento do candidato, conforme registrado 
na certidão de nascimento. Para tanto, os candidatos empatados serão 
convocados a apresentar a referida certidão. Aquele que não apresentar 
o documento no prazo estabelecido será desconsiderado neste critério de 
desempate.

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO
10.1. Serão desclassificados do Processo Seletivo Simplificado os 
candidatos que incorrerem em quaisquer das hipóteses:
I- Apresentar ilegalidade comprovada nos documentos apresentados, 
declaração falsa ou inexata;
II- Deixar de entregar qualquer documento obrigatório exigido neste Edital;
III- Usar ou tentar usar de meios fraudulentos;
IV- Descumprir qualquer vedação prevista no presente Edital;
V- Apresentar quaisquer documentos falsos ou alterados, no todo ou em 
parte;
VI- Prestar informações incorretas ou inconsistentes no ato da inscrição, 
ainda que detectadas em fases posteriores;
VII- Utilizar-se de terceiros ou documentação alheia para realização de 
etapas do Processo Seletivo.
10.2. A constatação de qualquer um dos motivos acima, após a celebração 
do contrato, ensejará motivo para rescisão contratual, além de outras 
medidas cabíveis.
11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
11.1. A classificação final será determinada pela soma da pontuação 
obtida na Análise Curricular (Barema), observada a ordem decrescente 
das notas para fins de classificação e de desempate, conforme os critérios 
estabelecidos neste Edital.
11.2. Após o cálculo da nota final no Processo Seletivo Simplificado e a 
aplicação dos critérios de desempate constantes do item 9 deste Edital, os 
candidatos serão listados em ordem de classificação, por perfil/localidade 
da vaga, de acordo com a ordem decrescente das notas finais obtidas no 
Processo Seletivo Simplificado.
11.3. Os candidatos aprovados permanecerão em cadastro de reserva 
durante o prazo de validade do certame, podendo ser convocados conforme 
a disponibilidade de vagas futuras e a necessidade da SEDUC/MT.
11.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as 
publicações realizadas no Diário Oficial (IOMAT), na Plataforma de Seletivo 
da SEPLAG-MT, no site da SEDUC e no e-mail cadastrado no momento da 
inscrição, durante todo o período de validade do certame.

12. ATRIBUIÇÕES
12.1. Perfil Bibliotecário

DIRETORIAS REGIONAIS E METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO

Atribuições

● Apoiar tecnicamente as escolas da jurisdição na 
organização, manutenção e dinamização dos acervos das 
bibliotecas escolares.
● Orientar a catalogação, classificação e conservação 
dos materiais bibliográficos e não bibliográficos.
● Fortalecer a implementação de ações de incentivo à 
leitura promovidas pelas unidades escolares.
● Promover visitas técnicas às unidades escolares, 
identificando necessidades e propondo melhorias na gestão dos 
espaços de leitura.
● Planejar e desenvolver projetos interdisciplinares 
voltados à formação de leitores e à valorização da literatura.
● Promover ações regulares de mediação de leitura, 
contação de histórias e rodas literárias.
● Integrar recursos digitais e mídias educativas às 
práticas pedagógicas.
● Apoiar os docentes no uso de recursos tecnológicos 
em atividades didático-pedagógicas.
● Organizar e manter atualizado o acervo da biblioteca 
escolar, físico e digital.
● Controlar o uso e zelar pela conservação de livros, 
DVDs, datashow, projetores, notebooks, tablets, softwares e 
demais recursos disponíveis.
● Apoiar os docentes na seleção de materiais de leitura 
e mídias para suas aulas.
● Propor e participar de ações integradas com os 
projetos político-pedagógicos da escola.
● Incentivar os estudantes a utilizarem a biblioteca 
como espaço de pesquisa, estudo, criação e lazer.
● Envolver grêmios estudantis, clubes de leitura ou 
comissões escolares na gestão colaborativa da biblioteca escolar.
● Monitorar a frequência de uso do espaço e dos 
materiais emprestados.
● Produzir relatórios periódicos sobre as ações de-
senvolvidas e seus impactos na aprendizagem, conforme as 
orientações da SEDUC.
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - ÓRGÃO CENTRAL

Atribuições

● Elaborar e coordenar, em âmbito estadual, as políticas 
públicas de bibliotecas escolares e sistemas de informação e 
leitura.
● Elaborar diretrizes técnicas para organização, infor-
matização e funcionamento das bibliotecas escolares.
● Acompanhar e assessorar tecnicamente as Diretorias 
Regionais e Metropolitana de Educação quanto à implantação, 
funcionamento e qualificação das bibliotecas escolares.
● Desenvolver e promover ações formativas voltadas 
aos profissionais que atuam nas bibliotecas das escolas estaduais.
● Implementar ações de democratização da informação 
e da cultura.
● Monitorar e avaliar os indicadores de funcionamento 
e uso das bibliotecas escolares, produzindo relatórios técnicos 
para subsidiar a gestão educacional.

12.2. Perfil Nutricionista

DIRETORIAS REGIONAIS E METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO

Atribuições ● Coordenar as ações para a avaliação do estado 
nutricional dos escolares por meio de levantamentos antropométri-
cos.
● Planejar, monitorar e manter registro do desenvolvi-
mento de ações de educação alimentar e nutricional (EAN), para 
os alunos, envolvendo a comunidade escolar.
● Acompanhar a execução e avaliar o cardápio ofertado 
nas escolas, considerando os alunos com necessidades especiais, 
propondo alterações quando necessário.
● Estimular a identificação de estudantes com 
necessidades alimentares especiais.
● Articular com os agricultores familiares e empreende-
dores rurais e suas organizações, de forma a conhecer a produção 
local inserindo esses produtos na alimentação escolar.
● Acompanhar e monitorar as aquisições dos gêneros 
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, realizadas pelas 
escolas.
● Orientar e supervisionar as atividades de Boas 
Práticas de Manipulação nas cozinhas escolares, aplicando Check 
list de verificação ou Relatório de Visita Técnica.
● Participar do planejamento e da supervisão da 
implantação ou adequação de instalações físicas, equipamentos e 
utensílios das áreas de recebimento, armazenamento, processa-
mento, distribuição e consumo da alimentação escolar.
● Colaborar tecnicamente com o abastecimento de 
gêneros alimentícios e de outros insumos da alimentação dos 
estudantes.
● Propor e realizar formação para gestores escolares, 
Apoio Administrativo Educacional - Nutrição Escolar (merendeiras 
(os), e outros servidores envolvidos na execução da alimentação 
escolar, sempre que necessário.
● Colaborar com o recrutamento e seleção de pessoal 
que atue diretamente na execução da alimentação escolar quando 
necessário.
● Atuar em equipes multiprofissionais destinadas a 
planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, 
cursos, pesquisas e eventos (encontros técnicos, congressos, 
oficinas técnicas, seminários, entre outros) relacionados à 
alimentação escolar.
● Demais atribuições previstas em normativos vigentes 
e/ou estabelecidas pelo Órgão Central.

13. DA CONTRATAÇÃO
13.1. Fica reservado à Secretaria de Estado de Educação - SEDUC o 
direito de efetuar contratações conforme a conveniência e o interesse da 
Administração Pública, bem como de acordo com as necessidades do 
serviço, observando rigorosamente a ordem de classificação final dos 
candidatos habilitados nas fases do certame.
13.2. A contratação dos candidatos dar-se-á por meio de Contrato 
Temporário por Tempo Determinado, respeitando a ordem de classificação.
13.3. O prazo de vigência do contrato temporário será de 30 (trinta) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, observadas as condições que 
ensejaram a contratação, na forma da Lei Complementar Estadual nº 600, 
de 19 de dezembro de 2017.
13.4. O contrato será rescindido, sem direito a indenização, nas hipóteses 
de:
I -   término pelo fim do prazo contratual;
II - por iniciativa do Contratado;
III - por iniciativa da Administração Pública, quando constatado que o 
profissional não atende às expectativas quanto ao desenvolvimento das 
ações inerentes à função e, por razões de conveniência e oportunidade, 
quando a contratação não atender às necessidades da SEDUC/MT.

13.5. O contratado terá seu desempenho avaliado periodicamente pela DREs 
ou DME e Unidade Escolar, em relação ao cumprimento das atribuições 
próprias da função e ao cumprimento dos deveres e responsabilidades 
legais inerentes aos servidores públicos. Caso seja constatada ineficiência 
ou inadequação, ensejará a rescisão do contrato temporário.
13.6. O candidato selecionado que for contratado fará jus, cumprido os 
requisitos, ao recebimento de Gratificação por Eficiência e Resultado, a ser 
paga em parcela única, conforme disposto em norma estadual específica, 
em razão do desempenho de suas atribuições e do alcance das metas a 
serem estabelecidas.

14. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A FORMALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
14.1. O candidato convocado deverá se apresentar na DRE/DME no 
prazo de 48 horas após a convocação, portando os documentos originais 
mencionados neste item, conforme previsto na Instrução Normativa nº 
05/2025 - SEPLAG, para conferência e autenticação das respectivas 
cópias, sendo estes:
01) Formulário de Cadastro de Servidor (original - fornecido pela Secretaria 
contratante);
02) 01 foto (tamanho 3x4) recente;
03) Registro Geral - RG - fotocópia e original (para ser conferida pelo 
servidor no ato da assinatura do contrato);
04) CPF (Cadastro de Pessoa Física) - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);
05) Carteira Nacional de Habilitação (para quem possui) - fotocópia e 
original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);
06) Certidão de Nascimento ou Casamento - fotocópia e original (para ser 
conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);
07) Carteira Comprobatória de Militar da Reserva ou Certificado de 
Reservista (somente para homens) - fotocópia e original (para ser conferida 
pelo servidor no ato da assinatura do contrato);
08) Folha de identificação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social) - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da 
assinatura do contrato);
09) PIS ou PASEP, com data e ano de emissão - fotocópia e original (para 
ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);
10) Título Eleitoral - fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no 
ato da assinatura do contrato);
11) Comprovante de conta corrente - Agência do Banco do Brasil (na falta 
deste, informamos que a SEDUC disponibiliza declaração para abertura de 
conta);
12) Declaração de imposto de renda ou declaração de bens de valores que 
constituem o patrimônio;
13) Certidão de Nascimento dos filhos menores - fotocópia e original (para 
ser conferida pelo servidor no ato da assinatura do contrato);
14) Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - 
fotocópia e original (para ser conferida pelo servidor no ato da assinatura 
do contrato);
15) Atestado Médico de Sanidade Física e Mental, não superior a 30 (trinta) 
dias de emissão, atestando aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições;
16) Certificado de Escolaridade exigida no Edital - original e fotocópia de 
frente e verso (para ser conferida pelo servidor do órgão);
17) Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho de Classe;
18) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais junto a Segurança Pública 
do Estado disponível em: https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/
pages/criminal/emissaoAntecedentesCriminais.seam?cid=45948 ;
19) Certidão da Justiça Eleitoral disponível em:  https://www.tse.jus.br/ser-
vicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidões-eleitor ;
20) Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 
30 dias) disponível em: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/
autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor;
21) Certidão Criminal e Cível da Justiça Estadual em primeiro e segundo 
grau disponível em: https://sec.tjmt.jus.br/ ;
22) Certidão Criminal e Cível da Justiça Federal (de MT e 1ª Região) 
disponível em: https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao;
23) Certidão do Banco Central do Brasil disponível em:  https://www3.bcb.
gov.br/nadaconsta/;
24) Certidão da Justiça Militar Federal disponível em: https://www.stm.jus.
br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
25) Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça - (Improbidade 
Administrativa), disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php;
26) Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União, disponível em: 
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;
27) Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado, disponível em: 
https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emissao;
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28) Extrato da Consulta Qualificação Cadastral- (Esocial), disponível em: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.%20xhtml;%20
j se ss i on i d = vBvp jSyZPk l1G38CkgWhyFnkQQ2Q7cRGgQmr -
Nc0hXBrWtLQxFwvL!285195211;
29) Receita Federal (CPF), disponível em: https://servicos.receita.fazenda.
gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;
30) Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com o exercício 
da função (modelo em Anexo VI);
31) Declaração de não participação de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil (modelo em Anexo VII);
32) Declaração de experiência profissional perfil nutricionista (modelo em 
anexo VIII);
33) Declaração de experiência profissional para o perfil de Bibliotecário 
(modelo em Anexo IX).
14.2. Tornar-se-ão sem efeito os documentos rasurados, ilegíveis, emitidos 
por instituição não regulamentada e com validade expirada.
14.3. A idoneidade dos documentos apresentados é de total responsabilidade 
do candidato, que responderá criminal e civilmente por quaisquer declarações 
falsas, irregularidades ou ilegalidades eventualmente constatadas.
14.4. A não apresentação da documentação exigida, no prazo estabelecido, 
implicará na desistência do candidato do certame, sem prejuízo da 
convocação do próximo candidato classificado, observada a ordem de 
classificação.

15. DA CONVOCAÇÃO
15.1. A convocação dos candidatos classificados para a composição 
das vagas, será feita pela Diretoria Regional de Educação - DRE ou 
Diretoria Metropolitana de Educação - DME, de acordo com o interesse e 
conveniência do Poder Público.
15.2. A convocação dos candidatos classificados será realizada por meio do 
endereço eletrônico informado no ato da inscrição.
15.3. Os candidatos convocados para Contratação Temporária deverão 
apresentar a documentação no prazo de 48h, na Diretoria Regional de 
Educação - DRE ou Diretoria Metropolitana de Educação - DME, conforme 
orientações estabelecidas no ato da convocação.
15.4. O não comparecimento do candidato convocado dentro do prazo 
estabelecido, ou a não apresentação da documentação completa, será 
considerado como desistente da vaga, ensejando a imediata convocação 
do próximo candidato classificado, respeitada a ordem de classificação.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A classificação final deste certame será composta pelos candidatos 
não eliminados e classificados após a realização da etapa  prevista.
16.2. No ato da inscrição, o candidato ficará ciente dos termos deste Edital, 
bem como de que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, serão tratados 
e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo 
Seletivo e a divulgação dos resultados em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e aos 
termos da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
16.3. Os dados pessoais coletados e tratados serão armazenados pelo 
tempo necessário para o cumprimento das finalidades indicadas neste 
Edital.
16.4. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza a SEDUC 
a utilizar-se dos dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se a mesma 
finalidade para as quais foram fornecidos.
16.5. Não será fornecido ao candidato comprovante de classificação 
no Processo Seletivo, valendo, para esse fim, as listas de classificação 
divulgadas no sistema SIES/MT e no site da SEDUC.
16.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo, 
divulgados no sistema SIES/MT disponível no endereço eletrônico https://
seletivo.seplag.mt.gov.br/, bem como no site da SEDUC.
16.7. A Secretaria de Estado de Educação não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes da inserção de informações 
pessoais equivocadas ou não atualizadas.
16.8. O não atendimento a quaisquer das exigências previstas neste Edital 
implicará a desclassificação ou a eliminação do candidato, conforme a fase 
do Processo Seletivo Simplificado em que se verificar a irregularidade.
16.9. Em caso de desistência formal do candidato, será convocado o próximo 
candidato da lista oficial de classificados, respeitando rigorosamente a 
ordem de classificação.
16.10. Esgotado o cadastro de reserva, às Diretorias Regionais de Educação 
e Diretoria Metropolitana de Educação poderão realizar a publicação de 
Edital Emergencial para atender à demanda, após validação do Núcleo de 
Recrutamento e Seleção - NRS.
16.11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
de 2 (dois) anos, podendo ser  revogado,anulado, retificado ou prorrogado, 
a critério da Secretaria de Estado de Educação.
16.12. Fazem parte deste Edital:
Anexo I - Cronograma;
Anexo II - Quadro de Vagas;
Anexo III - Da função, da carga horária e da remuneração;
Anexo IV -Barema;
Anexo V - Declaração de não acúmulo;
Anexo VI - Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com o 

exercício da função;
Anexo VII - Declaração de não participação de gerência ou administração 
de empresa privada, de sociedade civil;
Anexo VIII - Declaração de experiência profissional para o perfil de 
Nutricionista;
Anexo IX - Declaração de experiência profissional para o perfil de 
Bibliotecário.

Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I-CRONOGRAMA

EVENTO/DESCRIÇÃO DATA LOCAL

    Publicação do Edital 19/01/2026 IOMAT, Portal da SEDUC/MT (www.seduc.
mt.gov.br) e SIES/MT, com acesso pelo link 
https://seletivo.seplag.mt.gov.br 

Período de impugnação ao 
Edital.

20/01/2026 à 
21/01/2026

Disponível no SIES/MT, com acesso pelo 
link https://seletivo.seplag.mt.gov.br 

Resultado da impugnação 
ao edital.

23/01/2026 IOMAT e área do candidato do SIES/
MT, com acesso pelo link https://seletivo.

seplag.mt.gov.br

Período de inscrição e 
Envio da documentação 
para avaliação dos Títulos 
e Experiência Profissional 
e solicitação de cota de 
PcD.

28/01/2026 
até às 23h59 
do dia 
06/02/2026

SIES/MT, com acesso pelo link https://
seletivo.seplag.mt.gov.br 

Período de Análise das 
Inscrições

09/02/2026 a
13/02/2026 Por meio do SIES/MT, com acesso pelo 

link https://seletivo.seplag.mt.gov.br 
Divulgação preliminar do 
resultado das inscrições 
e avaliação de títulos e 
experiência

13/02/2026
à partir das 
17h

Área do candidato do SIES/MT, com 
acesso pelo link https://seletivo.seplag.
mt.gov.br 

Recursos contra o 
Resultado Preliminar da 
avaliação de títulos e de 
experiência. 

A partir 
das 14h 
18/02/2026 
até às 14h 
do dia 
20/02/2026

Disponível no SIES/MT, com acesso pelo 
link https://seletivo.seplag.mt.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Final de títulos e de 
experiência. 

24/02/2026 Área do candidato do SIES/MT, com 
acesso pelo link https://seletivo.seplag.
mt.gov.br 

Homologação do 
Resultado Final

24/02/2026 IOMAT e área do candidato do SIES/
MT, com acesso pelo link https://seletivo.
seplag.mt.gov.br 

Convocação 25/02/2026 Coordenadoria de Gestão de Pessoas
nas DREs/ DME

ANEXO II - QUADRO DE VAGAS

DRE BIBLIOTECÁRIO NUTRICIONISTA

Alta Floresta 1 CR

Barra do Garças 1 CR

Cáceres 1 CR

Confresa 1 CR

Diamantino 1 CR

Juína 1 CR

Matupá 1 CR

Metropolitana 1 CR

Pontes e Lacerda 1 CR

Primavera do Leste 1 CR

Rondonópolis 1 CR

Sinop 1 CR

Tangará da Serra 1 CR

CR* = Cadastro de Reserva

LOCAL DE ATUAÇÃO BIBLIOTECÁRIO

Secretaria de Estado de Educação 1
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ANEXO III - DA FUNÇÃO, DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA  REMUNERAÇÃO

Analista de Desenvolvimento  
Econômico e Social - Perfil Biblio-
tecário

40h R$ 7.845,50

Analista de Desenvolvimento  
Econômico e Social - Perfil Nutri-
cionista

40h R$ 7.845,50

ANEXO IV - BAREMA

ANÁLISE CURRICULAR

Perfil: Bibliotecário

GRADUAÇÃO (OBRIGATÓRIO)

Graduação 5 pontos

TÍTULOS

Doutorado  na área de Biblioteconomia, 
Ciência da Informação, Educação ou 
áreas afins.

30 pontos

Mestrado na área de Biblioteconomia, 
Ciência da Informação, Educação ou 
áreas afins.

25 pontos

Especialização em Biblioteconomia, 
Ciência da Informação, Gestão de 
Acervos, Arquivologia, Gestão Pública, 
Políticas Públicas.

20 pontos

Especialização na área da Educação. 15 pontos

Especialização em qualquer área. 10 pontos

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Coordenação de projetos de leitura, 

clubes de leitura, ações de incentivo à 
leitura (últimos 3 anos).

10 pontos por ano de atuação

(máximo de 30 pontos)

Tempo de exercício na função de 

Bibliotecário em escola, instituto, 
universidade ou rede pública/privada 
de ensino (últimos 3 anos).

5 pontos por ano de atuação

(máximo de 15 pontos)

Experiência em bibliotecas públicas, 
comunitárias, especializadas, centros 
de documentação, etc  (últimos 3 
anos).

4 pontos por ano de atuação

(máximo de 12 pontos)

Participação em comissões de 

organização de acervo, revisão de 
classificação, atualização de catálogo  
(últimos 3 anos).

1 ponto por ano de atuação

(máximo de 3 pontos)

TOTAL 95 pontos

OBS: Para efeito de titulação, será considerado o maior título 
apresentado.

ANÁLISE CURRICULAR

Perfil: Nutricionista

GRADUAÇÃO (OBRIGATÓRIO)

Graduação 5 pontos

TÍTULOS

Doutorado 30 pontos

Mestrado 25 pontos

Especialização na área de Alimentação 
Escolar 

20 pontos

Especialização na área de Educação 15 pontos

Especialização em qualquer  área 10 pontos

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Tempo de exercício na função de 

Nutricionista atuando com alimentação 

escolar em rede pública. (últimos 3 
anos)

10 pontos por ano de atuação

(máximo de 30 pontos)

Tempo de exercício na função de Nutri-

cionista (últimos 3 anos)
10 pontos por ano de atuação

(máximo de 30 pontos)

TOTAL 95 pontos

OBS: Para efeito de titulação, será considerado o maior título 
apresentado.

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO

Eu, __________________________________________, inscrito no CPF 

__________________, RG _____________________, DECLARO que 

não exerço acumulação remunerada em qualquer outro cargo, emprego 

ou função pública na esfera municipal, estadual, federal e privada. Por ser 
verdade, firmo.

Cuiabá-MT, ______ de ___________________ de 2026.
_________________________

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE INCOMPATÍVEL 

COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

Eu, ______________________________________________, inscrito no 

CPF ___________________, RG _________________, DECLARO para 

todos os efeitos legais, não haver sofrido ou estar cumprindo, no exercício 
profissional, penalidade disciplinar de suspensão ou condenação aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal. Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.

Cuiabá-MT, ______ de ___________________ de 2026.

________________________

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE GERÊNCIA OU 

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA PRIVADA, DE SOCIEDADE CIVIL

Eu_____________________________________________, abaixo 
assinado(a), brasileiro(a) estado civil _______________ portador(a) 
do RG nº ___________________________, inscrito(a) no CPF sob o 
nº___________________________, DECLARO para o fim específico de 
contratação temporária no serviço público do Estado de Mato Grosso, 
que não participo de Gerência ou Administração de Empresa privada, de 
sociedade civil, ou exercer comercio e, nessa qualidade, não transacionar 
com o Estado. Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das 
informações prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e 
administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente.

_________________, ______ de ___________________ de 2026.

_________________________
DECLARANTE

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PERFIL 

NUTRICIONISTA

Declaro para os devidos fins de comprovação no Processo Seletivo 
Simplificado N° _________________/2026/GS/SEDUC/MT, que o(a) ca
ndidato(a)___________________, portador da Carteira de Identidade 

nº_________, CPF nº________________________________          

, exerceu atividade profissional na instituição___________________
____________________,   no   Município   de__________,   exercendo 

a  função de NUTRICIONISTA, no período de _____/_____/_______ 
a _____/_____/_______ realizando as seguintes atividades: 
________________________

Nome Completo do Representante: ________________________

Cargo/Função: _________________________

Telefone: _________________________________ E-mail:

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.

______________________, ____ de _______________ de 2026.

(Município e data)

_________________________

Assinatura e carimbo da instituição
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O PERFIL DE 
BIBLIOTECÁRIO

Declaro, para os devidos fins de comprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº ______/2026/GS/SEDUC/MT, que o(a) candidato(a) 
________________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ______________________, CPF nº 
_____________________, exerceu atividade profissional na instituição ___
______________________________________________, no Município de 
________________________________________, exercendo a  função de 
BIBLIOTECÁRIO, no período de _____/ ____/___  a _____/_____/_____.
Descrição detalhada das atividades desenvolvidas:
(   ) Coordenação de projetos de leitura, clubes de leitura e ações de 
incentivo à leitura
(  ) Tempo de exercício na função de Bibliotecário(a) em escola, instituto, 
universidade ou rede pública/privada de ensino
( ) Experiência em bibliotecas públicas, comunitárias, especializadas ou 
centros de documentação
( ) Participação em comissões de organização de acervo, revisão de 
classificação e atualização de catálogo
Nome completo do representante da instituição: 
________________________
Cargo/Função:________________________
Telefone: _________________________
E-mail: _________________________
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração.

__________________________________, _____ de 
______________________ de 2026.

(Município)

_________________________
Assinatura e carimbo da instituição

<#E.G.B#1775603#53#1796177/>

Protocolo 1775603
<#E.G.B#1775539#53#1796111>

PORTARIA Nº 015/2026/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a designação de servidor 
para exercer, em caráter temporário, 
a função de Pregoeiro Substituto, 
no âmbito da Câmara de Negócio da 
Alimentação Escolar - CNAE da Diretoria 
Regional de Educação de Primavera do 
Leste/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 71 da Constituição 
Estadual de 1989 e o artigo 20 da Lei Complementar nº 612, de 28 de 
janeiro de 2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº 354/2025/GS/SEDUC/MT, que institui 
as Câmaras de Negócios da Alimentação Escolar - CNAE das Diretorias 
Regionais de Educação - DRE, para a realização dos procedimentos de 
Chamada Pública e Pregão Presencial destinados à aquisição de gêneros 
alimentícios em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidor para exercer, em caráter temporário, 
a função de Pregoeiro Substituto no âmbito da Câmara de Negócio da 
Alimentação Escolar - CNAE da Diretoria Regional de Educação de 
Primavera do Leste/MT.

Art. 2º Fica designado o servidor Juvanilto Lopes dos Santos, 
matrícula nº 7xxx7, Presidente da Câmara de Negócio da Alimentação 
Escolar - CNAE, para exercer, em caráter temporário, a função de Pregoeiro 
Substituto, no período de 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026, 
em razão do afastamento legal do Pregoeiro Titular, André Domingos de 
Brito, matrícula nº 1xxxx2, por motivo de férias.

Art. 3º A presente designação vigorará até o retorno do titular, ficando 
o servidor designado autorizado a praticar todos os atos inerentes à função, 
nos termos da legislação vigente.

Registra-se, publique-se e cumpra-se
Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1775539#53#1796111/>

Protocolo 1775539

<#E.G.B#1775542#53#1796113>

PORTARIA Nº 016/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a Autorização de Renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 
de dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como 
uma das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do 
Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Renovação ao Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): REGIANE CARLA SOUZA MAYER
CPF: 817.***.001-**
Cargo: Técnico Administrativo Educacional - TAE
Unidade de lotação: Escola Estadual Souza Bandeira
Município: Cuiabá - MT
Modalidade: Regime híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1775542#53#1796113/>

Protocolo 1775542
<#E.G.B#1775543#53#1796116>

PORTARIA Nº 017/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a Autorização de Renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 
de dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como 
uma das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria de 
Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do 
Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Renovação ao Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): SIMONE PETRUCCI MENDES
CPF: 092.***.147-**
Cargo: Professora Efetiva
Unidade de lotação: Coordenadoria de Gestão Escolar e de Rede - 

Diretoria Metropolitana de Educação (DME)
Município: Cuiabá/MT
Modalidade: Regime híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1775543#53#1796116/>

Protocolo 1775543
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PORTARIA Nº 018/2026/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a Autorização de Renovação ao 
Regime de Teletrabalho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 709, de 20 

de dezembro de 2021, que estabelece a modalidade de teletrabalho como 
uma das formas de cumprimento da jornada de trabalho no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, o Decreto n° 1.413, de 20 de junho 
de 2022, e a Instrução Normativa n° 005/2022/SEPLAG, de 25 de julho de 
2022;

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Coordenadoria 
de Perícia Médica da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
do Estado de Mato Grosso acerca das condições do/a dependente do/a 
requerente a adesão ao Regime de Teletrabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Renovação ao Regime de Teletrabalho do/a 
servidor/a abaixo.

Servidor (a): TANIA MARIA PIZZATTO NOGUEIRA

CPF: 347.***.831-**
Cargo: Professora

Unidade de lotação: Escola Estadual Professora Jada Torres

Município: Tangará da Serra/MT
Modalidade: Regime híbrido, sendo 04 (quatro) horas diárias 

presenciais e as demais em trabalho remoto.
Período do teletrabalho: A partir da publicação do ato até o dia 

31/12/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1775551#54#1796123/>

Protocolo 1775551

<#E.G.B#1775555#54#1796127>

PORTARIA Nº 019/2026/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a designação de 
servidores para representar a 
unidade escolar com poderes 
específicos que abaixo menciona.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso e a Lei Complementar nº 612/2019, e;

Considerando a Instrução Normativa N° 007/2023/GS/SEDUC/
MT que dispõe sobre critérios para a criação, escolha e mudança de 
denominação, extinção e desativação de unidades escolares da Rede 
Pública Estadual de Ensino de Mato Grosso e dá outras providências;

Considerando o processo de extinção da unidade escolar e 
a necessidade de encerrar as contas bancárias em nome do Conselho 
Deliberativo da Comunidade Escolar - CDCE e dar baixa no CNPJ, deste, 
na Receita Federal;

Considerando o constante no processo 
SEDUC-PRO-2026/03094

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores relacionados no Anexo 
Único, desta Portaria, para representarem as unidades escolares nele 
mencionadas, pelo período de 90 (noventa) dias úteis, com poderes 
específicos para:

I - Efetuarem o encerramento das atividades dos Conselhos 
Deliberativos;
II - Lavrarem o registro da Ata de Dissolução e Extinção dos 
Conselhos Deliberativos das Comunidades Escolares junto ao 
cartório de registro de pessoas jurídicas da comarca local;
III - Realizarem a devolução dos saldos dos recursos 
financeiros aos Tesouros Estadual e/ou Federal, porventura 
existentes nas contas correntes;
IV - Encerrarem as contas bancárias em nome dos CDCEs;
V - Procederem com a baixa do CNPJ dos Conselhos 
Deliberativos das Comunidades Escolares junto à Receita 
Federal; e
VI - Realizarem demais atos complementares necessários ao 
encerramento das atividades dos Conselhos Deliberativos das 
Comunidades Escolares.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

ANEXO ÚNICO

DRE MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR NOME SERVIDOR CPF SERVIDOR RG PROCESSO

DRE BARRA DO 
GARÇAS

GENERAL CARNEIRO EE INDIGENA RAIWI A 
XAVANTE

TSERE’RU TSIPI’RADI 
WA’ÕMORÃ

xxx.925.xxx-08 2xxxxxx0 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/137318

DRE BARRA DO 
GARÇAS

TORIXORÉU EE FEBRÔNIO RODRIGUES ALESSANDRO FERREIRA 
BATISTA

xxx.168.xxx-15 9xxxxxxxxx5 SESP/GO SEDUC-PRO-2025/137309

DRE CÁCERES CÁCERES EE DR JOSÉ RODRIGUES 
FONTES

ANDRÉ LUIZ DA CUNHA 
OLIVEIRA

xxx.308.xxx-20 1xxxxxx1 SSP/MT SEDUC-CIN-2025/140873

DRE CÁCERES CÁCERES EE CRIANÇA CIDADÃ CATARINA DA SILVA xxx.521.xxx-00 9xxxx9 SSP/MT SEDUC-CIN-2025/140873
DRE CÁCERES SALTO DO CÉU EE VILA PROGRESSO VALDECI JORGE DA SILVA 

CARMO
xxx.279.xxx-55 0xxxxxx3 SSP/MT SEDUC-CIN-2025/140873

DRE CÁCERES GLÓRIA D’OESTE EE RUI BARBOSA FABIANA PARDINI ALVES 
PEREIRA

xxx.344.xxx-78 1xxxxxx0 SESP/MT SEDUC-CIN-2025/140873

DRE CÁCERES CÁCERES EE UNIÃO E FORÇA ELAINE FERNANDA 
MARTINS MAMORÉ

xxx.740.xxx-07 1xxxxxx1 SSP/MT SEDUC-CIN-2025/140873

DRE CÁCERES SÃO JOSÉ DOS 
QUATRO MARCOS

EE BENTO ALEXANDRE 
DOS SANTOS

SCHILZE DOS SANTOS xxx.069.xxx-04 1xxxxxx1 SSP/MT SEDUC-CIN-2025/140873

DRE CONFRESA LUCIARA EE HUMBERTO CASTELO 
BRANCO

GRACIELA MORAIS SALES xxx.042.xxx-68 2xxxxxx9 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/173287

DRE CONFRESA CONFRESA EE SANTO ANTONIO GRACIELA MORAIS SALES xxx.042.xxx-68 2xxxxxx9 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/173287
DRE CONFRESA PORTO ALEGRE DO 

NORTE
EE GILVAN DE SOUZA JHONNATHAN RODRIGUES 

DO NASCIMENTO
xxx.432.xxx-49 0xxxxxx2 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/173287

DRE DIAMANTINO NOBRES EE PREFEITO MARIO 
ABRAÃO NASSARDEN

JUSSRA MARIA DE ASSIS 
PEREIRA

xxx.466xxxx-72 6xxxxx-7 SSP/MG SEDUC-OFI-2025/34800

DRE JUÍNA JUARA EE IARA MARIA MINOTTO 
GOMES

AMARILDO BERTASSO xxx.195.xxx-49 8xxxx7SSP/MT SEDUC-PRO-2025/171832
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DRE JUÍNA JUARA EE LUIZA NUNES BEZERRA ALEXANDRE DA SILVA 

COLINSQUE
xxx.455.xxx-14 1xxxxxx4 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/171849

DRE MATUPÁ PEIXOTO DE 
AZEVEDO

EE GARCIA GARRIDO 
FERMINO

JOÃO PAULO SILVA SOUZA xx.037.xxx-68 1xxxxxx-0 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/172312

DRE MATUPÁ MATUPÁ EE LUIZA MIOTTO 
FERREIRA

EVERALDO ANTONIO DILL xxx.690.xxx-20 0xxxxxx-8 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/172330

DRE 
RONDONÓPOLIS

RONDONÓPOLIS EE CARLOS PEREIRA 
BARBOSA

WELBER EDUARDO VAZ xxx.447.xxx-59 5xxxxx4 SSP/GO SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

TESOURO EE ARNALDO ESTEVÃO NELSON SANTOS NETO xxx.139.xxx-44 2xxxxxx4 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

TESOURO EE SEN. FILINTO MULLER ALISSON FERREIRA ALVES xxx.404.xxx-09 1xxxxxx0 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

RONDONÓPOLIS EE LUIZ ORIONE LEVINO LOPES TRINDADE xxx.396.xxx-20 1xxxxxx5 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

RONDONÓPOLIS EE ODORICO LEOCÁDIO 
DA ROSA

WALFREDS CHAVES DA 
COSTA

xxx.500.xxx-46 4xxxxx4 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

GUIRATINGA EE ESTEVÃO DE 
MENDONÇA

ZILANY MAGALHÃES DE 
OLIVEIRA

xxx.142.xx-15 0xxxxxx2 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

JUSCIMEIRA EE SENADOR FILINTO 
MULLER

ELITA SANTANA DA SILVA xxx.566.xxx-20 1xxxxxx3 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE 
RONDONÓPOLIS

SÃO JOSÉ DO POVO EE WELLINGTON 
FLAVIANO DE OLIVEIRA

DIEGO CAVALCANTE 
MONTEIRO

xxx.095.xxx-93 1xxxxxx9 SSP/MT SEDUC-PRO-2025/169234

DRE TANGARÁ 
DA SERRA

TANGARÁ DA SERRA EE ERNESTO CHÊ 
GUEVARA

CLAUDIO JOSÉ ALVES xxx.477.xxx-04 9xxxx3 SESP/MT SEDUC-PRO-2025/173288

<#E.G.B#1775555#55#1796127/>

Protocolo 1775555

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1775460#55#1796028>

PORTARIA CONJUNTA Nº 04/2025/SETASC/UFMT/UNISELVA/MT

Institui o Comitê Interinstitucional de Governança 
do Projeto CapacitaSUAS Mato Grosso - 3ª Edição, 
Competência 2014, exercício 2025-2026.

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
DE MATO GROSSO (SETASC/MT), A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MATO GROSSO (UFMT) e a Fundação de Apoio da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO (UNISELVA), no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente,

CONSIDERANDO o teor do Plano de Trabalho, Termo de Referência e 
Plano Estratégico aprovados no âmbito do Projeto CapacitaSUAS Mato 
Grosso - 3ª Edição, Competência 2014, exercício 2025-2026 -, e os 
princípios da legalidade, eficiência, transparência e cooperação federativa,

RESOLVEM:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Interinstitucional de Governança 
como instância de pactuação estratégica, supervisão compartilhada e 
monitoramento técnico-operacional do Projeto CapacitaSUAS Mato Grosso 
- 3ª Edição, Competência 2014, exercício 2025-2026 -, com a finalidade 
de assegurar a governança integrada, a racionalidade decisória, o controle 
técnico-institucional e a efetividade na execução do Plano de Trabalho 
pactuado entre as instituições executoras.

Art. 2º O Comitê Interinstitucional de Governança tem por finalidade 
assegurar a governança integrada, a racionalidade decisória, a cor-
responsabilidade federativa e o controle técnico-institucional das ações 
previstas no Plano de Trabalho, fortalecendo a efetividade da política 
pública de educação permanente do SUAS no Estado de Mato Grosso.

Art. 3º As Atribuições Institucionais são:

a) À SETASC/MT caberá coordenar politicamente o projeto, 
assegurar a articulação com os municípios, homologar os relatórios de 
resultados e garantir o alinhamento ao Plano Estadual de Educação 
Permanente;
b) À UFMT compete a coordenação técnico-pedagógica do projeto, 
a supervisão da execução acadêmica e a consolidação dos relatórios de 

impacto e avaliação;
c) À Fundação Uniselva compete a execução administrativa e 
financeira, a coordenação dos processos de aquisição e a prestação de 
contas técnico-operacional dos recursos pactuados.

Art. 4º O Comitê terá composição tripartite, garantindo a participação dos 
seguintes membros titulares, devidamente designados por suas respectivas 
instituições:

a) 02 (dois) representantes da SETASC, sendo:
Titular: Marli Martins Gonçalves da Luz - Superintendência de Gestão do 
SUAS,
Suplente: Ana Paula Xavier Brito - Coordenadoria de Gestão do Trabalho 
do SUAS

b) 02 (dois) representantes da UFMT, vinculados à Coordenação 
Geral do Projeto;
Titular: Ruteléia Cândida de Souza Silva

Suplente: Danielle Luzie Leite Toledo

c) 02 (dois) representantes da Fundação de Apoio da Universidade 
Federal de Mato Grosso (Fundação Uniselva), sendo:
Titular: Jessica Kamila Nunes Azevedo - Equipe Técnica
Suplente: Rafaela Cristina de Lima Almeida - Gerência de Projetos

§1º A critério do Comitê, poderão participar de forma consultiva, sempre 
que necessário, representantes da Assessoria Jurídica da SETASC e da 
Assessoria Jurídica da Fundação Uniselva e outros convidados da Equipe 
Técnica das instituições que compõem esse Comitê.

Art. 4º Compete ao Comitê Interinstitucional de Governança:

I - Estabelecer diretrizes estratégicas para a execução do Projeto;
II - Supervisionar o cumprimento das metas, cronogramas e 
indicadores de impacto social definidos no Plano de Trabalho;
III - Deliberar sobre propostas de ajustes operacionais, técnicos e 
financeiros;
IV -Validar os instrumentos de planejamento, relatórios téc-
nico-financeiros e documentos de avaliação de resultados;
V- Garantir a conformidade legal, a integridade institucional e a 
eficácia dos atos administrativos vinculados à execução do Projeto.

Art. 5º O Comitê se reunirá, ordinariamente, uma vez ao mês, conforme 
cronograma aprovado, e extraordinariamente, mediante convocação de 
qualquer de seus membros.
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Art. 6º Para garantir a efetividade da governança, o Comitê utilizará os 
seguintes instrumentos:

a) Memórias reuniões mensais, com pauta, deliberações e 
responsáveis designados;
b) Relatórios técnicos de acompanhamento e avaliação por eixo 
temático; Cronograma de execução atualizado e monitorado por Gantt 
Chart institucional;
c) Matriz de metas e produtos vinculada a indicadores mensuráveis 
e auditáveis; Relatórios de Gestão de Riscos e medidas de mitigação 
pactuadas;
d) Canal institucional compartilhado (repositório digital) para 
intercâmbio de documentos e comunicação oficial.
Art. 7º O Comitê se reunirá ordinariamente 1 (uma) vez por mês, de outubro 
de 2025 a junho de 2026, e extraordinariamente, mediante convocação de 
qualquer membro titular, durante a vigência do Convênio.
§ 1 - As reuniões serão conduzidas em sistema colegiado, registradas e 
armazenadas em sistema digital, com controle de acesso às instituições 
participantes.

§ 2 - As deliberações do Comitê terão caráter vinculante para as 
coordenações executoras do projeto.

Art. 8º As disposições constantes nesta minuta deverão ser interpretada 
em consonância com os princípios da governança pública, da interins-

titucionalidade, da transparência e da accountability, pilares estruturantes 
do Projeto CapacitaSUAS Mato Grosso.
§ 1º A atuação do Comitê Interinstitucional de Governança será regida por 
uma lógica de corresponsabilidade institucional, pautada na ética pública, 
na primazia do interesse coletivo e na busca permanente pela qualificação 
da Política de Educação Permanente no âmbito do SUAS.
§ 2º Fica assegurado o direito de voz e sugestão a todos os(as) membros 
do Comitê,
titulares ou convidados(as), observado o respeito às competências das 
instituições.

§ 3º As comunicações oficiais, convocações, pautas e documentos 
técnicos vinculados ao funcionamento do Comitê serão sistematizados 
e disponibilizados em ambiente digital institucional, de acesso restrito às 
instituições partícipes, assegurado o sigilo administrativo nos casos exigidos 

por lei e a publicidade nos termos da legislação de acesso à informação.
§4º - Em caso de conflito de interpretação, lacuna normativa ou necessidade 
de adaptação de procedimentos em face de normativos supervenientes, 

caberá ao Comitê deliberar sobre a adequação ou revisão desta Portaria, 
respeitando o pacto federativo, a legislação aplicável às parcerias 

administrativas e o compromisso político-pedagógico assumido no Plano 
Estratégico e no Plano de Trabalho do Projeto.

Art. 9º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá 16 de janeiro de 2026.

KLEBSON GOMES HAASGMA
Secretario de Estado de Assistência Social e Cidadania -SETASC

MARLUCE APARECIDA SOUZA E SILVA
Reitora da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT)

JOSE JACONIAS DA SILVA
Diretor-Geral da Fundação de Apoio da Universidade Federal de Mato 

Grosso-Uniselva
<#E.G.B#1775460#56#1796028/>

Protocolo 1775460

<#E.G.B#1775482#56#1796052>

ANEXO IV

TERMO DE USO DO CADASTRO ÚNICO
PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL

A AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - ARIS-MT, com sede na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, nº 1.731, Centro Empresarial Paiaguás 
- Alvorada, no Município de Cuiabá/MT, doravante denominada ARIS-MT, 
neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. WEMER FRANCIS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF nº 835.***.***-20, 
firma o presente TERMO DE USO, que disciplina a utilização do Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), nos 
termos do art. 11 do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Termo estabelece as regras que regulam a utilização 
dos dados pessoais constantes do Cadastro Único pela ARIS-MT, 
exclusivamente para fins de gestão da Lei da Tarifa Social de Água e 
Esgoto, conforme previsto na Lei Federal nº 14.898, de 13 de junho de 
2024, doravante denominada PROGRAMA, observados os parâmetros 
legais e regulamentares vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SETASC/MT
2. Compete à Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Cidadania - SETASC/MT, neste instrumento denominada Órgão Gestor do 
Cadastro Único, no âmbito deste Termo:
a) Autorizar o uso dos dados do Cadastro Único para fins de gestão, 
seleção ou acompanhamento de beneficiários do PROGRAMA;
b) Autorizar o acesso às informações identificáveis do Cadastro Único a 
agentes públicos ou investidos de função pública designados pela ARIS-MT, 
em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e com as 
normas federais vigentes relativas ao sigilo e ao controle de acesso aos 

dados cadastrais;
c) Disponibilizar, por meio eletrônico, formas de acesso aos dados das 
pessoas e famílias registradas no Cadastro Único;
d) Orientar quanto às normas de funcionamento do Cadastro Único, 

abrangendo conceitos, formas de captação das informações e características 
da base de dados;

e) Disponibilizar, periodicamente, informações acerca das famílias 
cadastradas em processos de revisão, averiguação cadastral ou outros 

procedimentos de qualificação do Cadastro Único, conforme normativos 
vigentes; e
f) Avaliar e autorizar o conteúdo de material informativo ou de capacitação 
do PROGRAMA que aborde questões relacionadas ao Cadastro Único.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ARIS-MT
3.1. A ARIS-MT compromete-se a:
a) Utilizar os dados pessoais constantes do Cadastro Único exclusivamente 
para os fins autorizados pelo Órgão Gestor, observando os princípios da Lei 
nº 13.709, de 2018, bem como as normas federais relativas ao sigilo e ao 
controle de acesso às informações cadastrais;
b) Respeitar os conceitos e diretrizes do Cadastro Único, conforme 
estabelecido no Decreto nº 11.016, de 2022, e demais normas do órgão 
gestor federal;
c) Utilizar informações cadastrais atualizadas para fins de seleção e 
acompanhamento de beneficiários;
d) Coordenar as ações de gestão dos benefícios, inclusive a instauração 
de processos próprios de fiscalização, nos termos das normas específicas 
do PROGRAMA;
e) Observar os processos de revisão e averiguação cadastral ou outros 
procedimentos de qualificação das informações do Cadastro Único, res-

ponsabilizando-se pelos impactos desses processos sobre os beneficiários, 
conforme critérios definidos pela gestão do PROGRAMA;
f) Articular e pactuar com o Órgão Gestor eventuais necessidades de 
atualização ou inclusão cadastral de públicos específicos;
g) Participar de reuniões e oficinas promovidas pelo Órgão Gestor do 
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Cadastro Único que visem à adequada utilização da base de dados como 
instrumento de implementação de políticas públicas;
h) Disponibilizar periodicamente ao Órgão Gestor a base de dados dos 
beneficiários do PROGRAMA;
i) Submeter à avaliação e autorização do Órgão Gestor todo material 
informativo ou de capacitação do PROGRAMA que mencione o Cadastro 

Único; e
j) Disponibilizar canal formal e acessível de atendimento aos cidadãos e às 
gestões municipais e estaduais do Cadastro Único para esclarecimento de 

questões relacionadas ao PROGRAMA.

3.2. Para acesso aos dados do Cadastro Único, será necessário, nos 

termos do art. 45 da Portaria MC nº 810, de 2022:
a) Que a ARIS-MT firme Termo de Responsabilidade, conforme modelo 
constante do Anexo V da referida Portaria;
b) Que os agentes públicos ou investidos de função pública firmem Termo 
de Compromisso de Manutenção de Sigilo, em versão impressa ou digital, 
conforme Anexo VI da Portaria MC nº 810, de 2022.
3.3. As instituições com vínculo legal com a ARIS-MT e responsáveis pela 
execução do PROGRAMA, nos termos do art. 49 da Portaria MC nº 810, de 
2022, poderão ter acesso aos dados mediante:

a) Autorização formal do Órgão Gestor do Cadastro Único, condicionada 
à apresentação de instrumento que comprove a responsabilidade legal da 
instituição executora e a existência de cláusula específica de proteção e 
sigilo dos dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 2018;
b) Assinatura de Termo de Responsabilidade pelos representantes legais da 
instituição executora, conforme Anexo VII da Portaria MC nº 810, de 2022; e
c) Assinatura dos Termos de Compromisso de Manutenção de Sigilo pelos 
técnicos que terão acesso aos dados, conforme Anexo VIII da Portaria MC 

nº 810, de 2022, os quais deverão ser mantidos em processo administrativo 
pela Administração Pública gestora do PROGRAMA.
3.4. O compartilhamento de dados com instituições executoras restringir-se-á 
às informações mínimas necessárias à execução do PROGRAMA.

3.5. Por ocasião da assinatura deste Termo, a ARIS-MT fornecerá ao Órgão 
Gestor do Cadastro Único, quando couber:
a) Relação das instituições executoras do PROGRAMA em nível estadual, 

municipal ou do Distrito Federal;
b) Etapas do PROGRAMA que envolvam a utilização do Cadastro Único;
c) Canais de atendimento aos beneficiários ou interessados no PROGRAMA; 
e

d) Indicação dos agentes públicos designados para participar de reuniões e 
oficinas promovidas pelo Órgão Gestor.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento das disposições deste Termo pela ARIS-MT ensejará 
a suspensão do acesso às informações do Cadastro Único até a adoção 

das medidas administrativas e técnicas necessárias à regularização das 
inconformidades identificadas.

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

O presente Termo poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo 

por qualquer das partes, mediante notificação escrita com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo as partes responsáveis pelas 

obrigações assumidas durante o período de vigência. Em caso de rescisão, 
a ARIS-MT ficará impedida de utilizar os dados do Cadastro Único para a 
gestão do PROGRAMA.

O extrato do presente Termo será publicado pelo Órgão Gestor do Cadastro 
Único no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo.

Original assinado)

WEMER FRANCIS RODRIGUES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DA ARIS/MT

(Original assinado)

KLEBSON GOMES HAAGSMA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC

<#E.G.B#1775482#57#1796052/>

Protocolo 1775482

#E.G.B#1775473#57#1796042>

PORTARIA Nº 014/2026/GAB/SETASC/MT

Designa servidores para compor a equipe responsável pelo Plano 
de Contratação Anual (PCA), de licitações e contratos, no âmbito da 
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania, define atribuições 
e competências e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, no uso das

suas atribuições que lhe confere o inciso II do art. 71, da Constituição 
Estadual de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a Lei Federal 14.133/2021 que regula as normas gerias 
de licitação e contrato para as Administrações Públicas;
CONSIDERANDO o Decreto 1.525/2022, artigo I, alínea “a” que regulamenta 
a definição de regras sobre licitações e contratos do Poder Estadual;

RESOLVE:
Art. 1º Designar servidores para compor a equipe responsável pelo Plano 
de Contratação Anual (PCA), de licitações e contratos, no âmbito da 
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° A equipe será composta pelos seguintes servidores:

Patrícia Elizangela Cabral Pereira de Figueiredo - matrícula 254005;
Maraiza Adelina da Silva - matrícula 113576; Adelino Gabriel Simões 
Campos - matrícula 350107; Pablo Guilherme Borges - matrícula 
324402; Virgilio Sudre de Oliveira - matrícula 273720;
Maria Cândida Ribas Caramuru Crotti - matrícula 232848; Jussara 
Cristina Rodrigues de Souza - matrícula 75932; Izabel Rosa Neves 
Latorraca - matrícula 255447;
Katia Silva Fraga Carrijo - matrícula 257335;
Andressa da Silva Bitencourt - matrícula 329558; Pamela Cristina 
Cândida dos Santos - matrícula 242341; Luana Cristina Galdino 
Fernandes - matrícula 325262; André Felipe Carmo Vilarindo - matrícula 
124698; Lisandra Guimarães Xavier - matrícula 138329;
Silvia Mendes Barbalho - matrícula 219329;
Monique Mielle da Silva - matrícula 257259;
Paulo Henrique Pereira Marques - Matrícula 345962; Nelise Martins da 
Silva Soares - matrícula 253254; Jusimeire Auxiliadora Paiva Vianna - 
matrícula: 97166; Luciana Alves Rodrigues - matrícula: 253945;
Renata Lins de Oliveira - matrícula: 325784;
Luzia Ferreira Sobrinho Arruda dos Santos - matrícula: 113738
Luciane Aparecida Rosa e Silva - matrícula 254043;
Thays Ferreira Brandão - matrícula 253953;
Emanuelle Conceição Galdino Delgado - matrícula 207343;
Pamela de Carvalho Vieira - matrícula 138290; Dayana Karolina da 
Silva - matrícula 235029, Samir Aidamus do Prado - matrícula 94538
Art.3º Os servidores indicados serão responsáveis pela elaboração dos 
seguintes documentos:

a) Documento de Formalização da Demanda (DFD), que justifica a 
necessidade da contratação que embasa sua realização;
b) Estudo Técnico Preliminar (ETP), que trata da avaliação das 
alternativas disponíveis para atender à necessidade da administração;
c) Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico, que traz a 
definição do objeto, critérios de aceitabilidade, obrigações das partes e 
exigências de execução, bem como a Pesquisa de Preços na fase anterior 
à licitação e também na execução do contrato quando das solicitações de 
aditivos, em que é feito o levantamento de referências de mercado para 
estimar o custo da contratação e assegurar sua economicidade;
d) Acompanhamento e Fiscalização, que compreende monitorar o 
cumprimento dos contratos, assegurando que os fornecedores entreguem 
os serviços/produtos conforme especificado;
e) Gestão de Riscos, que tem como objetivo identificar e mitigar 
possíveis riscos no processo de contratação, prevenindo falhas, sobre 
preço e irregularidades nos contratos;

f) Inclusão dos documentos na plataforma do SIAG, em especial o 
Plano de Contratações Anuais

-PCA da SETASC.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 136/2025/GAB/SETASC/MT, publicada 
no D.O.E. de 01 de setembro de 2025, n. 29.064, pág.34, e Portaria nº 
169/2025/ GAB/SETASC/MT, publicada no
D.O.E. de 08 de setembro de 2025, n. 29.069, pág.44 e 45.

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Publique-se. 
Registre-se. Cumpra-se.
Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.

Klebson Gomes Haagsma
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania

<#E.G.B#1775473#57#1796042/>

Protocolo 1775473
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SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1775431#58#1795997>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2025/SECITECI/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2025/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 29.073, em 12 de Setembro de 2025, página 
89, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / ESCOLA MUNICÍPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CH EDITAL MODALIDADE

SINOP SINOP ENGENHARIA ELÉTRICA DANIEL LUCAS DA 
SILVA

2º 20 HORAS 12/2025 _

VÁRZEA 
GRANDE

VÁRZEA GRANDE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

JOSE DA PASCOA 
FRAGOSO DE SOUZA

1º 20 HORAS 12/2025 _

Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026
Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1775431#58#1795997/>

Protocolo 1775431
<#E.G.B#1775438#58#1796005>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Professores

EDITAL Nº 12/2024/SECITECI/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a convocação dos candidatos abaixo relacionados, selecionados por meio do Processo Seletivo de Professores regido pelo EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 12/2024/SECITECI/MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 28.856, em 23 de Outubro de 2024, página 
30, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT da SECITECI, 
para ministrar aulas, por tempo determinado, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime de que trata a Lei Complementar nº 154/2004 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações.

Fica estabelecido que o (s) candidato (s) convocado (s) por meio deste edital atuará (ão) prioritariamente em unidade (s) fora de sede vinculada 
(s) à ETEC do município, devendo exercer suas atividades docentes no (s) local (is) atribuído (s) pela gestão da Escola Técnica Estadual, de acordo com 
a necessidade institucional.

POLO / 
ESCOLA

MUNICIPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CLASSIF.GERAL CH EDITAL MODALIDADE

CÁCERES CÁCERES ENFERMAGEM MARIA DAS DORES DOS SANTOS 24º _ 30 HORAS 12/2024 _

CÁCERES CÁCERES ENFERMAGEM JULIANA BARTOLOMEU DE 
ANDRADE

25º _ 20 HORAS 12/2024 _

Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026
Obs: A lotação do professor será definida pela gestão da ETEC no ato da contratação.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

SECITECI - MT
<#E.G.B#1775438#58#1796005/>

Protocolo 1775438
<#E.G.B#1775458#58#1796025>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Técnico Administrativo Educacional

EDITAL Nº 012/2024/SECITECI-MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, selecionado por meio do Processo Seletivo de Técnico Administrativo Educacional regido 
pelo EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2024/SECITECI-MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 28.856, em 23 de Outubro 
de 2024, página 30, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT 
da SECITECI, para  desempenhar as atribuições descritas no item 3.3 do edital, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime  de que trata a 
Lei Complementar nº 154/2004 e suas alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações, convoca o(os) candidato(a) abaixo relacionado(s):

EDITAL 012/2024

POLO / ESCOLA MUNICIPIO PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CLASS. COTA CH EDITAL

ÁGUA BOA ÁGUA BOA TÉCNICO DE ADMINISTRATIVO 
EDUC. - PERFIL PEDAGOGIA

ROSIMEIRE MENDES 
DA CRUZ MENDANHA

10º _ 40
HORAS 12/2024

Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026.
Allan Kardec Pinto Acosta Benitez

Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação
SECITECI - MT

<#E.G.B#1775458#58#1796025/>

Protocolo 1775458
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<#E.G.B#1775368#59#1795934>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N°. 2532/2025/SECITECI - 
Processo: CASACIVIL-PRO-2025/11274.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - SECITECI - CNPJ Nº: 58.129.869/0001-10 e a OSC CÁRITAS  
DIOCESANA  DE  RONDONÓPOLIS  - SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
CNPJ nº. 03.435.443/0001-01.
OBJETO: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto a 
realização do projeto “CÁRITAS QUALIFICA - Cursos Profissionalizantes 
TECNOLÓGICOS”
ORGÃO: 26101; PROJETO: 8026; ELEMENTO DE DESPESA: 3150.11e 
3350.39 FONTE: 1.500.
VALOR: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais)
EMPENHO: 26101.0001.25.003176-2
ORIGEM DO RECURSO: oriundos de Emenda Parlamentar nº. 64/2025 de 
autoria do Deputado Estadual Thiago Silva.
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2026
VIGÊNCIA: 31/12/2026
ASSINAM: ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ - Secretário de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT e MANOEL 
MESSIAS DE MACEDO - OSC Cáritas Diocesana De Rondonópolis - 
Sociedade Civil.
<#E.G.B#1775368#59#1795934/>

Protocolo 1775368
<#E.G.B#1775608#59#1796184>

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº. 080/2025/SECITECI 
- SECITECI-PRO-2025/06645
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - SECITECI/MT - CNPJ nº. 58.129.869/0001-10 e a AGRO  
CLUB TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 50.633.481/0001-40
OBJETO: O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a permissão 
Visitas Técnicas e Aulas Práticas, aos alunos regularmente matriculados 
no Curso de educação profissional e tecnológica com habilitação em 
AGRONEGÓCIOS ofertado pela Escola Técnica Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica de Rondonópolis-MT/SECITECI.
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2026
VIGÊNCIA: 15/01/2025 a 14/01/2027
ASSINAM: ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ - Secretário de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT e DURVAL 
BATISTA CARNEIRO NETO - Agro Club Tecnológico LTDA.
<#E.G.B#1775608#59#1796184/>

Protocolo 1775608
<#E.G.B#1775624#59#1796199>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE PARCERIA N°. 009/2021/SECITECI - Processo: 
SECITECI-PRO-2022/02680
PARTES: Secretaria de Estado, Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI/ 
MT - CNPJ N°. 03.507.415/0024-30 e a PRO NEFRON - Nefrologia Clínica 
e Terapia Renal Substitutiva, CNPJ sob o nº. 11.506.077/0001-54.
OBJETO: o Presente termo tem por objeto aditar o termo de parceria nº. 
00/2021/SECITECI - Processo nº. 282412/2021, na Cláusula Segunda - Da 
vigência - Do Prazo, prorrogando a data do termino para 18/11/2025.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2027.
ASSINAM: ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ - Secretário de 
Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação - SECITECI/MT e FRANCISCO 
GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO - PRO NEFRON - Nefrologia Clínica 
e Terapia Renal Substitutiva.
<#E.G.B#1775624#59#1796199/>

Protocolo 1775624
<#E.G.B#1775636#59#1796211>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA PEQ
Nº006/2026/SECITECI ETEEPT de Juara- UR Juína/MT
O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Lucas Carvalho Soares
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 
Professor (a) no (s) Cursos Técnicos no âmbito do PRONATEC/PEQ, 
ofertado (s) pela ETEEPT de Juara- UR Juína/MT, conforme processo 
SECITECI-PRO-2025/06383.
DO VALOR: R$ 80,00 (sessenta reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  20 horas semanais
DA VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses a partir de 14/01/2026, com plena 
eficácia a partir da publicação em Diário Oficial de Estado de Mato Grosso.
ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Lucas Carvalho Soares.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA PEQ
Nº007/2026/SECITECI ETEEPT de Matupá- UR Guarantã do Norte/MT
O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Mylalaiann Fernandes Arcaro de Jesus
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 
Professor (a) no (s) Cursos Técnicos no âmbito do PRONATEC/PEQ, 
ofertado (s) pela ETEEPT de Matupá- UR Guarantã do Norte/MT, 
conforme processo SECITECI-PRO-2025/06212.
DO VALOR: R$ 60,00 (sessenta reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  20 horas semanais
DA VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses a partir de 14/01/2026, com plena 
eficácia a partir da publicação em Diário Oficial de Estado de Mato Grosso.
ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Mylalaiann Fernandes 
Arcaro de Jesus.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA PEQ
Nº008/2026/SECITECI ETEEPT de Matupá- UR Novo Mundo/MT
O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Edilton Conceição Rodrigues
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 
Professor (a) no (s) Cursos Técnicos no âmbito do PRONATEC/PEQ, 
ofertado (s) pela ETEEPT de Matupá- UR Novo Mundo/MT, conforme 
processo SECITECI-PRO-2025/06548.
DO VALOR: R$ 60,00 (sessenta reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  20 horas semanais
DA VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses a partir de 14/01/2026, com plena 
eficácia a partir da publicação em Diário Oficial de Estado de Mato Grosso.
ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Edilton Conceição 
Rodrigues.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA PEQ
Nº009/2026/SECITECI ETEEPT de Matupá- UR Guarantã do Norte/MT
O CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC
DO BOLSISTA:   Natalia Ferreira Ribeiro
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função de 
Professor (a) no (s) Cursos Técnicos no âmbito do PRONATEC/PEQ, 
ofertado (s) pela ETEEPT de Matupá- UR Guarantã do Norte /MT, 
conforme processo SECITECI-PRO-2025/06211.
DO VALOR: R$ 60,00 (sessenta reais) por hora (60 minutos).
CARGA HORÁRIA:  20 horas semanais
DA VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses a partir de 14/01/2026, com plena 
eficácia a partir da publicação em Diário Oficial de Estado de Mato Grosso.
ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benitez e Natalia Ferreira Ribeiro.
<#E.G.B#1775636#59#1796211/>

Protocolo 1775636
<#E.G.B#1775576#59#1796151>

AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA À SOCIEDADE Nº 001/2026

A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação de Mato Grosso 
- SECITECI/MT, no âmbito no processo de construção participativa das 
políticas públicas da área de Ciência, Tecnologia e Inovação, visando dar 
oportunidade para a manifestação da sociedade, comunica que realizará 
CONSULTA À SOCIEDADE destinada a reunir contribuições para 
aprimoramento da Minuta do Plano de Ciência, Tecnologia e Inovação 
de Mato Grosso (PCTI/MT), com início em 19/01/2026 e término em 
23/01/2026. A Minuta objeto da Consulta à Sociedade e o formulário para 
envio de contribuições estarão à disposição dos interessados a partir 
de 19/01/2026 no site da SECITECI/MT, www.secitec.mt.gov.br, menu 
“Institucional/Transparência”.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação

<#E.G.B#1775576#59#1796151/>

Protocolo 1775576
<#E.G.B#1775441#59#1795937>

PORTARIA Nº. 002/2026/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso II do artigo 71 da 
Constituição do Estado de Mato Grosso; e Considerando os dispositivos da 
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2016;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros para compor a Comissão de Monitoramento 
Avaliação, Gestão da Parceria e Fiscal do Termo de Fomento nº. 2532/2025/
SECITECI.
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COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:

1. Priscila Franco Rodrigues Taveira- Matrícula 309162- Presidente.

GESTOR DA PARCERIA:

1. Cezar Luiz Benites Santos, Matricula - Matrícula 139322

FISCAL DA PARCERIA:

1. Rosemar Eurico coenga- matrícula 82923
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026

ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ
Secretário

Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
<#E.G.B#1775441#60#1795937/>

Protocolo 1775441
<#E.G.B#1775549#60#1796121>

PORTARIA Nº. 03/2026/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, conferidas pelo inciso II, 
do artigo 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e,

Considerando a lei complementar nº. 500, de 22 de julho de 2013, bem 
como a Lei Complementar nº.  612, de 28 de janeiro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR os nomes dos membros eleitos e indicados para 
comporem o Conselho Diretor da Escola Técnica Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica de Cuiabá, em consonância com o art. 5° da 
Lei Complementar nº.  500/13:

- Diretor da Escola Técnica Estadual de 
Educação Profissional e Tecnológica 
de Campo Verde/MT;

MATEUS DE SOUZA ROCHA

- Representante do Corpo Docente; Conselheiro Titular: EDIE CORREIA 
SANTANA
Conselheiro Suplente: DEIVID DE ALMEIDA 
PADILHA DA SILVA

- Representante do Corpo Discente; Conselheira Titular: LUCENI ALVES 
SANTANA
Conselheira Suplente: ANDERSON PEREIRA 
DOS SANTOS

- Representante dos Cargos Técnicos 
que compõem a Carreira dos Pro-
fissionais da Educação Profissional 
e Tecnológica do Estado de Mato 
Grosso;

Conselheira Titular: ALEXSANDRA 
BENEDITA DE OLIVEIRA
Conselheira Suplente: RHAYELLE MONIQUE 
ANGELA RODRIGUES

- Sindicatos Patronais - Sindicato Rural 
de Cuiabá;

Conselheiro Titular: CELSO DOMINGOS 
NOGUEIRA
Conselheiro Suplente: DANIEL MONTEIRO 
DA SILVA

- Sindicato dos Trabalhadores da 
Indústria da Construção Civil de 
Cuiabá;

Conselheiro Titular: ELIAS HENRIQUE DOS 
SANTOS
Conselheiro Suplente: ANOAR JOSÉ NUNES 
FEITOSA

- Secretaria de Agricultura e Trabalho; Conselheiro Titular: VICENTE FALCÃO DE 
ARRUDA FILHO
Conselheiro Suplente: RENILDO SOARES 
DE FRANÇA

- Associação de Moradores Conselheira Titular: ADRIANA TRSITÃO DA 
SILVA
Conselheira Suplente: SANNY LESLEY 
ARCANJO SILVA

Art. 2º - HOMOLOGAR os nomes dos membros eleitos para comporem a 
Diretoria do Conselho Diretor da Escola Técnica Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica de Cuiabá:

- Presidente EDIE CORREIA SANTANA
- Vice-Presidente LUCENI ALVES SANTANA
- Primeiro 
Secretário

ALEXSANDRA BENEDITA DE OLIVEIRA

- Segundo 
Secretário

MATEUS DE SOUZA ROCHA

Art. 3º - HOMOLOGAR os nomes dos membros eleitos para comporem 
o Conselho Fiscal do Conselho Diretor da Escola Técnica Estadual de 
Educação Profissional e Tecnológica de Cuiabá:

1º Conselheiro ALAN TOCANTINS FERNANDES 
2º Conselheira CAMILLA PEREIRA MENDES
3º Conselheiro FERNANDO DAVOLI BATISTA
1º Suplente LUCINETE DE ALMEIDA PRADO
2º Suplente REGIANE ANDREA DE ASSIS
3º Suplente SÉRGIO RICARDO GASPAR

Para fins de cômputo do prazo de mandato estabelecido pela Lei 
Complementar nº.  500 de 22 de julho de 2013 considera-se a data da posse 
dos Membros e da Diretoria do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a partir de 2O de agosto de 2025, data de posse dos Membros dos 
Conselhos e da Diretoria do Conselho Diretor da Escola Técnica Estadual 
de Educação Profissional e Tecnológica de Cuiabá/MT.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

<#E.G.B#1775549#60#1796121/>

Protocolo 1775549

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1775483#60#1796053>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1272-2025-SEDEC, processo: 
SEDEC-PRO-2025/01442.
Partes: SEDEC-MT - CNPJ n° 57.541.264/0001-70 e a FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO NORTE DE MATO 
GROSSO FAEPEN/MT - CNPJ nº 27.969.843/0001-57.
Objeto: Apoio à continuidade do projeto Programa Caminhos do Rio, cujo 
objeto é a conservação de primatas ameaçados de extinção que ocorrem no 
município de Sinop e região, desenvolvendo o turismo de base comunitária 
para observação de vida silvestre.
Origem do Recurso: Emenda Parlamentar do Deputado Lúdio Cabral.
Dotação Orçamentária: UO: 17.101, Programa: 996, Paoe: 8026, 
Natureza de Despesa: 3350, Fonte: 1.5000000.
Valor do Concedente: R$ 300.000,00.
Assinatura: 16/01/2026.
Vigência SIGCon: 01/03/2027.
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa-Secretário da 
SEDEC-MT e Vandersézar Casturino-Diretor Geral da Fundação de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão do Norte de Mato Grosso-FAEPEN/MT.
<#E.G.B#1775483#60#1796053/>

Protocolo 1775483
<#E.G.B#1775577#60#1796152>

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2026/SEDEC/MT
PROCESSO SEDEC-PRO-2025/01892

Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos 
da legislação que regem a matéria, RATIFICO os termos do Parecer 
Jurídico da PGE/MT e AUTORIZO a contratação por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 75, inciso  XV, da Lei 
nº. 14.133/2021, em favor da empresa SERVICO DE APOIO AS MICRO 
E PEQ. EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ 
sob n° 03.534.450/0001-52, para realização da Contratação do SEBRAE- 
MT, para desenvolvimento do plano de descarbonização e mitigação das 
mudanças climáticas dos pequenos negócios do estado de Mato Grosso, no 
valor de R$ 238.100,00 (Duzentos e trinta e oito mil e cem reais); despesa 
que irá correr pela seguinte Dotação Orçamentária: UO: 17.101 - Projeto/
Atividade: 1899 - Categoria/Grupo de Despesa: 3390, Fonte de Despesa: 
17590000 - Elemento de Despesa:39.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 
autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

Cuiabá-MT 16 de janeiro de 2026.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

(original assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1775577#60#1796152/>

Protocolo 1775577
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<#E.G.B#1775627#61#1796202>

COMUNICADO VOE MT 004/2026

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 
SEDEC, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.395, de 20 de abril de 2016, que 
institui o Programa Estadual de Incentivo à Aviação Regional - VOE MT, e 
suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 13.189/2025;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 631, de 31 de julho de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 625, de 04 de julho de 2016, notadamente 
o art. 26-C (acrescido pelo Decreto nº 1.400/2022), que atribui à SEDEC a 
competência para divulgar o percentual de fruição do benefício conforme a 
malha aérea atendida;
CONSIDERANDO a análise técnica constante no Processo nº SEFAZ-
OFI-2026/00123 e e-Process nº 51465493/2026;
COMUNICA:
Art. 1º Fica divulgado o credenciamento da empresa TAM LINHAS AÉREAS 
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.012.862/0015-65 e Inscrição Estadual 
nº 13.095.700-3, no Programa VOE MT, em razão da comprovação de 
operação de rotas aéreas regulares atendendo a 02 (dois) municípios no 
Estado de Mato Grosso: Cuiabá e Sinop.
Art. 2º Em conformidade com o art. 4º, inciso I, alínea “a”, itens 1 e 2, da Lei 
nº 10.395/2016 (com redação dada pela Lei nº 13.189/2025), o benefício 
fiscal aplicável às operações internas de aquisição de querosene de aviação 
(QAV) pela beneficiária corresponde à redução da base de cálculo do ICMS 
ao percentual de 41,18% (quarenta e um inteiros e dezoito centésimos por 
cento) do valor da operação.
Parágrafo único. A fruição do benefício no percentual citado condiciona-se 
à realização cumulativa e mínima de: I - 01 (um) voo semanal originário 
de outra unidade da Federação, com destino ou escala em município 
mato-grossense; e II - 01 (um) voo semanal originário de município 
mato-grossense, com destino a outra unidade da Federação.
Art. 3º As rotas aéreas regulares declaradas pela empresa, que fundamentam 
o enquadramento no percentual estabelecido no artigo anterior, são: I - 
Cuiabá (CGB) - Brasília (BSB); II - Cuiabá (CGB) - Congonhas (CGH); III 
- Cuiabá (CGB) - Guarulhos (GRU); IV - Sinop (OPS) - Brasília (BSB); V - 
Sinop (OPS) - Guarulhos (GRU).
Art. 4º A manutenção do benefício fiscal fica condicionada à regularidade da 
operação das rotas informadas e ao cumprimento das demais obrigações 
acessórias previstas na legislação tributária estadual, sujeitando-se a 
empresa à fiscalização da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ) e ao 
monitoramento da SEDEC.
Art. 5º Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026, revogando-se as 
disposições em contrário.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC/MT
(Original Assinado)

<#E.G.B#1775627#61#1796202/>

Protocolo 1775627
<#E.G.B#1775486#61#1796056>

                            PORTARIA Nº 002-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Fomento nº 1272-2025, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a 
Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Norte de Mato Grosso-FAEPEN/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o art. 52 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 17 de 
março de 2016 em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a servidora Adnil Amaro Leite, como fiscal do Termo 
de Fomento nº 1272-2025, celebrado entre o Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC 
e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do Norte de Mato 
Grosso-FAEPEN/MT, Objeto: Apoio ao projeto Programa Caminhos do Rio, 
cujo o objeto é a conservação de primatas ameaçados de extinção que 
ocorrem no município de Sinop e região, desenvolvendo o turismo de base 
comunitária para observação de vida silvestre.
Art.2º - São obrigações do Fiscal:
I-Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II-Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 

e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III-Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, nos 
termos do § 1º do art.51.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(original assinado)
<#E.G.B#1775486#61#1796056/>

Protocolo 1775486
<#E.G.B#1775488#61#1796058>

                          PORTARIA Nº 003-025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Gestor do Termo de 
Fomento n° 1272-2025, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a 
Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Norte de Mato Grosso-FAEPEN/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no Art. 53, da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001, de 17 de março de 
2016, em vigor,
RESOLVE:
Art.1° - Designar, a servidora Francisca Maria de Souza, na qualidade de 
gestora do Termo de Fomento n° 1272-2025, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico-SEDEC e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Norte de Mato Grosso-FAEPEN/MT, Objeto: Apoio ao projeto Programa 
Caminhos do Rio, cujo o objeto é a conservação de primatas ameaçados 
de extinção que ocorrem no município de Sinop e região, desenvolvendo o 
turismo de base comunitária para observação de vida silvestre.
I - Emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas 
parciais e final apresentada pela organização da sociedade civil quanto à 
correta execução e regular aplicação dos recursos da parceria;
II - Realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle 
dos procedimentos de celebração, execução e prestação de contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(original assinado)
<#E.G.B#1775488#61#1796058/>

Protocolo 1775488

SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1775528#61#1796099>

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA Nº 245/2025/SECEL-MT

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 
245/2025/SECEL-MT, que trata da composição 
da COMISSÃO DE SELEÇÃO do Edital de 
Chamamento Público nº 13/2025/SECEL - “VII 
FÓRUM DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS DE MATO 
GROSSO”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 71, Incisos I e IV, da 
Constituição Estadual;

Considerando que o Edital de Chamamento Público nº 13/2025/SECEL 
- “VII FÓRUM DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS DE MATO GROSSO”, 
estabelece a designação de Comissão de Seleção, composta por servidores 
da SECEL-MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 245/2025/SECEL-MT, publicada em 25 de 
novembro de 2025 no DOE-MT nº 29.122, para acrescentar membros 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f



Diário   Oficial Página 62   19 de janeiro de 2026 Nº 29.154
suplentes à Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 
13/2025/SECEL - “VII FÓRUM DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS DE MATO 
GROSSO”, mantendo inalterada a composição dos membros titulares, que 
passa a vigorar acrescida dos seguintes suplentes:

Titulares:
1. Marcella Tenuta - Matricula nº 235324 - Coordenadora;
2. Rosely Auxiliadora Pinto Ribeiro - Matrícula nº 85523;
3. Valdirney Martins de Oliveira - Matrícula nº 331268.

Suplentes:
4. Elienes Maria Moreira - Matrícula nº 279618;
5. Marcelo Max Freire - Matrícula nº 249706.

§ 1º - Em caso de ausência justificada da Coordenadora, previamente 
comunicada, a função de coordenação será exercida, temporariamente, 
pelo membro titular presente que figure na ordem sequencial da nomeação 
disposta neste artigo.

Art. 2º - Os membros suplentes atuarão nos casos de ausência, impedimento 
ou afastamento justificado de quaisquer dos membros titulares, observada 
a necessidade administrativa.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 12 de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2026.

ELIANE PAULA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT

<#E.G.B#1775528#62#1796099/>

Protocolo 1775528

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1775545#62#1796117>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022/
SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
CONTRATADA: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 
E CORRELATOS LTDA - EPP, representada pelo sr. CAIO ALMEIDA 
ANDRADE.
OBJETO: “Contratação de empresa para locação de equipamentos, que 
utiliza métodologia de quimiolumiscência ou eletroquimiolumiscência com 
permissão para interfaceamento de exames sorológicos para atender setor 
de imunologia, e fornecimento de conjustos integrados (kit’s, reagentes, 
equipamentos, software e manutenção) para atender o setor de Imunologia 
do Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN/MT.”. O presente termo 
aditivo tem como objeto REAJUSTE E RENOVAÇÃO DE PRAZO ao 
Contrato Nº 003/2022/SES/MT, de acordo com o artigo 57 e 65 da Lei n° 
8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39; 33.90.30, Fonte: 
1.500.1002.
Valor do Reajuste: R$ 45.782,48
Valor Total com Reajuste: 1.140.988,48
Vigência:  de 12 (doze) meses com inicio em 11/01/2026 e termino em 
10/01/2027.
DATA DE ASSINATURA: 09/01/2026.
<#E.G.B#1775545#62#1796117/>

Protocolo 1775545
<#E.G.B#1775572#62#1796146>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2026/SES/MT - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.0074/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: SIMSAÚDE SERVIÇOS S/A, representado pelo Sr. 
HOMERO PEDRO.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos em Ortopedia e Traumatologia, por meio de profissionais 
qualificados, no âmbito do Hospital Estadual Santa Casa”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-39; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000; 2.600.3120; 2.602.0000
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 09/01/2026 e término em 
08/01/2027.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.739.999,92.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026.
<#E.G.B#1775572#62#1796146/>

Protocolo 1775572

<#E.G.B#1775617#62#1796192>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 226/2025/SES/MT - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 0023/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 

representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.

CONTRATADA: CARDIOFISIOCARE - CARDIOLOGIA TERAPIA 

INTENSIVA, FISIOTERAPIA E ESPECIALIDADES LTDA, representada 

pela Sra. EVELINE NUNES BARRETO.

OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de gerenciamento técnico, administrativo, fornecimento de recursos 

humanos, recursos materiais, medicamentos, insumos farmacêuticos, 
incluindo prestação de serviços médicos de nefrologia com fornecimento 

de equipamentos e insumos para essa demanda e outros necessários para 

o funcionamento de 10 (dez) leitos de UTI Adulto (Unidade De Terapia 
Intensiva Adulto Tipo II), por meio de profissionais qualificados, no âmbito 
do Hospital Estadual Santa Casa, sob gestão direta da Secretaria De 
Estado de Saúde de Mato Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-39; 
Fontes: 1.500.1002, 2.500.1002, 1.600.0000, 2.600.000, 2.600.3110, 

2.600.3120, 2.602.000 e 1.601.0000.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 17/11/2025 e término 
16/11/2026.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 8.799.894,50 (oito milhões e 
setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e 

cinquenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 11/11/2025.
<#E.G.B#1775617#62#1796192/>

Protocolo 1775617

<#E.G.B#1775656#62#1796232>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 258/2025/SES/MT - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 054/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 

representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.

CONTRATADA: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A, 

representado pelo Sr. MARINES ZABONETTE.

OBJETO: “Aquisição emergencial de medicamentos “Lista II” para atender 
as demandas das unidades Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-30; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000, 1.601.0000.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 22/12/2025 e término em 
21/12/2026.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 696.750,00.

DATA DE ASSINATURA: 16/12/2025.
<#E.G.B#1775656#62#1796232/>

Protocolo 1775656

<#E.G.B#1775657#62#1796234>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2025/SES/MT - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 054/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 

representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.

CONTRATADA: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA, representado pelo Sr. 

CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA.

OBJETO: “Aquisição emergencial de medicamentos “Lista II” para atender 
as demandas das unidades Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-30; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000, 1.601.0000.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 22/12/2025 e término em 
21/12/2026.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 418.740,24.
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2025.
<#E.G.B#1775657#62#1796234/>

Protocolo 1775657
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<#E.G.B#1775658#63#1796236>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 264/2025/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: I VASCONCELOS CAVALCANTE, representado pelo Sr. 
IGOR VASCONCELOS CAVALCANTE.
OBJETO: “Aquisição emergencial de medicamentos “Lista II” para atender 
as demandas das unidades Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-30; 
Fontes: 1.500.1002, 1.600.0000, 1.601.0000.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 22/12/2025 e término em 
21/12/2026.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.398.700,00.
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2025.
<#E.G.B#1775658#63#1796236/>

Protocolo 1775658
<#E.G.B#1775661#63#1796240>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 269/2025/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº 
022/2025/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MT, 
representado pelo Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS 
LTDA, representado pelo Sr. CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO BRASILEIRO.
OBJETO: “Contratação por Inexigibilidade de Licitação para prestação 
de serviços técnicos especializados de pesquisa e aconselhamento 
imparcial em Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC), na forma 
de assinaturas para acesso a bases de conhecimentos, bem como serviços 
complementares de apoio à consulta, interpretação e aplicação das 
informações contidas nas referidas bases, a serem executados de forma 
continuada pelo período de 24 (vinte e quatro) meses,”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90-40; 
Fontes: 1.500.1002.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, tendo início em 30/12/2025 e término 
em 29/12/2027.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.972.000,00.
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025.
<#E.G.B#1775661#63#1796240/>

Protocolo 1775661
<#E.G.B#1775665#63#1796244>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 180/2025/
SES/MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 050/2024/SES - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° SES-PRO-2025/78383

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pela Secretário Sr. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO A 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso torna pública a RESCISÃO 
UNILATERAL AO CONTRATO Nº 180/2025/SES/MT, firmado nos autos 
do Processo nº SES-PRO-2024/65470, com a empresa BF DE ANDRADE 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.979.350/0001-99, a 
partir do dia 09/10/2025, em conformidade com o art. 137, inc. I, da Lei nº 
14.133/2021.
<#E.G.B#1775665#63#1796244/>

Protocolo 1775665
<#E.G.B#1775668#63#1796248>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2026/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 056/2025 - SES-PRO-2024/15022

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: THOMAZ TORTORETTE FILHO BRINDES, 
representado por THOMAZ TORTORETTE FILHO
OBJETO: Aquisição de material de consumo (Pin Zé Gotinha) para 
atender as demandas da Coordenadoria do Programa Estadual de 
Imunização do Estado de Mato Grosso.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início no dia 13/01/2026 e término no 
dia 12/01/2027.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.750,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Natureza: 3.3.90.30.013, Fonte: 
1.600.0000.
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2026.
<#E.G.B#1775668#63#1796248/>

Protocolo 1775668

<#E.G.B#1775670#63#1796249>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0059/2025/SES

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: AFFINITY MEDICAL LTDA, representada pelo sr. 
LEANDRO DO ESPIRITO SANTO TAVEIRA.
OBJETO: “contratação de empresa para prestação de serviços de 
calibração e manutenção de equipamentos audiológicos e medição de ruído 
ambiental, garantir a precisão dos diagnósticos e a eficácia dos tratamentos 
e aparelhos devidamente ajustados ás necessidades dos pacientes do 
setor de saúde auditiva  do CRIDAC/CERIII”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento:33.90.39; Fontes: 1.500.1002.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 09/01/2026 e termino em 
08/01/2027.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.650,00.
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2026.
<#E.G.B#1775670#63#1796249/>

Protocolo 1775670
<#E.G.B#1775671#63#1796251>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO CARONA N° 007/2026/SES/MT 
- ARP Nº 032/2025 -UPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0174/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: TECME DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO 
LTDA, representado por SANDRACRISTINA LIMA MAIA
OBJETO: “ADESÃO CARONA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
32/2025 - UPE, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0174/2024, 
CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 13/01/2026 e término em 
12/01/2027.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.234.349.
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2026.
<#E.G.B#1775671#63#1796251/>

Protocolo 1775671
<#E.G.B#1775264#63#1795829>

PORTARIA Nº 027/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
Considerando a Portaria nº 018/2026/GBSES, que  designa interinamente 
as atribuições da Coordenadoria de Processamento de Informações de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso - 
SES/MT, o servidor, Ulisses Soares da Conceição, matrícula nº 58111, pelo 
período compreendido de 19 à 02 de fevereiro de 2026 pelo período de 
usufruto das férias do Coordenador titular.
Considerando que após a conferência da portaria supracitada, constatou-se 
que a data referente ao período compreendido apresenta inconsistência, 
não havendo entendimento claro quanto à referida data.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, na íntegra, a Portaria nº 018/2026/GBSES, publicada no 
Diario Oficial do Estado de Mato Grosso sob a edição n° 29.151, de 14 de 
janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1775264#63#1795829/>

Protocolo 1775264
<#E.G.B#1775398#63#1795965>

PORTARIA Nº 028/2026/GBSES

Designa Coordenador de Atenção Terciária da 
Superintendência de Atenção à Saúde

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 71º, II, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO o Ato do Governo/MT/05590/2025 publicado no Diário 
Oficial do Estado de 13/11/2025 - edição nº 29.115 de nomeação de Lalisca 
de Almeida Gomes Passos, matrícula nº 347671/1 para o Cargo de DGA-5 
Coordenadora da Coordenadoria de Atenção Terciária da Superintendência 
de Atenção à Saúde;
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CONSIDERANDO o usufruto de 10(dez) dias de férias da Coordenadora, 
compreendido de 18 de fevereiro de 2026 a 27 de fevereiro de 2026 
referente ao período aquisitivo 2024/2025;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ARTUR PARADA CANDIDO VIANA JUNIOR, 
matrícula nº 106872/001 para exercer o Cargo de Coordenador da 
Coordenadoria de Atenção Terciária em substituição, ao titular no período 
18 a 27/02/2026.
Art. 2º. O referido servidor fará jus ao recebimento financeiro do adicional 
pelo exercício do cargo designado no Art. 1º, por se enquadrar nos termos 
do § 1º e 2º do Art. 15 e inciso II do Art. 21 da Lei Complementar nº 226 de 
29/12/2006, alterado pela Lei Complementar nº 662/2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1775398#64#1795965/>

Protocolo 1775398
<#E.G.B#1775404#64#1795966>

PORTARIA Nº 027/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
Considerando a Portaria nº 018/2026/GBSES, que  designa interinamente 
as atribuições da Coordenadoria de Processamento de Informações de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso - 
SES/MT, o servidor, Ulisses Soares da Conceição, matrícula nº 58111, pelo 
período compreendido de 19 à 02 de fevereiro de 2026 pelo período de 
usufruto das férias do Coordenador titular.
Considerando que após a conferência da portaria supracitada, constatou-se 
que a data referente ao período compreendido apresenta inconsistência, 
não havendo entendimento claro quanto à referida data.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, na íntegra, a Portaria nº 018/2026/GBSES, publicada no 
Diario Oficial do Estado de Mato Grosso sob a edição n° 29.151, de 14 de 
janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1775404#64#1795966/>

Protocolo 1775404
<#E.G.B#1775406#64#1795972>

PORTARIA Nº 029/2026/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 71 da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO o Ato nº 01892/2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 28.778 de 05 de julho de 2024, que nomeou John Lennon Lucio 
de Morais ao cargo de Coordenador de Processamento de Informações 
de Serviços de Saúde da Superintendência de Programação, Controle e 
Avaliação Nível DGA-5 SERVIDOR, a partir de 01 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o usufruto de férias do referido Coordenador de 
Processamento de Informações de Serviços de Saúde, no período 
compreendido de 19 de janeiro à 02 de fevereiro de 2026;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar interinamente as atribuições da Coordenadoria de 
Processamento de Informações de Serviços de Saúde, da Secretaria de 
Estado de Saúde de Mato Grosso - SES/MT, o servidor, Ulisses Soares 
da Conceição, matrícula nº 58111, pelo período compreendido de 19 de 
janeiro à 02 de fevereiro de 2026 pelo período de usufruto das férias do 
Coordenador titular.
Art. 2º A interinidade da função de Coordenador de Processamento de 
Informações de Serviços de Saúde será cumulada ao desempenho das 
funções exercidas pelo referido servidor enquanto vigente o período fixado 
no caput do art. 1º.
Art. 3º. O servidor ora designado para a interinidade fará jus ao recebimento 
de vantagem adicional pela designação, por se enquadrar nos termos do 
inciso II do Art. 21 da Lei Complementar nº 266. De 29 de dezembro de 
2006.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor em 19 de janeiro de 2026 e sua 
vigência findará imediatamente após o exaurimento do período disposto 
no Art. 1º., ou seja, 03 de fevereiro de 2026.
Registra-se, Publica-se, CUMPRA-SE.

Cuiabá - MT, 16 de janeiro de 2026.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1775406#64#1795972/>

Protocolo 1775406

<#E.G.B#1775571#64#1796147>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM Nº010 DE 13 DE JANEIRO DE 
2026.

Dispõe a aprovação do Projeto Técnico 
para aquisição de unidade móvel de saúde, 
referente a proposta nº 14553312000125003, 
nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais), para 
o Município de Acorizal, Estado de Mato 
Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II. O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e da outras providências;
III. A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;
IV.  O Processo SES-PRO-2026/02271 de 13 de janeiro de 2026, que 
tem como objeto Ofício n. 004/SMS/2026 referente a proposta de nº 
14553312000125003, para aquisição de unidade móvel de saúde para o 
município de Acorizal, Estado de Mato Grosso.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar Projeto Técnico para aquisição de unidade móvel de saúde, 
referente a proposta nº 14553312000125003, nos termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos 
e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de 
Acorizal, Estado de Mato Grosso.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 2026.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1775571#64#1796147/>

Protocolo 1775571

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1775504#64#1796074>

Governo de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE EDITAL DE PRORROGAÇÃO - UNEMAT-PRO-2025/29976 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 030/2024 - EDITAL 
UNIFICADO
A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO (UNEMAT), no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, bem como nos termos da Lei Complementar nº 
600, de 19 de dezembro de 2017, resolve:
1. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, o prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital nº 030/2024, destinado 
à formação de cadastro de reserva para contratação temporária de 
Professor da Educação Superior.
2. A prorrogação ora estabelecida passará a fluir a partir da data 
de vencimento do prazo de validade original, mantendo-se em vigor todos 
os demais termos do edital de homologação publicado no Diário Oficial do 
Estado em 13 de fevereiro de 2025.
3. A medida fundamenta-se na necessidade de assegurar 
a continuidade dos serviços essenciais de educação superior e na 
observância aos princípios da eficiência e economicidade, garantindo 
a disponibilidade de banco de candidatos aptos para suprir demandas 
acadêmicas e administrativas sazonais ou urgentes da Instituição.
4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital de Abertura e retificações subsequentes.
Cáceres-MT, 17 de Dezembro de 2025. Profª. Drª. Vera Lúcia da Rocha 
Maquêa Reitora da UNEMAT
<#E.G.B#1775504#64#1796074/>

Protocolo 1775504
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<#E.G.B#1775538#65#1796110>

EXTRATO DO CONTRATO N° 077/2025 - UNEMAT

[bi]PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / DATEN 
TECNOLOGIA LTDA[/bi], CNPJ/MF sob o n(  04.602.789/0001-01

DO OBJETO: Aquisição de monitores para atender a demanda da 

Universidade do Estado de Mato Grosso, oriundo da Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 081/2024/DPE-RO-DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, Pregão Eletronico nº 047/2024/DPE/RO, 
conforme especificações técnicas e condições complementares descritas 
no termo de referência, no edital e seus anexos, cujos elementos a integram.
DA ASSINATURA: 15/01/2026.
DO VALOR: R$ 170.750,00 (cento e setenta mil e setecentos e setenta e 

cinco reais)

GESTOR (A): Valter Gustavo Danzer, matrícula n° 114.098.
FISCAL: Alessandro Carvalho de Melo, matrícula nº 136852.
FISCAL/SUPLENTE: Ricardo Antônio Pereira, matrícula nº 140649.
DOTAÇÃO: 26201.0001.12.364.528.2214.0700.449000000.15010100.04.1
ELEMENTO DE DESPESA: 52 - Equipamento e Material Permanente.

DA VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contando da assinatura do contrato.

ASSINAM: Profa. Dra. Vera Lucia da Rocha Maquêa - Reitora; Sr. José 
Pacheco de Oliveira Junior - Representante Legal.
<#E.G.B#1775538#65#1796110/>

Protocolo 1775538

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<#E.G.B#1775640#65#1796212>

ERRATA DA ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA 
AGER/MT DO ANO DE 2026

Na ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA AGER/MT DO 
ANO DE 2026, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 16 
de janeiro de 2026, sob nº 29.153, pág. 40.
ONDE SE LÊ:

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia

LEIA-SE:

(assinado digitalmente)
Jossy Soares

Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2025.

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

<#E.G.B#1775640#65#1796212/>

Protocolo 1775640

<#E.G.B#1775674#65#1796254>

LOTACIONOGRAMA 1º TRIMESTRE 2026
ORGÃO: AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MT - AGER/MT

1º TRIMESTRE
Carreira Cargo Cargos 

Criados
Cargos 

Ocupados
Cargos 
Vagos

Contratados Subsidio

Profissionais da Área Regulatória, LC nº 
429 de 21/07/2011

Analista Regulador 50 38 12
0

LC nº 467, de 
05/06/2012 e
LC nº 429, de 
21/07/2011.

Inspetor Regulador 30 9 21

0

Profissionais da Área Meio da Adminis-
tração Pública Direta, Lei 10.052/2014 de 

15/01/2014
Redistribuição de acordo com o decreto 

1.447/2022 de 12/08/2022

Analista Administrativo 02 0 02
0

Lei 10.052/2014 de 
15/01/2014

Técnico Administrativo 09 08 01

0

Profissionais de Analista de Tecnologia da 
Informação Junior

Analista de Comunicação Digital Nível Junior 0 0 0
1

Lei Complementar nº 
600, de 17/12/2017

Profissionais de Des. Econômico e Social - 
Lei nº 7.554 de 10/12/01, alterada pela Lei 

1050/14 e 10177/2014.

Analista de Desenvolvimento Econômico e Social
Contrato Temporário

0 0 0

1

Lei 10050/2014 

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃO/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS A AGER/MT
Órgão/Entidade Cedente CARREIRA CARGOS Quantidade

SEPLAG

Profissionais da Área Meio da Administração Pública Direta, 
Lei 10.052/2014 de 15/01/2014.

Analista Administrativo 01

Gestores Governamentais - LEI 7350 de 13/12/2000 e suas 
alterações

Gestor Governamental 01

SECEL Profissionais de Desenvolvimento
Econômico e Social- Lei nº 7.554 de 10/12/2001

Analista de Des. 
Econômico e Social.

01

Técnico de Des. 
Econômico e Social.

02

CASA CIVIL Profissionais de Desenvolvimento
Econômico e Social- Lei nº 7.554 de 10/12/2001

Técnico de Des. 
Econômico e Social.

01

PGE Procurador do Estado Lei nº 111/2002 Procurador do Estado 01

SECITEC Profissionais da Área Meio da Administração Pública Direta, 
Lei 10.052/2014 de 15/01/2014.

Analista Administrativo 01

SEDUC Profissionais da Área Meio da Administração Pública Direta, 
Lei 10.052/2014 de 15/01/2014.

Analista Administrativo 01

SEMA Profissionais do Meio Ambiente -  Lei nº 8.515 de 30 de junho 
de 2006

Analista do Meio 
Ambiente

01

INDEA Profissionais Defesa Agropecuária e Florestal - Lei nº 
9.070/24.12.08

Agente Fiscal Est Def 
Agro Flor II L9070

01

Servidora a disposição da direta com ônus
Prefeitura de Tangará da Serra - MT

Engenheira Sanitária Engenheira Sanitária 01

Fonte: Gerencia de Gestão de Pessoas - AGER

Cuiabá, 15 de janeiro de 2026.
<#E.G.B#1775674#65#1796254/>

Protocolo 1775674
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MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<#E.G.B#1775476#66#1796046>

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 048/2021/MTS

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento nº 048/2021, 
celebrado entre o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica 
COT MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA.

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a realização das 
operações de assistência à saúde, através do Termo de Cooperação 
Técnica Nº 0424/2025, nos autos do processo SES-2025/05682, através do 
processo MTSAUDE-PRO-2026/00111.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2025, data de início 
dos atendimentos das demandas do Termo de Cooperação Técnica nº 

0424/2025
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente aditivo correrão pela seguinte Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 21601; Fundo Estadual de Saúde (FES); Programa: 
526; Ação: 2545; Natureza da Despesa: 3390320000 ; 3390360000; 
3390390000; 3390400000; 3390470000 e 3390910000 Fonte: 1.500.1002.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO /Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde e MARCOS BENEDITO CORREA GABRIEL/ COT MEDICINA 
ESPECIALIZADA LTDA.

.
<#E.G.B#1775476#66#1796046/>

Protocolo 1775476

<#E.G.B#1775660#66#1796239>

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2026/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 006/2026/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a 
Pessoa Jurídica de Direito Privado CLINEMAT NEFROLOGICA DE MATO 

GROSSO LTDA, CNPJ: 27.638.296/0001-27.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de 
abrangência Estadual, para prestação de serviços aos beneficiários do 
Mato Grosso Saúde, em caráter contínuo e sob demanda, de Pessoas 
Jurídicas, serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia (SADT), serviços 
Especializados em Oncologia e Pessoas Físicas, sendo Profissionais da 
Área da Saúde, legalmente habilitados, interessados na prestação de 
serviços especializados de saúde, aos beneficiários do MT Saúde, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
vigorando no período de 16/01/2026 a 15/01/2027.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 

disposições de Direto Privado.

DO VALOR: R$ 1.182.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.

ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e JOSE ALBERTO KALIL representante da 
empresa CLINEMAT NEFROLOGICA DE MATO GROSSO LTDA.
<#E.G.B#1775660#66#1796239/>

Protocolo 1775660

<#E.G.B#1775677#66#1796259>

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2026/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 005/2026/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE 
e a Pessoa Jurídica de Direito Privado CARDIO DERMATOLOGIA 

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CNPJ: 27.638.296/0001-27.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de 
abrangência Estadual, para prestação de serviços aos beneficiários do 
Mato Grosso Saúde, em caráter contínuo e sob demanda, de Pessoas 
Jurídicas, serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia (SADT), serviços 
Especializados em Oncologia e Pessoas Físicas, sendo Profissionais da 
Área da Saúde, legalmente habilitados, interessados na prestação de 
serviços especializados de saúde, aos beneficiários do MT Saúde, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
vigorando no período de 16/01/2026 a 15/01/2027.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 

disposições de Direto Privado.

DO VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.

ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e LEONE SILVA DE LIMA representante da 
empresa CARDIO DERMATOLOGIA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
<#E.G.B#1775677#66#1796259/>

Protocolo 1775677

<#E.G.B#1775683#66#1796266>

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2026/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato nº 008/2026/MTS que entre si celebram o ESTADO 
DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE 
e a Pessoa Jurídica de Direito Privado ENDOCARDIO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 28.741.962/0001-10.

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de 
empresa para fornecimento de órteses, próteses, materiais especiais 
(OPME) equipamentos para cirurgias, a fim de atender os procedimentos 
cirúrgicos ortopédicos de baixa, média e alta complexidade aos beneficiários 
do MT Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

DA MODALIDADE: Credenciamento, art. 79, da Lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
vigorando no período de 16/01/2026 a 15/01/2027.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações e pelo Princípio da Teoria Geral dos Contratos e pelas 

disposições de Direto Privado.

DO VALOR: R$ 1.092.000,00 (um milhão e noventa e dois mil reais).
DA EFICÁCIA: Para a eficácia deste contrato, o CONTRATANTE, 
após a assinatura das partes, providenciará a publicação do extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único, I do art. 174 da Lei 
n. 14.133/2021.

ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato 
Grosso Saúde/ CONTRATANTE e LUCIANA PIOVEZAM GONÇALVES 
representante da empresa ENDOCARDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA.
<#E.G.B#1775683#66#1796266/>

Protocolo 1775683
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INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1775679#67#1796261>

PORTARIA Nº 007/2026/INTERMAT

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 117, da Lei n° 
14.133/21, bem como art. 14 do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

RESOLVE:
Art. 1º: Designar os servidores para responder pela fiscalização e acompanhamento do contrato inframencionado, em conformidade com a Lei 

14.133/21 da execução:

CREDOR CONTRATO FISCAL SUPLENTE GESTOR

EMPRESA MATO-
GROSSENSE DE TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÃO.

CONTRATO N° 007/2023/INTERMAT - SIAG 
C:01663/2023 - INTERMAT- PRO-2023/02933

WELLINGTON MESQUITA 
FARIAS GOMES- 
MATRÍCULA: 20510

FRANCISBENE MONľEIRO 
MAYER -
MATRÍCULA: 352713

ANDERSON BOEHLER 
IGLESIAS ARAUJO-
- MATRÍCULA: 203199

OBJETO

Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de estudo de caso,mapeamento de processos,elaboração de projeto, arquitetura, desenvolvimento, evolução, 
manutenção e sustentabilidade de sistemas envolvendo todas as fases necessárias para êxito da solução em transformação digital,conforme projeto elaborado e arquitetura definida pela 
MTI, alinhados com a arquitetura corporativa e proposta de Serviços do MTI baseado nos
processos mapeados do Instituto de Terras de Mato Grosso.

Art. 2º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com 
o art. 14 e 15 , do Decreto Estadual N° 1.525/2022, respectivamente, 
sem prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato ou instrumento 
congênere;

Caberá ao gestor do contrato: Art. 14 Decreto n° 
1.525/2022.

I - determinar a elaboração de termo de referência, 
estudo técnico preliminar, solicitação de aditivos ou 
apostilamentos, validar os documentos elaborados e 
garantir que as contratações estejam previstas no plano de 
contratações anual e no planejamento orçamentário;
II - emitir, com a ciência dos fiscais de contrato, ordens 
de fornecimento ou ordens de execução de serviço, ordens 
de paralisação e reinício, bem como decidir sobre pedidos de 
prorrogação da execução contratual;
III - indicar os fiscais de contrato e seus substitutos;

IV - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta 
execução contratual e sua fiscalização;
V - quando necessário, convocar e coordenar reuniões, 
registradas em ata, com a participação da contratada e 
dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos 
de acompanhamento da execução contratual, da forma de 
apresentação dos documentos exigíveis para realização de 
pagamentos e conclusão da execução contratual;
VI - acompanhar a execução do cronograma fí-
sico-financeiro dos contratos, do saldo dos valores 
contratados, dos valores empenhados e dos orçamentos 
previstos nos Planos de Trabalho Anual para cada contrato;
VII - analisar os relatórios de fiscalização de contratos, 
especialmente os relacionados ao cumprimento do 
cronograma de entrega e recebimento de bens e serviços, 
bem como os relacionados à execução do cronograma 
físico-financeiro das obras e reformas, a fim de garantir a 
perfeita execução do contrato;

VIII - observar os prazos de vigência e execução dos 
contratos e tomar as medidas necessárias para que sejam 
executados conforme o contratado, de acordo com as 
necessidades da administração e planejamento orçamentário 
e financeiro;

IX - decidir sobre a renovação, prorrogação ou alteração 
dos contratos, ou sobre a realização de novo procedimento 
licitatório ou de contratação direta, bem como sobre a 
suspensão da entrega de bens ou da realização de serviços, 
de acordo com as necessidades da administração;

X - quando necessário, negociar com a contratada as 
condições contratuais;

XI - encaminhar os processos de pagamento, após o 
atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato;

XII - tomar providências para apurar o descumprimento 
do contrato ou fraude na sua execução;

XIII - exigir dos fiscais a inclusão tempestiva das 
informações relativas à execução do contrato nos sistemas 
corporativos de controle, publicidade e transparência;

XIV - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
técnica e administrativa do contrato;

XV - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução dos contratos;

XVI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato ou dos terceiros contratados a respeito de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

XVII - constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração.
§ 1º Nas ausências e impedimentos dos fiscais titulares 
e substitutos, o gestor de contrato deverá designar fiscal 
provisório, preferencialmente entre servidores que preencham 
os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.
§ 2º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
o fiscal provisório indicado no parágrafo anterior 
deverá necessariamente preencher os requisitos técni-
cos-profissionais aplicáveis.
Cabe ao fiscal do contrato: Art. 15 Decreto n° 1.525/2022.

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;

II - juntar aos autos todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, indicando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou 
de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 
para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;
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V - realizar a conferência de notas fiscais, faturas ou 
documentos equivalentes, os documentos exigidos para o 

pagamento bem como verificar a manutenção das condições 
de habilitação da contratada e, após o ateste, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação;

Art. 3º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com o 
art. 3º, da Instrução Normativa n° 012/2023/SEPLAG que “Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Aquisições Governamentais 
- SIAG nas aquisições e contratações públicas realizadas pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e a regulamentação 

do inciso X do art. 197 do Decreto nº 1.525, de 23 de novembro de 2022.”, 
respectivamente, sem prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato 
ou instrumento congênere;

Art. 3º A gestão contratual deverá ser realizada integralmente 
no módulo de contratos do Sistema SIAG, visando à regular 
disponibilidade de informações no sistema e no Portal 
Transparência do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, 
sendo obrigatória a inserção das seguintes informações:
I  - empenho da despesa;
II  - nota fiscal da empresa;
III  - atesto da nota fiscal, identificando cada item contratado;
IV  - documento da liquidação de pagamento (LIQ);
V  - documento de pagamento - Nota de Ordem Bancária 

(NOB).

Parágrafo único Os documentos previstos nos incisos I e II 
deste artigo, além de serem inseridos no Sistema SIAG, 
deverão ser anexados ao SIGADOC antes do efetivo 
pagamento da nota fiscal.

[...]

Art. 9° Os procedimentos estabelecidos no manual do sistema 
SIAG deverão ser observados para acesso ao sistema e 
operacionalização da plataforma.
Art. 10 O descumprimento dos procedimentos previstos 

nesta Instrução Normativa sujeitará às respectivas unidades 

orçamentárias ao regime orçamentário e financeiro cautelar. 
(IN n° 12/2023/SEPLAG - DOE 28.563 de 15/08/2023).

Art.5 - Esta portaria revoga a portaria 297/2025.

Art. 6 - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE PALÁCIO DO GOVERNO.

Cuiabá - MT, janeiro de 2026.

Francisco Serafim de Barros
Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso

<#E.G.B#1775679#68#1796261/>

Protocolo 1775679

<#E.G.B#1775680#68#1796262>

PORTARIA Nº 008/2026/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - 

INTERMAT, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Complementar nº198/2004, alterada pela Lei Complementar 550/2014.

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 349/2024/INTERMAT publicado no 
Diário Oficial do Estado no dia 30/12/2024, página 63, DOE 28.899.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 16 de 
janeiro de 2026.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1775680#68#1796262/>

Protocolo 1775680

BUSQUE ROTAS
ALTERNATIVAS
PELO QR CODE.

OBRAS DO BRT E
COMPLEXO LEBLON

CONFIRA TAMBÉM 

PELO APP

E WHATSAPP

(65) 2018.2056

MT.GOV.BR
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

5010-0NJS4I39 DT001J5059 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1NJS4I39 DT001J505A 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-2NJS4I39 DT001J505B 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJS4I39 DT001J505C 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5720-0NJS4I39 DT001J505D 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7056-2NPD8521 DT001U8060 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0NPD8521 DT001U8061 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPD8521 DT001U8062 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6726-1NPD8521 DT001U8063 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0NJP9E20 DT001Z200A 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-1NJP9E20 DT001Z200B 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJP9E20 DT001Z200C 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6580-0NJP9E20 DT001Z200D 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJK7940 DT0025505G 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RRM8D97 DT0027401V 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2RRM8D97 DT0027401W 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2QBY1463 DT002F60PR 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1MES3467 DT002F60PW 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OAW2F68 DT002F60PY 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPM4F07 DT002F60Q1 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAT5045 DT002F60Q3 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBH1F15 DT002F60Q4 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1BAV4A45 DT002F60Q9 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBN7J45 DT002F60QH 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QBQ0044 DT002F60QI 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QBQ0044 DT002F60QJ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2PWJ8B50 DT002F60QK 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2PWJ8B50 DT002F60QL 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RRT5J21 DT002F60QM 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RRT5J21 DT002F60QN 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1APK7045 DT002F60QO 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2APK7045 DT002F60QP 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJR0F68 DT002F60QQ 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJR0F68 DT002F60QR 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJM7B36 DT002F60QS 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJM7B36 DT002F60QT 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCH3676 DT002F60QV 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJA2D01 DT002F60QW 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJA2D01 DT002F60QX 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAS8B67 DT002F60QY 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RAS8B67 DT002F60QZ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NIY0509 DT002F60R0 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NIY0509 DT002F60R1 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SQE8A80 DT002F60R5 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2QCX5C97 DT003I706B 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0DXY4B82 DT003I706C 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2DXY4B82 DT003I706D 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0QCI4B03 DT004D306M 02/03/2026 R$880,4115/01/202607/01/2026 16/03/2026
6599-2QCI4B03 DT004D306N 02/03/2026 R$293,4715/01/202607/01/2026 16/03/2026
7340-0QCI4B03 DT004D306O 02/03/2026 R$130,1615/01/202607/01/2026 16/03/2026
7340-0RAY9H79 DT004D306Q 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0RAY9H79 DT004D306R 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0PSO1I19 DT004D306S 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1OBE9041 DT005H2016 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NTZ1343 DT005H2017 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7684-1SPT4I39 DT005V406X 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7048-1SPN0E97 DT005V406Y 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0JZZ4F81 DT005Y405K 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0OBN5266 DT005Y405L 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0OBN5266 DT005Y405M 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBN5266 DT005Y405N 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0RAZ7G02 DT005Y405O 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1RAZ7G02 DT005Y405P 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QBZ0583 DT005Y405Q 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6580-0SPD2B95 DT005Y405R 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0SPD2B95 DT005Y405S 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0SPW6J69 DT005Z404Y 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPW6J69 DT005Z404Z 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QCF1G91 DT00606086 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0QCF1G91 DT00606087 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6645-0SPN0E97 DT0062306Z 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NUD5D30 DT0064201F 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
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Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

5410-0NUG0282 DT0064201I 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJV9H57 DT0073701P 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7366-2NJV9H57 DT0073701Q 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7684-1RRR2J78 DT0073701R 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBQ1782 DT007B502V 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2ATF6261 DT008M301F 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5169-1ATF6261 DT008M301G 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
5061-0ATF6261 DT008M301I 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0ATF6261 DT008M301J 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5541-1PHK3D83 DT008R4032 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QBY0968 DT008T3016 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0QBY0968 DT008T3017 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QBY0968 DT008T3018 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5274-1JRO1I00 DT0090304B 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1NJG3H02 DT009DB02I 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0OBJ0D36 DT009G3014 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OBJ0D36 DT009G3015 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5525-0BES6F37 DT009S501W 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5479-0HTG3332 DT009S501X 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5479-0BEZ5J43 DT009S501Y 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RRP6E54 DT00A7400R 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0RRP6E54 DT00A7400S 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5738-0RRP6E54 DT00A7400T 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0QBW4792 DT00AEB03M 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QBW4792 DT00AEB03N 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6769-0QBW4792 DT00AEB03O 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0JZN8C77 DT00AH402F 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0NPP7B39 DT00AH402G 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPP7B39 DT00AH402H 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2RNV8C60 DT00AV5006 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAL4G24 DT00B33009 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7366-2KAL4G24 DT00B3300A 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAL4G24 DT00B3300B 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1SPC4H60 DT00B3300C 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0SPC4H60 DT00B3300D 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0NTX3845 DT00B3300E 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7056-2RRX5B95 DT00B3300G 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2QBR5244 DT00DK605T 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0QCN5D92 DT00DL202M 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1QCN5D92 DT00DL202N 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCN5D92 DT00DL202O 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5061-0QCN5D92 DT00DL202P 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0SPL3F89 DT00EL500X 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1SPL3F89 DT00EL500Y 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPL3F89 DT00EL500Z 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1SPL3F89 DT00EL5010 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1SPL3F89 DT00EL5011 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6580-0SPL3F89 DT00EL5012 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5274-1SPL3F89 DT00EL5013 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
5207-0SPL3F89 DT00EL5014 02/03/2026 R$88,3815/01/202608/01/2026 16/03/2026
5215-1SPL3F89 DT00EL5015 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5215-2SPL3F89 DT00EL5016 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2TFM6D46 DT00H63001 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5274-1RRX8I97 DT00IE4022 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
6602-0RRX8I97 DT00IE4023 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2RRX8I97 DT00IE4024 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5738-0SQA7D29 DT00IE4025 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJU9A59 DT00J7501A 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1RAX1A52 DT00KZ201U 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAX1A52 DT00KZ201V 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6670-0RAX1A52 DT00KZ201W 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7684-1RAX1A52 DT00KZ201X 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QBR8A79 DT00KZ201Y 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-1QBR8A79 DT00KZ201Z 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2SPD6G33 DT00MC200A 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0SPD6G33 DT00MC200B 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0RRT5C21 DT00N91043 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-1OAP8A07 DT00RZ801W 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-1SHI0G27 DT00RZ801X 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1LVX6525 DT00RZ801Z 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2LVX6525 DT00RZ8020 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1GRP5D15 DT00RZ8021 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NUD1552 DT00RZ8022 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NUD1552 DT00RZ8023 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1AOA9J28 DT00RZ8026 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1AOA9J28 DT00RZ8027 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2AOA9J28 DT00RZ8028 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAR4986 DT00RZ802A 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPG7776 DT00RZ802B 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPG7776 DT00RZ802C 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPK4G14 DT00RZ802D 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPK4G14 DT00RZ802E 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1SPI6G93 DT00RZ802F 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OQT6C66 DT00RZ802G 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPI5J94 DT00RZ802H 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPI5J94 DT00RZ802I 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1DAL5992 DT00RZ802J 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
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6599-2DAL5992 DT00RZ802K 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SQB3J16 DT00RZ802L 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NTY1I78 DT00RZ802M 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-1NTY1I78 DT00RZ802N 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NJC2A39 DT00RZ802O 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBN1C89 DT00RZ802P 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBN1C89 DT00RZ802Q 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NBI0B57 DT00RZ802R 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NBI0B57 DT00RZ802S 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2AVE2036 DT00RZ802T 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1AVE2036 DT00RZ802U 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QCS7176 DT00RZ802V 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QCS7176 DT00RZ802W 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-1QCS7176 DT00RZ802X 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NRF5732 DT00RZ802Y 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NRF5732 DT00RZ802Z 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RRU7I48 DT00RZ8032 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5274-1RRU7I48 DT00RZ8033 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RRU7I48 DT00RZ8034 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-1QUF9F35 DT00RZ8035 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0NJV1926 DT00RZ8036 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJV1926 DT00RZ8037 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJV1926 DT00RZ8038 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5045-0QBF4I97 DT00RZ8039 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBD3417 DT00SZ80Q9 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OBD3417 DT00SZ80QA 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2IHY4361 DT00SZ80QB 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1IHY4361 DT00SZ80QC 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2FWJ1E66 DT00SZ80QD 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OHJ5037 DT00SZ80QF 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2SPR7D10 DT00SZ80QG 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JYP9179 DT00SZ80QI 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2RAU8G42 DT00SZ80QJ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JYB5005 DT00SZ80QK 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NJP0C82 DT00SZ80QL 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QBI7649 DT00SZ80QM 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAJ3H15 DT00SZ80QN 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAJ3H15 DT00SZ80QO 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QBX2839 DT00SZ80QP 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPE0559 DT00SZ80QQ 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAF5H57 DT00SZ80QR 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2KAF5H57 DT00SZ80QS 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NJT2048 DT00TX702G 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1FPF2E91 DT00TX702H 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAC7092 DT00TX702J 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAC7092 DT00TX702K 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAI1175 DT00TX702M 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAI1175 DT00TX702N 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1ASF8A28 DT00TX702O 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2HRJ3A83 DT00TX702P 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPD1222 DT00TX702Q 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1FKF2D02 DT00TX702R 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAW8C53 DT00TX702T 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBI0049 DT00UP10KI 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-2OBI0049 DT00UP10KJ 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAT4H79 DT00UP10KL 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2OAT4H79 DT00UP10KM 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2QBV3C69 DT00UP10KN 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QBV3C69 DT00UP10KO 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6700-0QBH4155 DT00UP10KQ 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCE0228 DT00UP10KR 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6700-0SYV4H38 DT00UP10KT 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2PHF6C11 DT00UP10KU 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0PHF6C11 DT00UP10KV 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QCI6H25 DT00UP10KW 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QCI6H25 DT00UP10KX 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-2QBI1G30 DT00UP10KY 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPS4C87 DT00UP10KZ 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBE3884 DT00UP10L0 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPC5J29 DT00UP10L1 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RAQ2H13 DT00VE40O0 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JYJ8J32 DT00VE40O1 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JYJ8J32 DT00VE40O2 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPK5J71 DT00VE40O3 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAY8A67 DT00VE40O4 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2OAY8A67 DT00VE40O5 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAL2874 DT00VE40O6 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAL2874 DT00VE40O7 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1AMO6508 DT00VE40O8 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2AMO6508 DT00VE40O9 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2SPD4G24 DT00VE40OB 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0SPD4G24 DT00VE40OC 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1SPD4G24 DT00VE40OD 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RMX7B51 DT00VE40OE 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZK1751 DT00VE40OF 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1HSY5289 DT00VE40OG 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RNM3I56 DT00VE40OL 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
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5185-1RNM3I56 DT00VE40OM 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NUE5527 DT00VE40ON 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NUE5527 DT00VE40OO 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2NUE5527 DT00VE40OP 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2RAP6B26 DT00VE40OQ 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QBD7G49 DT00VE40OR 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJM7062 DT00VE40OT 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JYP7171 DT00VE40OU 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJC4G05 DT00VE40OV 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPP3J27 DT00VE40OW 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAU7C29 DT00VE40P0 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1PZX6732 DT00VE40P1 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JYZ8D83 DT00VE40P5 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2JYZ8D83 DT00VE40P6 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0JYZ8D83 DT00VE40P7 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2SPS7F99 DT00VE40P8 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1SPS7F99 DT00VE40P9 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RFF4E21 DT00VE40PA 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0NPN5E23 DT00VE40PC 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZI2703 DT00VE40PF 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JZI2703 DT00VE40PG 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6530-0JZI2703 DT00VE40PH 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1HFX0H06 DT00VE40PI 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBO4B97 DT00VE40PJ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5010-0OBO4B97 DT00VE40PK 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OBO4B97 DT00VE40PL 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBJ2073 DT00VE40PM 02/03/2026 R$293,4715/01/202607/01/2026 16/03/2026
5010-0OBJ2073 DT00VE40PN 02/03/2026 R$880,4115/01/202607/01/2026 16/03/2026
7340-0OBJ2073 DT00VE40PO 02/03/2026 R$130,1615/01/202607/01/2026 16/03/2026
5010-0KAJ1403 DT00VF414A 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAJ1403 DT00VF414B 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6556-1KAJ1403 DT00VF414C 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5819-4KAJ1403 DT00VF414D 02/03/2026 R$880,4115/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NIY7701 DT00VL40XA 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJP8J92 DT00VL40XB 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QBO4893 DT00VL40XD 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBL2I89 DT00VL40XE 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1OBL2I89 DT00VL40XF 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPV6D30 DT00VL40XG 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAW6150 DT00VL40XH 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2SPH2E49 DT00VM618S 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPH2E49 DT00VM618T 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAP6B04 DT00VM618U 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OAW6A63 DT00VM618V 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6041-2NJM5D63 DT00VM618Y 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBN7J45 DT00VM6192 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCR0595 DT00VM6194 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2SPJ1G63 DT00VM6196 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPT2C73 DT00VM6197 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAR2472 DT00VM6199 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OAR2472 DT00VM619A 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPT9E67 DT00VM619B 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NUB3H81 DT00VM619C 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPF3G91 DT00VM619D 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCR5B80 DT00VM619E 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RNZ6H98 DT00VN51DR 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2NPE3249 DT00VN51DV 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPE3249 DT00VN51DX 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2SPG7D85 DT00VN51DZ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPV1I99 DT00VN51E1 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QUM0D72 DT00VN51E2 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QUM0D72 DT00VN51E3 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1AYN7F77 DT00VN51E4 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7366-2AZX3I30 DT00VN51E6 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NPD0F44 DT00VN51E7 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBB7240 DT00VN51E9 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBB7240 DT00VN51EA 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OLT7A47 DT00VN51EB 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OLT7A47 DT00VN51EC 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2SPZ2I93 DT00VN51ED 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2OAV9H47 DT00VN51EE 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QCW3A59 DT00VN51EF 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJC8797 DT00VN51EG 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJC8797 DT00VN51EH 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0QQA4H63 DT00VN51EI 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-2QBB8B21 DT00VN51EJ 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NKE2A55 DT00VN51EK 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2NKE2A55 DT00VN51EL 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1SPE0J97 DT00VN51EM 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0JZK1238 DT00VN51EO 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZK1238 DT00VN51EP 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZU6834 DT00VN51EQ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JZU6834 DT00VN51ER 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QBD3108 DT00VN51ES 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QBD3108 DT00VN51ET 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-1JZJ2248 DT00VN51EU 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZJ2248 DT00VN51EV 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
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6637-1QCP5G09 DT00VS51HV 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0QXF7H61 DT00VV31FZ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RAT8H34 DT00VV31G0 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RAT2D91 DT00VV31G5 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAT2D91 DT00VV31G6 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1SPW9D77 DT00VV31G7 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0QCZ2C82 DT00VV31G8 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPI3043 DT00VV31GD 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1NPI3043 DT00VV31GE 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCZ7E05 DT00VV31GJ 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RRP6D27 DT00VV31GK 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1RRP6D27 DT00VV31GL 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2SHN1I82 DT00VV31GM 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZW3930 DT00VV31GN 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2GOH2801 DT00VV31GO 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZM6760 DT00VV31GP 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPF7616 DT00VV31GR 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JJL0G26 DT00VV31GS 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPG1B84 DT00VV31GT 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBF8255 DT00VV31GX 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPO4051 DT00VV31GY 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RRX6D58 DT00VV31GZ 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2QBP3G17 DT00VV31H0 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAC9186 DT00VV31H1 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZE1261 DT00VV31H3 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QBY3H21 DT00VV31H4 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0JZU8C92 DT00VV31H5 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAG0763 DT00VV31H6 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2OAT4D86 DT00VW31CG 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1ATX1E28 DT00VW31CH 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1CQI3D05 DT00VW31CI 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPH1C57 DT00VW31CJ 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RFP1E97 DT00VW31CK 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NIZ1114 DT00VW31CL 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2SPT4D88 DT00VW31CM 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OAU2F89 DT00VW31CN 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAU2F89 DT00VW31CO 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2SPY0A38 DT00VW31CT 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NTY5694 DT00VW31CU 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NTY5694 DT00VW31CV 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBQ0B88 DT00VW31CX 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RRW0G74 DT00VW31CY 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RRW0G74 DT00VW31CZ 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OAP8455 DT00VW31D0 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAP8455 DT00VW31D1 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OAZ3973 DT00VW31D4 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZJ1004 DT00VW31D6 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0JZJ1004 DT00VW31D7 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SQC7J18 DT00VW31D9 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QHI2G98 DT00VW31DB 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAR7B81 DT00VW31DF 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0KAR7B81 DT00VW31DG 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1PIF8C01 DT00VW31DH 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCZ8936 DT00VW31DI 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJE6571 DT00VW31DK 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJE6571 DT00VW31DL 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPJ7H11 DT00VW31DM 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPJ8A59 DT00VW31DN 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2SPJ8A59 DT00VW31DO 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5274-1SPZ1G29 DT00VW31DP 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2EBU3254 DT00VW31DQ 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2EBU3254 DT00VW31DR 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NJL8I31 DT00VW31DS 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJL8I31 DT00VW31DT 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1HTC7071 DT00W3706V 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBF6J27 DT00W3706W 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OBF6J27 DT00W3706X 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5193-0QBC7A66 DT00W3706Y 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2QCH6E79 DT00W37070 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7366-2QBJ7D58 DT00W37071 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QBJ7D58 DT00W37072 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2SPZ2H08 DT00W37073 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JXS9J02 DT00W37074 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPO7F94 DT00W37075 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPO7F94 DT00W37076 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZY7964 DT00W37077 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7030-1QCI9H85 DT00W37078 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JZY7964 DT00W37079 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7366-2SPO4A98 DT00W3707A 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6637-1NPN7G34 DT00W3707B 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2NPN7G34 DT00W3707C 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RAL7I42 DT00W3707D 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAL7I42 DT00W3707E 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2HSG6907 DT00W3707F 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1HSG6907 DT00W3707G 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2ECU6H87 DT00WV5027 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJV1547 DT00WV5029 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
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6599-2OAV6732 DT00WV502B 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OAV6732 DT00WV502C 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NJL6132 DT00WV502D 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2ALK6016 DT00WV502E 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1ALK6016 DT00WV502F 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2ALK6016 DT00WV502G 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2SPF5J52 DT00WV502H 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPF5J52 DT00WV502I 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2OAT6690 DT00WV502J 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OAT6690 DT00WV502K 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1FGQ3F77 DT00WV502L 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0PRE8H74 DT00WV502M 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2RTF0J17 DT00WV502N 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RTF0J17 DT00WV502O 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPE4841 DT00WV502P 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPE4841 DT00WV502Q 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1DKR9458 DT00WV502R 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NPH0847 DT00WV502S 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPH0847 DT00WV502T 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2AGL1657 DT00WV502U 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1AGL1657 DT00WV502V 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2QCA1411 DT00WV502W 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAL0B85 DT00WV502X 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OBN3359 DT00WV502Y 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2GAV3H88 DT00WV5030 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1GAV3H88 DT00WV5031 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1BCO2H89 DT00WV5032 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1OBR6J96 DT00WV5033 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPZ9F32 DT00WV5034 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJN1003 DT00WV5035 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2NJN1003 DT00WV5036 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5274-1NJN1003 DT00WV5037 02/03/2026 R$2.934,7015/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QCP7140 DT00WV5038 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAG7636 DT00WV5039 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2KAG7636 DT00WV503A 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RAX8B72 DT00WV503B 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NJH1177 DT00WV503C 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0NJH1177 DT00WV503D 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RAL6F08 DT00WV503E 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RAL6F08 DT00WV503F 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0QCW1H87 DT00WV503G 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2OBF5B06 DT00WV503H 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QCB4A63 DT00WV503I 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZG7858 DT00WV503J 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JZG7858 DT00WV503K 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2SPH1F34 DT00WV503L 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0SPH1F34 DT00WV503M 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2KAI1175 DT00WV503O 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1KAI1175 DT00WV503P 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RRY0D25 DT00WV503Q 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7633-2RRY0D25 DT00WV503R 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OAP7602 DT00WV503S 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6653-2OAP7602 DT00WV503T 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1SPY3H10 DT00WV503U 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1JYL8563 DT00WV503W 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0RRU6I91 DT00WV503X 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1QCL4J14 DT00WV503Y 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NTY3H46 DT00WV503Z 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NTY3H46 DT00WV5040 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2JZY7744 DT00WV5042 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1NPD2A91 DT00WV5043 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
7340-0OBI2417 DT00WV5044 02/03/2026 R$130,1615/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2RTS8I15 DT00WV5046 02/03/2026 R$293,4715/01/202608/01/2026 16/03/2026
5185-1RTS8I15 DT00WV5047 02/03/2026 R$195,2315/01/202608/01/2026 16/03/2026
6599-2NUD0B55 MTA0116245 02/03/2026 R$293,4715/01/202631/12/2025 16/03/2026
6599-2OBA2D50 MTA0116246 02/03/2026 R$293,4715/01/202601/01/2026 16/03/2026
5010-0QBW5128 MTA0178088 02/03/2026 R$880,4115/01/202609/01/2026 16/03/2026
5550-0RRN7C61 MTA0195958 02/03/2026 R$130,1615/01/202627/12/2025 16/03/2026
5550-0ONS1D88 MTA0195960 02/03/2026 R$130,1615/01/202627/12/2025 16/03/2026
5452-1RBW6B90 MTA0195967 02/03/2026 R$195,2315/01/202628/12/2025 16/03/2026
5452-1OBI0A05 MTA0195969 02/03/2026 R$195,2315/01/202628/12/2025 16/03/2026
5010-0SQD9C14 MTA0262318 02/03/2026 R$880,4115/01/202628/12/2025 16/03/2026
6645-0SPL8F12 MTA0264404 02/03/2026 R$195,2315/01/202606/01/2026 16/03/2026
5010-0SPQ4G69 MTA0264907 02/03/2026 R$880,4115/01/202607/01/2026 16/03/2026
5045-0PYJ4E37 MTA0689674 02/03/2026 R$293,4715/01/202607/01/2026 16/03/2026
5010-0RAV9G56 MTA0689675 02/03/2026 R$880,4115/01/202607/01/2026 16/03/2026
6580-0OAZ4F03 MTA1125331 02/03/2026 R$293,4715/01/202625/12/2025 16/03/2026
6653-1OAZ4F03 MTA1125333 02/03/2026 R$195,2315/01/202625/12/2025 16/03/2026
5010-0NJW3A56 MTA1125334 02/03/2026 R$880,4115/01/202627/12/2025 16/03/2026
7340-0NJW3A56 MTA1125335 02/03/2026 R$130,1615/01/202627/12/2025 16/03/2026
6599-2RAP5B47 MTA1172387 02/03/2026 R$293,4715/01/202631/12/2025 16/03/2026
5010-0JYY4522 MTA1330769 02/03/2026 R$880,4115/01/202627/12/2025 16/03/2026
6599-2JYY4522 MTA1330770 02/03/2026 R$293,4715/01/202627/12/2025 16/03/2026
5010-0RRJ7G91 MTA1330979 02/03/2026 R$880,4115/01/202601/01/2026 16/03/2026
6599-2RRJ7G91 MTA1330980 02/03/2026 R$293,4715/01/202601/01/2026 16/03/2026
6653-1RRJ7G91 MTA1330981 02/03/2026 R$195,2315/01/202601/01/2026 16/03/2026
5002-0SPQ5D23 NIC0008879 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026
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Dt Limite Indicação 
condutor/Infrator

Dt Limite 
Defesa

5002-0SPQ5D23 NIC0008880 02/03/2026 R$586,9415/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0SYE1G37 NIC0008881 02/03/2026 R$260,3215/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0QCT8530 NIC0008883 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0NPH2D67 NIC0008884 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0EVW5C22 NIC0008885 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0SQB6F37 NIC0008886 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0SPN2H40 NIC0008889 02/03/2026 R$260,3215/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0SPJ4A05 NIC0008890 02/03/2026 R$260,3215/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0QCZ6E24 NIC0008891 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026
5002-0NPL9076 NIC0008892 02/03/2026 R$390,4615/01/202614/01/2026 16/03/2026

<#E.G.B#1775258#75#1795823/>

Protocolo 1775258
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

OBK8750 DT00115009 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
QCZ6725 DT0011500A 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JZK1202 DT00133015 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAJ3F63 DT0013302E 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAJ3F63 DT0013302F 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBH8D82 DT00184007 07/11/2025 15/01/2026 6726-1 R$195,2316/03/2026
QBH8D82 DT00184008 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBH8D82 DT00184009 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBH8D82 DT0018400A 07/11/2025 15/01/2026 5720-0 R$195,2316/03/2026
QBH8D82 DT0018400B 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
QBH8D82 DT0018400C 07/11/2025 15/01/2026 5207-0 R$88,3816/03/2026
SPG2C24 DT001930SC 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPG2C24 DT001930SD 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPG2C24 DT001930SE 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBW0A56 DT001930SF 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
RRP0C05 DT001930SG 07/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
RRP0C05 DT001930SH 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJP9J84 DT001E3032 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJP9J84 DT001E3033 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYX4172 DT001Q601F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPI1944 DT001T802N 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAK6967 DT001T802P 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBG7979 DT001U800Q 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAT3I76 DT001U800R 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AVD4E33 DT00202074 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
AVD4E33 DT00202075 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRT2C16 DT00202076 08/11/2025 15/01/2026 6050-1 R$293,4716/03/2026
KAU8455 DT0027400D 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBY1B81 DT0027400G 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAV7A50 DT0027400J 07/11/2025 15/01/2026 5207-0 R$88,3816/03/2026
ANL3340 DT0028704S 06/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
DFI7911 DT0028706U 06/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
DFI7911 DT0028706V 06/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
HSN9498 DT0028707Q 06/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
KAA6401 DT002D804W 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAA6401 DT002D804X 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPI6I93 DT002D804Y 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPI6I93 DT002D8050 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026

SPP6E73 DT002D8052 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPR2C78 DT002D8053 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPR2C78 DT002D8054 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPX2A04 DT002D8056 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NTX1316 DT002D8059 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NTX1316 DT002D805A 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
CJC7170 DT002D805B 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AFM3779 DT002D805C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AFM3779 DT002D805D 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPI5B20 DT002D805E 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NIY0310 DT002D805G 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

QCO2148 DT002D805I 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBZ7B92 DT002D805K 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAT8C36 DT002D805L 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCK8761 DT002D805M 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCK8761 DT002D805N 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJD7240 DT002D805O 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KEJ8073 DT002D805P 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AEJ1169 DT002D805Q 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAK3H16 DT002D805U 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRL1A84 DT002D805Y 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZP1449 DT002D805Z 08/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
OBR7D04 DT002D8061 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBR7D04 DT002D8062 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAX1B18 DT002D8064 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAX1B18 DT002D8065 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZY7J19 DT002D8066 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPH8C50 DT002D8067 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPH8C50 DT002D8068 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBY7418 DT002D806A 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCE3677 DT002D806B 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAR5I98 DT002D806C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAR5I98 DT002D806D 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QXJ9D76 DT002D806G 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
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QBI6A77 DT002D806H 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAM4D71 DT002D806I 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZL2775 DT002D806L 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZL2775 DT002D806M 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBU5F72 DT002D806N 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCA9A43 DT002D806R 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRT9E17 DT002D806S 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRT9E17 DT002D806T 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYL0C08 DT002D806U 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCU0J36 DT002D806V 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCU0J36 DT002D806W 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCU0J36 DT002D806X 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
EDU6J24 DT002D806Z 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
GCR0J41 DT002D8070 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
GCR0J41 DT002D8071 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
EDJ0311 DT002D8072 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPQ0J44 DT002D8073 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAY7A36 DT002D8074 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYQ9766 DT002D8075 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYQ9766 DT002D8077 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAO2D82 DT002D8079 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
RAO2D82 DT002D807A 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAP0412 DT002D807C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAP0412 DT002D807E 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBV1993 DT002D807G 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJT1B69 DT002D807H 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJT1B69 DT002D807I 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAZ8E60 DT002D807J 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAZ8E60 DT002D807K 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
RAZ8E60 DT002D807L 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
PYJ2857 DT002D807M 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAU1549 DT002D807N 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUC8017 DT002D807O 08/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
QBG1671 DT002D807Q 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBG1671 DT002D807R 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPU6D65 DT002D807S 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPU6D65 DT002D807T 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPQ4372 DT002D807Y 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPH0C25 DT002D8081 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
EJS2420 DT002D8082 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZM5215 DT002D8084 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRT2G43 DT002D8085 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
FWG0B26 DT002D8086 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJV9983 DT002D808B 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZL2172 DT002D808C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZL2172 DT002D808D 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPJ5F54 DT002D808E 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPJ5F54 DT002D808F 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYA3726 DT002D808H 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYA3726 DT002D808I 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUE5881 DT002D808J 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUE5881 DT002D808K 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRV9D13 DT002D808L 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NWN8J72 DT002D808M 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPR9H96 DT002D808N 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAR4A95 DT002D808P 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SQA5G66 DT002D808R 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYR9086 DT002D808S 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYR9086 DT002D808T 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYR9086 DT002D808U 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
QBU2647 DT002D808W 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBU2647 DT002D808X 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBU2647 DT002D808Y 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
MJN3D11 DT002D808Z 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
FYL8C53 DT002D8092 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
FYL8C53 DT002D8093 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZI9369 DT002D8094 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZI9369 DT002D8095 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJT7554 DT002D8096 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJT7554 DT002D8097 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZU8A72 DT002M1182 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCD6070 DT002M1184 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RRX7H15 DT002M1186 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
DET9G93 DT002N3003 07/11/2025 15/01/2026 5169-2 R$2.934,7016/03/2026
SIM9J05 DT0035606S 07/11/2025 15/01/2026 7366-2 R$130,1616/03/2026
FBZ7D30 DT0035606T 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
FBZ7D30 DT0035606U 07/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
FBZ7D30 DT0035606V 07/11/2025 15/01/2026 5282-0 R$1.467,3516/03/2026
FBZ7D30 DT0035606W 07/11/2025 15/01/2026 6050-2 R$293,4716/03/2026
OOT9A72 DT0035606X 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBZ0G25 DT0035606Y 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBZ0G25 DT0035606Z 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBZ0G25 DT00356070 08/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
NJP9H32 DT003E4006 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJP9H32 DT003E4007 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
SPY4D94 DT003E4009 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPY4D94 DT003E400A 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
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NPM2E48 DT003E400B 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
QES5794 DT003H304Y 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QES5794 DT003H304Z 08/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
QES5794 DT003H3050 08/11/2025 15/01/2026 5819-1 R$880,4116/03/2026
QES5794 DT003H3051 08/11/2025 15/01/2026 5835-0 R$195,2316/03/2026
RRP8A16 DT003L701M 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QBJ0I17 DT003L701P 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026

QCV8H37 DT003O5001 07/11/2025 15/01/2026 7048-1 R$293,4716/03/2026
OBM0376 DT003VE020 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJD0F63 DT003VE021 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RUC1I21 DT004A3001 07/11/2025 15/01/2026 5452-6 R$195,2316/03/2026
QCT2I56 DT004U2007 08/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
QCT2I56 DT004U2008 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCT2I56 DT004U2009 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
QCT2I56 DT004U200A 08/11/2025 15/01/2026 6726-1 R$195,2316/03/2026
QCD0J78 DT005630MR 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYF3I68 DT005720F5 07/11/2025 15/01/2026 6530-0 R$195,2316/03/2026
SPI5A58 DT0058217V 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPN2B17 DT0058217W 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBM9H62 DT0058217X 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RRI4J91 DT0058217Y 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPJ1H52 DT005B6007 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPD1149 DT005Q200F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAQ9025 DT005R200A 06/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAQ9025 DT005R200B 06/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
KAQ9025 DT005R200C 06/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
NUC1602 DT005R200K 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
THK7G80 DT005Z400I 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPN5I50 DT005Z400M 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SQB5H75 DT0061400U 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
KAB1G87 DT0061400V 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
QCC5J78 DT00614012 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
JYW4E62 DT0062300B 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JYW4E62 DT0062300C 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
SMI6J25 DT0062300G 07/11/2025 15/01/2026 5835-0 R$195,2316/03/2026
RRT7F90 DT0071302D 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RRT7F90 DT0071302E 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAP0F53 DT0071302F 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
FMP6C65 DT0071302G 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBH8532 DT0071302H 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBH8532 DT0071302I 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBH8532 DT0071302J 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBH8532 DT0071302K 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
QBH8532 DT0071302L 07/11/2025 15/01/2026 7684-1 R$130,1616/03/2026
OBQ8F44 DT0071302M 08/11/2025 15/01/2026 5037-1 R$586,9416/03/2026
OBQ8F44 DT0071302N 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBQ8F44 DT0071302O 08/11/2025 15/01/2026 5207-0 R$88,3816/03/2026
NLL9C53 DT00736001 08/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
SQB1I86 DT00753001 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
ALI8D72 DT007A5003 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NUG5946 DT007A5004 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NGU5946 DT007A5005 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZV6J96 DT007A5006 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JKL2A96 DT007A5008 08/11/2025 15/01/2026 5029-1 R$880,4116/03/2026
JKL2A96 DT007A5009 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPH5B89 DT007V5001 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
QCO1149 DT00833001 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCO1149 DT00833002 08/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
NJS3266 DT008G3001 06/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPM2671 DT008G3002 07/11/2025 15/01/2026 5410-0 R$130,1616/03/2026
QCN3J67 DT008G3003 07/11/2025 15/01/2026 5410-0 R$130,1616/03/2026
KAF9182 DT008H2007 07/11/2025 15/01/2026 5061-0 R$880,4116/03/2026
KAF9182 DT008H2008 07/11/2025 15/01/2026 6556-4 R$293,4716/03/2026
KAF9182 DT008H2009 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
QBE8J03 DT008J500C 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
QBE8J03 DT008J500D 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBE8J03 DT008J500E 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
BXI6H77 DT008J500G 08/11/2025 15/01/2026 5746-3 R$130,1616/03/2026
QBD3J63 DT008J500L 08/11/2025 15/01/2026 5061-0 R$880,4116/03/2026
QBD3J63 DT008J500M 08/11/2025 15/01/2026 6610-2 R$195,2316/03/2026
QBD3J63 DT008J500N 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBH4141 DT008L3011 07/11/2025 15/01/2026 7722-0 R$130,1616/03/2026
OBH3F88 DT008M3005 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPO2C84 DT008V3008 08/11/2025 15/01/2026 6017-4 R$293,4716/03/2026
QBP6A30 DT008Z400C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
IPW4945 DT00915001 07/11/2025 15/01/2026 7366-2 R$130,1616/03/2026
IPW4945 DT00915002 07/11/2025 15/01/2026 7234-0 R$130,1616/03/2026
KEU5861 DT00915003 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJS0J63 DT00938005 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJS0J63 DT00938006 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
NJS0J63 DT00938007 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJS0J63 DT00938008 07/11/2025 15/01/2026 6670-0 R$195,2316/03/2026
NJO0398 DT00938009 08/11/2025 15/01/2026 6599-1 R$293,4716/03/2026
JZS5549 DT0093800D 08/11/2025 15/01/2026 6556-4 R$293,4716/03/2026
JZS5549 DT0093800E 08/11/2025 15/01/2026 6599-1 R$293,4716/03/2026
JZS5549 DT0093800F 08/11/2025 15/01/2026 6637-2 R$195,2316/03/2026
JZS5549 DT0093800G 08/11/2025 15/01/2026 6645-0 R$195,2316/03/2026
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JZS5549 DT0093800H 08/11/2025 15/01/2026 6726-1 R$195,2316/03/2026
NPC3120 DT0095500A 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPC3120 DT0095500B 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPC3120 DT0095500C 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
OAX8207 DT0095500D 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAX8207 DT0095500E 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBP6H78 DT009B7006 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
DMV2D20 DT009P4001 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
DMV2D20 DT009P4002 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
DMV2D20 DT009P4003 07/11/2025 15/01/2026 5169-2 R$2.934,7016/03/2026
RAY3J02 DT009W4001 07/11/2025 15/01/2026 6050-1 R$293,4716/03/2026
QCA3I69 DT00A74001 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCA3I69 DT00A74002 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPN5B19 DT00A93001 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SQE0B35 DT00A93002 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAP6C88 DT00AA3009 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAP6C88 DT00AA300A 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBA6H39 DT00AC200R 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OBA6H39 DT00AC200S 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBA6H39 DT00AC200T 07/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
OBA6H39 DT00AC200U 07/11/2025 15/01/2026 6769-0 R$130,1616/03/2026
JZC7B23 DT00AC200X 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZC7B23 DT00AC200Y 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JZC7B23 DT00AC200Z 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026

RTW2G65 DT00AC2012 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
MZO9B04 DT00AU3003 07/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
QCQ6C72 DT00BK200B 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RAW1E37 DT00BV4002 08/11/2025 15/01/2026 7684-2 R$130,1616/03/2026
OBN9G69 DT00C1200M 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
KAJ7322 DT00C9900J 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAJ7322 DT00C9900K 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYV9J57 DT00CC7044 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JYV9J57 DT00CC7045 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYV9J57 DT00CC7046 07/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
JYV9J57 DT00CC7047 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
BEN7D49 DT00CD200C 08/11/2025 15/01/2026 5380-0 R$130,1616/03/2026
QCS0448 DT00CE4009 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
HTB5H63 DT00CE400B 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPJ5I89 DT00CF5005 08/11/2025 15/01/2026 6408-0 R$130,1616/03/2026
SPJ5I89 DT00CF5006 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RAX7I34 DT00DL2009 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
AGD4996 DT00DL200B 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
AGD4996 DT00DL200C 08/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
AGD4996 DT00DL200D 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRN8C63 DT00EB3001 08/11/2025 15/01/2026 6548-0 R$130,1616/03/2026
HNW8722 DT00EB3003 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAS1B46 DT00EB3004 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBO9H62 DT00EC4010 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBO9H62 DT00EC4011 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBO9H62 DT00EC4012 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZS0888 DT00EG2001 07/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
JZS0888 DT00EG2002 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPF0F10 DT00EG2003 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPO5H87 DT00EG2004 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPD0C26 DT00EG2005 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBY4480 DT00EG2006 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAZ3F12 DT00EG2007 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYX0539 DT00EH3002 07/11/2025 15/01/2026 5622-2 R$88,3816/03/2026
QBK7139 DT00EH3003 07/11/2025 15/01/2026 5452-1 R$195,2316/03/2026
FSZ9H90 DT00EH3004 07/11/2025 15/01/2026 5452-1 R$195,2316/03/2026
QBK7139 DT00EH3006 07/11/2025 15/01/2026 5452-1 R$195,2316/03/2026
QCW4684 DT00EH3007 07/11/2025 15/01/2026 5452-1 R$195,2316/03/2026
NJN1355 DT00EH3008 07/11/2025 15/01/2026 5452-1 R$195,2316/03/2026
NUF0J57 DT00EH3009 07/11/2025 15/01/2026 5452-2 R$195,2316/03/2026
RAS9J64 DT00EH300A 07/11/2025 15/01/2026 5452-2 R$195,2316/03/2026
FPL7J66 DT00EH300C 07/11/2025 15/01/2026 5525-0 R$130,1616/03/2026
HXQ6B97 DT00EH300D 07/11/2025 15/01/2026 5525-0 R$130,1616/03/2026
RRV3D79 DT00EJ8001 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RRV3D79 DT00EJ8002 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRV3D79 DT00EJ8003 07/11/2025 15/01/2026 5207-0 R$88,3816/03/2026
RHV0I87 DT00EO400R 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RHV0I87 DT00EO400S 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RHV0I87 DT00EO400T 07/11/2025 15/01/2026 6670-0 R$195,2316/03/2026
NJG2I17 DT00EW2004 08/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
NJG2I17 DT00EW2005 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJG2I17 DT00EW2006 08/11/2025 15/01/2026 5215-1 R$293,4716/03/2026

NUD5C49 DT00FM200E 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
NUD9J75 DT00FM200F 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
NUD9J75 DT00FM200G 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAH0771 DT00FN4002 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
KAH0771 DT00FN4003 07/11/2025 15/01/2026 5118-0 R$880,4116/03/2026
KAH0771 DT00FN4004 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAH0771 DT00FN4005 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRS5F59 DT00FT4001 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZR1651 DT00GN5014 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBU6973 DT00GW4002 08/11/2025 15/01/2026 6530-0 R$195,2316/03/2026
ARB4B82 DT00GY500E 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
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ARB4B82 DT00GY500F 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
ARB4B82 DT00GY500G 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
ARB4B82 DT00GY500H 07/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
ARB4B82 DT00GY500I 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
IFF2047 DT00GZ4007 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026

NUA4G70 DT00H0200X 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPX5H76 DT00H0200Y 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
RAQ5G28 DT00HE2001 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
RAQ5G28 DT00HE2002 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCA0860 DT00HW3001 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QLL2H66 DT00HW3002 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OBI1J15 DT00IE4005 08/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
OBI1J15 DT00IE4006 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
JZZ7780 DT00IS2001 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SQC9J68 DT00IS2002 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCK7D81 DT00IS2009 08/11/2025 15/01/2026 5584-0 R$88,3816/03/2026
QCI2D17 DT00J16014 07/11/2025 15/01/2026 5274-1 R$2.934,7016/03/2026
QCI2D17 DT00J16015 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
NUF9685 DT00J16018 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NUF9685 DT00J16019 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NUF9685 DT00J1601A 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
FSU2D35 DT00J1601B 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
NUE7D33 DT00J75007 07/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
NUE7D33 DT00J75008 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPW1E54 DT00K13003 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPJ7I40 DT00K13007 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPJ7I40 DT00K13008 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

QBF3C12 DT00KZ200N 07/11/2025 15/01/2026 7366-2 R$130,1616/03/2026
SQC1H28 DT00KZ200O 08/11/2025 15/01/2026 5258-3 R$2.934,7016/03/2026
SPS3G74 DT00KZ200P 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
SPS3G74 DT00KZ200Q 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAA5E99 DT00LP200D 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAA5E99 DT00LP200E 07/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
OBS6J25 DT00LP200F 07/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
KAA5E99 DT00LP200J 07/11/2025 15/01/2026 7072-1 R$293,4716/03/2026
KAA5E99 DT00LP200K 07/11/2025 15/01/2026 6858-0 R$293,4716/03/2026
RMM9E22 DT00LP200L 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
OBP5C10 DT00MG202L 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZR9727 DT00MG202M 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZR9727 DT00MG202N 07/11/2025 15/01/2026 6610-2 R$195,2316/03/2026
NPK6F49 DT00MG202O 07/11/2025 15/01/2026 6858-0 R$293,4716/03/2026
NIY9D02 DT00MG202P 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NIY9D02 DT00MG202Q 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPO6307 DT00MV2008 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
QBO0F25 DT00NA3001 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCC5443 DT00ND200H 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCC5443 DT00ND200I 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRY6J33 DT00ND200J 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRY6J33 DT00ND200K 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
RRY6J33 DT00ND200L 08/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
RRY6J33 DT00ND200M 08/11/2025 15/01/2026 6726-1 R$195,2316/03/2026
RRY6J33 DT00ND200N 08/11/2025 15/01/2026 7684-2 R$130,1616/03/2026
SPX1J02 DT00ND200O 08/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
SPX1J02 DT00ND200P 08/11/2025 15/01/2026 5819-1 R$880,4116/03/2026
SPX1J02 DT00ND200Q 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPX1J02 DT00ND200R 08/11/2025 15/01/2026 7684-2 R$130,1616/03/2026
SPX1J02 DT00ND200S 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPX1J02 DT00ND200T 08/11/2025 15/01/2026 5843-3 R$195,2316/03/2026
RRY6J33 DT00ND200U 08/11/2025 15/01/2026 5843-2 R$195,2316/03/2026
NJN7A48 DT00NS200E 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJO5F70 DT00NS200F 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
NJO5F70 DT00NS200G 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZM6D24 DT00NS200H 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZM6D24 DT00NS200I 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAV7931 DT00NS200J 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OBA2829 DT00OH200T 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBA2829 DT00OH200U 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JZY0J56 DT00OH200X 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZY0J56 DT00OH200Y 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JZY0J56 DT00OH200Z 07/11/2025 15/01/2026 5118-0 R$880,4116/03/2026
JZY0J56 DT00OH2010 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
JZJ4I77 DT00OH2012 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZJ4I77 DT00OH2013 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026

QCW1I66 DT00OY3008 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NHA2G09 DT00PK200X 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NHA2G09 DT00PK200Y 07/11/2025 15/01/2026 6670-0 R$195,2316/03/2026
KAH1940 DT00PK2013 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAH1940 DT00PK2014 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAH1940 DT00PK2015 07/11/2025 15/01/2026 6602-0 R$293,4716/03/2026
KAH1940 DT00PK2018 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
OBF2819 DT00PK201A 07/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
KAG4A59 DT00PK201D 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAG4A59 DT00PK201E 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
FZA4J30 DT00PK201F 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
FZA4J30 DT00PK201G 07/11/2025 15/01/2026 6670-0 R$195,2316/03/2026
SPJ5D17 DT00PK201N 08/11/2025 15/01/2026 6726-1 R$195,2316/03/2026
SPJ5D17 DT00PK201O 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
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RAP4I17 DT00PN2001 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAP4I17 DT00PN2002 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QEU3I55 DT00PN2003 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QEU3I55 DT00PN2004 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
QCQ5I42 DT00PN2005 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
SPE5J26 DT00PPS008 08/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
QBI6180 DT00PPS009 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026

QCG8A34 DT00QG2016 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAZ4B86 DT00QG2018 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBE7550 DT00QG201C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NUB1519 DT00QG201E 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPI0C32 DT00QG201F 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPI0C32 DT00QG201G 08/11/2025 15/01/2026 5118-0 R$880,4116/03/2026
NPI0C32 DT00QG201H 08/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
ELG5042 DT00QG201I 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBI6180 DT00QG201J 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBI6180 DT00QG201K 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBI6180 DT00QG201L 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBI6180 DT00QG201M 08/11/2025 15/01/2026 5118-0 R$880,4116/03/2026

QQX4C26 DT00QH200V 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NKZ1J27 DT00QH200W 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCN5481 DT00QH2011 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
PQK2D90 DT00QH2013 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRX0C39 DT00QH2014 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRS0A60 DT00QH2015 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCN6F08 DT00QH2016 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJL6H42 DT00R7200A 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
QBF5B89 DT00R7200B 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
MLC1A85 DT00R9200I 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYU0299 DT00R9200K 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYU0299 DT00R9200L 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
JYU0299 DT00R9200M 07/11/2025 15/01/2026 5118-0 R$880,4116/03/2026
JYU0299 DT00R9200N 07/11/2025 15/01/2026 6408-0 R$130,1616/03/2026
RRS3H35 DT00R9200Q 07/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
OBG5G23 DT00R9200R 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
QBN2698 DT00R9200S 08/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
AZP5072 DT00RE801P 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AZP5072 DT00RE801Q 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
HRP4394 DT00RE801S 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJT6H16 DT00RE801T 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJT6H16 DT00RE801U 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
JIM4625 DT00RE801V 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
JIM4625 DT00RE801W 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JIM4625 DT00RE801X 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

AWG9J68 DT00RE801Y 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCJ8019 DT00RE801Z 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
QCX1217 DT00RE8020 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCX1217 DT00RE8021 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NJG6B56 DT00RE8023 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJG6B56 DT00RE8024 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBB4H67 DT00RE8026 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBB4H67 DT00RE8027 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAS6F29 DT00RE802A 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAS6F29 DT00RE802B 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
RAS6F29 DT00RE802C 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAS6F29 DT00RE802D 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
PZT6168 DT00RE802H 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAC3281 DT00RE802I 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPG7475 DT00RE802J 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NXR3H30 DT00RE802L 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NXR3H30 DT00RE802M 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAP4C13 DT00RE802P 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJR9A41 DT00RE802R 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
EKM2C27 DT00RI2002 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
QBA5B38 DT00RV200D 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJJ3255 DT00RV200E 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBX8B94 DT00RV200F 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBX8B94 DT00RV200G 07/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
QBX8B94 DT00RV200H 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPS4E87 DT00RV200I 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KAJ1664 DT00RV200J 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJS6389 DT00RV200K 08/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
NJS6389 DT00RV200L 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZR7363 DT00RV200M 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZR7363 DT00RV200N 07/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
JZR7363 DT00RV200O 07/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
OBG5H66 DT00RZ7047 08/11/2025 15/01/2026 7633-1 R$293,4716/03/2026
KAK7B67 DT00RZ7049 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPM8G69 DT00RZ704B 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPO3G19 DT00RZ704C 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPF8J92 DT00RZ704E 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPF8J92 DT00RZ704F 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
NPI3D41 DT00RZ704H 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPI3D41 DT00RZ704I 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AUP2C10 DT00RZ704J 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AUP2C10 DT00RZ704K 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
AUP2C10 DT00RZ704L 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
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KAS8B55 DT00RZ704M 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JRY8D99 DT00RZ704N 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JRY8D99 DT00RZ704O 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBD4377 DT00RZ704P 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZY7964 DT00RZ704R 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZY7964 DT00RZ704S 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPP8G61 DT00RZ704T 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPP8G61 DT00RZ704U 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
DUH0654 DT00RZ704W 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
DUH0654 DT00RZ704X 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZP9J42 DT00RZ704Y 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
HTV6C86 DT00RZ704Z 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZB2426 DT00RZ7050 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZB2426 DT00RZ7051 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

QCX7G81 DT00RZ7052 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCX7G81 DT00RZ7053 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
QCX7G81 DT00RZ7054 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAX2405 DT00RZ7055 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAX2405 DT00RZ7056 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBE7076 DT00S6201D 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBE7076 DT00S6201E 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
TBK7D89 DT00SQ400Q 05/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RRQ2I16 DT00SV200R 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026

RAW9C38 DT00SV200S 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NLQ9I80 DT00SZ8033 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBV2382 DT00SZ8034 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OAW5B73 DT00SZ8037 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBM3F47 DT00SZ803A 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJI8628 DT00SZ803B 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJI8628 DT00SZ803C 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

LOH5530 DT00SZ803D 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
LOH5530 DT00SZ803E 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
FAS5433 DT00SZ803I 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
FAS5433 DT00SZ803J 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
FAS5433 DT00SZ803K 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCJ6028 DT00SZ803L 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
SPR8F39 DT00SZ803M 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
QOQ3762 DT00SZ803O 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AZM0I28 DT00SZ803S 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRQ2A12 DT00SZ803T 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRQ2A12 DT00SZ803U 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
DIU2019 DT00SZ803V 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
DIU2019 DT00SZ803W 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAT3130 DT00SZ803X 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAT3130 DT00SZ803Y 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBU8C87 DT00SZ803Z 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
HRN5570 DT00SZ8040 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
HRN5570 DT00SZ8041 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYQ0733 DT00SZ8042 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYQ0733 DT00SZ8043 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JJH7036 DT00SZ8044 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JJH7036 DT00SZ8045 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
BCS8E35 DT00SZ8046 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJQ4398 DT00SZ8048 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NJQ4398 DT00SZ8049 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AXL3069 DT00SZ804A 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAU4396 DT00SZ804B 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJN9G75 DT00SZ804D 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJN9G75 DT00SZ804E 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAM9264 DT00SZ804F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAM9264 DT00SZ804G 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RUM8D94 DT00SZ804H 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCA4B33 DT00SZ804J 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBV4D89 DT00T3205M 08/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
QBV4D89 DT00T3205N 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBZ5E40 DT00TM202F 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
SPE2E87 DT00TM202H 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
KAR5E57 DT00TM202I 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAR5E57 DT00TM202J 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QBV4765 DT00TM202L 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBV4765 DT00TM202M 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBV4765 DT00TM202N 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QCO7866 DT00TM202O 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPG1323 DT00TM202P 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPG1323 DT00TM202Q 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NPG1323 DT00TM202R 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
QBD4033 DT00TM202S 08/11/2025 15/01/2026 7684-2 R$130,1616/03/2026
OAV3526 DT00TM202T 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAV3526 DT00TM202U 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAV3526 DT00TM202V 08/11/2025 15/01/2026 7684-2 R$130,1616/03/2026
JZA8382 DT00TX7002 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZA8382 DT00TX7003 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPG3A53 DT00TX7004 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBQ9G47 DT00TX7006 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBQ9G47 DT00TX7007 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
RRJ6A57 DT00TX7009 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAM2B22 DT00TX700A 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
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RAM2B22 DT00TX700B 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBR3F11 DT00TX700C 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NUG5150 DT00TX700D 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NUG5150 DT00TX700E 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZI4I37 DT00TX700F 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

CAY9D27 DT00TX700G 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPE6H26 DT00TX700H 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPE6H26 DT00TX700I 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZI3124 DT00TX700K 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

SPH0C74 DT00TX700L 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBC2973 DT00TX700N 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QPD5701 DT00TX700O 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCK5I28 DT00TX700P 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCK5I28 DT00TX700Q 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJM5G12 DT00TX700R 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAS2F15 DT00TX700T 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPD4I93 DT00TX700U 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYG5H54 DT00TX700V 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPV5J89 DT00TX700W 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPI6188 DT00TX700X 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAD1D82 DT00TX700Z 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBD4377 DT00TX7011 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAI0695 DT00TX7012 08/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
SPD2B74 DT00U52005 07/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
RAN4B48 DT00U52006 06/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAN4B48 DT00U52007 06/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NPM2894 DT00U52009 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
NPM2894 DT00U5200A 07/11/2025 15/01/2026 6602-0 R$293,4716/03/2026
OAQ2J66 DT00U72006 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAQ2J66 DT00U72007 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAQ2J66 DT00U72008 07/11/2025 15/01/2026 6637-2 R$195,2316/03/2026
SPD5A48 DT00U7200B 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
FII2F71 DT00U7200E 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

SPF8A97 DT00U7200F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAY0J11 DT00U7200H 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RAY0J11 DT00U7200I 07/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
QCQ2I96 DT00U7200J 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
PQU9C80 DT00U7200K 07/11/2025 15/01/2026 6408-0 R$130,1616/03/2026
JYQ7839 DT00U8300E 06/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
RVF3D28 DT00U8300F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCN8H78 DT00U8300G 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
QCN8H78 DT00U8300H 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCY2395 DT00U8300I 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAO2726 DT00U8300L 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPZ2J50 DT00U92002 07/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026

RAW4D57 DT00U92004 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
RMZ1J38 DT00U92006 07/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
RRY7E77 DT00UB2003 06/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
PHJ0B82 DT00UB200A 07/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
SQC6J95 DT00UB200E 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
SQC6J95 DT00UB200F 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
OMF9J84 DT00UC3003 06/11/2025 15/01/2026 5037-1 R$586,9416/03/2026
OMF9J84 DT00UC3005 06/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
OMF9J84 DT00UC3006 06/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
SPC8J29 DT00UC3008 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
DCM4549 DT00UC3009 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
DCM4549 DT00UC300A 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
DCM4549 DT00UC300C 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
SPC8J29 DT00UC300D 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPC8J29 DT00UC300E 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPH7F58 DT00UC300F 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPH7F58 DT00UC300G 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPH7F58 DT00UC300H 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
JZW6A71 DT00UD2008 06/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
OBE5480 DT00UD200C 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPI9D21 DT00UD200I 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPI9D21 DT00UD200J 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
SPI9D21 DT00UD200K 07/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
SPI9D21 DT00UD200L 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAX3J53 DT00UE2006 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
PUU6275 DT00UE2007 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
PUU6275 DT00UE2008 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPR1I12 DT00UF2009 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBT5J95 DT00UF200A 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
ASU9A52 DT00UF200E 06/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
AWT0236 DT00UF200F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAP1J30 DT00UF200G 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
OAP1J30 DT00UF200H 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAP1J30 DT00UF200I 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
MKO4G39 DT00V53068 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
MKO4G39 DT00V53069 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRV5A86 DT00V5306A 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
RAY1H37 DT00V5306B 07/11/2025 15/01/2026 6858-0 R$293,4716/03/2026
OAU2B57 DT00V5306C 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
KAF7B06 DT00V5306S 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
QCH3F77 DT00V680EU 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCH3F77 DT00V680EV 08/11/2025 15/01/2026 7366-2 R$130,1616/03/2026
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KAS7856 DT00V680EW 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAS7856 DT00V680EX 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRV2F06 DT00V680EY 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAK8G15 DT00V680EZ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAK8G15 DT00V680F0 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AUM4C37 DT00V680F1 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AUM4C37 DT00V680F2 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
IDD0449 DT00V680F3 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
IDD0449 DT00V680F4 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
HTD2522 DT00V680F6 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJA9J00 DT00V680F7 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJA9J00 DT00V680F8 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAP1I75 DT00V680FC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAQ9A41 DT00V680FD 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAQ9A41 DT00V680FE 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYO4428 DT00V680FG 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYO4428 DT00V680FH 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJJ0913 DT00V680FJ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJJ0913 DT00V680FK 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAL4F83 DT00V680FN 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAL4F83 DT00V680FO 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBJ6I05 DT00V680FR 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OOK2999 DT00V850G5 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBT7610 DT00V850G7 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBT7610 DT00V850G8 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRP2H42 DT00V850G9 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRP2H42 DT00V850GA 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
OBO6E26 DT00V850GB 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBO6E26 DT00V850GC 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBC8816 DT00V850GG 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBC8816 DT00V850GH 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAX3H89 DT00V850GI 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAX3H89 DT00V850GJ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBI2760 DT00V850GK 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBI2760 DT00V850GL 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCC4828 DT00V850GO 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCC4828 DT00V850GP 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
RAO2D82 DT00V850GQ 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
RAO2D82 DT00V850GR 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
RAO2D82 DT00V850GS 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCM8548 DT00V850GV 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRT2G43 DT00V850GY 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NUG3018 DT00V850GZ 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
NUG3018 DT00V850H0 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
EDJ0311 DT00V850H1 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPH7H52 DT00V850H2 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCE6J66 DT00V850H3 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCE6J66 DT00V850H4 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCA7525 DT00V850H5 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCA7525 DT00V850H6 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPO1F78 DT00V850H8 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPO1F78 DT00V850H9 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJK4B72 DT00V850HA 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJK4B72 DT00V850HB 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAL6I31 DT00V850HC 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAL6I31 DT00V850HD 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
RAP6A83 DT00V850HG 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPY6J99 DT00V850HH 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRN5G17 DT00V850HI 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZV5849 DT00V850HK 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJM7C21 DT00V850HM 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJM7C21 DT00V850HN 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAF5A91 DT00V850HO 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
PVG2I52 DT00V850HP 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
NJR7908 DT00V850HR 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJR7908 DT00V850HS 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCI4401 DT00V850HT 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCI4401 DT00V850HU 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBK4051 DT00V850HW 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYE4775 DT00V850HX 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
STL2G99 DT00V850HY 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYO3409 DT00V850HZ 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
RME5B72 DT00V850I1 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RME5B72 DT00V850I2 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPP3G73 DT00V850I3 08/11/2025 15/01/2026 7048-1 R$293,4716/03/2026
JZH5682 DT00V850I4 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZH5682 DT00V850I5 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZH5682 DT00V850I6 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
RAL1B17 DT00V850I7 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NTY8320 DT00V850I8 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NTY8320 DT00V850I9 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
CKM9A72 DT00V850IC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCZ7390 DT00V850ID 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPJ3C47 DT00V850IF 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
OBE1D57 DT00V850II 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBE1D57 DT00V850IJ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAS7I62 DT00V850IK 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f



Página 85   19 de janeiro de 2026 Nº 29.154Diário   Oficial
Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 

Recurso
Vl. Multa

OAS7I62 DT00V850IL 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBM7985 DT00V850IM 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBM7985 DT00V850IN 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
IWK3B78 DT00V850IO 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJR6470 DT00V850IQ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAR5I98 DT00V850IR 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAR5I98 DT00V850IS 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBK7427 DT00V850IV 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBK7427 DT00V850IW 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYZ7929 DT00V850IX 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPF0A67 DT00V850J1 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYQ8I64 DT00V850J2 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYQ8I64 DT00V850J3 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

QNH7G31 DT00V850J4 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
JZI5032 DT00V850J5 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZI5032 DT00V850J6 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZY1F15 DT00V850J7 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBL6D34 DT00V850J8 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAQ2C42 DT00V850J9 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAQ2C42 DT00V850JA 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBJ8420 DT00V850JB 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBJ8420 DT00V850JC 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBR4H16 DT00V850JD 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBR4H16 DT00V850JE 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
HSS3775 DT00V850JJ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBG6F10 DT00V850JK 08/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
OBG6F10 DT00V850JL 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPL3660 DT00V850JN 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPL3660 DT00V850JO 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAS5451 DT00V850JQ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAS5451 DT00V850JR 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBG0333 DT00V850JS 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYR9086 DT00V850JV 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYR9086 DT00V850JW 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBR7D04 DT00V850JY 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBR7D04 DT00V850JZ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCO6G84 DT00V850K1 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCO6G84 DT00V850K2 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SQA5G66 DT00V850K3 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
APO2179 DT00V850K6 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
APO2179 DT00V850K7 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPU1J20 DT00V850K8 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUE6A91 DT00V850K9 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUE6A91 DT00V850KA 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRV4I49 DT00V850KB 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBK5189 DT00V850KE 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAM8J34 DT00V850KF 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAM8J34 DT00V850KG 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYI2126 DT00V850KI 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

RRN0H08 DT00V850KK 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPI3D32 DT00V850KL 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
OBS0880 DT00V850KN 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCA9A43 DT00V850KP 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRL1C23 DT00V850KR 08/11/2025 15/01/2026 6602-0 R$293,4716/03/2026
NUD5844 DT00V850KS 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
NJO6219 DT00V850KT 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJO6219 DT00V850KU 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCG6177 DT00V850KV 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBN6C32 DT00V850KW 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZH4228 DT00V850KX 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZH4228 DT00V850KY 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPZ2I38 DT00V850KZ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026

RAM0E73 DT00V850L0 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJC6872 DT00V850L3 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJC6872 DT00V850L4 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPZ4I23 DT00V850L5 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026

FHW3659 DT00V850L6 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBJ2A28 DT00V850L7 08/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
QCP0H07 DT00V850L8 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPH8C89 DT00V850L9 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPH8C89 DT00V850LA 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPT0B96 DT00V850LD 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZQ2343 DT00V850LE 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJC3658 DT00V850LH 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJC3658 DT00V850LI 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
NJC3658 DT00V850LJ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAM0E73 DT00V850LK 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPJ4765 DT00V850LL 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPJ4765 DT00V850LM 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPT7F83 DT00V850LN 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBI7D13 DT00V850LP 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPM3A12 DT00V850LQ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBG9C43 DT00V850LR 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRT4F28 DT00V850LT 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NGG3272 DT00V850LU 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NGG3272 DT00V850LV 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RRZ3I58 DT00V850LW 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
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RRZ3I58 DT00V850LX 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JVL0047 DT00V850LY 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RGD7I03 DT00V850LZ 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBV1C62 DT00V850M0 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAL2C45 DT00V850M4 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAL2C45 DT00V850M5 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
AQB3993 DT00V850M6 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AQB3993 DT00V850M7 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AQB3993 DT00V850M8 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
QCY9A19 DT00V850MA 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCY9A19 DT00V850MB 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCP1F04 DT00V850MC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPL7F56 DT00V850MD 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
RAZ0B80 DT00V850ME 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAZ0B80 DT00V850MF 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAZ1E01 DT00V850ML 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCJ3307 DT00V850MM 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCJ3307 DT00V850MN 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBG6D76 DT00V850MP 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OAT6742 DT00V850MQ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCP2127 DT00V850MS 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJR7908 DT00V850MT 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJR7908 DT00V850MU 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
LBW8144 DT00V850MV 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
LBW8144 DT00V850MW 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JXZ3552 DT00V850MX 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JXZ3552 DT00V850MY 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZL8559 DT00V850MZ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZL8559 DT00V850N0 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JZL8559 DT00V850N1 08/11/2025 15/01/2026 6653-2 R$195,2316/03/2026
OAT5B13 DT00V850N3 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPH7E45 DT00V850N4 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPH7E45 DT00V850N5 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBD7182 DT00V850N7 08/11/2025 15/01/2026 5037-1 R$586,9416/03/2026
OBD7182 DT00V850N8 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
SPF9E18 DT00VD604V 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
SPF9E18 DT00VD604W 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCO4J72 DT00VH20A5 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
NJN9786 DT00VH20A9 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJN9786 DT00VH20AA 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NFQ7791 DT00VH20AC 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NFQ7791 DT00VH20AD 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBR1480 DT00VH20AF 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBC1G82 DT00VH20AG 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAM0183 DT00VH20AH 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBG1834 DT00VH20AJ 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAY6E72 DT00VH20AP 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAY6E72 DT00VH20AQ 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPI1G59 DT00VH20AR 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPI1G59 DT00VH20AS 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJL2923 DT00VH20AT 07/11/2025 15/01/2026 7366-2 R$130,1616/03/2026
OBL2C88 DT00VH20AV 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AMA5490 DT00VH20AY 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBQ6C91 DT00VH20AZ 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RWI7J80 DT00VH20B0 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
QCK5H83 DT00VH20B1 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SQE5F34 DT00VH20B2 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
KAU8A42 DT00VH20B3 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPT1D03 DT00VH20B5 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QUK4A32 DT00VH20B6 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
MLC9421 DT00VH20BB 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPI5A58 DT00VH20BC 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAY7H82 DT00VH20BD 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
FGY2C29 DT00VH20BH 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAQ4E81 DT00VH20BI 07/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
NJS5549 DT00VH20BJ 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJS5549 DT00VH20BK 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NDK0014 DT00VH20BL 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRJ4B64 DT00VH20BM 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
RRJ4B64 DT00VH20BN 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NBJ7669 DT00VH20BO 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NBJ7669 DT00VH20BP 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBE9036 DT00VH20BR 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QCF7J76 DT00VI507A 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCF7J76 DT00VI507B 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
SHB8H92 DT00VL40GA 07/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
SPP6E16 DT00VL40GG 07/11/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
SPP6E16 DT00VL40GH 07/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
SPP6E16 DT00VL40GI 07/11/2025 15/01/2026 7749-2 R$293,4716/03/2026
RRN4D28 DT00VL40GJ 07/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
RRN4D28 DT00VL40GK 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBB1278 DT00VL40GL 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBB1278 DT00VL40GM 07/11/2025 15/01/2026 5738-0 R$293,4716/03/2026
QBB1278 DT00VL40GN 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SYA6B30 DT00VN50KR 06/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
OAZ6452 DT00VN50LX 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAZ6452 DT00VN50LY 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
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SPP3I63 DT00VN50LZ 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
RRY3J06 DT00VN50M0 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
OBI5572 DT00VN50M1 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBI5572 DT00VN50M2 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
MJC7H10 DT00VN50MK 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NJR3279 DT00VN50MU 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJR3279 DT00VN50MV 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NBX5088 DT00VQ30BR 06/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBG4A17 DT00VQ30GI 07/11/2025 15/01/2026 6017-4 R$293,4716/03/2026
NUG2332 DT00VQ30GJ 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUG5H80 DT00VQ30GL 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPO7J76 DT00VQ30GM 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBK0717 DT00VQ30GN 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NPI7437 DT00VQ30GO 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPI7437 DT00VQ30GP 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAO6701 DT00VQ30GQ 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAO6701 DT00VQ30GR 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZX7I03 DT00VQ30GS 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZX7I03 DT00VQ30GT 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

RRL6A47 DT00VQ30GV 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJG7923 DT00VQ30GY 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NJG7923 DT00VQ30GZ 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
MLS7C12 DT00VQ30H0 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SQE1G07 DT00VQ30H1 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NBT4546 DT00VQ30H2 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBA5769 DT00VQ30H3 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBA5769 DT00VQ30H4 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZW4237 DT00VQ30H6 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZW4237 DT00VQ30H7 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZW4237 DT00VQ30H8 07/11/2025 15/01/2026 6530-0 R$195,2316/03/2026
RAV9C50 DT00VQ30HB 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAP5907 DT00VQ30HC 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAP5907 DT00VQ30HD 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NLI4723 DT00VQ30HF 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NLI4723 DT00VQ30HG 07/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
ARL7848 DT00VQ30HH 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
ARL7848 DT00VQ30HI 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAQ5G53 DT00VQ30HJ 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCX5F07 DT00VQ30HK 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
PII5199 DT00VQ30HL 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

FQH4G55 DT00VQ30HM 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
FQH4G55 DT00VQ30HN 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJW1865 DT00VQ30HO 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJW1865 DT00VQ30HP 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBI1926 DT00VQ30HS 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBI1926 DT00VQ30HT 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPQ5E29 DT00VQ30HU 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
SPG7J21 DT00VQ30HX 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPG7J21 DT00VQ30HY 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBQ4346 DT00VQ30HZ 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBQ4346 DT00VQ30I0 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KEO2H90 DT00VQ30I1 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KEO2H90 DT00VQ30I2 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZB7019 DT00VQ30I3 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZB7019 DT00VQ30I4 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAM8J34 DT00VQ30I5 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAM8J34 DT00VQ30I6 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
GCF4F33 DT00VQ30I7 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NTZ7094 DT00VQ30I8 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBC1A36 DT00VQ30IA 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJK5171 DT00VQ30ID 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJK5171 DT00VQ30IE 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBI3382 DT00VQ30IF 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
BLX7327 DT00VQ30IH 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
BLX7327 DT00VQ30II 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RTN5F25 DT00VQ30IJ 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJH2720 DT00VQ30IK 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJH2720 DT00VQ30IL 07/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
NJK6F80 DT00VQ30IN 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAD8J82 DT00VQ30IO 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NCW4E05 DT00VQ30IP 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RTZ1C48 DT00VQ30IS 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
NTZ6700 DT00VQ30IT 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NTZ6700 DT00VQ30IU 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYR6606 DT00VQ30IW 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYR6606 DT00VQ30IX 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPK2346 DT00VQ30IY 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026

QCW3G12 DT00VQ30IZ 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCW3G12 DT00VQ30J0 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QCW3G12 DT00VQ30J1 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RRM4F92 DT00VQ30J5 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPK6H21 DT00VQ30J6 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NFZ0J29 DT00VQ30J7 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NFZ0J29 DT00VQ30J8 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NTZ6381 DT00VQ30J9 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NTZ6381 DT00VQ30JA 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRJ4B64 DT00VQ30JB 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
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SPE8H07 DT00VQ30JC 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCG3599 DT00VQ30JD 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJR5292 DT00VQ30JE 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPI2G36 DT00VQ30JF 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPI2G36 DT00VQ30JG 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OAZ5000 DT00VQ30JH 07/11/2025 15/01/2026 6122-0 R$293,4716/03/2026
QCP0395 DT00VQ30JI 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCP0395 DT00VQ30JJ 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPV8J16 DT00VQ30JK 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJP9252 DT00VQ30JM 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NJP9252 DT00VQ30JN 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPN2H00 DT00VQ30JO 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SPN2H00 DT00VQ30JP 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBX4883 DT00VQ30JQ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NJZ7I40 DT00VQ30JR 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NTX6J66 DT00VQ30JS 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
BBA2J93 DT00VQ30KC 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
BBA2J93 DT00VQ30KD 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZJ1905 DT00VW30A3 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZJ1905 DT00VW30A4 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

QCV7E91 DT00VW30A5 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPF8J19 DT00VW30A6 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPF8J19 DT00VW30A7 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NUD9170 DT00VW30A8 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUD9170 DT00VW30A9 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JYT1017 DT00VW30AC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPU6A99 DT00VW30AE 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SQE7J47 DT00VW30AK 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SQE7J47 DT00VW30AL 08/11/2025 15/01/2026 6637-1 R$195,2316/03/2026
OUP3229 DT00VW30AM 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NXR4660 DT00VW30AN 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NXR4660 DT00VW30AO 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AOP0C20 DT00VW30AP 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJE5668 DT00VW30AQ 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJE5668 DT00VW30AR 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
KAP0775 DT00VW30AS 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAP0775 DT00VW30AT 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBD6220 DT00VW30AU 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBJ1876 DT00VW30AV 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAS8357 DT00VW30AW 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAS8357 DT00VW30AX 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAQ0I90 DT00VW30AY 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAQ0I90 DT00VW30AZ 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBD4G27 DT00VW30B0 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
APR3I03 DT00VW30B1 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
EDV6218 DT00VW30B2 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBQ9G47 DT00VW30B3 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBQ9G47 DT00VW30B4 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
JYJ2440 DT00VW30B5 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYJ2440 DT00VW30B6 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZJ2610 DT00VW30B8 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZJ2610 DT00VW30B9 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AIM4392 DT00VW30BA 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AIM4392 DT00VW30BB 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
LKO1H24 DT00VW30BC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCP7825 DT00VW30BD 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCP7825 DT00VW30BE 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QCP7825 DT00VW30BF 08/11/2025 15/01/2026 5819-1 R$880,4116/03/2026
SPR9B37 DT00W3600I 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYY4F95 DT00W3600K 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NUB4A07 DT00W3600L 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NTX4715 DT00W3600M 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NTX4715 DT00W3600N 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCG1I63 DT00W3600O 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYU1666 DT00W3600P 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYU1666 DT00W3600Q 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QCZ2E24 DT00W3600R 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
AQV1830 DT00W3600S 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RRX0B42 DT00W3600U 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAU3C52 DT00W3600W 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QBB3381 DT00W3600X 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBB3381 DT00W3600Y 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBM0B33 DT00W3600Z 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBM0B33 DT00W36010 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBM0B33 DT00W36011 07/11/2025 15/01/2026 7366-2 R$130,1616/03/2026
JZY1F15 DT00W36014 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZO8G04 DT00W36017 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZO8G04 DT00W36018 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZO8G04 DT00W36019 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
OGA7J49 DT00W3601C 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NLQ9I80 DT00W3601D 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPP5C51 DT00W3601E 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPP5C51 DT00W3601F 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZO8G04 DT00W3601H 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZO8G04 DT00W3601I 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZO8G04 DT00W3601J 07/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
EZJ8D08 DT00W3601L 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
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NPE6128 DT00W3601M 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NTX3469 DT00W3601N 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAN7B12 DT00W3601O 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAN7B12 DT00W3601P 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPH4158 DT00W3601R 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPH4158 DT00W3601S 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBB4H67 DT00W3601T 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBB4H67 DT00W3601U 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZU7195 DT00W3601W 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZU7195 DT00W3601X 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJQ8H65 DT00W3601Z 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCA9I98 DT00W36020 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
HBY8711 DT00WY400I 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
HBY8711 DT00WY400J 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAS6645 DT00WY400Q 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OAS6645 DT00WY400R 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBM4B32 DT00WY400U 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBM4B32 DT00WY400V 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OBO9J78 DT00WY400W 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZB6G12 DT00WY400X 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
PZM5H73 DT00WY400Y 07/11/2025 15/01/2026 6700-0 R$195,2316/03/2026
QBN2G23 DT00WY400Z 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
GIK7H28 DT00WY4011 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYI5314 DT00WY4014 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026

SPH8C17 DT00WY4015 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AJT7573 DT00WY4016 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AJT7573 DT00WY4017 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBR5987 DT00WY4018 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QTX5B91 DT00WY4019 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJD1171 DT00WY401A 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJD1171 DT00WY401B 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAY0147 DT00WY401C 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OAY0147 DT00WY401D 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPN0F72 DT00WY401E 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
ANJ6663 DT00WY401J 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
ANJ6663 DT00WY401K 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAN7B12 DT00WY401L 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAN7B12 DT00WY401M 07/11/2025 15/01/2026 5274-2 R$2.934,7016/03/2026
RAN7B12 DT00WY401N 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAS6F29 DT00WY401O 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAS6F29 DT00WY401P 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
MWN4A04 DT00WY401Q 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCJ4J19 DT00WY401R 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QCJ4J19 DT00WY401S 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
EDV3A76 DT00WY401T 07/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
RAQ0A55 DT00XP2001 06/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAQ0A55 DT00XP2002 06/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QUT4G88 DT00XP2007 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
FTL0I40 DT00XP2009 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
NTY2347 DT00XP200A 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
OAZ2992 DT00XU2009 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAZ2992 DT00XU200A 07/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
OAZ2992 DT00XU200B 07/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
SQB9H70 DT00XU200D 07/11/2025 15/01/2026 6599-1 R$293,4716/03/2026
QCR8689 DT00YD10EX 07/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
QBY4474 DT00YD10EY 07/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBY4474 DT00YD10EZ 07/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NUF1F36 DT00YD10FH 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
RAO0G47 DT00YD10FI 08/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
FOI3G14 DT00YD10FJ 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KEY2B61 DT00YD10FK 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
OAZ5B13 DT00YD10FL 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NJO9J21 DT00YD10FM 08/11/2025 15/01/2026 5819-1 R$880,4116/03/2026
NJO9J21 DT00YD10FN 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AWE3368 DT00YD10FO 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AWE3368 DT00YD10FP 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
QXK1D77 DT00YD10FQ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZG3D16 DT00YD10FR 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZG3D16 DT00YD10FS 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZG3D16 DT00YD10FT 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
RAZ8E60 DT00YD10FU 08/11/2025 15/01/2026 7056-2 R$130,1616/03/2026
RAZ8E60 DT00YD10FX 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RAZ8E60 DT00YD10FY 08/11/2025 15/01/2026 5835-0 R$195,2316/03/2026
RAZ8E60 DT00YD10FZ 08/11/2025 15/01/2026 6076-0 R$293,4716/03/2026
QCD1830 DT00YD10G2 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYL3220 DT00YD10G3 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JYL3220 DT00YD10G4 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
JUR3627 DT00YD10G9 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JUR3627 DT00YD10GA 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPM8C72 DT00YD10GB 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPM8C72 DT00YD10GC 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPN1386 DT00YD10GE 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
RTA1F60 DT00YD10GF 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KAM0C70 DT00YD10GI 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
KAM0C70 DT00YD10GJ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAM0C70 DT00YD10GK 08/11/2025 15/01/2026 7030-1 R$293,4716/03/2026
SPJ5F54 DT00YD10GL 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
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SPJ5F54 DT00YD10GM 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JHF8864 DT00YD10GN 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBN2664 DT00YD10GR 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
BDW4D69 DT00YD10GS 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
BDW4D69 DT00YD10GT 08/11/2025 15/01/2026 5193-0 R$293,4716/03/2026
JZA8835 DT00YD10GU 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZA8835 DT00YD10GV 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AMH3J89 DT00YD10GW 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
AMH3J89 DT00YD10GX 08/11/2025 15/01/2026 6580-0 R$293,4716/03/2026
RRS7E15 DT00YD10GZ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYZ2H89 DT00YD10H0 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
JYZ2H89 DT00YD10H1 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JXX7A57 DT00YD10H6 08/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
AZG4J19 DT00YD10H7 08/11/2025 15/01/2026 5185-2 R$195,2316/03/2026
AZG4J19 DT00YD10H8 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
AZG4J19 DT00YD10H9 08/11/2025 15/01/2026 7633-2 R$293,4716/03/2026
OBR4E68 DT00YD10HB 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJW0B45 DT00YD10HC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NJR5427 DT00YD10HD 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPS4F21 DT00YD10HE 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPK1C81 DT00YD10HF 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPU8F63 DT00YD10HG 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBF7H66 DT00YD10HH 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBF7H66 DT00YD10HI 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
HFG3F49 DT00YD10HJ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
HFG3F49 DT00YD10HK 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZN9B21 DT00YD10HL 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
JZN9B21 DT00YD10HM 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
RAX8E16 DT00YD10HN 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NOS7E30 DT00YD10HO 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NGU4254 DT00YD10HQ 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NGU4254 DT00YD10HR 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
KBA5115 DT00YD10HS 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KBA5115 DT00YD10HT 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
SPH4F26 DT00YD10HY 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
SPH4F26 DT00YD10HZ 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QBB0E18 DT00YD10I0 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPP1C59 DT00YD10I1 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
SPP1C59 DT00YD10I2 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NPE4E01 DT00YD10I3 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
HNT3574 DT00YD10I5 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JZW3706 DT00YD10I7 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
OBO3387 DT00YD10I8 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
OBO3387 DT00YD10I9 08/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NCS4F56 DT00YD10IC 08/11/2025 15/01/2026 5185-1 R$195,2316/03/2026
NPM1964 DT00Z51021 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
QCN6F08 DT01061007 08/11/2025 15/01/2026 7579-0 R$2.934,7016/03/2026
NJH8623 DT010H1002 08/11/2025 15/01/2026 5169-1 R$2.934,7016/03/2026
NJH8623 DT010H1003 08/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
SQA3H83 DTN0040336 05/11/2025 15/01/2026 6599-1 R$293,4716/03/2026
SQE6G60 DTN0040337 05/11/2025 15/01/2026 6599-1 R$293,4716/03/2026
SPU3B77 DTN0050563 05/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
ECI1C65 MTA0195703 07/11/2025 15/01/2026 6068-2 R$195,2316/03/2026
QBP4C10 MTA0316173 03/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
QBP4C10 MTA0316174 03/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
QBP4C10 MTA0316178 03/11/2025 15/01/2026 6653-1 R$195,2316/03/2026
RSF0H40 MTA0365334 31/10/2025 15/01/2026 5541-1 R$195,2316/03/2026
KLL1471 MTA0978682 12/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
KLL1471 MTA0978683 12/11/2025 15/01/2026 6726-1 R$195,2316/03/2026
KLL1471 MTA0978684 12/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
NUC4H26 MTA1000263 05/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NUC4H26 MTA1000264 05/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
KAK6D07 MTA1000266 05/11/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
NEB3F73 MTA1000271 08/11/2025 15/01/2026 7340-0 R$130,1616/03/2026
NPP8I50 MTA1091247 31/10/2025 15/01/2026 5045-0 R$293,4716/03/2026
QBZ1768 MTA1400461 03/11/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026
JDT0438 MTA1474137 27/10/2025 15/01/2026 5010-0 R$880,4116/03/2026
MFJ9086 MTA1474140 28/10/2025 15/01/2026 6599-2 R$293,4716/03/2026

SEMPLAC TOX0021795 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021797 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021798 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021799 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021800 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021801 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021802 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021804 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021805 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021807 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021809 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021810 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021811 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021812 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021813 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021814 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021816 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021817 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021818 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
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SEMPLAC TOX0021820 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021821 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021822 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021824 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021826 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021827 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021828 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021829 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021830 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021831 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021832 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021834 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021835 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021836 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021837 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021838 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021839 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021840 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021841 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021842 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021843 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021844 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021845 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021846 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021847 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021848 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021849 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021850 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021851 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021852 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021853 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021854 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021855 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021857 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021858 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021859 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021860 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021861 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021862 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021863 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021864 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021866 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021867 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021868 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021869 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021870 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021871 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021873 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021874 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021876 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021877 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021878 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021879 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021880 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021881 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021882 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021884 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021885 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021886 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021887 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021888 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021890 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021891 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021892 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021893 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021894 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021895 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021896 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021897 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
SEMPLAC TOX0021898 07/11/2025 15/01/2026 7820-0 R$1.467,3516/03/2026
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso até a data 
limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR 
ESCRITO

Vl. MultaCód. InfraçãoDt PostagemDt InfraçãoNº AITPlaca Nº Registro

48371491115R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D805JSPY1G25
05246298937R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D806JQBF4G91
06903257318R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D806KQBT8250
58138749172R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D807UQBO3169
05053125282R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D807XNPH8002
04789874260R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D808GOHR2J76
04454333387R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D808ORAQ6H08
06848919163R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT002D808QQCQ9831
09097404317R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT005W300POBO9A73
00278248888R$130,166548-015/01/202608/11/2025DT005W3015JYJ7332
05688457723R$130,165380-015/01/202607/11/2025DT007A5007CHX6F45
03392355257R$130,167722-015/01/202608/11/2025DT008J500IQBT9E99
03498679884R$130,167722-015/01/202608/11/2025DT008J500JOAP0H10
05976194824R$130,165657-015/01/202607/11/2025DT009Y3001RAL6H81
07942248577R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00AU3002MZO9B04
01366058276R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00AU3005SQB8H80
08935894063R$130,165410-015/01/202607/11/2025DT00C1200OQBV6590
06447354821R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00EB3002BEW7650
00628703954R$130,165479-015/01/202607/11/2025DT00EH300HJJE7G08
25189835898R$88,385207-015/01/202607/11/2025DT00EW2003SSR2F68
06984484075R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00FM200DNUD5C49
01305746954R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00PK201BNHA2G09
03171351309R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00SZ8047QCJ4J33
04707354300R$130,167684-215/01/202608/11/2025DT00TM202GQBB6625
08460468577R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00TX7001QBO4820
05390348010R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00TX7008RRM3A44
03564592786R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00TX700SSPH2G58
08697462247R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00TX700YSPZ5B03
08642961865R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00TX7010QCM5A04
03668470588R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00UD2009NJV0C34
07126072206R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V680F5RAW2C28
03457264139R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V680FLNPM4J64
00179710487R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V680FMQCB8E16
06507893070R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850GUQCM8548
09574333108R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850HQSQF0I28
03700649177R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850I0QCM5067
39380378149R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850IEQBU5138
05187072780R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850JFNPN5049
03769709021R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850JUQBX4214
05323165431R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850K0QCZ7251
40594840163R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850LCRAQ2D15
08056160700R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00V850LFRAZ9E83
05898730735R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VH20A7NUD9735
11051107610R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VH20AINUG3502
08771082560R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VH20AKSPU2C96
08771036822R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VH20AMSPM2D44
07674528041R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VQ30GUSPL8B64
04723025588R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VQ30GWOBD4450
07548657987R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VQ30HERAT2A34
70502460180R$130,167340-015/01/202607/11/2025DT00VQ30IGSPT9E22
05293213199R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00YD10G6OBF8282
03055396427R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00YD10GHRRR6E14
40971058253R$130,167340-015/01/202608/11/2025DT00YD10H4NJH0I77

<#E.G.B#1775260#92#1795825/>
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<#E.G.B#1775480#93#1796051>

EXTRATO DE PORTARIA Nº 008/2026/CGD/DETRAN-MT
Extrato da Portaria nº 008/2026/CGD/DETRAN-MT, por meio da qual Instaura 
Processo Administrativo Disciplinar de Credenciado - Padic, com fulcro 
nas Portarias nº 525/2023/GP/DETRAN-MT e 494/2024/GP/DETRAN-MT, 
bem como na Lei Estadual 7.692/2002. Em face do CFC - AUTO ESCOLA 
AQUINOS/ AUTO ESCOLA COXIPO LTDA ME, inscrito sob o CNPJ nº 
XX.XXX.XXX/XXX3-03, Código de Credenciamento n° 10943, e Diretor 
Geral - JOSE CARLOS DE ANDRADE, inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.
XX1-53, Código de Credenciamento n° 3222, Diretor de Ensino - ODIRLEI 
AQUINO DA SILVA, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XX1-20, Código de 
Credenciamento n° 138, credenciados deste DETRAN-MT. Designa-se os 
servidores Laercio Amaro Alves (Presidente) e Francisco Claudio Silva Ferro 
(Secretário), para apurar possíveis irregularidades funcionais descritas nos 
autos do processo DETRAN-PRO-2023/18923. Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 
2026. JULIANO CHIROLI - Cel PM (Corregedor do Departamento Estadual 
de Trânsito do Estado de Mato Grosso). (Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1775480#93#1796051/>

Protocolo 1775480
<#E.G.B#1775484#93#1796054>

EXTRATO DE PORTARIA Nº 009/2026/CGD/DETRAN-MT
Extrato da Portaria nº 009/2026/CGD/DETRAN-MT, por meio da qual 
Instaura Processo Administrativo Disciplinar de Credenciado - Padic, 
com fulcro nas Portarias nº 525/2023/GP/DETRAN-MT e 494/2024/GP/
DETRAN-MT, bem como na Lei Estadual 7.692/2002. Em face CFC - AUTO 
ESCOLA PEIXOTO/AUTO ESCOLA PEIXOTO S/C LTDA, inscrito sob o 
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXX1-45, Código de Credenciamento n° 144, o 
Diretor-Geral - EDVAN FERREIRA PONTES, inscrito sob o CPF nº XXX.
XXX.XX3-53, Código de Credenciamento n° 972; a Diretora de Ensino - 
ZILDA FERREIRA PADILHA, inscrita sob o CPF nº XXX.XXX.XX9-04, 
Código de Credenciamento n° 1015, a Psicóloga - NICELLE CRISTINA 
RIBEIRO DO AMARAL, inscrita sob o CPF nº XXX.XXX.XX1-43, Código 
de Credenciamento n° 799, credenciados deste DETRAN-MT. Designa-se 
os servidores Laercio Amaro Alves (Presidente) e Francisco Claudio 
Silva Ferro (Secretário), para apurar possíveis irregularidades funcionais 
descritas nos autos do processo DETRAN-PRO-2022/13582. Cuiabá/
MT, 16 de janeiro de 2026. JULIANO CHIROLI - Cel PM (Corregedor do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso). (Assinado 
eletronicamente)
<#E.G.B#1775484#93#1796054/>

Protocolo 1775484

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<#E.G.B#1775604#93#1796178>

PORTARIA Nº 016/2026/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar, em parte, a PORTARIA Nº 007/2026/MTI, publicada 
em 09/01/2026, nº 29.148, página 82, do Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso:

Onde se lê:
Período de 12/01/2026 a 02/02/2026.

Leia-se:
Período de 12/01/2026 a 31/01/2026.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos retroativos a 12/01/2026.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, 
Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

Cleberson Antônio Sávio Gomes
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1775604#93#1796178/>

Protocolo 1775604
<#E.G.B#1775607#93#1796182>

PORTARIA Nº 017/2026/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Decreto Estadual 
nº 1.093 de 17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação do lotacionograma dos Órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências:
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o Lotacionograma Trimestral referente ao primeiro trimestre de 2026.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO LOTACIONOGRAMA DA MTI

TRIMESTRE PERIODO DE PUBLICAÇÃO DO LOTACIONOGRAMA
1º TRIMESTRE 01 DE JANEIRO A 15 DE JANEIRO DE 2026

LOTACIONOGRAMA
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO - MTI

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS CONTRATADOS SUBSIDIO
TECNICO ANALISTA DE TI 198 127 71 *
TECNICO ANALISTA DESENVOLVEDOR 35 21 14 *
TECNICO TECNICO TI 40H E 36 H 75 30 45 *
TECNICO AGENTE TECNICO OPERACIONAL 40H E 36 H 40 15 25 *
ADMINISTRATIVO ANALISTA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 25 7 18 *
ADMINISTRATIVO TECNICO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 97 31 66 *
ADMINISTRATIVO AGENTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 40H E 36 48 13 35 *

*REGIMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS DE 2012.

SERVIDORES DE OUTROS ORGÃOS CEDIDOS A MTI
ORGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE
SEPLAG ANALISTA ADMINISTRATIVO 3
SESP ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL 1
DETRAN AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO 1
SINFRA ANALISTA ADMINISTRATIVO 1
SEPLAG GESTOR GOVERNAMENTAL 1
SEMA ANALISTA DE MEIO AMBIENTE 2
POLITEC PAPILOSCOPISTA 1
SEDEC ANALISTA ADMINISTRATIVO 1
SECITECI ANALISTA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 1
SEFAZ ANALISTA ADMINISTRATIVO 1
SEPLAG TÉCNICA ADMINISTRATIVA 1

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

Cleberson Antônio Sávio Gomes
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1775607#93#1796182/>

Protocolo 1775607
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EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
<#E.G.B#1775614#94#1796189>

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 069/2025/EMPAER-MT

(EMPAER-PRO-2025/05354)

I - CONTRATANTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL.
II - CONTRATADA: INTELIVO ATIVOS INTELECTUAIS LTDA - CNPJ: 
08.935.179/0001-80.
III - OBJETO: Contratação de Serviços de Elaboração de documentação 
técnica e registro de programa de computador (SAGAE) no INPI - Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial, conforme quantidades, condições 
e especificações deste Termo de Referência nº 085/2025/DAP/GDAS/
EMPAER-MT, decorrente da Dispensa de Licitação, art. 29, II da Lei Federal 
nº 13.303/2016.
IV - RATIFICAÇÃO: Esta contratação decorre da Autorização do Diretor 
Presidente no Termo de Referência nº 085/2025/DAP/GDAS/EMPAER-MT, 
na Orientação Jurídico-Normativa 012/CPPGE/2020 do Parecer Referencial 
- Processo nº 2.669/CPPGE/2020 e da Certidão/Anexo III.
V - VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta 
reais)
VI - VIGÊNCIA: O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, a partir 
da publicação em Diário Oficial do Estado.
VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: un. orç. 12.401; proj. ativ. 2009; elem. 
de despesas: 3.3.90.39; fonte: 1.500.0000.
VIII - GESTOR/FISCAL DO CONTRATO: Como Fiscal Contratual o Sr. Jose 
Ricardo Sant Ana Brito e como fiscal substituto o Sr. Eder Antônio da Silva.
IX - ASSINAM: Pela EMPAER/MT o Diretor Presidente Sr. Suelme 
Evangelista Fernandes e pela Contratada a Sr.ª Cristhiane Athayde.

SUELME EVANGELISTA FERNANDES
Diretor Presidente

(Ato de Nomeação nº 389/2024 DOE nº 28.707 de 21/03/2024)
EMPAER-MT

(original assinado)
<#E.G.B#1775614#94#1796189/>

Protocolo 1775614
<#E.G.B#1775618#94#1796193>

EXTRATO DA “DISPENSA DE LICITAÇÃO” EM RAZÃO DO BAIXO 
VALOR

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 001/2026/EMPAER-MT
(EMPAER-PRO-2025/05603)

I - CONTRATANTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL.
II - CONTRATADA: GREC COMÉRCIO E ENSINO LTDA - CNPJ: 
63.626.056/0001-76.
III - OBJETO: Aquisição de Cadeira de Massagem Profissional Destinada 
aos Atendimentos Fisioterapêuticos do Comitê Intersetorial de Saúde e 
Segurança do Trabalho, Voltados à Promoção da Saúde e Bem-Estar dos 
Servidores da EMPAER-MT.
IV - VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a contar da Publicação em Diário Oficial 
do Estado.
V- RATIFICAÇÃO: Esta contratação decorre de Autorização do DIRETOR 
PRESIDENTE, nos termos do Termo de Referência nº 095/2025/DAP/
GDAS/EMPAER, com fundamentos disposto na Lei Federal nº 13.303/2016 
em seu art. 29, inc. II, Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações 
e demais legislações correlatas, na Orientação Jurídico-Normativa 012/
CPPGE/2020 do Processo nº 2.699/CPPGE/2020 que trata de Parecer 
Referencial de Contratações de Pequeno Valor das Estatais.
VI - VALOR TOTAL ADJUDICADO (Grupo Único): R$ 780,00 (setecentos 
e oitenta reais);
VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 12.401; 
Projeto Atividade: 3327; Elem. de despesas: 44.90.52 (EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE); Fonte: 2.759.0000.
VIII - FISCAL RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Como fiscal a Sra. 
Luciana de Alencar Sachs.
IX - ASSINAM: Pela EMPAER/MT o Diretor Presidente Sr. Suelme 
Evangelista Fernandes e pela Contratada a Srª. Lindalva Coelho de 
Carvalho.

SUELME EVANGELISTA FERNANDES
DIRETOR PRESIDENTE

(Ato de Nomeação nº 389/2024 DOE nº 28.707 de 21/03/2024)
EMPAER-MT

(original assinado)
<#E.G.B#1775618#94#1796193/>

Protocolo 1775618

<#E.G.B#1775628#94#1796203>

Portaria n. 007/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, 
da empregada pública MARIA ELENA SAQUETE (matrícula nº 1020, RG 
nº 0854514 SSP/MT, CPF nº 205.xxx.xxx), ocupante do cargo de Auxiliar 
de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775628#94#1796203/>

Protocolo 1775628
<#E.G.B#1775629#94#1796204>

Portaria n. 008/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, 
da empregada pública INDALÍCIA DOS ANJOS FEITOZA GUIMARÃES 
(matrícula nº 1025, portadora do RG nº 57628 SSP/DF e do CPF nº 279.xxx.
xxx), ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775629#94#1796204/>

Protocolo 1775629
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<#E.G.B#1775630#95#1796205>

Portaria n. 009/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, do 
empregado público FRANCISCO RAMOS (matrícula n.º 1027, portador do 
RG nº. 02610973 SSP/MT e do CPF nº 327.xxx.xxx), ocupante do cargo de 
Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775630#95#1796205/>

Protocolo 1775630
<#E.G.B#1775632#95#1796207>

Portaria n. 010/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, 
da empregada pública EDITE VALADARES DA SILVA (matrícula n.º 1028, 
portadora do RG nº. 0835496 SSP/MT e do CPF nº 513.xxx.xxx), ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775632#95#1796207/>

Protocolo 1775632

<#E.G.B#1775633#95#1796208>

Portaria n. 011/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, da 
empregada pública MADALENA FLÔRES (matrícula n.º 1030, portador do 
RG nº. 689822 SSP/MT e do CPF nº 460.xxx.xxx), ocupante do cargo de 
Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775633#95#1796208/>

Protocolo 1775633
<#E.G.B#1775635#95#1796210>

Portaria n. 012/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, 
da empregada pública VÂNIA MOREIRA RODRIGUES (matrícula nº 1014, 
portador do RG nº. 06832164 SSP/GO e do CPF nº 459.xxx.xxx), ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775635#95#1796210/>

Protocolo 1775635
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<#E.G.B#1775638#96#1796215>

Portaria n. 013/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, 
da empregada pública ELI DE OLIVEIRA BARBOSA (matrícula nº 1024, 
portador do RG nº. 188764045 SSP/SP e do CPF nº 109.xxx.xxx), ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775638#96#1796215/>

Protocolo 1775638
<#E.G.B#1775641#96#1796216>

Portaria n. 014/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, da 
empregada pública REJANE FERREIRA TRINDADE (matrícula n.º 1012, 
portador do RG nº. 05918200 SSP/MT e do CPF nº 429.xxx.xxx), ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775641#96#1796216/>

Protocolo 1775641

<#E.G.B#1775642#96#1796217>

Portaria n. 015/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, da 
empregada pública MARISTELA ANDREANI BUENO (matrícula n.º 1104, 
portador do RG nº. 08133832 SSP/MT e do CPF nº 487.xxx.xxx), ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775642#96#1796217/>

Protocolo 1775642
<#E.G.B#1775644#96#1796219>

Portaria n. 016/2026/EMPAER-MT

Dispõe sobre a rescisão de contratos de trabalho no 
âmbito da Empresa Mato-Grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural (Empaer-MT) e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 
461/2011; e

CONSIDERANDO a sentença transitada em julgado na Ação Civil Pública 
nº 0007800-43.1999.5.23.0004, da 4ª Vara do Trabalho de Cuiabá/
MT, que determinou a regularização das contratações no âmbito desta 
Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação constitucional prevista no 
Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, conforme os trâmites do Processo 
Administrativo nº EMPAER-PRO-2025/05856;
CONSIDERANDO o parecer do Ministério Público do Trabalho que, em 
postura dialógica, viabilizou a dilação do prazo para o cumprimento da 
decisão, assegurando uma transição adequada até a data de 19/01/2026;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder ao desligamento, por rescisão do contrato de trabalho, 
da empregada pública MARIA ELIENE CAMPOS (matrícula n.º 1026, 
portadora do RG nº. 10378812 SSP/MT e do CPF nº 775.xxx.xxx), ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório.
Art. 2º - Esclarecer que a medida ocorre exclusivamente em razão da 
vacância por nulidade do vínculo empregatício, em estrito cumprimento à 
determinação judicial supracitada, não havendo qualquer natureza punitiva 
ou desabonadora à conduta da profissional.
Art. 3º - Esta decisão produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, 
assegurando-se à trabalhadora o levantamento de seus direitos conforme 
a legislação vigente e o entendimento dos Tribunais Superiores para casos 
de nulidade contratual.
Artigo 4° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

________________________
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente da EMPAER
<#E.G.B#1775644#96#1796219/>

Protocolo 1775644
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MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

<#E.G.B#1775462#97#1796029>

PORTARIA N° 022/2026

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e
Considerando a celebração do Contrato nº 190/2025, celebrado com a 
empresa CINQUE TERRE LTDA (CNPJ: 22.914.319/0001-65), cujo objeto 
é a aquisição de pedra brita e blocos de rocha destinados a execução de 
borda interna e contenção de encosta dos lagos do Parque Novo Mato 
Grosso, no valor de R$ 544.983,29 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos), consubstanciado 
no processo MTPAR-PRO-2025/02331.01.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Vinicius Guimarães Rodrigues MATRÍCULA: 1364
- SUBSTITUTO: Matheus Acosta Flores MATRÍCULA: 1128

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 
Referência que originou as contratações.
Art. 5° Revoga-se a Portaria n° 021/2025, publicada no Diário Oficial n° 
29.1153 de 15/01/2026.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1775462#97#1796029/>

Protocolo 1775462

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<#E.G.B#1775639#97#1796214>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026/MTPREV

O COMANDANTE GERAL  DO ESTADO DE  MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 42 da Constituição 
Federal, e art. 144 da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem 
como nos termos do art. 74, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991, do art. 105, § 4º, 
do Decreto n.º 3.048/1999 e do art. 122 da Lei Complementar Estadual 
n.º 555/2014, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 2025.0.07631 
E-Turmalina, do Mato Grosso Previdência, e do Parecer n.º 5244/2025/
RJUR/DIJUR/MTPREV, resolve, CANCELAR O BENEFÍCIO DE 
PENSÃO POR MORTE, de natureza vitalícia, concedida por meio do Ato 
Administrativo n.º 363/2020/MTPREV, publicado no D.O.E n.° 27.875, de 
11 de novembro de 2020, de mesma data, a Sra. TATIANE  BORRALHO  
DE  OLIVEIRA SILVA, RG n.º 16***70-9/SESP/MT e CPF n.º 019.***.***-24, 
em razão de condenação criminal transitada em julgado, pela prática 
de homicídio doloso qualificado contra o instituidor do benefício, NOEL 
MARQUES DA SILVA, matrícula funcional n.º 26926/001, enquadrado no 
cargo de Soldado, Referência N-003, com jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, falecido em 22 de agosto de 2020.

Cuiabá/MT, 19 de janeiro de 2026.

CEL. PM CLÁUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO
Comandante-Geral da Polícia Militar

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1775639#97#1796214/>

Protocolo 1775639
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EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1775341#98#1795906>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00027/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (104114/1) MARINES DE CARLI PEREIRA 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Quinquênio de Referência: 14/02/2018 Ate 13/02/2023 
A Partir de: 15/01/2026 Até 24/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
<#E.G.B#1775341#98#1795906/>

Protocolo 1775341
<#E.G.B#1775358#98#1795923>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/00055/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR o Ato nº SEPLAG/02617/2024, publicado no 
DOE de 30/10/24 
Evento: CESSAO INTERNA - SEM ONUS - Sem Ressarcimento 
Processo N.: FAPEMAT-PRO-2025/01979 
Nome: (80418/1) JEAN MARTINS PEREIRA 
Cargo/Função:(11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Órgão cedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
Órgão cessionário: FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DE MT 
Até: 31/12/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
<#E.G.B#1775358#98#1795923/>

Protocolo 1775358
<#E.G.B#1775359#98#1795924>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/00056/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: PM-PRO-2025/22036 
Nome: (257454/1) ANA LUCIA PIRES 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Órgão: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Classe: D  
A Partir de: 14/01/2026 
 
Processo N.: MTPREV-PRO-2025/04776 
Nome: (258653/1) CARLOS EDUARDO MIRANDA SILVA 
Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
Órgão: MATO GROSSO PREVIDENCIA 
Classe: D  
A Partir de: 13/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<#E.G.B#1775359#98#1795924/>

Protocolo 1775359

<#E.G.B#1775360#98#1795925>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/00057/2026                            DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/20631 
Nome: (248666/1) ALEXANDRO MARQUES DE FARIAS 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
Nível: 005  
A Partir de: 20/05/2025 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/65402 
Nome: (321784/1) ALMYR DANILO MARX NETO 
Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
Órgão: PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA 
Nível: 002  
A Partir de: 11/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/95277 
Nome: (95382/1) CRISTIANA MARTINS FABRI 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
Nível: 009  
A Partir de: 05/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/95421 
Nome: (95624/1) DANIELE MONTEIRO DE BARROS MENDES 
FRANCO MARQUES 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
Nível: 009  
A Partir de: 09/10/2025 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/65387 
Nome: (249461/1) LAURA CONCEICAO GONCALVES DA SILVA 
QUADROS 
Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
Nível: 005  
A Partir de: 21/07/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/94795 
Nome: (90505/3) LIGIA CRISTIANE ARFELI 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
Nível: 009  
A Partir de: 12/12/2025 
 
Processo N.: SEAF-PRO-2025/05701 
Nome: (59053/2) LUCIANO GOMES FERREIRA 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Órgão: SECRETARIA  DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 
Nível: 011  
A Partir de: 16/12/2025 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/20661 
Nome: (144038/10) REJANE SIRLEI DA SILVA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
Nível: 006  
A Partir de: 27/09/2025 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/20652 
Nome: (117467/1) RIAD OMAR FARES 
Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
Nível: 008  
A Partir de: 14/09/2025 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/65385 
Nome: (94577/1) RONDON SOUZA OLIVEIRA 
Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
Órgão: PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA 
Nível: 009  
A Partir de: 22/06/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/95587 
Nome: (96183/1) SAURIA CRISTINA DE OLIVEIRA VARANDA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
Nível: 009  
A Partir de: 13/11/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
<#E.G.B#1775360#98#1795925/>

Protocolo 1775360
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CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1775265#99#1795830>

PORTARIA/CGE/00005/2026                                         DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: CGE-CIN-2026/00014 
Nome: (227879/2) RODRIGO MORAIS DE AMORIM 
A Partir de: 16/01/2026 Até  30/01/2026  
Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
Substituído: (225662/1) CHRISTIAN PIZZATTO DE MOURA 
Un. Adm: (945331) SUP DE PROMOCAO DA INTEGRIDADE 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Paulo Farias Nazareth Netto 
Secretário-Controlador Geral do Estado 
 
<#E.G.B#1775265#99#1795830/>

Protocolo 1775265

PGE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1775316#99#1795881>

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00011/2026                               DE: 19/01/2026 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: TELETRABALHO MODALIDADE INTEGRAL 
 
Processo N.: PGE-PRO-2026/00303 
Nome: (67182/4) GINA CLAUDIA AGUIAR 
Cargo/Função: (4843) ANALISTA DA PGE - LEI 10004/2013 
Un. Adm: (920070) COORD DE EXECUCAO E PRECATORIOS 
A Partir de: 01/02/2026 Até  31/01/2027 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Francisco de Assis da Silva Lopes 
Procurador-Geral do Estado 
<#E.G.B#1775316#99#1795881/>

Protocolo 1775316

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1775282#99#1795847>

PORTARIA/SEFAZ/00015/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2026/00283 
Nome: (224427/1) ELITON PAULO TEIXEIRA 
A Partir de: 15/01/2026 Até  13/02/2026  
Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
Substituído: (225567/1) EDUARDO CARNAUBA GUERRA 
SANGREMAN LIMA 
Un. Adm: (910627) COORD DE DOCUMENTOS  E DECLARACOES  
FISCAIS 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2026/00286 
Nome: (123916/4) ROGERIO CARVALHO DIAS 
A Partir de: 08/01/2026 Até  22/01/2026  
Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
Substituído: (203544/1) CLAUDIA RODRIGUES DA FONSECA 
Un. Adm: (910279) COORD DE EXECUCAO FINANCEIRA DO 
TESOURO 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Radiana Kassia e Silva Clemente 
Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1775282#99#1795847/>

Protocolo 1775282

<#E.G.B#1775330#99#1795895>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00028/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENCA PATERNIDADE 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2026/00259 
Nome: (100854/2) KLEYTON GOMES SANTIAGO 
Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
Un. Adm: (910112) UNID DE OUVIDORIA FAZENDARIA 
A Partir de: 12/01/2026 Até 16/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Radiana Kassia e Silva Clemente 
Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1775330#99#1795895/>

Protocolo 1775330

<#E.G.B#1775331#99#1795896>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00029/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (137665/1) GEOVANE SANTOS LIMA 
Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
Quinquênio de Referência: 11/06/2017 Ate 10/06/2022 
A Partir de: 18/02/2026 Até 19/03/2026 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2026/00272 
Nome: (204611/1) ILDINEY DA SILVA SANTANA 
Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
Quinquênio de Referência: 18/07/2018 Ate 17/07/2023 
A Partir de: 20/01/2026 Até 03/02/2026 
 
Processo N.:  
Nome: (38752/1) ROSELY MARIA TADEU DE SOUZA OLIVEIRA E 
SILVA 
Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
Quinquênio de Referência: 21/12/2020 Ate 20/12/2025 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
Processo N.:  
Nome: (38752/1) ROSELY MARIA TADEU DE SOUZA OLIVEIRA E 
SILVA 
Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
Quinquênio de Referência: 21/12/2020 Ate 20/12/2025 
A Partir de: 04/05/2026 Até 13/05/2026 
 
Processo N.:  
Nome: (38752/1) ROSELY MARIA TADEU DE SOUZA OLIVEIRA E 
SILVA 
Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
Quinquênio de Referência: 21/12/2020 Ate 20/12/2025 
A Partir de: 14/05/2026 Até 23/05/2026 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2026/00061 
Nome: (24856/1) TEREZA MARIA HENICKA DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 
Quinquênio de Referência: 19/02/2017 Ate 18/02/2022 
A Partir de: 01/03/2026 Até 30/03/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Radiana Kassia e Silva Clemente 
Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1775331#99#1795896/>

Protocolo 1775331
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<#E.G.B#1775332#100#1795897>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00030/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SEFAZ-OFI-2026/00144 
Nome: (49621/1) MIRELA KARLA LEITE SOARES CECCONELLO 
Cargo/Função: (6446) AGENTE DE ADM. FAZEND LC 782/2023 
Quinquênio de Referência: 12/04/2019 Ate 11/04/2024 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Radiana Kassia e Silva Clemente 
Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1775332#100#1795897/>

Protocolo 1775332

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1775285#100#1795850>

PORTARIA/SEMA/00007/2026                                        DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2026/01725 
Nome: (322655/4) PEDRO HENRIQUE DA SILVA SANTOS 
A Partir de: 05/01/2026 Até  19/01/2026  
Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
Substituído: (252657/1) NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILI 
Un. Adm: (902128) COORD DE INDUSTRIA 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Mauren Lazzaretti 
Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1775285#100#1795850/>

Protocolo 1775285
<#E.G.B#1775356#100#1795921>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00025/2026                              DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna de Ofício 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2026/01530 
Nome: (241321/1) CHIRLE MARIA DE ASSIS PRATES 
Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
Para Un. Adm: (900249) UNID ESPECIAL CONTROLE 
MOVIMENTACAO PESSOAL 
A Partir de: 13/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Mauren Lazzaretti 
Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1775356#100#1795921/>

Protocolo 1775356

<#E.G.B#1775357#100#1795922>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00026/2026                              DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (57490/6) ELAINE REGINA ARAUJO DE MATOS 
Cargo/Função: (11403) TECNICO DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
Quinquênio de Referência: 27/04/2018 Ate 26/04/2023 
A Partir de: 02/02/2026 Até 11/02/2026 
 
Processo N.:  
Nome: (248773/1) EVANDRO MULLER 
Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
Quinquênio de Referência: 11/06/2018 Ate 10/06/2023 
A Partir de: 18/01/2027 Até 27/01/2027 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Mauren Lazzaretti 
Secretária de Estado de Meio Ambiente 
<#E.G.B#1775357#100#1795922/>

Protocolo 1775357

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1775333#100#1795898>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00012/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2026/00733 
Nome: (235475/3) ELIZIO ANTUNES DA SILVA FILHO 
Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
Quinquênio de Referência: 25/09/2013 Ate 24/09/2018 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Marcelo de Oliveira e Silva 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
<#E.G.B#1775333#100#1795898/>

Protocolo 1775333

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1775308#100#1795873>

BOLETIM DE PESSOAL/FUNAC/00005/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente da Fundaçao Nova Chance no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.:  
Nome: (203059/1) RENATA MELLO ALVES FERREIRA 
Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
Quinquênio de Referência: 03/06/2018 Ate 02/06/2023 
Período de Trabalho (50%): Vespertino 
A Partir de: 15/01/2026 Ate 15/03/26 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Winkler de Freitas Teles 
Presidente da Fundaçao Nova Chance 
 

<#E.G.B#1775308#100#1795873/>

Protocolo 1775308
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<#E.G.B#1775355#101#1795920>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00008/2026                              DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
Nome: (226047/1) ANA PRISCILA CALACA DA SILVA BARROS 
Cargo/Função:(10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
Un. Adm: (162566) DIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
A Partir de: 15/12/2025 
 
Processo N.: LD N. 180109L 
Nome: (131097/1) WIVIANE DA SILVA PEREIRA PADILHA 
Cargo/Função:(10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (162426) SUBDIR  PENITENCIARIA  FEM ANA MARIA  DO 
COUTO MAY 
A Partir de: 09/11/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1775355#101#1795920/>

Protocolo 1775355

PJC

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
<#E.G.B#1775314#101#1795879>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00022/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00400 
Nome: (268066/1) FABIANA MOREIRA DA SILVA 
Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
Quinquênio de Referência: 19/02/2016 Ate 18/02/2021 
A Partir de: 30/01/2026 Até 08/02/2026 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00398 
Nome: (259716/1) FELICIANA MOTA DOS SANTOS 
Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
Quinquênio de Referência: 26/01/2015 Ate 25/01/2020 
A Partir de: 02/02/2026 Até 03/03/2026 
 
Processo N.:  
Nome: (90862/2) JOAQUIM LUIZ DE AMORIM FILHO 
Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
Quinquênio de Referência: 13/11/2020 Ate 12/11/2025 
A Partir de: 21/03/2026 Até 30/03/2026 
 
Processo N.:  
Nome: (136187/1) SOLANGE NILCE DE OLIVEIRA DA SILVA 
Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
Quinquênio de Referência: 30/03/2017 Ate 29/03/2022 
A Partir de: 02/02/2026 Até 16/02/2026 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00310 
Nome: (92145/1) VIRGINIA MARQUES FONSECA 
Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
Quinquênio de Referência: 09/02/2006 Ate 08/02/2011 
A Partir de: 03/03/2026 Até 01/04/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Daniela Silveira Maidel 
Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1775314#101#1795879/>

Protocolo 1775314

<#E.G.B#1775315#101#1795880>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00023/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00405 
Nome: (90937/2) CLAUDIO SANTANA COSTA 
Quinquênio: 13/11/2020 Até  12/11/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00406 
Nome: (90970/3) CLEZIO ANDRE GOMES DE OLIVEIRA 
Quinquênio: 13/11/2020 Até  12/11/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00407 
Nome: (226051/2) DANILO GERMINARI DE BRITO 
Quinquênio: 17/12/2020 Até  16/12/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2026/00408 
Nome: (90922/2) HILDINEY DE OLIVEIRA E SOUZA 
Quinquênio: 13/11/2020 Até  12/11/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Daniela Silveira Maidel 
Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1775315#101#1795880/>

Protocolo 1775315

CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

<#E.G.B#1775301#101#1795866>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00015/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (271859/1) ROSSANY DOURADO DE LIMA CORREA 
Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
Un. Adm: (936804) SEC DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO E 
PANICO 
A Partir de: 30/12/2025 Até 29/03/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
CEL. BM Flávio Gledson Vieira Bezerra 
Comandante Geral do CBM-MT 
 

<#E.G.B#1775301#101#1795866/>

Protocolo 1775301
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POLITEC

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA
<#E.G.B#1775313#102#1795878>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00024/2026                           DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (94626/1) MOHAMED RACHID HUSSEIN 
Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
Un. Adm: (932086) COORD DE PERICIAS EM VIVOS 
A Partir de: 08/01/2026 Até 06/04/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Jaime Trevizan Teixeira 
Diretor Geral da POLITEC 

<#E.G.B#1775313#102#1795878/>

Protocolo 1775313

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1775283#102#1795848>

PORTARIA/SEJUS/00013/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: SUSPENDER 
Evento: SUSPENSAO - SEM REMUNERACAO 
 
Processo N.: SEJUS-OFI-2025/35927 
Nome: (233721/1) FABIANO BECKMANN PEDROSO 
Cargo/Função:(10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909700) DIR DA CADEIA PUBLICA DE PORTO ALEGRE DO 
NORTE 
A Partir de: 15/01/2026 Até 18/02/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1775283#102#1795848/>

Protocolo 1775283
<#E.G.B#1775284#102#1795849>

PORTARIA/SEJUS/00014/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AFASTAR 
Evento: AFASTAMENTO PREVENTIVO 
 
Processo N.: 131096 
Nome: (131096/1) ELTON DO NASCIMENTO LIMA 
Cargo/Função:(10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909190) SUBDIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO 
ESTADO 
A Partir de: 26/06/2025 Até 06/09/2025 
 
Processo N.: SEJUS-OFI-2025/34477 
Nome: (235215/1) LUIZ OTAVIO NATALINO 
Cargo/Função:(10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (908800) COORD  ENSINO E APERFEIC  SERV 
PENITENCIARIO 
A Partir de: 31/07/2025 Até 09/09/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 

<#E.G.B#1775284#102#1795849/>

Protocolo 1775284

<#E.G.B#1775334#102#1795899>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00052/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: TELETRABALHO MODALIDADE INTEGRAL 
 
Processo N.:  
Nome: (256463/1) CHRISTIANE AGDA FERREIRA REGO 
Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
Un. Adm: (908550) COORD DE PROVIMENTO  E MONITORAMENTO 
A Partir de: 15/01/2026 Até  31/12/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 

<#E.G.B#1775334#102#1795899/>

Protocolo 1775334
<#E.G.B#1775335#102#1795900>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00053/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (309311/1) ALEXANDRA RODRIGUES BAGGIO 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
A Partir de: 22/12/2025 Até 05/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (44191/1) EDSON LUIS DE ARRUDA PINTO 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
A Partir de: 09/01/2026 Até 08/04/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (115440/1) GLADIS TERESINHA CORADINI CANDIDO 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (908711) COORD DE CUSTODIA E ESCOLTA 
METROPOLITANA 
A Partir de: 07/01/2026 Até 10/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (142960/6) MARCUS LEVY MENDONCA DE ARRUDA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909190) SUBDIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO 
ESTADO 
A Partir de: 08/01/2026 Até 16/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (217755/2) MARKELI PIASECKI 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909386) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE SINOP 
A Partir de: 28/12/2025 Até 25/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (233188/1) MARTINHA AUXILIADORA DE AMORIM SILVA 
Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
Un. Adm: (909084) SUBDIR DO CENTRO DE ATEND SOCIOEDUC 
MASC DE CUIABA 
A Partir de: 05/01/2026 Até 24/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (303586/1) MIKAELLE CARDOSO DA SILVA 
Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
A Partir de: 31/12/2025 Até 28/02/2026
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Processo N.:  
Nome: (290981/1) RAISSA DE ARRUDA SILVA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909190) SUBDIR DA PENITENCIARIA CENTRAL DO 
ESTADO 
A Partir de: 06/01/2026 Até 14/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (233882/1) TEO LIANDER DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909386) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE SINOP 
A Partir de: 27/12/2025 Até 25/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (131097/1) WIVIANE DA SILVA PEREIRA PADILHA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
A Partir de: 09/01/2026 Até 09/03/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1775335#103#1795900/>

Protocolo 1775335

<#E.G.B#1775336#103#1795901>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00054/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (232605/1) ADELAIDE DOS SANTOS MORAES 
Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
Quinquênio de Referência: 05/05/2016 Ate 04/05/2021 
A Partir de: 20/01/2026 Até 18/02/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2026/00262 
Nome: (80640/1) ALUIZA MARIA RODRIGUES 
Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
Quinquênio de Referência: 04/07/2015 Ate 03/07/2020 
A Partir de: 01/02/2026 Até 02/03/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (236845/1) GRAZIELA PERPETUO CHIOZINI 
Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
Quinquênio de Referência: 22/11/2016 Ate 21/11/2021 
A Partir de: 09/03/2026 Até 23/03/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (236845/1) GRAZIELA PERPETUO CHIOZINI 
Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
Quinquênio de Referência: 22/11/2016 Ate 21/11/2021 
A Partir de: 13/10/2026 Até 27/10/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (236845/1) GRAZIELA PERPETUO CHIOZINI 
Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
Quinquênio de Referência: 22/11/2016 Ate 21/11/2021 
A Partir de: 04/05/2026 Até 18/05/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (219239/4) JEICY DANIEILE PINTO MARTINS 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Quinquênio de Referência: 11/01/2019 Ate 10/01/2024 
A Partir de: 01/07/2026 Até 15/07/2026

Processo N.:  
Nome: (248538/1) JOILSON DE ALMEIDA PIRES 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Quinquênio de Referência: 15/05/2018 Ate 14/05/2023 
A Partir de: 04/03/2026 Até 18/03/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01013 
Nome: (111239/10) LILIAN FERREIRA DA SILVA 
Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
Quinquênio de Referência: 17/09/2014 Ate 16/09/2019 
A Partir de: 18/02/2026 Até 27/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (232604/1) MARCIELE APARECIDA NAVES 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Quinquênio de Referência: 03/05/2016 Ate 02/05/2021 
A Partir de: 01/04/2026 Até 15/04/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01130 
Nome: (74675/5) MAURO BORGES FALCA 
Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
Quinquênio de Referência: 21/12/2015 Ate 20/12/2020 
A Partir de: 03/02/2026 Até 12/02/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01001 
Nome: (115294/1) RODRIGO BARBOSA CEZAR 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Quinquênio de Referência: 14/06/2014 Ate 13/06/2019 
A Partir de: 02/02/2026 Até 03/03/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (232426/1) VINICIUS SANTOS FELICIANI 
Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
Quinquênio de Referência: 05/05/2016 Ate 04/05/2021 
A Partir de: 01/03/2026 Até 30/03/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (233224/1) WALDOMIRO ALVES RONDON JUNIOR 
Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
Quinquênio de Referência: 11/06/2016 Ate 10/06/2021 
A Partir de: 16/04/2026 Até 30/04/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1775336#103#1795901/>

Protocolo 1775336
<#E.G.B#1775337#103#1795902>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00055/2026                             DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.:  
Nome: (226054/1) REJANE CRISTINA DE AMORIM MONGE 
Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
Quinquênio de Referência: 20/12/2020 Ate 19/12/2025 
Período de Trabalho (50%): Matutino 
A Partir de: 03/02/2026 Ate 03/04/26 
 
 
Processo N.:  
Nome: (85369/1) SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MIRANDA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Quinquênio de Referência: 04/02/2020 Ate 03/02/2025 
Período de Trabalho (50%): Matutino 
A Partir de: 23/03/2026 Ate 21/05/26 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1775337#103#1795902/>

Protocolo 1775337
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<#E.G.B#1775338#104#1795903>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00056/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01084 
Nome: (127407/1) ALCELUZE CRISTIANE DA SILVA LUZ 
Quinquênio: 03/01/2021 Até  02/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01052 
Nome: (226050/1) ALICE FERREIRA DOS SANTOS 
Quinquênio: 14/12/2020 Até  13/12/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01091 
Nome: (225983/1) ELISANGELA DA SILVA SOARES 
Quinquênio: 13/01/2021 Até  12/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01051 
Nome: (122204/1) GEDERSON LUZ DOS SANTOS 
Quinquênio: 18/03/2020 Até  17/03/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01088 
Nome: (117787/2) GERNECILIA DANTAS SOUZA 
Quinquênio: 10/01/2021 Até  09/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01085 
Nome: (127479/1) SILVANA DE BRITO RAMALHO 
Quinquênio: 06/01/2021 Até  05/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01090 
Nome: (127526/1) THIAGO RIBEIRO MACIEL 
Quinquênio: 13/01/2021 Até  12/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2026/01081 
Nome: (127451/1) WANESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA LEAO 
Quinquênio: 03/01/2021 Até  02/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 

<#E.G.B#1775338#104#1795903/>

Protocolo 1775338
<#E.G.B#1775339#104#1795904>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00057/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: LD N. 180136L 
Nome: (349565/1) KAMILA OLIVEIRA RAMOS 
Cargo/Função:(10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909840) DIR DE CADEIA PUBLICA DE COMODORO 
A Partir de: 25/12/2025 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1775339#104#1795904/>

Protocolo 1775339

<#E.G.B#1775340#104#1795905>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00058/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2026/00180 
Nome: (125269/1) ADRIANA CLEMENTE DOS SANTOS 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909394) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
A Partir de: 09/01/2026 Até  
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2025/06852 
Nome: (344312/1) CASSIO VINICIUS FONSECA MEIRA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909807) DIR DE CADEIA PUBLICA DE ARENAPOLIS 
A Partir de: 19/12/2025 Até  
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2025/07072 
Nome: (233529/1) CICERO WED BEZERRA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909602) DIR DO CENTRO DE DETEN PROVIS DE TANGARA 
DA SERRA 
A Partir de: 31/12/2025 Até  
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2026/00089 
Nome: (114761/1) MARILZE SANTANA MENDES DA SILVA 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909602) DIR DO CENTRO DE DETEN PROVIS DE TANGARA 
DA SERRA 
A Partir de: 07/01/2026 Até  
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2025/06908 
Nome: (127526/1) THIAGO RIBEIRO MACIEL 
Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
Un. Adm: (909610) DIR DA CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARCAS 
A Partir de: 22/12/2025 Até  
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
Secretário de Estado de Justiça 

<#E.G.B#1775340#104#1795905/>

Protocolo 1775340

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1775275#104#1795840>

PORTARIA/SEDUC/00038/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO P.E.B 
 
Processo N.: 1000005275360 
Nome: (242036/1) ANNYE CAROLINNE DA SILVA 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para: (236624) COORD DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIO E TI 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275213 
Nome: (60281/5) DAMIAO DE SOUZA SANTOS 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para: (922544) NUC DE REG DE COLAB DA DIR REG DE ALTA 
FLORESTA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2027
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Processo N.: 1000005275390 
Nome: (74776/10) EDISON JOSE DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: (233676) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo N.: 1000005275225 
Nome: (61887/22) ELIANE PEREIRA CAMPOS SILVA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: (922439) NUC DE REG DE COLAB DA DIR REG DE BARRA DO 
GARCAS 
A Partir de: 01/01/2026 Até 18/01/2026 
 
Processo N.: 1000005275210 
Nome: (236019/2) RAFAEL BORGES CAMPIAO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: (922544) NUC DE REG DE COLAB DA DIR REG DE ALTA 
FLORESTA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2027 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1775275#105#1795840/>

Protocolo 1775275
<#E.G.B#1775276#105#1795841>

PORTARIA/SEDUC/00039/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: DESIGNAÇÃO P.E.B 
 
Processo N.: 1000004482184 
Nome: (97949/20) WALLACE SANTOS VIEIRA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: (233544) DIR ADJUNTA REGIONAL DE SINOP 
A Partir de: 01/02/2024 Até 31/12/2025 
 
Processo N.: 1000005081014 
Nome: (97949/19) WALLACE SANTOS VIEIRA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: (233544) DIR ADJUNTA REGIONAL DE SINOP 
A Partir de: 01/01/2025 Até 31/12/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1775276#105#1795841/>

Protocolo 1775276
<#E.G.B#1775277#105#1795842>

PORTARIA/SEDUC/00040/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1000005274973 
Nome: (84500/1) ANGELA KELLY SILVA DE CARVALHO 
Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE - SECRETARIO 
DE ESCOLA 
Un. Adm: (232416) E E JULIO MULLER 
A Partir de: 19/01/2026 Até 02/02/2026 
 
Processo N.: 1000005275192 
Nome: (223545/6) NILZA CORREA DA COSTA 
Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE - COORD. 
PEDAGOGICO 
Un. Adm: (232653) E E CINCO DE ABRIL 
A Partir de: 19/01/2026 Até 31/12/2027 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 

<#E.G.B#1775277#105#1795842/>

Protocolo 1775277

<#E.G.B#1775278#105#1795843>

PORTARIA/SEDUC/00041/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISPENSAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1000004823118 
Nome: (97239/2) IVONE VIEIRA SOUSA 
Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE 
Un. Adm: (232491) E E DR ARTHUR ANTUNES MACIEL 
A Partir de: 04/01/2026 
 
Processo N.: 1000004421575 
Nome: (284765/2) POLLYANA RODRIGUES DOS SANTOS 
Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE 
Un. Adm: (244309) E E ALFREDO DE ARAUJO GRANJA 
A Partir de: 31/12/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
<#E.G.B#1775278#105#1795843/>

Protocolo 1775278
<#E.G.B#1775279#105#1795844>

PORTARIA/SEDUC/00042/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04594 
Nome: (279743/4) JAQUELINE LAZZAROTTO 
A Partir de: 14/01/2026 Até  23/01/2026  
Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
Substituído: (288424/1) ALEX VALADAO TOLEDO 
Un. Adm: (235385) COORD DE GESTAO PEDAGOGICA 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
<#E.G.B#1775279#105#1795844/>

Protocolo 1775279
<#E.G.B#1775280#105#1795845>

PORTARIA/SEDUC/00043/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
Nome: (242546/1) FERNANDA BALBUENA FECHTNER COENGA 
A Partir de: 21/01/2026 Até  30/01/2026  
Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
Substituído: (82838/2) JANETH APARECIDA DA SILVA 
Un. Adm: (912590) COOR DE CONT DE DESP E CONF DA FOLHA 
 
Processo N.: SEDUC-CIN-2026/02823 
Nome: (117971/1) FLAVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES 
A Partir de: 12/02/2026 Até  21/02/2026  
Cargo/Função: (11452) DGA-1 
Substituído: (273736/7) ALAN RESENDE PORTO 
Un. Adm: (232190) GAB DO SECRETARIO DE ESTADO EDUCACAO 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/175764 
Nome: (114715/4) JOAO BATISTA BORGES 
A Partir de: 23/01/2026 Até  06/02/2026  
Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
Substituído: (240162/1) TATIANE LIMA CALMON GONCALVES 
CAPISTRANO PINHO 
Un. Adm: (912670) COORD DE ORCAMENTO 
 
Processo N.: SEDUC-CIN-2026/00152 
Nome: (241372/1) MARCIA MIGUELINA DA SILVA 
A Partir de: 02/02/2026 Até  11/02/2026  
Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
Substituído: (288706/1) ANDRE COVARI HARTER 
Un. Adm: (912700) GERENCIA DE INFORMACOES CONTABEIS 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
<#E.G.B#1775280#105#1795845/>

Protocolo 1775280
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<#E.G.B#1775281#106#1795846>

PORTARIA/SEDUC/00002/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
 
Processo N.: 1000004428653 
Nome: (84753/15) MADALENA PEDRESKI 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (163554) E E RUI BARBOSA 
A Partir de: 22/01/2024 Até 04/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1775281#106#1795846/>

Protocolo 1775281

<#E.G.B#1775296#106#1795861>

CONTRATO/SEDUC/00003/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO 
 
Processo Nº: 1000004925042 
Contratado: (282571/18) DILVA MARIA DA SILVA 
CPF: ***.307.081-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTE; 
Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (DIRETOR) -; 
Un. Adm:(244848) E E CLEUFA HUBNER; 
De: 27/01/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (74750/3) PATRICIA DAUHALI CLEMENTE GUIMARAES 
PEREIRA 
 
Processo Nº: 1000005072280 
Contratado: (340347/7) DOMINGAS CARVALHO DA SILVA 
CPF: ***.317.261-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 24H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES; 
Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (COORDENADOR PEDAGOGICO) -; 
Un. Adm:(232700) E E PAULO FREIRE; 
De: 22/07/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (75304/17) BENIZIA SOUZA OLIVEIRA DUARTE 
 
Processo Nº: 1000005004758 
Contratado: (308550/25) IVANIA FREY LOPES 
CPF: ***.290.501-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA; 
Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (COORDENADOR PEDAGOGICO) -; 
Un. Adm:(242063) E E ALFREDO TREUHERZ; 
De: 08/04/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (131039/11) JULIANA MORALES ROCATELI 
 
Processo Nº: 1000005004820 
Contratado: (340532/16) JESSIKA ALINE LEITE TOME 
CPF: ***.282.881-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 10H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA; 
Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (COORDENADOR PEDAGOGICO) -; 
Un. Adm:(242063) E E ALFREDO TREUHERZ; 
De: 08/04/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (131039/11) JULIANA MORALES ROCATELI 
 
Processo Nº: 1000004928770 
Contratado: (318840/4) LEILA DOS SANTOS PEREIRA 
CPF: ***.534.541-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 24H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA; 
Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (DIRETOR) -; 
Un. Adm:(241318) E E DEP EMANUEL PINHEIRO; 
De: 27/01/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (68925/5) REJANE ELAINE SILVA TAQUES DE ANDRADE 
SANTOS

Processo Nº: 1000004924408 
Contratado: (313878/14) LETICIA NAVARRO DE LIMA 
CPF: ***.400.751-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 32H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES; 
Motivo:- DEDICACAO EXCLUSIVA (DIRETOR) -; 
Un. Adm:(238317) E E JONAS LOPES DA SILVA; 
De: 27/01/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (66834/9) VALERIA CONSTANTINO GUIMARAES 
 
Processo Nº: 1000005174931 
Contratado: (355706/3) NATALIA CORTIM DA SILVA FLORES 
CPF: ***.565.091-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/INGLÊS; 
Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A 
L.C. 600/17 -; 
Un. Adm:(244848) E E CLEUFA HUBNER; 
De: 20/10/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (74750/3) PATRICIA DAUHALI CLEMENTE GUIMARAES 
PEREIRA 
 
Processo Nº: 1000004954449 
Contratado: (313438/32) WILLIAN DOS SANTOS BIZERRA 
CPF: ***.433.431-**; 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA; 
Motivo:- DESIGNACAO PARA OUTRA UNIDADE (ASSESSORIA/
CEFAPRO/OUTRAS); 
Un. Adm:(244848) E E CLEUFA HUBNER; 
De: 03/02/2025 a 18/01/2026 
Substituído: (105228/25) DANIELA DIETERICH 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1775296#106#1795861/>

Protocolo 1775296
<#E.G.B#1775297#106#1795862>

CONTRATO/SEDUC/00024/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 1000005275103 
Contratado: (213959/6) ALINE DA SILVA MIALHO 
CPF: ***.136.721-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (236357) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275214 
Contratado: (304214/5) CLAUDIA WILKE RAMPASSI 
CPF: ***.732.261-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (912441) GAB SECRETARIO ADJ DE REGIME DE 
COLABORACAO 
A Partir de: 15/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275199 
Contratado: (311577/10) CLEBER ALVES DE FREITAS 
CPF: ***.782.351-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (234745) COORD DE FORMACAO CONTINUADA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275124 
Contratado: (318896/4) DEVANIRA FADEL DE OLIVEIRA 
CPF: ***.873.489-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (233587) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 14/01/2026 Até 31/12/2026
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Processo Nº: 1000005275201 
Contratado: (346761/2) EDIVANIA LEITE LINHARES 
CPF: ***.807.231-** 
Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (233587) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275203 
Contratado: (285106/25) GUILHERME ERON GOULART FLORIANO 
CPF: ***.825.719-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (234761) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275306 
Contratado: (297016/5) JAYANNY PROENCA SILVA 
CPF: ***.998.911-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (244260) E E ALEXANDRE GOMES SILVA CHAVES 
A Partir de: 01/01/2026 Até 21/03/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275466 
Contratado: (272422/6) JOSE DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 
CPF: ***.376.641-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (242390) SUPERINT DE AQUISICOES E CONTRATOS 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275180 
Contratado: (213817/25) JULIANA BAGGIO DALTRO DE SOUZA 
CPF: ***.670.549-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (234770) COORD  ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/01/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275267 
Contratado: (284378/15) LETICIA BATELO BARRETO DOS SANTOS 
CPF: ***.039.121-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (242233) E E NIVALDO FRACAROLLI 
A Partir de: 01/01/2026 Até 18/01/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275113 
Contratado: (28810/24) MAGNA MARIA DE BARROS 
CPF: ***.429.981-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (236357) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275200 
Contratado: (143275/32) MAKX PAULO SOUZA TOLEDO 
CPF: ***.965.611-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (234753) COORD DE GESTAO PEDAGOGICA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275211 
Contratado: (296265/10) MARCIEL AGOSTINHO DA SILVA CAMPOS 
CPF: ***.887.611-** 
Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (234753) COORD DE GESTAO PEDAGOGICA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026

Processo Nº: 1000005275122 
Contratado: (338214/3) MARIANA CAROLINA OENING CARVALHO 
CPF: ***.701.441-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (233587) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 12/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275221 
Contratado: (329464/5) MARILDETE AGOSTINHO DA SILVA CAMPOS 
CPF: ***.199.941-** 
Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (234770) COORD  ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275332 
Contratado: (357695/1) SAMUEL FELIPE SILVA DOS SANTOS 
CPF: ***.658.031-** 
Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (237426) UNID DE COMUNICACAO DA EDUCACAO 
A Partir de: 15/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275339 
Contratado: (336749/11) THAUANY LEMOS NEVES 
CPF: ***.947.181-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (244783) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/01/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275351 
Contratado: (336749/12) THAUANY LEMOS NEVES 
CPF: ***.947.181-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (244783) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 01/01/2026 Até 13/01/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275187 
Contratado: (329314/4) VANESSA APARECIDA GONCALVES LIMA 
CPF: ***.248.131-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (234745) COORD DE FORMACAO CONTINUADA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275314 
Contratado: (246380/16) WENDY BEATRIZ FREITAS DE SALES 
CPF: ***.567.331-** 
Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (233498) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 01/01/2026 Até 18/01/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005275107 
Contratado: (341992/2) WILLIAN RAMOS TORTOLA 
CPF: ***.512.101-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (236535) COORD DE INFRAESTRUTURA PATRIMONIO E TI 
A Partir de: 01/01/2026 Até 05/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 

<#E.G.B#1775297#107#1795862/>

Protocolo 1775297
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CONTRATO/SEDUC/00025/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 1000004959705 
Contratado: (264487/43) ALIDIR DE OLIVEIRA NONATO 
CPF: ***.727.521-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 23 horas semanais 
Un. Adm: (238996) E E CANDIDO PORTINARI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005002473 
Contratado: (264487/44) ALIDIR DE OLIVEIRA NONATO 
CPF: ***.727.521-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
Un. Adm: (238996) E E CANDIDO PORTINARI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004984614 
Contratado: (138056/39) ANA CARLA WOLF COSTA 
CPF: ***.504.541-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (243485) E E PALMITAL 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004941021 
Contratado: (337478/13) ANADIA ANDRADE MENEZES 
CPF: ***.903.965-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
Un. Adm: (244848) E E CLEUFA HUBNER 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004923542 
Contratado: (279482/20) ANDRE LUIZ MEZZ 
CPF: ***.073.001-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (238317) E E JONAS LOPES DA SILVA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004916713 
Contratado: (255171/42) BARBARA QUELE NUNES FERREIRA 
CPF: ***.532.421-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (234370) E E ARLETE MARIA CAPPELLARI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005151758 
Contratado: (255171/44) BARBARA QUELE NUNES FERREIRA 
CPF: ***.532.421-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
Un. Adm: (234370) E E ARLETE MARIA CAPPELLARI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004916712 
Contratado: (303006/14) BRUNA GABRIELLE DE SOUSA ROCHA 
CPF: ***.057.111-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (239348) E E SAO JOSE OPERARIO 
A Partir de: 18/12/2026

Processo Nº: 1000004916303 
Contratado: (230465/29) CATICHILENE GOMES DE SOUSA 
CPF: ***.926.041-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais 
Un. Adm: (244848) E E CLEUFA HUBNER 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005049014 
Contratado: (244896/34) CLEVERSON ALVES DA SILVA MOURA 
CPF: ***.225.899-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (238457) E E WALDEMON MORAES COELHO 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004994349 
Contratado: (351164/1) DEBORA MARTINS DE LIMA 
CPF: ***.440.331-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
Un. Adm: (240010) E E MAL EURICO GASPAR DUTRA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004921558 
Contratado: (282571/20) DILVA MARIA DA SILVA 
CPF: ***.307.081-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (244848) E E CLEUFA HUBNER 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004972972 
Contratado: (238160/36) EDILUCY OLIVEIRA SANTANA DA SILVA 
CPF: ***.583.011-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (237507) E E LEOVEGILDO DE MELO 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004949945 
Contratado: (314858/14) ELIAS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 
CPF: ***.080.821-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais 
Un. Adm: (238430) E E VINICIUS DE MORAES 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004984223 
Contratado: (240849/37) EVERSON WOLF 
CPF: ***.522.461-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais 
Un. Adm: (243485) E E PALMITAL 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005117876 
Contratado: (354976/3) FABIANA CORDEIRO DE OLIVEIRA 
CPF: ***.663.892-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (238996) E E CANDIDO PORTINARI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004930663 
Contratado: (336463/2) FRANCIANE CASSIANO DE ARAUJO 
CPF: ***.273.711-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (238996) E E CANDIDO PORTINARI 
A Partir de: 18/12/2026
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Processo Nº: 1000004916746 
Contratado: (337954/3) GRAZYELE FELIX SALMERON 
CPF: ***.043.061-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (240699) E E DEP FRANCISCO E RANGEL TORRES 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005099541 
Contratado: (311336/5) JACIRA MARIA DA COSTA 
CPF: ***.327.941-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (238716) E E MIL D PEDRO II PRES MEDICI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005271295 
Contratado: (269467/45) JEOZADAQUE MARCOS DA SILVA 
CPF: ***.155.147-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (944947) COORD DE EDUCACAO INTEGRADA E INOVACAO 
A Partir de: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004922848 
Contratado: (141705/53) KEYLA NUNES MARTINEZ DA COSTA 
CPF: ***.671.921-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
Un. Adm: (238805) E E PEDRO GALHARDO GARCIA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005016376 
Contratado: (272452/10) LAURA CRISTINA DE SOUZA 
CPF: ***.085.221-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (233471) E E PROF STELA MARIS VALERIANO DA SILVA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005084412 
Contratado: (311000/12) LEIDIANE LOPES DA SILVA 
CPF: ***.555.702-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (240320) E E SANTO ANTONIO 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004926134 
Contratado: (69442/80) MARIA APARECIDA DA SILVA GEHLEN 
CPF: ***.128.581-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
Un. Adm: (239399) E E MARIA DE LIMA CADIDE 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004930868 
Contratado: (285317/5) MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FREITAS 
CPF: ***.805.011-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (242063) E E ALFREDO TREUHERZ 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005021072 
Contratado: (275072/38) MAXWEL DE SOUZA ALVES 
CPF: ***.348.951-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 13 horas semanais 
Un. Adm: (238317) E E JONAS LOPES DA SILVA 
A Partir de: 18/12/2026

Processo Nº: 1000005072052 
Contratado: (275072/39) MAXWEL DE SOUZA ALVES 
CPF: ***.348.951-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
Un. Adm: (238317) E E JONAS LOPES DA SILVA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004984600 
Contratado: (275786/21) NATALIA DE MIRANDA ALMEIDA 
CPF: ***.578.951-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (243485) E E PALMITAL 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004955178 
Contratado: (137834/47) PAMELLA ROBERTA DA ROCHA ROSA 
ALMEIDA 
CPF: ***.560.181-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
Un. Adm: (241296) E E MARIA LEITE MARCOSKI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004911555 
Contratado: (337363/7) PEDRO AUGUSTO LAMAS BELUCO 
CPF: ***.665.311-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 11 horas semanais 
Un. Adm: (242756) E E CORA CORALINA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004958954 
Contratado: (337363/9) PEDRO AUGUSTO LAMAS BELUCO 
CPF: ***.665.311-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
Un. Adm: (242756) E E CORA CORALINA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005071998 
Contratado: (337363/10) PEDRO AUGUSTO LAMAS BELUCO 
CPF: ***.665.311-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 13 horas semanais 
Un. Adm: (242756) E E CORA CORALINA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005129846 
Contratado: (337363/11) PEDRO AUGUSTO LAMAS BELUCO 
CPF: ***.665.311-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
Un. Adm: (242756) E E CORA CORALINA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005058512 
Contratado: (337772/8) PETERSON DUARTE ARARA 
CPF: ***.944.591-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais 
Un. Adm: (239399) E E MARIA DE LIMA CADIDE 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005035029 
Contratado: (284823/22) RAFAEL CUNHA DE LUNA 
CPF: ***.294.221-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
Un. Adm: (237884) E E 29 DE NOVEMBRO 
A Partir de: 18/12/2026
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Processo Nº: 1000005091585 
Contratado: (355203/1) RAINARA FREITAS DE ANDRADE TEIXEIRA 
CPF: ***.138.781-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (242063) E E ALFREDO TREUHERZ 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004925610 
Contratado: (43662/81) SAMOEL BENEDITO DE ARRUDA 
CPF: ***.704.371-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 26 horas semanais 
Un. Adm: (243396) E E NOSSA SENHORA DE LOURDES 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004917253 
Contratado: (323432/13) SOLANGE DALA RIVA SOARES 
CPF: ***.499.601-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 34 horas semanais 
Un. Adm: (234370) E E ARLETE MARIA CAPPELLARI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004965369 
Contratado: (310526/10) SUELEN PALOMA GIACOMELLI 
CPF: ***.527.561-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 27 horas semanais 
Un. Adm: (241296) E E MARIA LEITE MARCOSKI 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005065963 
Contratado: (354054/1) TAINARA RIBEIRO DA SILVA 
CPF: ***.043.701-** 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (232912) E E PEDRO BARBOSA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000004917457 
Contratado: (39450/9) WALTEIR SUDRE DE OLIVEIRA 
CPF: ***.975.431-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (239062) E E PROF DEMETRIO PEREIRA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1000005055763 
Contratado: (39450/11) WALTEIR SUDRE DE OLIVEIRA 
CPF: ***.975.431-** 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
Un. Adm: (239062) E E PROF DEMETRIO PEREIRA 
A Partir de: 18/12/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775298#110#1795863/>

Protocolo 1775298

<#E.G.B#1775299#110#1795864>

CONTRATO/SEDUC/00026/2026                                       DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 1000004967066 
Contratado:(284624/39) THAIS DE ARAUJO GALVAO 
CPF:***.847.741-**  
Cargo/Função:(3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Ref:B-001 CH: 02H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS BIOLOGICAS 
Motivo:ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
Un. Adm:(238082) E E SANTOS DUMONT 
De:12/02/2025 a 18/12/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775299#110#1795864/>

Protocolo 1775299

<#E.G.B#1775317#110#1795882>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00107/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: REGIME COLABORACAO 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 125/2026 
Processo N.: 1000005275503 
Nome: (73338/9) ADENIR VENDRAME 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA - JURUENA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 053/2026 
Processo N.: 1000005274949 
Nome: (86132/21) ALEXANDRE LUIS WOEHL 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE - BRASNORTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273898 
Nome: (60533/9) ALMINDO PEREIRA DA SILVA FILHO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274407 
Nome: (41567/5) AMEDINA PEREIRA DA SILVA FILHA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 112/2026 
Processo N.: 1000005275254 
Nome: (100559/11) ANA PAULA ROBERTO FERREIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA - ITIQUIRA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026
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REGIME COLABORAÇAO Nº 094/2026 
Processo N.: 1000005275242 
Nome: (73310/6) ANGELA MARIA CATANOSSI DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - COLNIZA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273734 
Nome: (28709/3) ANNYE DE MORAES GONCALVES CESAR 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 129/2026 
Processo N.: 1000005275237 
Nome: (121544/16) AUGUSTO GONCALVES DA SILVA NETO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - CLAUDIA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 053/2026 
Processo N.: 1000005274954 
Nome: (129135/9) CARMO APPELT 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE - BRASNORTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 200/2026 
Processo N.: 1000005274093 
Nome: (34703/34) CATARINO SEBASTIAO DE ARRUDA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO - BARAO 
DE MELGACO 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273735 
Nome: (70954/20) CECILIA BATISTA DUARTE CAMPOS 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274938 
Nome: (75194/2) CLAUDIA MARQUES ROCHA LIMA SCHARFENBERG 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 075/2026 
Processo N.: 1000005275602 
Nome: (86438/14) CLAUDIA SIBELI COELHO FIEL 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES - NOVA 
BANDEIRANTES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273737 
Nome: (54127/5) CRISTINA SUZANA DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 029/2023 
Processo N.: 1000005275257 
Nome: (225932/2) DANIELA ALTAMIRA NILA DOS SANTOS ASSAD 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026

REGIME COLABORAÇAO Nº 038/2026 
Processo N.: 1000005274089 
Nome: (116879/12) EDILMA DE SOUZA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA - ARIPUANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 038/2026 
Processo N.: 1000005274083 
Nome: (135639/12) EGO EGER 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA - ARIPUANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 129/2026 
Processo N.: 1000005275238 
Nome: (121545/13) ELAINE CRISTINA BUFON 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - CLAUDIA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 035/2026 
Processo N.: 1000005274965 
Nome: (226328/1) ELAINE NOELI ELSENBACH 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - CANARANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 041/2026 
Processo N.: 1000005274071 
Nome: (66024/8) ELAINE SOUZA MARANHAO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA - ALTO BOA 
VISTA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273741 
Nome: (87034/1) ELIENE ALVES FERREIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273920 
Nome: (67913/3) EMERSON JOSE DE SOUZA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 075/2026 
Processo N.: 1000005275591 
Nome: (249342/1) ERCI FERNANDA SANTANA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES - NOVA 
BANDEIRANTES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273921 
Nome: (60133/18) EROTILDES PEREIRA LEITE 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 005/2026 
Processo N.: 1000005275609 
Nome: (62195/25) ESTELLA BARBOSA DIAS 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - PEDRA PRETA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026
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REGIME COLABORAÇAO Nº 075/2026 
Processo N.: 1000005275593 
Nome: (271888/11) EVERSON WIECHOREK 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES - NOVA 
BANDEIRANTES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 087/2026 
Processo N.: 1000005275229 
Nome: (73381/35) FRANCISCO DE BURGO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES - 
CHAPADA DOS GUIMARAES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 075/2026 
Processo N.: 1000005275600 
Nome: (210547/9) GERALDO CEREGATO GONCALVES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES - NOVA 
BANDEIRANTES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274402 
Nome: (129795/9) GILIARD MORES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273903 
Nome: (85944/1) GILSON CASSEMIRO DE LIMA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 110/2026 
Processo N.: 1000005275246 
Nome: (125994/12) GILZA PESSOA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA - CONFRESA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 038/2026 
Processo N.: 1000005274086 
Nome: (92995/23) GIRLENE NUNES DE SA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA - ARIPUANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273742 
Nome: (252886/1) GREICE MEYRE FELIX CUNHA GUIMARAES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274941 
Nome: (63419/5) HELENO VIEIRA DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273743 
Nome: (44342/8) HELVECIO PEREIRA LOPES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026

REGIME COLABORAÇAO Nº 004/2026 
Processo N.: 1000005274927 
Nome: (69760/52) HILDO MARCIO PEREIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - BARRA DO 
BUGRES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273745 
Nome: (84571/1) ILDERVAN DE OLIVEIRA BARROS 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 053/2026 
Processo N.: 1000005274951 
Nome: (36411/11) INES PAZDIORA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE - BRASNORTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274944 
Nome: (36560/1) ISMAEL DONIZETE CARDOSO DE MORAES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273746 
Nome: (39722/1) JOILSON GONCALO VENTURA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 200/2026 
Processo N.: 1000005274101 
Nome: (93550/15) JUCELY DE OLIVEIRA BRANDAO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO - BARAO 
DE MELGACO 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 056/2026 
Processo N.: 1000005275511 
Nome: (227060/1) JUDITE BARREIRA DE MACEDO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE - MIRASSOL 
D’OESTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 004/2026 
Processo N.: 1000005274931 
Nome: (83505/2) JULIO CESAR GERALDO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - BARRA DO 
BUGRES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 029/2023 
Processo N.: 1000005275256 
Nome: (255529/18) KADMO CRISTIANO ZAMBON 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274946 
Nome: (286697/1) KARLA VOLTOLINE PEREIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026
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REGIME COLABORAÇAO Nº 087/2026 
Processo N.: 1000005275232 
Nome: (57006/16) KATIUSCIA MARIA DE MELO ROSA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES - 
CHAPADA DOS GUIMARAES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 124/2026 
Processo N.: 1000005274074 
Nome: (287288/1) KELLY CRISTINA BICUDO DE SOUZA DA CUNHA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - ALTO GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273747 
Nome: (69043/2) KELY ROSA BARRETO DE OLIVEIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 110/2026 
Processo N.: 1000005275248 
Nome: (123352/8) LAZARA TATIANA DE OLIVEIRA LIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA - CONFRESA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 035/2026 
Processo N.: 1000005274969 
Nome: (112203/15) LEIA SPODE ZENARO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - CANARANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273748 
Nome: (60721/9) LEODENIL ALVES DUARTE 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273919 
Nome: (75680/16) LEYZE GRECCO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 200/2026 
Processo N.: 1000005274100 
Nome: (74287/42) LUCIANE GOMES DE AMORIM DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO - BARAO 
DE MELGACO 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 046/2026 
Processo N.: 1000005275507 
Nome: (64971/2) LUCIANO BAUER 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE - LUCAS 
DO RIO VERDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 200/2026 
Processo N.: 1000005274097 
Nome: (82565/14) LUCINETH DOMINGAS GONCALVES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO - BARAO 
DE MELGACO 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026

REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273750 
Nome: (252887/1) MARCIO ANDRE MULLER RIBEIRO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 035/2026 
Processo N.: 1000005274971 
Nome: (86841/30) MARIA SICORRA DA ROSA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - CANARANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 004/2026 
Processo N.: 1000005274921 
Nome: (40420/5) MARIA SUELEIDE PEREIRA DE LIMA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - BARRA DO 
BUGRES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273904 
Nome: (107551/11) MARILENE MARIA DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273753 
Nome: (223531/9) MARILIA GABRIELA DALSICO MONTEIRO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 124/2026 
Processo N.: 1000005274075 
Nome: (106125/14) MONICA ROSA DE OLIVEIRA ARAUJO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - ALTO GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 112/2026 
Processo N.: 1000005275251 
Nome: (62204/5) NELCIRA MACHADO DE OLIVEIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA - ITIQUIRA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274400 
Nome: (65736/7) NEUCY SOUSA CARRIJO PIMENTEL 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273755 
Nome: (64494/4) PATRICIA GALILEI MUSTAFA YUSUF 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 004/2026 
Processo N.: 1000005274925 
Nome: (110187/12) PAULO MARCOS FERREIRA ANDRADE 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - BARRA DO 
BUGRES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026
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REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273910 
Nome: (71025/4) PAULO SERGIO CHIMELLO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274948 
Nome: (238739/1) PRICILA CABRAL COELHO MORAES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273758 
Nome: (286653/1) PRISCILLA CAROLINA NOGUEIRA DE CAMPOS 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 125/2026 
Processo N.: 1000005275505 
Nome: (108286/11) REGIANE JALES DE SOUZA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA - JURUENA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 032/2026 
Processo N.: 1000005274960 
Nome: (221380/10) REGINA FRANCO FIUZA BUENO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DOS PARECIS - 
CAMPO NOVO DO PARECIS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 056/2026 
Processo N.: 1000005275521 
Nome: (126128/7) REGINA SIMOES DA COSTA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE - MIRASSOL 
D’OESTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 038/2026 
Processo N.: 1000005274084 
Nome: (47483/6) ROGERIA ROSARIA PARRA MERINO DE MACEDO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA - ARIPUANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273744 
Nome: (288006/1) ROHAMA VEZETIV ARRUDA FARIAS 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 032/2026 
Processo N.: 1000005274959 
Nome: (140594/1) RONY WALTER AZOINAYCE PARESI 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DOS PARECIS - 
CAMPO NOVO DO PARECIS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 129/2026 
Processo N.: 1000005275241 
Nome: (45265/24) ROSENI SCHEFFLER 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - CLAUDIA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026

REGIME COLABORAÇAO Nº 056/2026 
Processo N.: 1000005275524 
Nome: (235224/1) ROSILENE MENANDES DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE - MIRASSOL 
D’OESTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273759 
Nome: (67022/8) ROSILENE PINTO DOS SANTOS 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 035/2026 
Processo N.: 1000005274972 
Nome: (226329/1) ROSMERI BERNADETE ANSCHAU 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - CANARANA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273760 
Nome: (61816/7) SANDRA REGINA BENTO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273912 
Nome: (70925/3) SARA VITALINO DE SOUZA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 010/2026 
Processo N.: 1000005275606 
Nome: (97669/10) SILVANA CRISTINA PEDRO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM - NOVA MUTUM 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 004/2026 
Processo N.: 1000005274924 
Nome: (109220/18) SILVANE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - BARRA DO 
BUGRES 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 059/2026 
Processo N.: 1000005275263 
Nome: (106101/4) SIMONI CARRIJO BATISTA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU - JAURU 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273763 
Nome: (74470/6) SULEIMA CRISTINA LEITE DE MORAES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273765 
Nome: (96310/11) SUZAN CATEA FERREIRA GUIMARAES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026
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REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274403 
Nome: (53865/4) TELMO DE MAIA PIMENTEL 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 056/2026 
Processo N.: 1000005275525 
Nome: (288886/1) VALTEIR CLARA SANTANA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE - MIRASSOL 
D’OESTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 059/2026 
Processo N.: 1000005275589 
Nome: (134920/21) VANDILENE FRANCISCA GOMES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILANDIA - NOVA 
MARILANDIA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 094/2026 
Processo N.: 1000005275243 
Nome: (211357/26) VERA LUCIA QUINI 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - COLNIZA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 056/2026 
Processo N.: 1000005275527 
Nome: (118782/11) VERONICA ANDREIA OLIVEIRA ANDRE DA SILVA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE - MIRASSOL 
D’OESTE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 018/2026 
Processo N.: 1000005275259 
Nome: (70629/32) VILLMA VERA MENDES 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA - JANGADA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2026 
Processo N.: 1000005273917 
Nome: (67056/5) WANDA CECILIA CORREA DE MELLO 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE - VARZEA 
GRANDE 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 001/2026 
Processo N.: 1000005273766 
Nome: (228060/1) WILLIAM ORTEGA FERREIRA 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA - CUIABA 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
REGIME COLABORAÇAO Nº 030/2026 
Processo N.: 1000005274405 
Nome: (134819/3) XISTO TSERENHI RU TSERENHIMI RAMI 
Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - BARRA DO 
GARCAS 
Periodo de: 19/01/2026 Até 18/12/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775317#115#1795882/>

Protocolo 1775317

<#E.G.B#1775318#115#1795883>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00108/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: 1000005272609 
Nome: (89462/2) ALESSANDRA LOPES CORTEZ COMINETTI 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para Un. Adm: (922501) NUC DE REG DE COLAB DA DIR REGIONAL 
DE JUINA 
A Partir de: 01/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275500 
Nome: (275766/6) ALINE DE MEDEIROS FELIX SANTANA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para Un. Adm: (233676) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 02/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275546 
Nome: (238191/30) CLAUDIMIRO NEVES DE FREITAS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Para Un. Adm: (235237) E E DES INT DA ED BAS BEN SANT DA SIL 
FREIRE 
A Partir de: 01/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275230 
Nome: (134262/9) JOAO ROBERTO DA SILVA 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para Un. Adm: (238830) E E 13 DE MAIO 
A Partir de: 19/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275233 
Nome: (290112/1) LAERCIO RENATO FRISKE 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para Un. Adm: (237833) E E COM JOSE PEDRO DIAS 
A Partir de: 19/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275300 
Nome: (290249/1) TATIANA DE ALBUES PINTO AMORIM 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para Un. Adm: (913154) NUCLEO DE ESCOLAS ESTADUAIS CIVICO 
MILITARES 
A Partir de: 01/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275596 
Nome: (287741/1) WALDINEI DO PRADO LACERDA 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para Un. Adm: (232521) E E 07 DE SETEMBRO 
A Partir de: 20/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275617 
Nome: (287011/1) WALLACE LUIS CUNHA CAVALCANTE 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Para Un. Adm: (235520) COORD DE GESTAO ESCOLAR E DE REDE 
A Partir de: 14/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775318#115#1795883/>

Protocolo 1775318
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<#E.G.B#1775319#116#1795884>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00109/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005275286 
Nome: (325001/9) ANNE CAROLINE PAIM BALDONI 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (235270) E E DES INT DA ED BAS PROF ALM DE AMOR 
SILVA 
A Partir de: 30/12/2025 Até 27/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275366 
Nome: (354419/1) KARINE OLIVEIRA DO CARMO 
Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
Un. Adm: (232459) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES 
A Partir de: 06/12/2025 Até 04/04/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275545 
Nome: (304883/19) LUCIANA MARIA DO CARMO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (238384) E E JOAO MONTEIRO SOBRINHO 
A Partir de: 11/01/2026 Até 11/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275697 
Nome: (220843/34) LUZILENE CAMPOS LAITHARTH 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (233331) E E PROF MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 
A Partir de: 13/01/2026 Até 13/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275279 
Nome: (291580/20) NIELLI LAYANE DIAS RIBEIRO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (235270) E E DES INT DA ED BAS PROF ALM DE AMOR 
SILVA 
A Partir de: 14/01/2026 Até 14/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275280 
Nome: (291580/19) NIELLI LAYANE DIAS RIBEIRO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (235270) E E DES INT DA ED BAS PROF ALM DE AMOR 
SILVA 
A Partir de: 14/01/2026 Até 14/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275281 
Nome: (291580/18) NIELLI LAYANE DIAS RIBEIRO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (235270) E E DES INT DA ED BAS PROF ALM DE AMOR 
SILVA 
A Partir de: 14/01/2026 Até 14/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275435 
Nome: (343287/10) STEFFANE PRICILLA SOUSA SANTOS 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (240761) E E M TIRADENTES CEL PM JORGE L DE 
MAGALHAES 
A Partir de: 18/12/2025 Até 16/04/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775319#116#1795884/>

Protocolo 1775319

<#E.G.B#1775320#116#1795885>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00110/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005197895 
Nome: (339831/7) ANA PAULA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (233188) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
A Partir de: 24/10/2025 Até 14/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005197896 
Nome: (339831/8) ANA PAULA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (233188) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
A Partir de: 24/10/2025 Até 14/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005267524 
Nome: (336033/2) ANDRESSA FERNANDES DIAS 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Un. Adm: (243698) E E CEREJEIRAS 
A Partir de: 09/12/2025 Até 06/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005138688 
Nome: (279778/32) KATHRIN VIRGINIA ROSSETTO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243876) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 07/10/2025 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005138689 
Nome: (279778/33) KATHRIN VIRGINIA ROSSETTO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243876) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 07/10/2025 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005138693 
Nome: (279778/27) KATHRIN VIRGINIA ROSSETTO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243876) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 07/10/2025 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005138695 
Nome: (279778/30) KATHRIN VIRGINIA ROSSETTO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243876) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 07/10/2025 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005119959 
Nome: (304883/19) LUCIANA MARIA DO CARMO 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (238384) E E JOAO MONTEIRO SOBRINHO 
A Partir de: 13/09/2025 Até 10/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005267566 
Nome: (350976/3) TAINARA RODRIGUES SCHAIDA 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (240150) E E OURO VERDE 
A Partir de: 06/12/2025 Até 04/04/2026 
 
 
Processo N.: 1000005267567 
Nome: (350976/4) TAINARA RODRIGUES SCHAIDA 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (240150) E E OURO VERDE 
A Partir de: 06/12/2025 Até 04/04/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1775320#116#1795885/>

Protocolo 1775320
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<#E.G.B#1775321#117#1795886>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00111/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005275365 
Nome: (324650/30) DIEGO DA CRUZ 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243620) E E PRESIDENTE DUTRA 
A Partir de: 27/05/2025 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (339468/2) MICKAELLY GOMES PEREIRA 
Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
Un. Adm: (235741) E E MIL TIRADENTES DR MANOEL JOSE 
MURTINHO 
A Partir de: 10/12/2025 Até 18/12/2025 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775321#117#1795886/>

Protocolo 1775321

<#E.G.B#1775322#117#1795887>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00112/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005098516 
Nome: (124109/83) ADRIANA GONCALVES DA SILVA 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (234508) E EST MIL D PEDRO II TEN COR EVANDRO DIAS 
SOUZA 
A Partir de: 26/08/2025 Até 22/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005098995 
Nome: (124109/82) ADRIANA GONCALVES DA SILVA 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (234931) E E RUI BARBOSA 
A Partir de: 26/08/2025 Até 22/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005099447 
Nome: (124109/84) ADRIANA GONCALVES DA SILVA 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243752) E E JARDIM UNIVERSITARIO 
A Partir de: 26/08/2025 Até 22/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005139019 
Nome: (350326/1) AGNES WEISS 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243620) E E PRESIDENTE DUTRA 
A Partir de: 07/10/2025 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: 1000005139029 
Nome: (350326/2) AGNES WEISS 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243620) E E PRESIDENTE DUTRA 
A Partir de: 07/10/2025 Até 18/12/2026

Processo N.: 1000005139032 
Nome: (350326/3) AGNES WEISS 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243620) E E PRESIDENTE DUTRA 
A Partir de: 07/10/2025 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: 1000005003329 
Nome: (279249/33) ALAN DA CRUZ ROLON 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (239712) E E JAYME VERISSIMO DE CAMPOS JUNIOR 
A Partir de: 21/03/2025 Até 31/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005039206 
Nome: (324650/27) DIEGO DA CRUZ 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (232955) E E CAMPO VILA UNIAO 
A Partir de: 27/05/2025 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: 1000005040461 
Nome: (324650/28) DIEGO DA CRUZ 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (243620) E E PRESIDENTE DUTRA 
A Partir de: 27/05/2025 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: 1000005054019 
Nome: (324650/31) DIEGO DA CRUZ 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (232955) E E CAMPO VILA UNIAO 
A Partir de: 04/06/2025 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: 1000005130144 
Nome: (123583/31) RAFAEL LEAL 
Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
Un. Adm: (240249) E E TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
A Partir de: 16/09/2025 Até 22/12/2025 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775322#117#1795887/>

Protocolo 1775322
<#E.G.B#1775323#117#1795888>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00113/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (241325/1) AMARILDO AGOSTINHO OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (234133) E E LOURENCO PERUCHI 
A Partir de: 14/01/2026 Até 03/07/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (58637/1) CLAUDETE TEREZINHA DE BARROS PEREIRA 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (243515) E E 12 DE ABRIL 
A Partir de: 28/12/2025 Até 26/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (130783/2) DENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (239666) E E 29 DE JULHO 
A Partir de: 22/11/2025 Até 18/12/2025
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Processo N.:  
Nome: (130783/3) DENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (242918) E E TEOTONIO CARLOS DA CUNHA NETO 
A Partir de: 22/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo N.:  
Nome: (32331/9) IZABEL CRISTINA RANDOLI 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (243574) E E JOAO PAULO II 
A Partir de: 05/01/2026 Até 04/04/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (94121/1) JANETE PASQUALOTTO 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (232866) E E PROF ZENI VIEIRA 
A Partir de: 13/01/2026 Até 12/04/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (130318/18) JANICE POSTAL LANZA SOARES 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (243469) E E MILITAR DOM PEDRO II 2 TEN BM KLEIBER R 
ALVES 
A Partir de: 22/12/2025 Até 21/03/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (87207/1) JOCIANE CHRISTINA PASTURELLI CINTRA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (234559) COORD DE FORMACAO CONTINUADA 
A Partir de: 12/01/2026 Até 16/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (210488/3) JOSIMARA LUCINDO DE BRITO PINHEIRO 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (240427) E E ALBERT EINSTEIN 
A Partir de: 19/12/2025 Até 17/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (140628/1) LUCIANA DE OLIVEIRA TEODORO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (238970) E E 13 DE MAIO 
A Partir de: 05/01/2026 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (64135/2) MANOEL UBIRATAN DE ALMEIDA 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (235300) E E MIL TIR 1 TEN PM SALOMAO F F PIOVESAN 
A Partir de: 27/12/2025 Até 06/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (46926/3) MARIA JOSE DA SILVA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Un. Adm: (240583) E E SAO LUIZ 
A Partir de: 17/11/2025 Até 15/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (55676/3) NARA LUSIA COLVERO 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (238902) E E BAIRRO UNIAO 
A Partir de: 23/12/2025 Até 21/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (55149/10) ROSIMEIRE PACHECO DOS SANTOS MORETTI 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (242926) E E ANDRE ANTONIO MAGGI 
A Partir de: 22/12/2025 Até 21/03/2026

Processo N.:  
Nome: (43735/3) SONIA REGINA AGUIAR DE ALCANTARA 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (243469) E E MILITAR DOM PEDRO II 2 TEN BM KLEIBER R 
ALVES 
A Partir de: 24/12/2025 Até 01/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (223337/3) VIVIANA RAQUEL NAHER 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (241580) E E 19 DE DEZEMBRO 
A Partir de: 26/12/2025 Até 16/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775323#118#1795888/>

Protocolo 1775323

<#E.G.B#1775324#118#1795889>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00114/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA A GESTANTE 
 
Processo N.: 1000005275635 
Nome: (296531/1) SOILA JORDANA PEREIRA BASTOS 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Un. Adm: (234486) E E MIL TIR MAJOR PM ERNESTINO VERISSIMO 
DA SILVA 
A Partir de: 14/01/2026 Até 12/07/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775324#118#1795889/>

Protocolo 1775324

<#E.G.B#1775325#118#1795890>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00115/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 1000005275533 
Nome: (142305/10) ANA MARIA VICENTE DO NASCIMENTO 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 18/11/2018 Ate 17/11/2023 
A Partir de: 02/02/2026 Até 16/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275641 
Nome: (45574/4) ANABEL BEATRIZ DE COL 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 01/10/2015 Ate 30/09/2020 
A Partir de: 02/02/2026 Até 11/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275646 
Nome: (282690/2) ANANDA PRISCILA MORAL ALVES CABRAL 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 31/07/2018 Ate 30/07/2023 
A Partir de: 06/04/2026 Até 20/04/2026
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Processo N.: 1000005275132 
Nome: (17135/1) ANTONIO CARLOS DA SILVA 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 16/05/2019 Ate 15/05/2024 
A Partir de: 23/02/2026 Até 24/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275269 
Nome: (38323/1) ARIDIO DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 17/09/2020 Ate 16/09/2025 
A Partir de: 02/02/2026 Até 02/04/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275220 
Nome: (121412/24) CESAR MASO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 30/07/2012 Ate 29/07/2017 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/05455 
Nome: (88731/1) CILENE GONCALVES CORREIA NEVES 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005 
A Partir de: 19/09/2008 Até 17/11/2008 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/05455 
Nome: (88731/1) CILENE GONCALVES CORREIA NEVES 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005 
A Partir de: 18/11/2008 Até 27/11/2008 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/05455 
Nome: (88731/1) CILENE GONCALVES CORREIA NEVES 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005 
A Partir de: 28/11/2008 Até 07/12/2008 
 
 
Processo N.: 1000005275275 
Nome: (89181/7) ELIANE DE CASTILHO LIRIO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 18/09/2012 Ate 17/09/2017 
A Partir de: 02/02/2026 Até 02/05/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275449 
Nome: (118799/27) ELIETE JESUS PORTO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 13/07/2016 Ate 12/07/2021 
A Partir de: 02/02/2026 Até 11/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275450 
Nome: (118799/27) ELIETE JESUS PORTO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 13/07/2016 Ate 12/07/2021 
A Partir de: 12/02/2026 Até 21/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275597 
Nome: (44980/19) FATIMA APARECIDA MENDES 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 20/05/2020 Ate 19/05/2025 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275294 
Nome: (70588/57) FATIMA PEREIRA DOS SANTOS DA COSTA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 31/08/2020 Ate 30/08/2025 
A Partir de: 02/02/2026 Até 02/05/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275331 
Nome: (59967/5) GEOVANI PAIXAO CORREIA 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 21/01/2020 Ate 20/01/2025 
A Partir de: 18/02/2026 Até 27/02/2026

Processo N.: 1000005275318 
Nome: (93261/1) JANIFER SIMAO DE MATOS 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 16/02/2016 Ate 15/02/2021 
A Partir de: 02/02/2026 Até 16/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275244 
Nome: (86835/4) JUCILEY BENEDITA DA SILVA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 20/08/2012 Ate 19/08/2017 
A Partir de: 05/02/2026 Até 19/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275538 
Nome: (100769/2) LEIDMAR DE OLIVEIRA RIBEIRO 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 07/06/2017 Ate 06/06/2022 
A Partir de: 19/02/2026 Até 20/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275472 
Nome: (254433/1) MARCIO NATALINO ALVES DE ABREU GRANJEIRO 
Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 08/04/2019 Ate 07/04/2024 
A Partir de: 19/01/2026 Até 28/01/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275299 
Nome: (288931/1) MARINE LUCIA LACERDA CHITOLINA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 11/06/2018 Ate 10/06/2023 
A Partir de: 02/02/2026 Até 03/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275093 
Nome: (235207/1) MARTIN FEDERICO ORREGO ZAVALA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 18/09/2016 Ate 17/09/2021 
A Partir de: 26/02/2026 Até 12/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275204 
Nome: (17957/5) MEIRE AUXILIADORA GOMES ROSA SILVA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 20/07/2017 Ate 19/07/2022 
A Partir de: 19/01/2026 Até 02/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275681 
Nome: (75810/4) NELZI DE FREITAS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 16/06/2015 Ate 15/06/2020 
A Partir de: 09/03/2026 Até 23/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275683 
Nome: (75810/4) NELZI DE FREITAS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 16/06/2015 Ate 15/06/2020 
A Partir de: 13/10/2026 Até 27/10/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275693 
Nome: (290136/1) RAIANE MAIARA ANICEZIO LEITE 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 31/07/2018 Ate 30/07/2023 
A Partir de: 06/07/2026 Até 20/07/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275274 
Nome: (290006/1) RAMON FELIPE CARVALHO DO NASCIMENTO 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 31/07/2018 Ate 30/07/2023 
A Partir de: 10/02/2026 Até 11/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275708 
Nome: (71059/3) ROSANA GONCALVES MOURA DA SILVA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 01/02/2015 Ate 31/01/2020 
A Partir de: 15/05/2026 Até 29/05/2026
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Processo N.: 1000005275338 
Nome: (43801/7) RUBENS JOSE TADEI 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 31/07/2017 Ate 30/07/2022 
A Partir de: 02/02/2026 Até 02/04/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275342 
Nome: (43801/6) RUBENS JOSE TADEI 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 01/02/2020 Ate 31/01/2025 
A Partir de: 02/02/2026 Até 02/04/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275705 
Nome: (141558/13) TATIANE NOGUEIRA SANTOS 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 27/08/2016 Ate 26/08/2021 
A Partir de: 06/04/2026 Até 20/04/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775325#120#1795890/>

Protocolo 1775325
<#E.G.B#1775326#120#1795891>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00116/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 1000005024997 
Nome: (109162/10) ANA PAULA DE SOUZA CORREA DEPRA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 27/12/2007 Ate 26/12/2012 
A Partir de: 19/02/2026 Até 28/02/2026 
 
 
Processo N.: 1000005275118 
Nome: (209867/13) LEONEIDE DE ARAUJO BARBOSA 
Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
Quinquênio de Referência: 31/07/2018 Ate 30/07/2023 
A Partir de: 09/02/2026 Até 18/02/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775326#120#1795891/>

Protocolo 1775326
<#E.G.B#1775327#120#1795892>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00117/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03661 
Nome: (140217/1) ANA PAULA DE LIMA COIMBRA 
Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
Quinquênio de Referência: 28/08/2017 Ate 27/08/2022 
Período de Trabalho (50%): Vespertino 
A Partir de: 19/01/2026 Ate 19/03/26 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775327#120#1795892/>

Protocolo 1775327

<#E.G.B#1775328#120#1795893>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00118/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/181750 
Nome: (73380/1) AIRTON DENIS DA COSTA 
Quinquênio: 27/09/2020 Até  26/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04339 
Nome: (106681/38) ALINE MASSABKI RENSI 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04437 
Nome: (272623/26) ELLIS DAIANE RODRIGUES ZANELLA 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/05249 
Nome: (302678/1) FABRICIO VIEIRA GONCALVES 
Quinquênio: 13/01/2021 Até  12/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03673 
Nome: (82838/2) JANETH APARECIDA DA SILVA 
Quinquênio: 07/12/2020 Até  06/12/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04449 
Nome: (302668/1) JULIO CEZAR MARQUES MAIA 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2024/96759 
Nome: (35907/1) JUVENIL GILBERTI 
Quinquênio: 01/03/2018 Até  28/02/2023 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04873 
Nome: (58200/2) KARINA FRAGA DE SOUZA 
Quinquênio: 01/10/2020 Até  30/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04180 
Nome: (302633/1) LILIAN DA SILVA GONCALVES 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04053 
Nome: (302631/1) LILIAN LEMOS DA SILVA GUIMARAES 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03937 
Nome: (117172/28) LINDINALVA ALVES DA SILVA 
Quinquênio: 07/01/2021 Até  06/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04397 
Nome: (295989/5) LUANA SANTANA DELGADO 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90
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Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03942 
Nome: (89688/2) LUCIANE BONESSONI DA SILVEIRA 
Quinquênio: 01/01/2021 Até  31/12/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04134 
Nome: (59222/2) LUCIMARA DOS SANTOS LOPES 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03944 
Nome: (130971/11) LURDES MACIAK 
Quinquênio: 07/01/2021 Até  06/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04976 
Nome: (45515/8) MANOEL RIVELINO DA ROCHA 
Quinquênio: 01/08/2020 Até  31/07/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/02509 
Nome: (94143/1) MARIA FRANCISCA OLIVEIRA SILVA 
Quinquênio: 13/09/2020 Até  12/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04121 
Nome: (25921/35) MARILZA RODRIGUES DE BARROS 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03233 
Nome: (216740/12) NILZA CRISTIANE MOREIRA DA SILVA 
Quinquênio: 10/02/2019 Até  09/02/2024 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04992 
Nome: (74750/3) PATRICIA DAUHALI CLEMENTE GUIMARAES 
PEREIRA 
Quinquênio: 01/12/2020 Até  30/11/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03949 
Nome: (92263/11) PAULO MENDES BARBOSA 
Quinquênio: 06/01/2021 Até  05/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04402 
Nome: (265246/19) RAIANE CRISTINA DE MORAIS 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04019 
Nome: (94228/59) ROSELI ALVES FERREIRA LEAL 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04403 
Nome: (221207/34) ROSIMEIRE VIEIRA CAMARGO 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/03951 
Nome: (140600/2) VAGNER JOSE MARTINS 
Quinquênio: 07/01/2021 Até  06/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04316 
Nome: (302649/1) VICTOR ALAN GUEDES EVANGELISTA 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90

Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04253 
Nome: (261016/9) WELSKE MASENA 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2026/04147 
Nome: (248954/44) WILLIAN SUARES 
Quinquênio: 04/01/2021 Até  03/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775328#121#1795893/>

Protocolo 1775328
<#E.G.B#1775329#121#1795894>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00119/2026                             DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: READEQUAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
Nome: (93238/1) MARIA APARECIDA DE ANDRADE 
Un. Adm: (244848) E E CLEUFA HUBNER 
A Partir de: 02/01/2026 Até 30/06/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (98048/2) MARILENE LOPES DA SILVA ANDREOTTI 
Un. Adm: (232769) E E RUI BARBOSA 
A Partir de: 14/01/2026 Até 12/07/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Alan Resende Porto 
Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1775329#121#1795894/>

Protocolo 1775329

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1775272#121#1795837>

PORTARIA/SECITECI/00003/2026                                    DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2025/06103 
Nome: (276194/4) TEREZINHA DE JESUS ROSA LOPES 
A Partir de: 18/11/2025 Até  30/12/2025  
Cargo/Função: (11487) DGA-4 
Substituído: (213746/5) JOAO BATISTA FRANCO BORGES 
Un. Adm: (911640) DIR DA ETE DE EDUC PROF E TECNOL DE 
CAMPO VERDE 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 

<#E.G.B#1775272#121#1795837/>

Protocolo 1775272
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CONTRATO/SECITECI/00014/2026                                    DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/06713 
Contratado: (357693/1) ADENILSON RENATO RUDKE 
CPF: ***.252.382-** 
Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
Referência: D-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (912000) COORD DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
A Partir de: 14/01/2026 Até 13/01/2028 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/06907 
Contratado: (71953/5) JOEL GARCIA ALEXANDRE 
CPF: ***.027.988-** 
Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (911917) COORD DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
A Partir de: 02/02/2026 Até 01/02/2028 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/06945 
Contratado: (319677/3) MARCIA FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: ***.366.291-** 
Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
Referência: C-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (911810) COORD DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
A Partir de: 02/02/2026 Até 01/02/2028 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2026/00012 
Contratado: (295776/5) MAYARA DE OLIVEIRA XAVES 
CPF: ***.463.111-** 
Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
Referência: C-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
Un. Adm: (911917) COORD DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
A Partir de: 02/02/2026 Até 01/02/2028 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/06813 
Contratado: (333273/2) WASHINGTON FABRICIO MARTINS 
CPF: ***.465.741-** 
Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (911810) COORD DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
A Partir de: 02/02/2026 Até 01/02/2028 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 

<#E.G.B#1775294#122#1795859/>

Protocolo 1775294
<#E.G.B#1775295#122#1795860>

CONTRATO/SECITECI/00015/2026                                    DE: 19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2026/00118 
Contratado: (274345/34) ANDRE JULIO AZEVEDO SILVA 
CPF: ***.519.861-** 
Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (912158) COORD DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
A Partir de: 19/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 

<#E.G.B#1775295#122#1795860/>

Protocolo 1775295

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<#E.G.B#1775274#122#1795839>

PORTARIA/SEDEC/00004/2026                                       DE: 19/01/2026 

 

O(A) Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 

Resolve: DESIGNAR 

Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/

FUNÇÃO 

 

Processo N.: SEDEC-CIN-2026/00070 

Nome: (232776/1) ALINE SAYURI SAITO 

A Partir de: 15/01/2026 Até  29/01/2026  

Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 

Substituído: (203848/1) CLEBER BENEDITO METELLO 

Un. Adm: (921211) COORD CONTABIL 

 

 

Processo N.: SEDEC-CIN-2026/00082 

Nome: (28752/10) JUARES GONCALVES 

A Partir de: 19/01/2026 Até  28/01/2026  

Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 

Substituído: (200427/8) EVERTON FERNANDO BARBOSA 

Un. Adm: (921149) SUP DE FINANCAS ORCAMENTO E CONVENIOS 

 

 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 

Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Economico 

 

<#E.G.B#1775274#122#1795839/>

Protocolo 1775274

SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER

<#E.G.B#1775273#122#1795838>

PORTARIA/SECEL/00001/2026                                       DE: 19/01/2026 

 

O(A) Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 

Resolve: DESIGNAR 

Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/

FUNÇÃO 

 

Processo N.: SECEL-PRO-2025/11453 

Nome: (84510/1) LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 

A Partir de: 01/12/2025 Até  26/12/2025  

Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 

Substituído: (26162/1) LUIZ BENEDITO PINTO FILHO 

Un. Adm: (922005) COORD DE ESPORTE DE INCLUSAO 

 

 

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 

David de Moura Pereira da Silva 

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 

 

<#E.G.B#1775273#122#1795838/>

Protocolo 1775273
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SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1775342#123#1795907>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00074/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/198253 
Nome: (350728/1) ANA LIGIA TEIXEIRA CONCEICAO CORREA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Para Un. Adm: (923605) COORD DE AQUISICOES 
A Partir de: 01/12/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02740 
Nome: (118869/1) CLEUZA SOLANGE GOMES MOTA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Para Un. Adm: (924962) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
A Partir de: 03/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 

<#E.G.B#1775342#123#1795907/>

Protocolo 1775342
<#E.G.B#1775343#123#1795908>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00075/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/204782 
Nome: (69682/3) IVANETE MARCIA WIEBBELLING PAGNUSSAT 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Para Un. Adm: (924377) DIR DO ESCRITORIO REG DE SAUDE DE 
JUARA 
A Partir de: 02/12/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 

<#E.G.B#1775343#123#1795908/>

Protocolo 1775343
<#E.G.B#1775344#123#1795909>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00076/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02134 
Nome: (307572/3) JANAINA DE SOUZA FERRAZ 
Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925160) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
A Partir de: 08/01/2026 Até 07/05/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 

<#E.G.B#1775344#123#1795909/>

Protocolo 1775344

<#E.G.B#1775345#123#1795910>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00077/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
Nome: (315808/2) KELLY ALESSANDRA GARCIA BARBARA 
Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
A Partir de: 12/01/2026 Até 18/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 

<#E.G.B#1775345#123#1795910/>

Protocolo 1775345

<#E.G.B#1775346#123#1795911>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00078/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (43844/2) BEATRIZ LODI RISSINI 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Un. Adm: (923176) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO DE 
PESSOAL 
A Partir de: 28/12/2025 Até 25/06/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (30784/5) ELIZABETH APARECIDA PELLINI GUIZELIN 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
A Partir de: 13/01/2026 Até 19/01/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (94416/1) ODITHE LUCATELLI CURVO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS SOUTO 
FONTES 
A Partir de: 13/01/2026 Até 12/04/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (106339/1) RUDIMAR MENEGOTTO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Un. Adm: (924512) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE DE 
SINOP 
A Partir de: 31/12/2025 Até 12/02/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (65854/3) TANIA MARIA DE FIGUEREDO NERY 
Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
Un. Adm: (925144) HOSP REGIONAL  DE COLIDER 
A Partir de: 01/01/2026 Até 29/06/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1775346#123#1795911/>

Protocolo 1775346
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BOLETIM DE PESSOAL/SES/00079/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Evento: LICENCA A GESTANTE/COMPLEMENTO 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/94849 
Nome: (299841/3) JESSIKA KAMILLA PEREIRA FRANCO 
Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925330) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 
Até: 05/06/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 

<#E.G.B#1775347#124#1795912/>

Protocolo 1775347
<#E.G.B#1775348#124#1795913>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00080/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/03556 
Nome: (33179/5) ALBA VALERIA GOMES DE MELO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 17/12/2014 Ate 16/12/2019 
A Partir de: 12/01/2026 Até 21/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/198229 
Nome: (86195/1) ANA CAMPOS PEDROSA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 17/03/2020 Ate 16/03/2025 
A Partir de: 20/07/2026 Até 03/08/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/198229 
Nome: (86195/1) ANA CAMPOS PEDROSA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 17/03/2020 Ate 16/03/2025 
A Partir de: 18/05/2026 Até 01/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97926 
Nome: (49108/3) ANA CLAUDIA DE MORAES 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/09/2016 Ate 02/09/2021 
A Partir de: 03/08/2026 Até 17/08/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97926 
Nome: (49108/3) ANA CLAUDIA DE MORAES 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/09/2016 Ate 02/09/2021 
A Partir de: 15/06/2026 Até 29/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/203798 
Nome: (280357/3) ANA CRISTINA ALVES PEREIRA FARES 
GREGORIO 
Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
Quinquênio de Referência: 13/09/2018 Ate 12/09/2023 
A Partir de: 01/06/2026 Até 30/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/03372 
Nome: (76341/2) ANTONIA AUDECI SOUZA OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 27/12/2014 Ate 26/12/2019 
A Partir de: 01/04/2026 Até 10/04/2026

Processo N.: SES-CIN-2026/03372 
Nome: (76341/2) ANTONIA AUDECI SOUZA OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 27/12/2019 Ate 26/12/2024 
A Partir de: 01/05/2026 Até 15/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/03372 
Nome: (76341/2) ANTONIA AUDECI SOUZA OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 27/12/2014 Ate 26/12/2019 
A Partir de: 02/03/2026 Até 16/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/198229 
Nome: (108589/1) ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DE ABREU 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/05/2018 Ate 13/05/2023 
A Partir de: 15/10/2026 Até 29/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/88824 
Nome: (90580/1) ANTONIO VIEIRA SANTOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 18/09/2015 Ate 17/09/2020 
A Partir de: 01/09/2026 Até 30/09/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/83040 
Nome: (111672/1) BARBARA NATHANIE PEREIRA FOSTER 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 09/02/2019 Ate 08/02/2024 
A Partir de: 12/01/2026 Até 21/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/19128 
Nome: (96553/1) BASILEU LEMES DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/11/2016 Ate 29/11/2021 
A Partir de: 05/01/2026 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02281 
Nome: (123873/1) CARMEN LUCIA CAMARGO TANAKA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/05/2015 Ate 13/05/2020 
A Partir de: 15/03/2026 Até 13/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-CAP-2026/19752 
Nome: (93958/1) CELSO RICARDO PINHO GUEDES 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/05/2016 Ate 09/05/2021 
A Partir de: 15/04/2026 Até 14/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/00152 
Nome: (93444/1) CIBELE MAKIYAMA MARTINS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/04/2011 Ate 29/04/2016 
A Partir de: 23/02/2026 Até 09/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/00158 
Nome: (93444/1) CIBELE MAKIYAMA MARTINS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/04/2011 Ate 29/04/2016 
A Partir de: 29/06/2026 Até 08/07/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/00163 
Nome: (93444/1) CIBELE MAKIYAMA MARTINS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/04/2011 Ate 29/04/2016 
A Partir de: 17/08/2026 Até 26/08/2026
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Processo N.: SES-CIN-2026/00180 
Nome: (93444/1) CIBELE MAKIYAMA MARTINS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/04/2011 Ate 29/04/2016 
A Partir de: 13/10/2026 Até 27/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/86874 
Nome: (89611/1) CLAUDIANA DE SOUZA DUARTE COSTA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 01/10/2015 Ate 30/09/2020 
A Partir de: 16/02/2026 Até 25/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01487 
Nome: (94459/1) CREUSA RODRIGUES VIEIRA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/04/2017 Ate 29/04/2022 
A Partir de: 23/02/2026 Até 09/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/72815 
Nome: (90525/1) CRISTINA ALVES 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 25/09/2015 Ate 24/09/2020 
A Partir de: 21/09/2025 Até 30/09/2025 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02224 
Nome: (96598/1) DANIELA DOS SANTOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 24/09/2011 Ate 23/09/2016 
A Partir de: 01/09/2026 Até 30/09/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/96780 
Nome: (122619/1) ELIZANDRA FATIMA DA CRUZ 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 22/03/2015 Ate 21/03/2020 
A Partir de: 02/01/2027 Até 31/01/2027 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02215 
Nome: (123872/1) EUGENIR MARIA SILVA DUARTE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 20/04/2005 Ate 19/04/2010 
A Partir de: 01/03/2026 Até 15/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-DES-2026/03703 
Nome: (90100/1) FABIO JOSE DA SILVA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 05/09/2015 Ate 04/09/2020 
A Partir de: 15/01/2026 Até 14/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/88824 
Nome: (95803/5) FLORICIO ROCHA FILHO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 13/01/2015 Ate 12/01/2020 
A Partir de: 01/04/2026 Até 30/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/91794 
Nome: (121741/2) GUIOMAR SALETE GEREMIA BIALAS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 23/11/2015 Ate 22/11/2020 
A Partir de: 24/09/2026 Até 23/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/93205 
Nome: (86708/14) ILAINE WILLERS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 04/11/2019 Ate 03/11/2024 
A Partir de: 01/09/2026 Até 30/09/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/93205 
Nome: (76556/2) ILDA FERREIRA DE ALMEIDA 
Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/09/2020 Ate 10/12/2025 
A Partir de: 01/07/2026 Até 30/07/2026

Processo N.: SES-PRO-2025/88824 
Nome: (90307/1) IRMA VIEIRA DE AQUINO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 28/08/2015 Ate 27/08/2020 
A Partir de: 03/08/2026 Até 17/08/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/88824 
Nome: (122097/1) IVAIR SAGGIN 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 28/02/2015 Ate 27/02/2020 
A Partir de: 01/07/2026 Até 30/07/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00811 
Nome: (53343/7) JOAO CANDIDO NETO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 28/08/2020 Ate 27/08/2025 
A Partir de: 13/04/2026 Até 22/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00811 
Nome: (53343/7) JOAO CANDIDO NETO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 28/08/2020 Ate 27/08/2025 
A Partir de: 03/04/2026 Até 12/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00811 
Nome: (53343/7) JOAO CANDIDO NETO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 28/08/2020 Ate 27/08/2025 
A Partir de: 04/03/2026 Até 02/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/180976 
Nome: (90344/1) JULIO CEZA GONCALVES DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 01/09/2020 Ate 31/08/2025 
A Partir de: 29/12/2025 Até 12/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/93354 
Nome: (116026/1) JUNIA MARA DA COSTA SERRA DRIEMEYER 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/06/2014 Ate 13/06/2019 
A Partir de: 01/06/2026 Até 30/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/93354 
Nome: (116026/1) JUNIA MARA DA COSTA SERRA DRIEMEYER 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/06/2014 Ate 13/06/2019 
A Partir de: 02/05/2026 Até 31/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/91438 
Nome: (118516/1) LAURA LANDER RAMOS XAVIER 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 04/11/2009 Ate 03/11/2014 
A Partir de: 15/12/2025 Até 13/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01597 
Nome: (124408/1) LAURA REGINA CAVALCANTE DE MORAES DIAS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 18/05/2015 Ate 17/05/2020 
A Partir de: 19/03/2026 Até 02/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01758 
Nome: (113999/1) LAZARO SOARES PORTO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 27/04/2016 Ate 26/04/2021 
A Partir de: 01/08/2026 Até 29/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/93205 
Nome: (76555/3) LEDANI TEREZINHA BERGMEIER 
Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/09/2020 Ate 10/09/2025 
A Partir de: 01/07/2026 Até 30/07/2026
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Processo N.: SES-CIN-2026/03411 
Nome: (70388/9) LEONI XAVIER DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 07/06/2017 Ate 06/06/2022 
A Partir de: 09/02/2026 Até 23/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97928 
Nome: (68598/2) LUCIMAR RIBEIRO BUENO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/12/2019 Ate 02/12/2024 
A Partir de: 01/08/2026 Até 30/08/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97928 
Nome: (68598/2) LUCIMAR RIBEIRO BUENO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/12/2019 Ate 02/12/2024 
A Partir de: 01/06/2026 Até 30/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97928 
Nome: (68598/2) LUCIMAR RIBEIRO BUENO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/12/2019 Ate 02/12/2024 
A Partir de: 01/10/2026 Até 30/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97928 
Nome: (68598/2) LUCIMAR RIBEIRO BUENO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/12/2014 Ate 02/12/2019 
A Partir de: 01/02/2026 Até 02/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97928 
Nome: (68598/2) LUCIMAR RIBEIRO BUENO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/12/2014 Ate 02/12/2019 
A Partir de: 01/04/2026 Até 30/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/180513 
Nome: (59032/2) LUIZ TAKAO WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 21/03/2016 Ate 20/03/2021 
A Partir de: 05/01/2026 Até 19/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97455 
Nome: (117551/1) MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 22/09/2014 Ate 21/09/2019 
A Partir de: 02/02/2026 Até 03/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/211904 
Nome: (90347/1) MARCIA MONICA FERNANDES 
Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 31/08/2015 Ate 30/08/2020 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/97926 
Nome: (98526/1) MARIA ANTONIA DA COSTA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 15/04/2017 Ate 14/04/2022 
A Partir de: 01/03/2026 Até 30/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/94162 
Nome: (53431/10) MARIA DAS GRACAS DA SILVA ALBUQUERQUE 
NASCIMENTO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 15/03/2015 Ate 14/03/2020 
A Partir de: 04/03/2026 Até 18/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01118 
Nome: (102503/1) MARIA EDINES DA SILVA GUEDES 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 16/08/2007 Ate 15/08/2012 
A Partir de: 03/08/2026 Até 01/09/2026

Processo N.: SES-PRO-2026/01277 
Nome: (58270/1) MARLENE NUNES DOS SANTOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/08/2015 Ate 10/08/2020 
A Partir de: 04/02/2026 Até 13/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 18/09/2026 Até 02/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 11/05/2026 Até 20/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 13/10/2026 Até 27/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 08/06/2026 Até 17/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 04/12/2026 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 05/11/2026 Até 19/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00573 
Nome: (120310/1) MONICA MIKA WATANABE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/01/2010 Ate 09/01/2015 
A Partir de: 22/04/2026 Até 01/05/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (106833/1) NEILZE ANTUNES OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/04/2018 Ate 10/04/2023 
A Partir de: 18/05/2026 Até 01/06/2026 
 
 
Processo N.:  
Nome: (106833/1) NEILZE ANTUNES OLIVEIRA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/04/2018 Ate 10/04/2023 
A Partir de: 16/03/2026 Até 30/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01081 
Nome: (90531/1) PATRICIA ELIAS MARTINS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 29/10/2015 Ate 28/10/2020 
A Partir de: 18/03/2026 Até 27/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-CAP-2026/19742 
Nome: (96679/1) PAULO DA SILVA SANTOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/01/2017 Ate 13/01/2022 
A Partir de: 03/02/2026 Até 12/02/2026
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Processo N.: SES-CAP-2026/19742 
Nome: (96679/1) PAULO DA SILVA SANTOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/01/2017 Ate 13/01/2022 
A Partir de: 13/02/2026 Até 22/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/04176 
Nome: (96569/1) RAFAELA DE LIZ PELLEGRIM SANCHEZ LERMEN 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 13/11/2011 Ate 12/11/2016 
A Partir de: 01/11/2026 Até 30/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00476 
Nome: (63794/2) REGINA MARIA JACINTO DE CAMPOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 15/10/2015 Ate 14/10/2020 
A Partir de: 23/03/2026 Até 01/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00476 
Nome: (63794/2) REGINA MARIA JACINTO DE CAMPOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 15/10/2015 Ate 14/10/2020 
A Partir de: 02/04/2026 Até 11/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01898 
Nome: (103346/2) ROSANA DE CASSIA PEREIRA ZUCATO JULIANI 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 09/04/2013 Ate 08/04/2018 
A Partir de: 19/03/2026 Até 02/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/95908 
Nome: (89901/2) ROSANIA MARIA DA SILVA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/12/2014 Ate 13/12/2019 
A Partir de: 19/01/2026 Até 02/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/95913 
Nome: (89901/2) ROSANIA MARIA DA SILVA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 14/12/2014 Ate 13/12/2019 
A Partir de: 06/04/2026 Até 20/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01169 
Nome: (106339/1) RUDIMAR MENEGOTTO 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 03/04/2008 Ate 02/04/2013 
A Partir de: 01/06/2026 Até 15/06/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01262 
Nome: (120105/1) SANDRA MARA PUCHALLE 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 23/02/2020 Ate 22/02/2025 
A Partir de: 18/02/2026 Até 04/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02020 
Nome: (86240/1) SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 16/04/2015 Ate 15/04/2020 
A Partir de: 02/02/2026 Até 11/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/02787 
Nome: (98143/3) SHIRLEY LUZ GOMES LOPES 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 17/03/2010 Ate 16/03/2015 
A Partir de: 04/02/2026 Até 05/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/88824 
Nome: (127771/1) SONIA VANICE GONCALVES MARQUES 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 19/12/2015 Ate 18/12/2020 
A Partir de: 08/07/2026 Até 22/07/2026

Processo N.:  
Nome: (96506/1) SUEIDE ALMEIDA CABRAL 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 19/11/2016 Ate 18/11/2021 
A Partir de: 22/04/2026 Até 01/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/04471 
Nome: (42463/2) SUSILEI LOURENCO DOS SANTOS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 10/05/2018 Ate 09/05/2023 
A Partir de: 18/02/2026 Até 19/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01986 
Nome: (93170/1) TEMIS BEATRIZ MARTINS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 19/03/2016 Ate 18/03/2021 
A Partir de: 01/02/2026 Até 02/03/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/00482 
Nome: (115727/1) VANESSA SOARES RODRIGUES 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 28/06/2009 Ate 27/06/2014 
A Partir de: 02/02/2026 Até 16/02/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1775348#127#1795913/>

Protocolo 1775348

<#E.G.B#1775349#127#1795914>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00081/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/179494 
Nome: (93161/1) ALESSANDRA REGINA ALBUQUERQUE FONSECA 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 30/07/2011 Ate 29/07/2016 
A Partir de: 17/11/2025 Até 26/11/2025 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/88824 
Nome: (90580/1) ANTONIO VIEIRA SANTOS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 18/09/2015 Ate 17/09/2020 
A Partir de: 06/04/2026 Até 05/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/82920 
Nome: (96535/1) APARECIDA GRACIETE FURLAN 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 06/12/2011 Ate 05/12/2016 
A Partir de: 15/01/2026 Até 13/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/72787 
Nome: (94980/2) MARIA AUXILIADORA BANDEIRA BISPO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 19/07/2012 Ate 18/07/2017 
A Partir de: 11/09/2025 Até 20/09/2025 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/94696 
Nome: (94980/2) MARIA AUXILIADORA BANDEIRA BISPO 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 19/07/2012 Ate 18/07/2017 
A Partir de: 15/01/2026 Até 24/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1775349#127#1795914/>

Protocolo 1775349
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BOLETIM DE PESSOAL/SES/00082/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/73575 
Nome: (120478/1) IRACEMA DIAS VIEIRA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/08/2015 Ate 10/08/2020 
A Partir de: 15/10/2025 Até 13/11/2025 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1775350#128#1795915/>

Protocolo 1775350
<#E.G.B#1775351#128#1795916>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00083/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/93878 
Nome: (123148/1) MARIA AUXILIADORA SATURNINA REGIS 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 06/04/2020 Ate 05/04/2025 
Período de Trabalho (50%): Matutino 
A Partir de: 23/02/2026 Ate 23/04/26 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/98171 
Nome: (95226/2) MARLENE APARECIDA GALANTINI DANTAS 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 04/09/2016 Ate 03/09/2021 
Período de Trabalho (50%): Matutino 
A Partir de: 02/03/2026 Ate 30/04/26 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/181045 
Nome: (86372/3) MILTON GUSTAVO FLEURY 
Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS 
Quinquênio de Referência: 11/12/2018 Ate 10/12/2023 
Período de Trabalho (50%): Matutino 
A Partir de: 20/10/2025 Ate 18/12/25 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1775351#128#1795916/>

Protocolo 1775351
<#E.G.B#1775352#128#1795917>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00084/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (90515/1) CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MELLO 
Quinquênio: 31/08/2020 Até  30/08/2025 
Qtde Dias: 90

Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (43691/2) CARLOS PEREIRA MARTINS 
Quinquênio: 08/06/2020 Até  07/07/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (71298/3) CARLOS URBINE SILVA 
Quinquênio: 06/12/2019 Até  05/12/2024 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (118383/1) CARMEM APARECIDA SILVA 
Quinquênio: 03/11/2019 Até  02/11/2024 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (50562/3) CATARINO FELIX DE OLIVEIRA 
Quinquênio: 13/12/2006 Até  12/03/2013 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (100506/2) CATIA CRISTIANI HEISSLER OLIVEIRA 
Quinquênio: 23/02/2020 Até  22/02/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (58436/1) CECILIO FRANCISCO REGIS NETO 
Quinquênio: 25/09/2020 Até  24/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (86313/1) CELIA BEZERRA DOS SANTOS 
Quinquênio: 17/03/2020 Até  16/03/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (90118/1) CELIA REGINA LEITE DOS REIS CARGNELUTTI 
Quinquênio: 29/08/2020 Até  28/08/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (63751/1) CICERO FRAGA DE MELO 
Quinquênio: 05/01/2017 Até  04/01/2022 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (58280/3) CIDNEY DA COSTA BARROS 
Quinquênio: 25/12/2018 Até  24/12/2023 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (89612/1) CINESIA MARIA DOS SANTOS 
Quinquênio: 01/10/2020 Até  30/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (90051/1) CIRLENE SANT ANNA DE OLIVEIRA 
Quinquênio: 31/08/2020 Até  30/08/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (55326/2) CLARINDA APARECIDA ALCARA 
Quinquênio: 29/08/2020 Até  28/08/2025 
Qtde Dias: 90
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Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (123155/1) CLAUDIA DE SOUZA OZORES CALDAS 
Quinquênio: 28/03/2020 Até  27/03/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (120124/1) CLAUDIA DUARTE MELO 
Quinquênio: 12/11/2019 Até  11/11/2024 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (58277/1) CLAUDIA MOLINA DE FRANCA 
Quinquênio: 03/11/2020 Até  02/11/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (89611/1) CLAUDIANA DE SOUZA DUARTE COSTA 
Quinquênio: 01/10/2020 Até  30/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (39274/6) CLAUDINEI BARROS SILVA 
Quinquênio: 23/06/2019 Até  22/06/2024 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (120222/1) CLAUDINETE SILVA FARINA 
Quinquênio: 17/12/2019 Até  16/12/2024 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (58267/2) CLAUDIO DA MATTA OLIVEIRA 
Quinquênio: 10/10/2020 Até  09/10/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/06386 
Nome: (76556/2) ILDA FERREIRA DE ALMEIDA 
Quinquênio: 11/09/2020 Até  10/12/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1775352#129#1795917/>

Protocolo 1775352
<#E.G.B#1775353#129#1795918>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00016/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2026/01483 
Nome: (321658/1) RICARDO ALEXANDRE GOMES 
Cargo/Função:(12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (224294) COORD DE ENFERMAGEM CIRURGICA E CME 
A Partir de: 01/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1775353#129#1795918/>

Protocolo 1775353

<#E.G.B#1775354#129#1795919>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00085/2026                               DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/204555 
Nome: (281136/4) ALINE RODRIGUES NISHIKAWA 
Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT 
SABIN 
A Partir de: 01/01/2026 Até 04/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/203561 
Nome: (281152/5) ANGELICA DE OLIVEIRA EGUES 
Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT 
SABIN 
A Partir de: 01/01/2026 Até 30/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/198525 
Nome: (349012/1) ARLETE MORAES DE ALENCAR 
Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925268) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
A Partir de: 13/11/2025 Até 12/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/203585 
Nome: (279795/4) ELAINE DOS SANTOS 
Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT 
SABIN 
A Partir de: 01/01/2026 Até 30/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/20522 
Nome: (355381/1) GABRIELLA DE PAULA DA SILVA 
Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
Un. Adm: (925012) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
A Partir de: 29/11/2025 Até  
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/198520 
Nome: (292609/3) INGRIDI FERAREZE FRIZON 
Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925268) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
A Partir de: 01/12/2025 Até 09/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/203620 
Nome: (296524/4) ROSINEIDE ALVES TEIXEIRA 
Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT 
SABIN 
A Partir de: 01/01/2026 Até 30/11/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2026/01046 
Nome: (296615/4) ROSINETH DA COSTA EVANGELISTA SALLES 
Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
Un. Adm: (925390) SUP ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/05/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/203653 
Nome: (279784/4) ROZIANE CRISTINA DA SILVA 
Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA ALBERT 
SABIN 
A Partir de: 01/01/2026 Até 30/11/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gilberto Gomes de Figueiredo 
Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1775354#129#1795919/>

Protocolo 1775354
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1775268#130#1795833>

PORTARIA/UNEMAT/00008/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 149/2026 
Nome: (119584/8) ALVARO GONCALVES DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 - SUPERVISOR 
Un. Adm: (209236) SUPERV DE PROCESSAMENTO  DE DADOS 
A Partir de: 01/01/2026 Até 31/07/2026 
 
Processo N.: 129/2026 
Nome: (114076/2) MARCELO PEREIRA JUSTINO 
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 - SUPERVISOR 
Un. Adm: (208027) SUPERV DE PROCESSAMENTO  DE DADOS 
A Partir de: 01/01/2026 Até 30/06/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1775268#130#1795833/>

Protocolo 1775268
<#E.G.B#1775269#130#1795834>

PORTARIA/UNEMAT/00009/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISPENSAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 128/2026 
Nome: (110555/3) JOAO MILANI JUNIOR 
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Un. Adm: (208027) SUPERV DE PROCESSAMENTO  DE DADOS 
A Partir de: 31/12/2025 
 
Processo N.: 76/2026 
Nome: (137486/2) THIAGO DE FREITAS SOUZA 
Cargo/Função: (11730) ASSES PRO REITOR DGA-5 LC 319 
Un. Adm: (206059) ASSES TECNICA ADMINISTRATIVA 
A Partir de: 21/12/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1775269#130#1795834/>

Protocolo 1775269
<#E.G.B#1775270#130#1795835>

PORTARIA/UNEMAT/00010/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.: 131/2026 
Nome: (249142/1) CARLOS APARECIDO ALVES AMORIM 
A Partir de: 30/01/2026 Até  13/02/2026  
Cargo/Função: (11735) DIRETOR ADM DGA-5 LC 319 
Substituído: (136582/1) ALESSANDRO CARVALHO DE MELO 
Un. Adm: (205834) DIR ADMINISTRTIVA DE PATRIMONIO E 
SERVICOS

Processo N.: 2725/2025 
Nome: (200310/2) EVELIN MARA CACERES DAN 
A Partir de: 05/01/2026 Até  18/02/2026  
Cargo/Função: (11720) DIRETOR UNID REG DGA-4 LC 319 
Substituído: (125668/2) ANDRE LUIS REIS RIBEIRO 
Un. Adm: (209120) DIR  UNID REGIONALIZ  POLITICO PEDAG  E 
FINANCEIRO 
 
 
Processo N.: 2727/2025 
Nome: (200310/2) EVELIN MARA CACERES DAN 
A Partir de: 19/02/2026 Até  04/04/2026  
Cargo/Função: (11720) DIRETOR UNID REG DGA-4 LC 319 
Substituído: (125668/2) ANDRE LUIS REIS RIBEIRO 
Un. Adm: (209120) DIR  UNID REGIONALIZ  POLITICO PEDAG  E 
FINANCEIRO 
 
 
Processo N.: 2753/2025 
Nome: (75472/1) GILMARA DE FATIMA LARA GARCIA 
A Partir de: 05/01/2026 Até  24/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (95091/5) REGIANE MOREIRA DUTRA 
Un. Adm: (205397) SUPERV ADMINISTRATIVA  DE CONCURSOS E 
VESTIBULARES 
 
 
Processo N.: 150/2026 
Nome: (346453/1) IOHANNA ALVES ROSA DE AZAMBUJA 
A Partir de: 20/01/2026 Até  29/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (250174/1) RAFAEL BRUSTOLON 
Un. Adm: (208370) SUPERV DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
Processo N.: 68/2026 
Nome: (346453/1) IOHANNA ALVES ROSA DE AZAMBUJA 
A Partir de: 05/01/2026 Até  19/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (250174/1) RAFAEL BRUSTOLON 
Un. Adm: (208370) SUPERV DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
Processo N.: 2723/2025 
Nome: (321050/2) JACQUELINE CRISTINA SILVA 
A Partir de: 05/01/2026 Até  03/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (136478/1) MARCELO NUNES DA SILVA 
Un. Adm: (209210) SUPERV DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
Processo N.: 2745/2025 
Nome: (250122/1) JOCELY RODRIGUES LEITE DE SOUZA JESUS 
A Partir de: 05/01/2026 Até  19/01/2026  
Cargo/Função: (11735) DIRETOR ADM DGA-5 LC 319 
Substituído: (94003/2) DANIEL FERRAZ BUHLER 
Un. Adm: (206067) DIR ADMINISTRATIVA  ORCAMENTARIA 
 
 
Processo N.: 71/2026 
Nome: (113027/3) JORGE SILVEIRA DIAS 
A Partir de: 05/01/2026 Até  03/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (223950/2) JOSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Un. Adm: (208507) SUPERV DE APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 
Processo N.: 63/2026 
Nome: (253963/1) JOSE WILSON PIRES CARVALHO 
A Partir de: 19/01/2026 Até  02/02/2026  
Cargo/Função: (11720) DIRETOR UNID REG DGA-4 LC 319 
Substituído: (206101/4) EDUARDO JOSE OENNING SOARES 
Un. Adm: (207926) DIR DE UNID REG POLITICO  PEDAG E 
FINANCEIRO 
 
 
Processo N.: 151/2026 
Nome: (241097/1) LUZIRENE PEREIRA MACEDO OLIVEIRA 
A Partir de: 05/01/2026 Até  03/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (81922/1) RAHNER RODRIGUES ESMERIO 
Un. Adm: (208108) SUPERV FINANCEIRA
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Processo N.: 152/2026 
Nome: (241097/1) LUZIRENE PEREIRA MACEDO OLIVEIRA 
A Partir de: 04/02/2026 Até  05/03/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (81922/1) RAHNER RODRIGUES ESMERIO 
Un. Adm: (208108) SUPERV FINANCEIRA 
 
 
Processo N.: 2742/2025 
Nome: (346770/1) MARIANA DELLA PORTE RIBEIRO 
A Partir de: 14/01/2026 Até  27/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (125245/1) MARSIVAULA CABRAL NOLETO 
Un. Adm: (208019) SUPERV DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
Processo N.: 144/2026 
Nome: (250137/1) MURILO MARTINS BRAGATO 
A Partir de: 19/01/2026 Até  07/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (117009/2) WALTER CLAYTON DE OLIVEIRA 
Un. Adm: (205141) SUPERV DE BIBLIOTECAS 
 
 
Processo N.: 130/2026 
Nome: (306605/2) NARRYAN GRACIANO CUNHA DE PAIVA 
A Partir de: 12/01/2026 Até  21/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (249792/1) DIONE PEREIRA DE SOUZA 
Un. Adm: (205800) SUPERV  DE DESENV PROFISSIONAL 
 
 
Processo N.: 65/2026 
Nome: (241396/1) RAFAEL DINIZ DA COSTA 
A Partir de: 19/01/2026 Até  02/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (106510/10) ANDERSON DE FRANCA ROSA 
Un. Adm: (208361) SUPERV DE APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 
Processo N.: 49/2026 
Nome: (66111/1) RONIL CARMO PINHEIRO 
A Partir de: 05/01/2026 Até  03/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (83497/1) TEREZA ANTONIA LONGO JOB 
Un. Adm: (207535) SUPERV DE BIBLIOTECA 
 
 
Processo N.: 56/2026 
Nome: (66111/1) RONIL CARMO PINHEIRO 
A Partir de: 12/03/2026 Até  10/04/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (83497/1) TEREZA ANTONIA LONGO JOB 
Un. Adm: (207535) SUPERV DE BIBLIOTECA 
 
 
Processo N.: 57/2026 
Nome: (66111/1) RONIL CARMO PINHEIRO 
A Partir de: 23/06/2026 Até  22/07/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (83497/1) TEREZA ANTONIA LONGO JOB 
Un. Adm: (207535) SUPERV DE BIBLIOTECA 
 
 
Processo N.: 59/2026 
Nome: (66111/1) RONIL CARMO PINHEIRO 
A Partir de: 23/07/2026 Até  21/08/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (83497/1) TEREZA ANTONIA LONGO JOB 
Un. Adm: (207535) SUPERV DE BIBLIOTECA 
 
 
Processo N.: 62/2026 
Nome: (95086/3) ROSENIL FERREIRA DE MATOS 
A Partir de: 21/01/2026 Até  30/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (126515/1) CRISTIANA MOTTA 
Un. Adm: (207560) SUPERV DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
Processo N.: 2743/2025 
Nome: (241060/1) TAIS LUCENA ZONTA 
A Partir de: 26/01/2026 Até  04/02/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (131863/1) ROSEMEIRE COELHO BARBOSA DE SOUZA 
Un. Adm: (208230) SUPERV DE APOIO ACADEMICO

Processo N.: 153/2026 
Nome: (346414/1) TARLLEI CARDENA DOS SANTOS 
A Partir de: 02/02/2026 Até  16/02/2026  
Cargo/Função: (11715) ASSES ESPECIAL II DGA-4 LC 319 
Substituído: (80439/1) CRISTHIANE SANTANA DE SOUZA 
Un. Adm: (204846) ASSES ESPEC  DE NORMAS  DOS ORGAOS 
COLEGIADOS 
 
 
Processo N.: 137/2026 
Nome: (97051/1) TEODOMIRO GONCALVES SERAPIAO FILHO 
A Partir de: 12/01/2026 Até  31/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (136553/1) LUCIANO ALVES BARBOSA 
Un. Adm: (205850) SUPERV  DE TRANSPORTES 
 
 
Processo N.: 132/2026 
Nome: (346645/2) THAINA ALMEIDA BRANCO DE CASTRO 
A Partir de: 12/01/2026 Até  26/01/2026  
Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
Substituído: (124832/1) PAULO CEZAR LIBANORI JUNIOR 
Un. Adm: (207985) SUPERV FINANCEIRA 
 
 
Processo N.: 2744/2025 
Nome: (335669/2) VIVIANY BORGES FRAGA NOGUEIRA 
A Partir de: 05/01/2026 Até  03/02/2026  
Cargo/Função: (11720) DIRETOR UNID REG DGA-4 LC 319 
Substituído: (250121/1) TIAGO PEREIRA DANTAS 
Un. Adm: (208140) DIR DE UNIDADE REGIONALIZADA  
ADMINISTRATIVA 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1775270#131#1795835/>

Protocolo 1775270
<#E.G.B#1775271#131#1795836>

PORTARIA/UNEMAT/00011/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESISTÊNCIA 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
 
Processo N.: 147 / 2026 
Nome: (131885/1) ALEXANDRO CEZAR FALEIRO 
Cargo/Função:(11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
A Partir de: 01/02/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1775271#131#1795836/>

Protocolo 1775271
<#E.G.B#1775286#131#1795851>

CONTRATO/UNEMAT/00020/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 4/217/2024 
Contratado: (137065/23) ADEMILSON DIAS DE OLIVEIRA 
CPF: ***.329.789-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 7/291/2024 
Contratado: (315079/2) ALEX DA SILVA 
CPF: ***.080.840-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026
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Processo Nº: 4/304/2024 
Contratado: (346966/1) ALEXANDRA OLIVEIRA RAMOS 
CPF: ***.863.831-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 10/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/203/2025 
Contratado: (200200/8) AMANDA ARAUJO PEREIRA 
CPF: ***.174.441-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 7/487/2021 
Contratado: (131200/5) ANA CRISTINA KUBO ALMADA 
CPF: ***.067.781-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 2/246/2025 
Contratado: (328905/2) ANA FLAVIA SOARES 
CPF: ***.212.271-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 7/248/2023 
Contratado: (328905/1) ANA FLAVIA SOARES 
CPF: ***.212.271-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 11/482/2022 
Contratado: (228718/11) ANA PAULA SCHIMANKO CECCATTO 
CPF: ***.741.741-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E BIOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/355/2025 
Contratado: (355966/1) ANTONIO RAUL VELOSO DE ALENCAR 
CPF: ***.710.701-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 9/93/2022 
Contratado: (265250/21) APARECIDA FERNANDA DE SOUZA ZANATO 
CPF: ***.254.111-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1/255/2025 
Contratado: (280936/3) ARIANY CARDOSO PEREIRA 
CPF: ***.263.431-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/39/2024 
Contratado: (286472/3) BEATRIZ ARRUDA ACOSTA FERREIRA DA 
CRUZ 
CPF: ***.212.041-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207420) CAMPUS UNIVER DE CACERES JANE VANINI 
Até: 31/12/2026

Processo Nº: 11/48/2023 
Contratado: (262098/6) BIANCA TESHIMA DE ALENCAR 
CPF: ***.131.021-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 3/302/2025 
Contratado: (275272/36) BRUNA BORGES DA VEIGA 
CPF: ***.284.271-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 2/326/2025 
Contratado: (346870/2) CLAIR KEMER DE MELO 
CPF: ***.356.830-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/366/2025 
Contratado: (300896/5) CLAUDIA SOUZA PEIXOTO 
CPF: ***.067.521-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
Até: 02/03/2026 
 
 
Processo Nº: 1/337/2025 
Contratado: (355863/1) DAMIANE SANTOS CERQUEIRA 
CPF: ***.768.751-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206911) FACUL INDIGENA INTERCULTURAL 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 2/328/2025 
Contratado: (236248/38) EDIEL PEREIRA DE MACEDO 
CPF: ***.406.891-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/233/2024 
Contratado: (102714/10) EDSON FLAVIO SANTOS 
CPF: ***.718.411-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 4/46/2024 
Contratado: (287901/3) EDSON MINORU SASSAKI 
CPF: ***.500.491-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206458) CAMPUS  UNIVER   DE SINOP 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 4/156/2024 
Contratado: (89561/17) ELAINE MARIA LOUREIRO 
CPF: ***.155.221-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E BIOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 8/88/2024 
Contratado: (298568/9) ELIANE TEIXEIRA BARBOSA TORRES 
CPF: ***.599.068-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026
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Processo Nº: 7/203/2024 
Contratado: (277806/6) EMILIANO PEGGION DE CARVALHO 
CPF: ***.642.378-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 6/28/2025 
Contratado: (130075/3) ERICO VINICIUS DA SILVA ZAVITOSKI 
CPF: ***.502.331-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/162/2025 
Contratado: (273609/5) ESTACIO CHAVES DE SOUZA 
CPF: ***.108.025-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 6/106/2024 
Contratado: (295942/3) FABIO DE MEDINA DA SILVA GOMES 
CPF: ***.425.357-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 5/129/2025 
Contratado: (265973/5) FABRICIA NATES DOS SANTOS GALVAO 
CPF: ***.463.681-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 9/343/2023 
Contratado: (313211/9) FRANCIMAYRE APARECIDA PEREIRA DE 
JESUS 
CPF: ***.095.041-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E BIOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/364/2025 
Contratado: (257078/43) FRANCINELI CEZARINA LARA 
CPF: ***.774.401-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1/340/2025 
Contratado: (339127/2) GABRIEL VINICIUS DE OLIVEIRA 
CPF: ***.323.961-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 15/55/2022 
Contratado: (313552/1) GABRIELLA MOURA DA SILVA BERGAMIN 
CPF: ***.975.171-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 3/134/2025 
Contratado: (313552/3) GABRIELLA MOURA DA SILVA BERGAMIN 
CPF: ***.975.171-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
Até: 11/07/2026

Processo Nº: 3/76/2025 
Contratado: (304124/3) HEBERT ALMEIDA RICCI 
CPF: ***.388.441-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206911) FACUL INDIGENA INTERCULTURAL 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/379/2025 
Contratado: (52826/12) IRACEMA CRISTINA FERNANDES 
CPF: ***.735.611-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/384/2025 
Contratado: (273136/15) ISABELA RODRIGUES SOARES 
CPF: ***.285.514-** 
Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 4/60/2025 
Contratado: (315314/2) IZABELI MONEDA ROSA DE OLIVEIRA 
CPF: ***.646.561-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 20/202/2023 
Contratado: (265958/16) JACKELINE CABRAL LOUREIRO DE 
ALMEIDA 
CPF: ***.829.001-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206563) FACUL  DE CIENCIAS HUMANAS E LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 5/123/2024 
Contratado: (128247/15) JEAN LUCAS DA SILVA 
CPF: ***.850.359-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 20/514/2021 
Contratado: (127105/6) JEFERSON BACK VANDERLINDE 
CPF: ***.983.791-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 10/244/2023 
Contratado: (286404/8) JENNIFER BOSCATO GOMES 
CPF: ***.352.241-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 4/274/2023 
Contratado: (322443/2) JEYSSON RICARDO FERNANDES DA CUNHA 
CPF: ***.273.481-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2027 
 
 
Processo Nº: 7/236/2023 
Contratado: (268572/8) JOANE RAMOS VIANA DE CASTRO 
CPF: ***.668.241-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026
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Processo Nº: 5/260/2024 
Contratado: (295622/2) JOAO LUCAS DELLA SILVA 
CPF: ***.602.431-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 6/48/2025 
Contratado: (325248/2) JOAO RICARDO DOS SANTOS ROSA 
CPF: ***.022.741-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/326/2024 
Contratado: (71953/4) JOEL GARCIA ALEXANDRE 
CPF: ***.027.988-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 9/183/2024 
Contratado: (341560/1) JOSE GABRIEL MARTINS PEREIRA 
CPF: ***.050.311-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 4/33/2024 
Contratado: (210466/24) JOSE ROBERTO SILVA GUIMARAES 
CPF: ***.936.051-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 5/124/2024 
Contratado: (278096/5) JULIANA ROSE ISHIKAWA DA SILVA 
CAMPOS 
CPF: ***.111.631-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 3/308/2025 
Contratado: (355836/1) KAREN LARISSA XAVIER NUNES 
CPF: ***.332.761-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 12/199/2024 
Contratado: (341774/1) KARLA CRISTINA WUTZKI SILVA 
CPF: ***.639.839-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 10/377/2022 
Contratado: (222005/6) KENIA ARAUJO DE LIMA SCARIOT 
CPF: ***.183.274-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/163/2025 
Contratado: (291408/4) KRIS MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA 
BERLANGA 
CPF: ***.315.868-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026

Processo Nº: 5/6/2024 
Contratado: (273479/17) LAIS FERNANDES DE SOUZA NEVES 
CPF: ***.015.211-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206300) FACUL   DE CIENCIAS HUMANAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 2/307/2024 
Contratado: (347053/1) LARICE BELCHOR DO NASCIMENTO 
CPF: ***.509.381-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207381) FACUL DE CIENCIAS SOCIAIS APLIC E AGRARIAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1/315/2025 
Contratado: (124155/33) LEANDRO MAURI SCHULZBACH 
CPF: ***.433.019-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 14/97/2022 
Contratado: (273346/3) LETICIA REIS BATISTA ROSAS 
CPF: ***.698.021-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 12/374/2022 
Contratado: (294273/2) LIBNA DALETE ALVES DE SOUZA LINDOTE 
CPF: ***.905.041-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1/238/2025 
Contratado: (263208/2) LIDIANNY NASCIMENTO FONSECA 
CPF: ***.114.191-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 6/117/2024 
Contratado: (333274/2) LUANA KATERYNE CARVALHO FERREIRA 
CPF: ***.132.551-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/32/2024 
Contratado: (313839/2) LUCAS AUGUSTO SOUZA PINTO ALVARES 
CPF: ***.736.301-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206164) CAMPUS UNIVER   DE CACERES JANE VANINI 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/254/2025 
Contratado: (262384/7) LUCAS ROCHA BARIANI 
CPF: ***.944.301-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/66/2024 
Contratado: (262384/6) LUCAS ROCHA BARIANI 
CPF: ***.944.301-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026
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Processo Nº: 4/244/2025 
Contratado: (294232/4) LUIZ CLAUDIO BASSAM 
CPF: ***.933.649-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 12/148/2023 
Contratado: (25649/5) MARIA JOSE DA SILVA 
CPF: ***.870.601-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 4/245/2024 
Contratado: (261670/5) MARIA RAYSSA SOARES FRANCISCO 
CPF: ***.190.381-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   SOCIAIS 
APLICADAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 8/71/2023 
Contratado: (236450/7) MARIANA LENINA MENEZES ALEIXO 
CPF: ***.142.546-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 8/84/2023 
Contratado: (298631/4) MARILENE APARECIDA MOREIRA 
CPF: ***.749.411-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 8/307/2022 
Contratado: (315082/1) MARIZETE ALBINO MARTA 
CPF: ***.868.932-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/225/2025 
Contratado: (132118/9) MARLON VINICIUS DA SILVA 
CPF: ***.084.991-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/388/2025 
Contratado: (357187/1) MICHELE DO ROSARIO BORGES 
CPF: ***.307.701-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 8/381/2023 
Contratado: (106507/21) MONICA DE ALMEIDA RIBAS 
CPF: ***.545.561-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/261/2025 
Contratado: (123771/13) NADISSON LUIS PAVAN 
CPF: ***.637.901-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026

Processo Nº: 11/47/2024 
Contratado: (123771/12) NADISSON LUIS PAVAN 
CPF: ***.637.901-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/171/2025 
Contratado: (297447/5) NATASHA RAYANE DE OLIVEIRA LIMA 
CPF: ***.629.151-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/347/2025 
Contratado: (355967/1) NAYHARA MIRELLI MORAES DA SILVA 
CPF: ***.520.811-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 7/50/2024 
Contratado: (315084/2) NICOLE PRESTES DE OLIVEIRA 
CPF: ***.996.011-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206563) FACUL  DE CIENCIAS HUMANAS E LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 14/251/2022 
Contratado: (314631/1) NILVACI LEITE DE MAGALHAES MOREIRA 
CPF: ***.957.951-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 6/549/2021 
Contratado: (286989/3) PALOMA DONDO TONELLO PEDRO DE BONA 
CPF: ***.473.631-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/387/2025 
Contratado: (357012/1) PAMELA KAMILLA SCHWAN 
CPF: ***.422.331-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
Até: 19/04/2026 
 
 
Processo Nº: 8/82/2023 
Contratado: (137680/8) PAOLA SOUZA SANTOS 
CPF: ***.777.511-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/42/2025 
Contratado: (313595/3) PATRICK DOS SANTOS E SANTOS 
CPF: ***.943.962-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/92/2025 
Contratado: (255017/9) PRISCILA PELEGRINI 
CPF: ***.882.141-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
Até: 31/12/2026
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Processo Nº: 5/260/2023 
Contratado: (261431/8) RHAFAELA RICO BERTOLINO BERIULA 
CPF: ***.344.681-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 11/316/2023 
Contratado: (310117/3) RODOLFO CLAUDIO DA CRUZ 
CPF: ***.531.681-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 4/302/2024 
Contratado: (283102/22) ROZINEIDE PEREIRA ALVES DE FRANCA 
CPF: ***.997.981-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 12/129/2024 
Contratado: (313398/3) SAMARA ASSUNCAO VALLES JORGE 
CPF: ***.563.272-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 7/344/2023 
Contratado: (94386/14) SOLANGE DA SILVA LIMA 
CPF: ***.962.611-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 8/49/2023 
Contratado: (287942/3) TAIMY CASTRILLON DA COSTA FARIA 
CPF: ***.073.431-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 3/126/2025 
Contratado: (291111/5) TATIANE GOMES DE ALMEIDA 
CPF: ***.956.151-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 4/209/2023 
Contratado: (247821/3) THAINA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA 
CPF: ***.165.131-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 4/187/2024 
Contratado: (256730/9) THAYNNARA PAOLA FERREIRA CARDOSO 
CPF: ***.360.011-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 1/253/2025 
Contratado: (300127/7) WILLIAM DE MENDONCA LIMA 
CPF: ***.403.918-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206563) FACUL  DE CIENCIAS HUMANAS E LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1775286#136#1795851/>

Protocolo 1775286

<#E.G.B#1775287#136#1795852>

CONTRATO/UNEMAT/00021/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 102/2025 
Contratado: (268925/4) DOUGLAS ARVANI MACEDO 
CPF: ***.357.131-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 29/12/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1775287#136#1795852/>

Protocolo 1775287
<#E.G.B#1775288#136#1795853>

CONTRATO/UNEMAT/00022/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 3/166/2024 
Contratado: (342137/1) ADRIANO MARCOS ROMANO 
CPF: ***.002.312-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E BIOLOGICAS 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 3/267/2024 
Contratado: (346467/1) JAQUELINE RIBEIRO ALMEIDA 
CPF: ***.904.466-** 
Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Un. Adm: (206806) CAMPUS UNIVER BARRA DO BUGRES DEP RENE 
BARBOUR 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 1/299/2025 
Contratado: (280497/5) LETICIA GABRIELLE DE PINHO E SILVA 
CPF: ***.364.561-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
Até: 31/12/2027 
 
 
Processo Nº: 2/364/2024 
Contratado: (95018/25) MARLI DE FATIMA DA SILVA 
CPF: ***.023.308-** 
Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E DA 
LINGUAGEM 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 8/381/2022 
Contratado: (280439/2) PATRICIA MENDES VIEIRA COSTA 
CPF: ***.242.887-** 
Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Un. Adm: (206164) CAMPUS UNIVER   DE CACERES JANE VANINI 
Até: 11/07/2026 
 
 
Processo Nº: 4/79/2024 
Contratado: (122728/24) RENATA CRISTINA DOMENES GERALDES 
DE JESUS 
CPF: ***.777.141-** 
Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Un. Adm: (206164) CAMPUS UNIVER   DE CACERES JANE VANINI 
Até: 11/07/2026
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Processo Nº: 1/338/2025 
Contratado: (116487/12) RODRIGO BARRETTO VILA 
CPF: ***.161.278-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E BIOLOGICAS 
Até: 31/12/2026 
 
Processo Nº: 8/178/2023 
Contratado: (310103/11) TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 
CPF: ***.966.922-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
Até: 31/12/2026 
 
Processo Nº: 3/296/2024 
Contratado: (330600/2) VITOR GALVAO GOIS 
CPF: ***.337.411-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206997) FACUL DE CIENCIAS BIOLOGICAS  E AGRARIAS 
Até: 31/12/2026 
 
Processo Nº: 3/314/2024 
Contratado: (106500/11) VIVIANN VIEIRA MATTIELLO ALEXANDRE 
CPF: ***.329.981-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
Até: 11/07/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1775288#137#1795853/>

Protocolo 1775288
<#E.G.B#1775289#137#1795854>

CONTRATO/UNEMAT/00023/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR CARGA HORARIA CONTRATO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 7/342/2024 
Contratado: (291671/5) ALESSANDRA FIGUEIREDO KRAUS PASSOS 
CPF: ***.276.341-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: C-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
A Partir de: 23/02/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 6/160/2023 
Contratado: (325653/1) CLEYTON VILMAR DE OLIVEIRA ZUCCHI 
CPF: ***.471.371-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (207306) FACUL DE CIENCIAS SOCIAIS  E APLICADAS 
A Partir de: 05/04/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 6/160/2023 
Contratado: (325653/1) CLEYTON VILMAR DE OLIVEIRA ZUCCHI 
CPF: ***.471.371-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
Un. Adm: (207306) FACUL DE CIENCIAS SOCIAIS  E APLICADAS 
A Partir de: 23/02/2026 Até 04/04/2026 
 
Processo Nº: 1/329/2025 
Contratado: (273711/6) DILIAN MARTIN SANDRO DE OLIVEIRA 
CPF: ***.935.418-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: C-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 01/03/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 8/337/2023 
Contratado: (273711/5) DILIAN MARTIN SANDRO DE OLIVEIRA 
CPF: ***.935.418-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: C-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 01/03/2026 Até 31/12/2026

Processo Nº: 5/16/2023 
Contratado: (137037/33) FABIO PSCHEIDT 
CPF: ***.010.901-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
A Partir de: 23/02/2026 Até 11/07/2026 
 
Processo Nº: 2/35/2024 
Contratado: (257078/35) FRANCINELI CEZARINA LARA 
CPF: ***.774.401-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206164) CAMPUS UNIVER   DE CACERES JANE VANINI 
A Partir de: 10/08/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 8/18/2024 
Contratado: (339127/1) GABRIEL VINICIUS DE OLIVEIRA 
CPF: ***.323.961-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: A-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 02/12/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 4/116/2025 
Contratado: (207746/26) GABRIELLE BALBO CREPALDI 
CPF: ***.096.321-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
A Partir de: 23/02/2026 Até 11/07/2026 
 
Processo Nº: 7/62/2025 
Contratado: (128881/19) JOICIANE GONCALVES FARIAS 
CPF: ***.435.712-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
A Partir de: 23/02/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 2/182/2025 
Contratado: (263943/17) LECIVALDO LIMA DA SILVA 
CPF: ***.349.371-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 06/05/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 2/49/2025 
Contratado: (96127/33) REJANE LOFFLER 
CPF: ***.785.621-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
A Partir de: 12/07/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 9/118/2024 
Contratado: (267849/6) RONEY CARLOS DA SILVA 
CPF: ***.502.751-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: C-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 29/04/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 3/293/2023 
Contratado: (110650/17) SAULO AUGUSTO DE MORAES 
CPF: ***.444.901-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
A Partir de: 23/02/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 10/19/2023 
Contratado: (282587/7) SIMONE SILVA FRUTUOSO DE SOUZA 
CPF: ***.449.178-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: C-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
A Partir de: 23/02/2026 Até 11/07/2026
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Processo Nº: 7/344/2024 
Contratado: (265972/5) SOLANGE MOREIRA DOS SANTOS VELOZO 
CPF: ***.497.311-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: C-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
A Partir de: 23/02/2026 Até 31/12/2026 
 
Processo Nº: 2/113/2025 
Contratado: (296298/4) WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA 
CPF: ***.895.157-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 01/03/2026 Até 11/07/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1775289#138#1795854/>

Protocolo 1775289
<#E.G.B#1775290#138#1795855>

CONTRATO/UNEMAT/00024/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 1/351/2025 
Contratado: (269004/5) THIZIANE HELEN LORENZON 
CPF: ***.240.181-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  ENG 
DA SAUDE 
Até: 31/12/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 
<#E.G.B#1775290#138#1795855/>

Protocolo 1775290
<#E.G.B#1775291#138#1795856>

CONTRATO/UNEMAT/00025/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: 6/294/2024 
Contratado: (126106/8) ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 
JUNIOR 
CPF: ***.642.451-** 
Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS 
A Partir de: 23/02/2026 Até 11/07/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 
<#E.G.B#1775291#138#1795856/>

Protocolo 1775291
<#E.G.B#1775309#138#1795874>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00029/2026                            DE: 19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (80584/1) DAIANE GOMES STELA 
Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
Un. Adm: (207683) SUPERV FINANCEIRA 
A Partir de: 06/01/2026 Até 06/03/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 
<#E.G.B#1775309#138#1795874/>

Protocolo 1775309

<#E.G.B#1775310#138#1795875>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00030/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00334 
Nome: (127519/1) EDILEIA GONCALVES LEITE 
Quinquênio: 12/01/2021 Até  11/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00206 
Nome: (90059/5) FRANCESCO SENATORE DE OLIVEIRA 
Quinquênio: 01/08/2020 Até  31/07/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00335 
Nome: (93126/9) GUSTAVO LAET RODRIGUES 
Quinquênio: 10/01/2021 Até  09/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00428 
Nome: (225095/1) PAULA JEORGEA DE SOUZA CAMPOS 
Quinquênio: 20/11/2020 Até  19/11/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00427 
Nome: (102358/3) VANIA DE OLIVEIRA SILVA 
Quinquênio: 03/08/2020 Até  02/08/2025 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00336 
Nome: (220942/7) VILSON RODRIGUES DA SILVA 
Quinquênio: 12/01/2021 Até  11/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2026/00426 
Nome: (83246/1) VITERICO JABUR MALUF 
Quinquênio: 10/09/2020 Até  09/09/2025 
Qtde Dias: 90 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1775310#138#1795875/>

Protocolo 1775310

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1775300#138#1795865>

BOLETIM DE PESSOAL/AGER/00002/2026                              DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente - AGER no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: AGER-CIN-2025/02301 
Nome: (100003/1) CLARICE APARECIDA ZUNTA 
Cargo/Função: (9999) ANALISTA REGULADOR LC 467 
Quinquênio de Referência: 01/06/2012 Ate 31/05/2017 
A Partir de: 07/01/2026 Até 21/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Luis Alberto Nespolo 
Presidente - AGER 
 

<#E.G.B#1775300#138#1795865/>

Protocolo 1775300
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INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1775292#139#1795857>

CONTRATO/INTERMAT/00001/2026                                    DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do INTERMAT no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº: INTERMAT-PRO-2025/08348 
Contratado: (124977/16) ARCELIA GOES QUIGUNA 
CPF: ***.393.651-** 
Cargo/Função: (5694) ANALISTA FUNDIARIO E AGRARIO L 10042 
Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
Un. Adm: (226424) GER SOCIAL URBANA 
A Partir de: 15/01/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Francisco Serafim de Barros 
Presidente do INTERMAT 

<#E.G.B#1775292#139#1795857/>

Protocolo 1775292

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<#E.G.B#1775311#139#1795876>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00030/2026                           DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (205476/6) ELA BALLIN 
Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II L9070 
Quinquênio de Referência: 28/07/2019 Ate 27/07/2024 
A Partir de: 08/04/2026 Até 17/04/2026 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Emanuele Gonçalina de Almeida 
Presidente do INDEA 

<#E.G.B#1775311#139#1795876/>

Protocolo 1775311

<#E.G.B#1775312#139#1795877>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00031/2026                           DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2026/00483 
Nome: (35974/4) MAURO CARLOS VIEIRA 
Quinquênio: 15/01/2021 Até  14/01/2026 
Qtde Dias: 90 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Emanuele Gonçalina de Almeida 
Presidente do INDEA 

<#E.G.B#1775312#139#1795877/>

Protocolo 1775312

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1775266#139#1795831>

PORTARIA/DETRAN/00020/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
Nome: (302518/1) CAROLINE DINIZ OLIVEIRA 
A Partir de: 01/02/2026 Até  02/03/2026  
Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
Substituído: (126612/1) THIAGO EMMANUEL MOREIRA ROSA 
Un. Adm: (184063) GER DE LEILAO 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1775266#139#1795831/>

Protocolo 1775266
<#E.G.B#1775267#139#1795832>

PORTARIA/DETRAN/00021/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
Nome: (208184/2) DANIEL VITORIO DA CRUZ 
A Partir de: 22/01/2026 Até  05/02/2026  
Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
Substituído: (309501/1) MACGYVER CUNHA CATARINO 
NASCIMENTO 
Un. Adm: (155691) 56 MARCELANDIA 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1775267#139#1795832/>

Protocolo 1775267
<#E.G.B#1775302#139#1795867>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00023/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
Nome: (225669/1) EVERTON LUIS PEREIRA BARBOSA 
Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
Para Un. Adm: (118621) UNID ESPECIAL CONTROLE 
MOVIMENTACAO PESSOAL 
A Partir de: 01/10/2025 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 

<#E.G.B#1775302#139#1795867/>

Protocolo 1775302
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<#E.G.B#1775303#140#1795868>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00024/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
Nome: (128934/8) GRACIENE BORGHI MARTINS 
Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
Un. Adm: (155500) 26 MIRASSOL DOESTE 
A Partir de: 05/01/2026 Até 20/01/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1775303#140#1795868/>

Protocolo 1775303

<#E.G.B#1775304#140#1795869>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00025/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (225654/1) MARIA DE FATIMA DA SILVA CAVALCANTE 
Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
Quinquênio de Referência: 10/08/2020 Ate 09/08/2025 
A Partir de: 08/06/2026 Até 07/07/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1775304#140#1795869/>

Protocolo 1775304

<#E.G.B#1775305#140#1795870>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00026/2026                            DE: 
19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
Nome: (126593/1) MARCOS VINICIUS LIMA DA ROCHA 
Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
Quinquênio de Referência: 04/11/2005 Ate 03/11/2010 
A Partir de: 05/01/2026 Até 03/02/2026 
 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 
 

<#E.G.B#1775305#140#1795870/>

Protocolo 1775305

<#E.G.B#1775306#140#1795871>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00027/2026                            DE: 19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
Processo N.:  
Nome: (225669/1) EVERTON LUIS PEREIRA BARBOSA 
Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 
Quinquênio de Referência: 10/08/2015 Ate 09/08/2020 
Período de Trabalho (50%): Matutino 
A Partir de: 09/09/2025 Ate 07/11/25 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 

<#E.G.B#1775306#140#1795871/>

Protocolo 1775306
<#E.G.B#1775307#140#1795872>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00028/2026                            DE: 19/01/2026 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
Processo N.:  
Nome: (127094/1) JAKELINE CARNEIRO SIMI ESPIRITO SANTO 
Quinquênio: 12/12/2020 Até  11/12/2025 
Qtde Dias: 90 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
Presidente do DETRAN 

<#E.G.B#1775307#140#1795872/>

Protocolo 1775307

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1775293#140#1795858>

CONTRATO/MTPREV/00001/2026                                      DE: 19/01/2026 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
Processo Nº:  
Contratado: (229805/13) JOSE SINVALDO RIBEIRO DA SILVA 
CPF: ***.125.381-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Un. Adm: (919632) COORD DE CONTENCIOSO 
Até: 15/02/2028 
 
Processo Nº:  
Contratado: (338549/1) ROSICLER VILA MARQUES 
CPF: ***.313.808-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Un. Adm: (919624) COORD DE ANALISE JURIDICA 
Até: 15/02/2028 
 
Processo Nº:  
Contratado: (295067/3) THATIANE MARIANA CAMACHO DOS REIS 
CPF: ***.447.481-** 
Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
Un. Adm: (919624) COORD DE ANALISE JURIDICA 
Até: 01/03/2028 
 
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2026. 
Elliton Oliveira de Souza 
Diretor Presidente MT PREV 
 
<#E.G.B#1775293#140#1795858/>

Protocolo 1775293
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1775432#141#1795998>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025/SEPLAG

PROCESSO N.º SEPLAG-PRO-2025/08668

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, designado para o Pregão Eletrônico nº. 025/2025/SEPLAG/MT, 
cujo objeto é o “Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de cortinas e persianas, com instalação para atender às demandas 
dos órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual de Mato Grosso, 
vem a público informar que a sessão de pregão terá continuidade no dia 
20/01/2026 (terça-feira) às 09h00min - horário de Cuiabá/Mato Grosso.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

Erick Petronius Lima Ribeiro
Pregoeiro Oficial/SEPLAG

<#E.G.B#1775432#141#1795998/>

Protocolo 1775432

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1775487#141#1796057>

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/SAAF/ SEFAZ

PROCESSO SIGADOC/SIAG SEFAZ-PRO-2025/06473

A Secretaria de Estado de Fazenda vem a público informar a abertura da 
licitação em epígrafe, nos seguintes termos:
OBJETO: Contratação de serviço especializado de desenvolvimento 
e manutenção de software, para atender as demandas da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Mato Grosso por um período de 24 meses.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: Do dia 
21/01/2026 até às 08:45h do dia 03/02/2026  (horário de Cuiabá-MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/02/2026, às 09:00h (horário de 
Cuiabá-MT), 10:00h (horário de Brasília-DF) no Portal de Aquisições da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/
MT, Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, 
por meio do Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: e-mail licita@sefaz.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 9 9983-8379

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

MÁRCIA DOS SANTOS AMOROSINO
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1775487#141#1796057/>

Protocolo 1775487

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1775513#141#1796083>

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025/SEJUS-MT
PROCESSO SIGADOC: SEJUS-PRO-2025/06474

PROCESSO SIAG: SEJUS-PRO-2025/06474

A Secretaria de Estado de Justiça vem a público informar a suspensão do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025/SEJUS-MT, bem como, de todos os 
atos dele decorrentes, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
no preparo, transporte e fornecimento de alimentação pronta, consistente 
em café da manhã, almoço e jantar, em todos os dias da semana, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados, para atendimento dos privados de 
liberdade da Unidade Penal (masculina) de Nobres - MT, conforme Decisão 
Singular 13/2026, emitida pelo eminente Conselheiro Guilherme Antonio 
Malouf, TCE/MT, proferida nos autos da Representação de Natureza 
Externa nº 269.259-7/2026, em caráter de tutela provisória de urgência.

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2026.

AUGUSTO SÉRGIO DE SOUSA CORDEIRO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

SASIST/SEJUS/MT
<#E.G.B#1775513#141#1796083/>

Protocolo 1775513

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1775517#141#1796087>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
RETIFICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2026/Unemat

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 004/2025 - UNEMAT

Processo nº: UNEMAT-PRO-2025/04262 - SIAG: UNEMAT-PRO-2025/04262
Publicada no DOE/MT nº 29.147, em 08.01.2026, págs. 145, 148 e 150.
Onde se lê:...

EMPRESA SSG SOLUCOES LTDA - ME

CNPJ CNPJ: 46.973.126/0001-43

ENDEREÇO RUA: TRES S/N; LOTE 19 - CENTRO AMERICA; CUIABA - MT / 78053-792
REPRESENTANTE: SANDRA REGINA GUTIERRES.

RG: 14xxxxx1 SSP/MT     CPF: 720.xxx.xxx-49
CONTATO (TELEFONE) FONE: 65) 2127-7480/ (65) 9686-0011
ENDEREÇO E-MAIL comercial@ssg-solucoes.com

Lt 0019 ME/EPP/19

SSG SOLUCOES LTDA - ME, CNPJ: 46.973.126/0001-43
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Item Descrição Unid. Quant. Marca
Modelo

Valor
Unitário R$

Valor
Total

19  7230002040002 - COPO PARA ÁGUA, 
DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 180ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, NÃO TÓXICO, COM 
FRISOS E SALIÊNCIA NA BORDA, ACONDI-
CIONADOS EM MANGAS/PACOTES COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
PROTEGIDA COM SACOS PLÁSTICOS EM 
MANGAS INVIOLÁVEIS, E DEVERÃO ATENDER 
NORMAS DA ABNT, COM DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO E PROCEDÊNCIA CERTIFICADO 
E REGRISTRO DE ÓRGÃO COMPETENTE. 
PACOTE.

1 PT 558 TOTALPLAST
COPO DESC.

POLIETILENO  180 ml

R$ 5,84 R$ 3.258,72

Valor Total do Lote 019 R$ R$ 3.258,72

Lt 0065 ME/EPP/65

 SSG SOLUCOES LTDA - ME, CNPJ: 46.973.126/0001-43

Item Descrição Unid. Quant. Marca
Modelo

Valor
Unitário R$

Valor
Total

65 1105962 - CAIXA COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES RESISTENTE A 
PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO IM-
PERMEABILIZANTE, CONTENDO FUNDO 
RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS LÍQUIDOS. A 
CAIXA DEVERÁ SER DE COR AMARELA E 
CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM 
A CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL (RISCO 
BIOLÓGICO - MATERIAL CONTAMINADO), 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT. UNIDADE.

1 UN 345 DESCARBOX
COLETOR

DESCARBOX
ECOLOGIC 20 LT

R$ 11,15 R$ 3.950,25

Valor Total do Lote 065 R$ R$ 3.950,25

Leia-se:...

EMPRESA SSG SOLUCOES LTDA - ME

CNPJ CNPJ: 46.973.126/0001-43

ENDEREÇO RUA: TRES S/N; LOTE 19 - CENTRO AMERICA; CUIABA - MT / 78053-792

REPRESENTANTE:
RODRIGO MIRANDA INACIO
CIN: 2xxxxxxxxxxx8 SSPDS/CE CPF: 020.xxx.xxx-79

CONTATO (TELEFONE) FONE: 65) 2127-7480/ (65) 9686-0011
ENDEREÇO E-MAIL comercial@ssg-solucoes.com

Lt 0019 ME/EPP/19

SSG SOLUCOES LTDA - ME, CNPJ: 46.973.126/0001-43

Item Descrição Unid. Quant.
Marca

Modelo
Valor

Unitário R$
Valor
Total

19

 7230002040002 - COPO PARA ÁGUA, DESCARTÁVEL, 
CAPACIDADE 180ML, EM POLIESTIRENO BRANCO, 
NÃO TÓXICO, COM FRISOS E SALIÊNCIA NA BORDA, 
ACONDICIONADOS EM MANGAS/PACOTES COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVE ESTAR PROTEGIDA 
COM SACOS PLÁSTICOS EM MANGAS INVIOLÁVEIS, E 
DEVERÃO ATENDER NORMAS DA ABNT, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA CERTIFICADO E 
REGRISTRO DE ÓRGÃO COMPETENTE. PACOTE.

1 PT 588

TOTALPLAST
COPO DESC.
POLIETILENO  

180 ml

R$ 5,55 R$ 3.263,40

Valor Total do Lote 019 R$ R$ 3.263,40

Lt 0065 ME/EPP/65

 SSG SOLUCOES LTDA - ME, CNPJ: 46.973.126/0001-43

Item Descrição Unid. Quant.
Marca

Modelo
Valor

Unitário R$
Valor
Total

65

1105962 - CAIXA COLETORA PARA MATERIAIS PER-
FUROCORTANTES RESISTENTE A PERFURAÇÕES 
COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTA PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ 
SER DE COR AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM A CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO - MATERIAL CONTAMINADO), 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. UNIDADE.

1 UN 345

DESCARBOX
COLETOR

DESCARBOX
ECOLOGIC 20 LT

R$ 11,45 R$ 3.950,25

Valor Total do Lote 065 R$ R$ 3.950,25

Cáceres/MT; 16 de janeiro de 2026.

Eliandra Barbosa de Oliveira

Pregoeira Oficial - Unemat
<#E.G.B#1775517#142#1796087/>

Protocolo 1775517
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DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1775512#143#1796082>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, na conformidade dos autos e nos termos da legislação vigente, divulga o resultado do 
procedimento licitatório DETRAN-PRO-2025/24182 denominado Pregão Eletrônico nº 20/2025/DETRAN-MT.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação completa dos equipamentos Painéis de LED Indoor, Vídeo Processadores 
e Mesa de Corte de Vídeo, para atendimento das ações da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, na instalação de Painéis nas Salas de reunião da 
Presidência, Sala de Monitoramento da Coordenadoria de TI e na Sala de Monitoramento da UDO.

ITEM CÓDIGO
SIAG

DESCRIÇÃO RESUMIDA QTD VALOR
UNITÁRIO

EMPRESA VALOR TOTAL

1 AMPLO 14878 PAINEL DE LED - TIPO: 
SMD; AMBIENTE: INTERNO 

(…)

03 R$71.666,00 MIDIA CRIATIVA PUBLICIDADE 
E EVENTOS LTDA

R$214.998,00

TOTAL R$214.998,00

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

CAROLINA FIGUEIRA BALBINO DORILÊO SILVEIRA
Pregoeira - DETRAN/MT

<#E.G.B#1775512#143#1796082/>

Protocolo 1775512
<#E.G.B#1775514#143#1796084>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio de sua Autoridade Competente, no uso de suas atribuições e na conformidade 
dos autos, ADJUDICA e HOMOLOGA o item abaixo relacionado do Pregão Eletrônico nº 20/2025, nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme quadro descritivo abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação completa dos equipamentos Painéis de LED Indoor, Vídeo Processadores 
e Mesa de Corte de Vídeo, para atendimento das ações da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, na instalação de Painéis nas Salas de reunião da 
Presidência, Sala de Monitoramento da Coordenadoria de TI e na Sala de Monitoramento da UDO.

ITEM CNPJ EMPRESA PROPOSTA FINAL

1 AMPLO 20.558.278/0001-96 MIDIA CRIATIVA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA R$ 214.998,00
TOTAL R$ 214.998,00

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente

DETRAN/MT
<#E.G.B#1775514#143#1796084/>

Protocolo 1775514
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1775651#144#1796227>

LOTACIONOGRAMA

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto Estadual nº 1.093 de 17/04/2012, que estabelece normas de padronização para 
elaboração e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

LOTACIONOGRAMA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
1º TRIMESTRE - 2025

CARREIRA CARGOS CARGOS
CRIADOS

CARGOS 
OCUPADOS

CARGOS 
VAGOS

SUBSÍDIOS

Analista, Técnicos e Apoio da 
PGE Lei n. 10.004/2013

Analista da PGE 30 23 07 Lei nº 10.004/2013
Técnico da PGE 34 19 15

Profissionais da Área Meio Analista Administrativo 30 30 00 Lei nº 10.052/2014
Técnico Administrativo 07 06 01

Profissionais na Área de
Desenvolvimento Econômico e Social

Analista Desenvolvimento Econômico e Social 06 06 00 Lei nº 10.050/2014
Técnico Desenvolvimento Econômico e Social 02 00 02

Procurador do Estado Lei nº 111/2002, c/c  
Lei Complementar 819/2025

Procurador do Estado 150 109 41 LC nº 111/2002

Procurador do Estado em
Extinção Lei nº 75/2000

Procurador do Estado -- 01 -- LC nº 111/2002

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS AO ÓRGÃO/ENTIDADE

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG Analista Administrativo 04

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG Técnico Administrativo 02

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG Analista Desenvolvimento Econômico e Social 01

Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA Analista de Meio Ambiente 05

Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP Analista Administrativo 01

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC Analista Desenvolvimento Econômico e Social 01

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC Técnico Educacional 01

Secretaria de Estado de Saúde - SES Prof. Téc. Nível Superior do Serv. Saúde SUS. 01

Polícia Militar do Estado de Mato Grosso Oficial da Carreira da Polícia Militar 02

Secretaria de Estado de Infra Estrutura e Logística - SINFRA Analista Administrativo 01

Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC Técnica Desenvolvimento Econômico e Social 01

SERVIDORES DA PGE COM CEDÊNCIA INTEGRAL, CESSÃO INTERNA E EXTERNA. 

ÓRGÃO CARGOS QUANTIDADE

Tribunal de Justiça de Mato Grosso Analista Administrativo 01

Tribunal de Justiça de Mato Grosso Analista da PGE 01

Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA Técnico da PGE 01

Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA Analista Administrativo 01

Mato Grosso Previdência - MT PREV Analista Administrativo 01

Mato Grosso Previdência - MT PREV Procurador de Estado 03

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ Analista Administrativo 01

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ Analista da PGE 01

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ Procurador de Estado 02

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA Procurador de Estado 02

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC Procurador de Estado 01

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL Procurador de Estado 01

Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC Procurador de Estado 01

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC Procurador de Estado 02

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - AGER Procurador de Estado 01

Casa Civil Procurador de Estado 01

CONTRATOS TEMPORÁRIOS

CARGO QUANTITATIVO

Analista Desenvolvimento Econômico e Social - l 10050 27

*Fonte: SEAP - Sistema Estadual De Administração de Pessoas
Coordenadoria de Gestão de Pessoas/PGE-MT

Cuiabá, 15 de janeiro de 2025.

Francisco de Assis da Silva Lopes
Procurador-Geral do Estado de Mato Grosso em exercício

*Original assinado
<#E.G.B#1775651#144#1796227/>

Protocolo 1775651
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DEFENSORIA PÚBLICA

<#E.G.B#1775501#145#1796071>
PORTARIA Nº 012/DPG DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 04/2024

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

TERMO DE 
CESSÃO DE 
USO Nº 04/2024

DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 
e MUNICÍPIO DE 
GUIRATINGA/MT

Cessão de espaço 
para atendimento 
pelo Núcleo 
da Defensoria 
Pública do Estado 
na comarca de 
Guiratinga por 
2(dois) dias 
semanais.

2025.0.000026191-2

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei n° 
14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para atuar 
na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em responsa-
bilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Helena Dallava Nunes

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Wilmar Daniel Rambo

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775501#145#1796071/>
Protocolo 1775501

<#E.G.B#1775502#145#1796072>

PORTARIA Nº 013/DPG DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 09/2025

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

TERMO DE 
DOAÇÃO Nº 
09/2025

DEFENSORIA 
PÚBLICA DO 
ESTADO DE 
MATO GROSSO 
e MUNICÍPIO DE 
PEDRA PRETA/
MT

A doação de um terreno 
urbano para construção 
da sede da Defensoria 
Pública do Estado de Mato 
Grosso no Município de 
Pedra Preta. A doação 
ocorrerá sem nenhum ônus 
para o Município de Pedra 
Preta e as despesas com 
escrituração e registro, bem 
como eventual reversão 
do imóvel, objeto desta 
lei, correrão por conta da 
Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso. 
O imóvel será revertido ao 
patrimônio do Município caso 
a construção da sede não 
esteja concluída no prazo 
de dois (2) anos, contados a 
partir do registro do imóvel, 
ou em caso de descum-
primento do disposto na 
Cláusula Segunda.

2025.0.000026191-2

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;

c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Maria Beatriz Alves Pereria

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Mariana Marques Lima

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775502#145#1796072/>

Protocolo 1775502

<#E.G.B#1775503#145#1796073>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº01/2017

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CNPJ N. 02.528.193/0001-83 e MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS - CNPJ 
03.133.097/0001-07.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a rescisão bilateral do 
Termo de Cooperação Técnica nº 001/2017, firmado entre as partes cujo 
objetivo era a disponibilização da servidora municipal Adircilene Antônia de 
Bastos para atuar junto à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso no 
Núcleo de Alto Garças/MT.
DATA DA RESCISÃO: 12/01/2026
SIGNATÁRIOS: MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO - Defensora 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso e CEZALPINO MENDES 
TEIXEIRA JUNIOR - Prefeito Municipal de Alto Garça.
<#E.G.B#1775503#145#1796073/>

Protocolo 1775503

<#E.G.B#1775505#145#1796075>

PORTARIA Nº 014/DPG DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
TERMO DE CESSÃO DE USO N° 8/2024

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

TERMO DE 
CESSÃO DE 
USO N° 8/2024

DEFENSORIA 
PÚBLICA DO 
ESTADO DE 
MATO GROSSO 
e TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO 
GROSSO

Cessão de Uso” de 
06 (seis) salas e 03 
(três) banheiros, para 
a instalação do Núcleo 
de Atendimento da 
Defensoria Pública no 
Prédio do Juizado da 
Infância e Juventude.

2026.0.000000159-3

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Joaquim Cardoso de Castro Netto

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Alysson Costa Ourives

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775505#145#1796075/>

Protocolo 1775505
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<#E.G.B#1775506#146#1796076>

PORTARIA Nº 015/DPG DE 16 DE JANEIRO 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO 
NÚCLEO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

TERMO DE 
CESSÃO DE 
USO N° 8/2024

DEFENSORIA 
PÚBLICA DO 
ESTADO DE 
MATO GROSSO 
e TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO 
GROSSO

Cessão de Uso” de 
06 (seis) salas e 
03 (três) banheiros, 
para a instalação 
do Núcleo de 
Atendimento da 
Defensoria Pública no 
Prédio do Juizado da 
Infância e Juventude.

2026.0.000000159-3

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Eva Wilma de Arruda Santos

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Alysson Costa Ourives

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775506#146#1796076/>

Protocolo 1775506
<#E.G.B#1775507#146#1796077>

ATO Nº 017/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, conforme decisão proferida no procedimento 2026.0.000000607-2, 
resolve exonerar LUCIANA GALIAN FERREIRA do cargo de Ajudante 
Geral (DP-CNE VII), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 
de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2026.

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775507#146#1796077/>

Protocolo 1775507
<#E.G.B#1775509#146#1796079>

PORTARIA Nº 016/DPG DE 16 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA VAGAS 
DE REEDUCANDOS CONFORME TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0447/2025

Instrumento Participes Objeto Procedimento nº

TERMO DE 
COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 
0447/2025

Defensoria Pública do
Estado do Mato 
Grosso e
SECRETARIA 
DE ESTADO DE 
JUSTIÇA POR IN-
TERVENIÊNCIA DA 
FUNDAÇÃO NOVA 
CHANCE

Aproveitamento de 
mão de obra de 
recuperandos do 
Sistema Penitenciário 
em cumprimento de 
pena no REGIME 
SEMIABERTO para 
prestação de serviços 
gerais e administrati-
vos nas dependências 
da COOPERADA, 
com a finalidade 
de proporcionar 
condições para a 
harmônica integração 
social, educativa 
e produtiva do 
recuperando.

2025.0.000026418-0

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

04 Edifício Pantanal Business FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Sâmera 
Camila de Souza Pereira

FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  
Weverton Felipe Silva Paro

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

02 Coordenadoria de 
Almoxarifado

FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Ruan 
Fellipe de Arruda Penha

FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Fabiana 
Lobo Pereira Leite

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

01 Núcleo Criminal de Água 
Boa

FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Corina 
Pissato

FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Dirce 
Kelen Rodrigues Brito

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

01 Corregedoria-Geral FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Iara 
Schwarz de Mello Campos 
de Oliveira

FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Anny 
Grazielle Pedroso Soares 
Santos

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

04 Núcleo de Várzea Grande FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Allan 
Patrick Bruneri Barbosa
FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Marcelo 
Rodrigues Leirião

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

01 Núcleo do Juri FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Rafaela 
Teles de Siqueira
FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Paula 
Ferreira Fernandes

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

01 Núcleo do Execução Penal FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  André 
Robelo Rossignolo
FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Pâmela 
Pinheiro de Araújo
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NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

01 Sede Administrativa FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Aline 
Regina Santana de 
Carvalho
FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Thaina 
Martiniano Santos Sales 
Pereira

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

01 Núcleo Criminal da Capital FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Caio 
Cesar Buin Zumioti
FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Vanessa 
da Guia Correa

NUMERO DE VAGAS LOCAL DE TRABALHO FISCAIS

08 Coordenadoria de 
Patrimônio

FISCAL TITULAR 
DESIGNADO(A):  Marcus 
Augusto Boa Morte 
Brandão
FISCAL SUBSTITUTO 
DESIGNADO(A):  Stella 
Feitosa da Silva

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775509#147#1796079/>

Protocolo 1775509
<#E.G.B#1775523#147#1796094>

PORTARIA N.º 004/2026/DAC/DPEMT

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000015150-5, os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 005/2026/DPE/MT celebrado com o Sr. FELLIPЕ 
FERREIRA BARBOSA, tendo por objeto a Locação de imóvel urbano, 
localizado na Avenida Dom Pedro Casaldáliga, Bairro Vila Lagoa, São Félix 
do Araguaia - MT, CEP: 78670-000, para abrigar o Núcleo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso em São Félix do Araguaia/MT.

FISCAIS SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Titular Fernanda Vasques Ribas 101005979-1

Fiscal Substituto Robson Cleiton de Souza Guimaraes 101006623-1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2026.

(original assinado em 14/01/2026)
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775523#147#1796094/>

Protocolo 1775523
<#E.G.B#1775537#147#1796109>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2025/DPEMT

Processo nº 2025.0.000026759-7
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratada: 2025.0.000026759-7.
Do Objeto: Prorrogar o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias.
Data da assinatura: 16/01/2026.
Fundamento Legal: Fundamentado no art. 124, da Lei Federal n° 
14.133/2021 c/c art. 279 do Decreto Estadual no 1.525/2022, nos termos 
do Processo nº2025.0.000026759-7, Parecer Técnico Referencial nº 
002/2024/AJU.
Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral: Rogério Borges Freitas.
Rep Legal:  Igor Menezes Costa
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1775537#147#1796109/>

Protocolo 1775537

<#E.G.B#1775578#147#1796143>

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO Nº 082/SSDPG, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de retificação parcial da Portaria 
nº 1902/SSDPG, de 11 de novembro de 2025.

ONDE SE LÊ:

Art. 19. CONCEDER à Defensora Pública KELLY CHRISTINA 
VERAS OTACIO MONTEIRO, matrícula 100078, usufruto de 20 (vinte) 
dias de férias individuais, para serem usufruídas no período de 19/01/2026 
a 07/02/2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme 
procedimento nº 2025.0.000023193-2 e DESIGNAR em acúmulo de 
funções a Defensora Pública CLAUDIO APARECIDO SOUTO, perante a 3ª 
Defensoria do Núcleo de Iniciais.

LEIA-SE:

Art. 19. CONCEDER à Defensora Pública KELLY CHRISTINA 
VERAS OTACIO MONTEIRO, matrícula 100078, usufruto de 20 (vinte) 
dias de férias individuais, para serem usufruídas no período de 19/01/2026 
a 07/02/2026, referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme 
procedimento nº 2025.0.000023445-1 e DESIGNAR em acúmulo de 
funções o Defensor Público CLAUDIO APARECIDO SOUTO, perante a 4ª 
Defensoria do Núcleo de Iniciais.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775578#147#1796143/>

Protocolo 1775578
<#E.G.B#1775574#147#1796149>

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N. 001/2026

Processo nº:  2025.0.000018552-3

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratado: H B TREINAMENTOS LTDA

Objeto: Trata-se de procedimento administrativo iniciado pela 
Diretoria-Geral com a anuência da Escola Superior da Defensoria Pública, 
na qual solicita, em síntese, a contratação de capacitação in company sobre 
Contrato Público na modalidade Built to Suit, promovido pela empresa H B 
TREINAMENTOS LTDA, que será realizado nos dias 26 e 27 de fevereiro 
de 2026, no formato presencial, na cidade de Cuiabá - MT.

Valor Total:R$R$36.000,00 (trinta e seis mil reais)

Fundamento: art.74, inciso III, alínea “f”, da Lei n. 14.133/21, e no Parecer 
Referencial nº 003/2024/AJU da Diretoria Jurídica.

Todas as informações dessa aquisição, e de outros procedimentos 
podem ser localizadas no sítio da Defensoria Pública do Estado: www.de-
fensoriapublica.mt.gov.br.

Cuiabá, 16 de janeiro de 2026.
(Original Assinado)

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL

<#E.G.B#1775574#147#1796149/>

Protocolo 1775574
<#E.G.B#1775582#147#1796154>

PORTARIA Nº 083/SSDPG, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de abertura de edital para 
atuação em acúmulo de funções, por motivo 
de afastamento do Membro titular. , em razão 
de férias individuais.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000838-5.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação em acúmulo 
de funções, por motivo de afastamento, em razão de férias individuais, 
para que os eventuais interessados possam se manifestar, conforme segue:
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Núcleo de Atuação Estratégica Criminal

Vaga Atribuição Período

16ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça 4.0 
do Juiz de Garantias - Regional II - em 
conformidade com a Portaria Conjunta 
TJMT/PRES/CGJ N. 11. 

02/02/2026 a 11/02/2026 
- 10 (dez) dias

18ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça 4.0 
do Juiz das Garantias - Regional III - em 
conformidade com a Portaria Conjunta 
TJMT/PRES/CGJ N. 11.

06/02/2026 a 15/02/2026 
- 10 (dez) dias

19ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça 4.0 
do Juiz das Garantias - Regional III - em 
conformidade com a Portaria Conjunta 
TJMT/PRES/CGJ N. 11.

09/02/2026 a 20/02/2026 
- 12 (doze) dias

Art. 2º. Os Membros que já estiverem designados para atuar em 
acúmulo de funções anual no momento da inscrição, só irão concorrer 
caso não haja outros inscritos.

Art. 3º. Uma vez designado, o Membro não poderá usufruir 
férias durante o período em que estiver realizando a substituição em 
acúmulo de funções.

Art. 4º. Os interessados deverão encaminhar a manifestação de 
interesse para a Segunda Subdefensoria Pública-Geral, até às 17h do 
dia 21/01/2026, por meio do endereço eletrônico inscricaocumulacao@
dp.mt.gov.br.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775582#148#1796154/>

Protocolo 1775582
<#E.G.B#1775667#148#1796235>

PORTARIA Nº 084/SSDPG, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da Diretoria de Governança Digital e 
Inovação.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2026.0.000000874-1.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão da Diretoria de Governança 
Digital e Inovação, para que conste conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

21/01/2026 a 28/01/2026 Fernando Matos Iuasse

25/02/2026 a 04/03/2026 Daniel Cassio Correa Bernardes

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775667#148#1796235/>

Protocolo 1775667
<#E.G.B#1775662#148#1796241>

EDITAL N.º 01/2026/CSDP

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, no uso de suas 
atribuições institucionais conferidas pela Resolução n.º 92/2017/CSDP, 
notadamente o artigo 20, IV, X, e XV, b);

Considerando as disposições da Resolução nº 178/2025 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, que determina a implementação 
de Núcleos Estratégicos de acordo com a pertinência e relevância do 
interesse público e as atribuições institucionais; e

Considerando a Resolução nº 180/CSDP/2025 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública que dispõe sobre a criação do Núcleo de 
Atuação Estratégica Cível da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
- NAE-Cível.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a abertura de vagas para atuação em acúmulo 
de funções, para que os eventuais interessados possam se manifestar, 
conforme segue:
Núcleo de Atuação Estratégica Cível.

Vaga Atribuição Início

1ª Defensoria Atuação em processos cíveis nos quais 
o membro titular e substituto estejam 
impedidos, bem como perante a parte 

contrária nos Núcleos com 1 ou 2 membros 
- processos advindos das Microrregiões 

de Cuiabá, Várzea Grande, Cáceres, 
Diamantino, Tangará da Serra e Pontes e 

Lacerda.

09/02/2026

2ª Defensoria Atuação em processos cíveis nos quais 
o membro titular e substituto estejam 
impedidos, bem como perante a parte 

contrária nos Núcleos com 1 ou 2 membros 
- processos advindos das Microrregiões de 

Rondonópolis, Guiratinga, Primavera do 
Leste, Jaciara e Alta Floresta.

09/02/2026

3ª Defensoria Atuação em processos cíveis nos quais 
o membro titular e substituto estejam 
impedidos, bem como perante a parte 

contrária nos Núcleos com 1 ou 2 membros 
- processos advindos das Microrregiões de 
Sinop, Sorriso, Lucas do Rio Verde, Juara e 

Colíder.

09/02/2026

4ª Defensoria Atuação em processos cíveis nos quais 
o membro titular e substituto estejam 
impedidos, bem como perante a parte 

contrária nos Núcleos com 1 ou 2 membros 
- processos advindos das Microrregiões de 
Barra do Garças, Araputanga, Água Boa e 

Ribeirão Cascalheira.

09/02/2026

5ª Defensoria Atuação de forma plena perante o Núcleo de 
Justiça Digital dos Juizados Especiais Cíveis. 09/02/2026

6ª Defensoria Atuação de forma plena perante o Núcleo 
de Justiça Digital de Execuções Fiscais 

Estaduais.
09/02/2026

7ª Defensoria Atuação de forma plena perante o CEJUSC 
- Centro Judiciário de Solução de Conflito e 

Cidadania da Saúde Pública.
09/02/2026

8ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça Digital 
da Saúde Pública - processos com final 0, 

1 e 2.
09/02/2026

9ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça Digital 
da Saúde Pública - processo com final 3, 4 

e 5.
09/02/2026

10ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça Digital 
da Saúde Pública - processos com final 6, 

7, 8 e 9.
09/02/2026

Art. 2º O Conselho Superior será o responsável pela escolha dos 
Defensores(as) Públicos(as) a serem designados.

Art. 3º Havendo mais candidatos do que o número de Defensorias, 
caberá ao Conselho Superior eleger os membros que integrarão o Núcleo, 
observando a ordem preferencial de:

I - Expertise e trabalhos relacionados a matéria;
II - Representação regional, observadas, por analogia, as disposições 

acerca da divisão do Estado em regiões contidas na resolução do Conselho 
Superior que dispõe sobre o plantão integrado no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso;

III - Antiguidade na carreira.
Art. 4º O acúmulo de funções será exercido pelo período de 1 (um) 

ano e sem prejuízo das atribuições ordinárias, conforme § 1º do art. 28 
da Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003, e da 
Resolução n.º 180/CSDP/2025.

Art. 5º Ademais, os interessados deverão se inscrever pelo e-mail 
inscricaocumulacao@dp.mt.gov.br, com o prazo de inscrição até às 18h 
do dia 28/01/2026.

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Presidente do Conselho Superior

<#E.G.B#1775662#148#1796241/>

Protocolo 1775662
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<#E.G.B#1775663#149#1796242>

EDITAL N.º 002/2026/CSDP

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, no uso de suas 

atribuições institucionais conferidas pela Resolução n.º 92/2017/CSDP, 
notadamente o artigo 20, IV, X, e XV, b);

Considerando as disposições da Resolução nº 178/2025 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, que determina a implementação 
de Núcleos Estratégicos de acordo com a pertinência e relevância do 
interesse público e as atribuições institucionais;

Considerando a Resolução nº 179/2025 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública que dispõe sobre a criação do Núcleo de Atuação 
Estratégica Criminal da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
- NAE-Criminal;

Considerando a 32ª e a 34ª Reuniões do Conselho Superior da 
Defensoria Pública, realizadas nos dias 5 e 16 de dezembro de 2025, 
nas quais se procedeu à escolha dos Membros designados para compor 
o Núcleo de Atuação Estratégica Criminal, nos termos da Resolução 
nº 179/2025/CSDP e dos Editais nº 001 e 002/2025/CSDP, conforme 
procedimentos nº 2025.0.000019425-5 e nº 2025.0.000025695-1; e

Considerando que a 25ª Defensoria do Núcleo de Atuação 
Estratégica Criminal restou deserta, conforme art. 8º da Portaria nº 509/
DPG, de 17 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a abertura de vagas para atuação em acúmulo 
de funções, para que os eventuais interessados possam se manifestar, 

conforme segue:

Núcleo de Atuação Estratégica Criminal

25ª Defensoria Atuação perante o Núcleo de Justiça 4.0 do Juiz 
de Garantias - Regional VI - em conformidade 

com a Portaria Conjunta TJMT/PRES/CGJ N. 11.

10/02/2026

Art. 2º O Conselho Superior será o responsável pela escolha dos 
Defensores(as) Públicos(as) a serem designados.

Art. 3º Havendo mais candidatos do que o número de Defensorias, 
caberá ao Conselho Superior eleger os membros que integrarão o Núcleo, 
observando a ordem preferencial de:

I - Expertise e trabalhos relacionados a matéria;
II - Representação regional, observadas, por analogia, as disposições 

acerca da divisão do Estado em regiões contidas na resolução do Conselho 
Superior que dispõe sobre o plantão integrado no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso;

III - Antiguidade na carreira.

Art. 4º O acúmulo de funções será exercido pelo período de 1 (um) 
ano e sem prejuízo das atribuições ordinárias, conforme § 1º do art. 28 
da Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003, e da 
Resolução n.º 179/CSDP/2025.

Art. 5º Ademais, os interessados deverão se inscrever pelo e-mail 

inscricaocumulacao@dp.mt.gov.br, com o prazo de inscrição até às 18h 

do dia 23/01/2026.

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Presidente do Conselho Superior
<#E.G.B#1775663#149#1796242/>

Protocolo 1775663

<#E.G.B#1775672#149#1796253>

ATO DE RETIFICAÇÃO Nº 018/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a 
conferida pelo art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de 
dezembro de 2003, e tendo em vista decisão proferida no procedimento 
nº 2026.0.000000401-0, resolve retificar em parte o ATO N° 016/2026, 
publicado no D.O.E n° 29.153, de 16 de janeiro de 2026, que exonerou 
Bruno Abreu de Moraes do cargo de Assessor de Defensor.

Onde se lê:

“... com efeitos a partir da data de publicação...”

Leia-se:

“... com efeitos a partir de 26 de janeiro de 2026...”

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do ato.

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775672#149#1796253/>

Protocolo 1775672

<#E.G.B#1775678#149#1796260>

PORTARIA Nº 017/DPG DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
TERMO DE CESSÃO Nº 02/2025/ALMT/
DEFENSORIA PUBLICA

Instrumento Participes Objeto Procedimento nº

TERMO DE CESSÃO 
Nº 02/2025/ALMT/ 
DEFENSORIAPU-
BLICA

Defensoria 
Pública do
Estado do 
Mato Grosso e
Assembleia 
Legislativa 
do Estado de 
Mato Grosso

Cessão do servidor 
Marcos Vinícius 
Gomes de Cerqueira 
Caldas, cargo Técnico 
Legislativo - perfil 
Almoxarife, matrícula 
funcional nº 41730, 
do quadro efetivo da 
Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato 
Grosso, para exercer 
suas funções na 
Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso.

2025.0.000021474-4

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A):  Pamela Garcia Watanabe

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A):  Bárbara Lopes de Almeida

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775678#149#1796260/>

Protocolo 1775678

<#E.G.B#1775682#149#1796264>

ATO Nº 019/2026

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, conforme decisão proferida no procedimento 2025.0.000021474-4, 
resolve nomear MARCOS VINÍCIUS GOMES DE CERQUEIRA CALDAS 
no cargo de Assessor Técnico (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, 
alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir 
com efeitos a partir da data de publicação.

Cuiabá/MT, 16 de janeiro de 2026.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1775682#149#1796264/>

Protocolo 1775682
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

<#E.G.B#1775532#150#1796104>

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2026

Proc. Administrativo: 047/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT
FORNECEDOR: MAVIE REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 45.438.565/0001-93
OBJETO: Contratação por inexigibilidade de licitação para aquisição de 
sistema apostilado/material didático estruturado, destinado à Educação 
Infantil (Pré-Escola) e ao 1º ano do Ensino Fundamental, em cumprimento 
à Lei Municipal nº 2.729, de 2 de dezembro de 2025, que institui a 
Instrução Fônica como diretriz pedagógica obrigatória para o processo de 
alfabetização na rede municipal.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei n° 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 1.488.669,60 (um milhão e quatrocentos e oitenta 
e oito mil e seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos).
<#E.G.B#1775532#150#1796104/>

Protocolo 1775532

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<#E.G.B#1775262#150#1795827>

QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 056/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: E. E. 
L. ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA ME. Instrumento Vinculante: 
Pregão Presencial nº 013/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO 
AOS ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E OUTROS, BEM COMO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICOS DE TODAS AS OBRAS E EVENTOS A SEREM EXECUTADAS 
NO MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT. DO VALOR Fica acrescentado a 
Clausula Sexta do Contrato original o valor de R$ 113.400,00 (cento e 
treze mil e quatrocentos reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas 
mensais, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta 
reais) cada, referente a execução dos serviços do objeto no período de 
Janeiro a Dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em 
relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte 
dotação orçamentária: Cód. Red. 1071. Data de Assinatura: 05/01/2026.

QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 008/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: 
GUILHERME VIANA DE SOUZA MARQUES 05410723155. Instrumento 
Vinculante: Dispensa de Licitação nº 003/2024. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para aquisição e contratação de link de internet Via 
Satélite, com alta velocidade, a proposta de contratação e aquisição visa, 
de maneira eficiente e eficaz fornecer alcance nos diversos sistemas para 
atender as demandas de atualização e inclusão de beneficiários e usuários 
cadastrados no CadÚnico da zona rural e urbana do Município de Colíder/
MT. DO VALOR Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original 
o valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), que serão pagos em 
12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) 
cada, referente a execução dos serviços do objeto no período de Janeiro 
a Dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em relação 
às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação 
orçamentária: Cód. Red. 1661. Data de Assinatura: 05/01/2026.

TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 032/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: 
INVIOLÁVEL COLIDER ALARMES LTDA-ME. Instrumento Vinculante: 
Pregão Presencial nº 012/2023. Objeto: Prestação de serviços de vigilância 
eletrônica, com monitoramento 24h, instalação e manutenção de sistema 
de alarme, para fazer segurança de diversas unidades do gabinete do 
prefeito e das secretarias municipais de Colíder/MT. DO VALOR Fica 
acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor de R$ 28.500,00 
(cento e oitenta mil reais), que serão pagos em 06 (seis) parcelas mensais, 
no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta) cada, referente 
a execução dos serviços do objeto no período de Janeiro a Junho de 
2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas 
decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação orçamentária: 
Códs. Red. 131, 191, 246, 279, 386, 415, 1160 550, 519, 1176, 563, 599, 
620, 537, 698, 704, 692, 773, 2658, 668, 855, 969, 1015, 1110. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 026/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: CAPITAL 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA EPP. Instrumento Vinculante: 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE 
APLICATIVO DE GESTÃO E CONTROLE PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE “CREDENCIAMENTO” NO 
MUNICÍPIO DE COLIDER/MT. DO VALOR Fica acrescentado a Clausula 
Sexta do Contrato original o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
referente a renovação do saldo inicial dos serviços abaixo descritos, os quais 
serão pagos conforme execução dos serviços para a Prefeitura Municipal de 
Colider/MT no período de Janeiro a Dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas decorrentes deste instrumento 
obedecerá à seguinte dotação orçamentária: Cód. Red. 246. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 019/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: AG 
CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA EPP. Instrumento Vinculante: 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E PATRIMONIAL JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLIDER-MT. DO VALOR Fica acrescentado a Clausula 
Sexta do Contrato original o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) cada, referente a execução dos serviços do 
objeto no período de Janeiro a Dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas decorrentes deste instrumento 
obedecerá à seguinte dotação orçamentária: Cód. Red. 242. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 017/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: K3 
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES LTDA. Instrumento Vinculante: Adesão nº 001/2025. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE MATO GROSSO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT. DO 
VALOR Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor 
de R$ 52.397,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e sete reais), 
referente a renovação do saldo inicial dos serviços abaixo descritos, os quais 
serão pagos conforme execução dos serviços para a Prefeitura Municipal de 
Colider/MT no período de Janeiro a Dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas decorrentes deste instrumento 
obedecerá à seguinte dotação orçamentária: Cód. Red. 131. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 009/2023.

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. LOCADOR: MARCOS 
AURELIO CARVALHO DIAS. Instrumento Vinculante: Dispensa de 
Licitação nº 005/2023. Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, 
LOCALIZADO NA RUA PROFESSORA ISABEL MARTINS DA SILVA, Nº 
42, BAIRRO CENTRO, PARA INSTALAÇÃO DA FARMACIA CENTRAL E 
ALMOXARIFADO DA SAÚDE, LOCADOR MARCOS AURELIO CARVALHO 
DIAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLIDER/
MT. DO VALOR Fica acrescentado a Clausula Quarta do Contrato original, 
o valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), que serão 
pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais) cada, referente à locação do imóvel no período de janeiro 
a dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em relação 
às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação 
orçamentária: Cód. Red. 1159. Data de Assinatura: 05/01/2026.
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QUINTO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 025/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: MEGA 
ASSESSORIA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. Instrumento 
Vinculante: Pregão Presencial nº 005/2022. Objeto: Prestação de serviços 
de acompanhamento de convênios e contratos de repasse do município 
de Colíder/MT, junto aos diversos ministérios, secretarias, fundações, 
autarquias, instituições financeiras públicas e demais órgãos públicos 
federais em Brasília/DF. DO VALOR Fica acrescentado a Cláusula 
Segunda do contrato original, o valor R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) cada, referente a prestação dos 
serviços no período de Janeiro a Dezembro de 2026. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas decorrentes deste instrumento 
obedecerá à seguinte dotação orçamentária: Cód. Red. 1071. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 079/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: CARLOS 
ALVES DE OLIVEIRA OFICINA ODONTOLOGICA. Instrumento 
Vinculante: Pregão Presencial nº 021/2022. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA O CORRETO 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLÍDER-MT. 
DO VALOR Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o 
valor R$ 112.200,00 (cento e doze mil e duzentos reais), que serão pagos 
mensalmente o valor de R$ 9.350,00 (nove mil e trezentos e cinquenta 
reais), até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencimento, 
após a atestação dos serviços executados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente atestada pela administração. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas decorrentes deste instrumento 
obedecerá à seguinte dotação orçamentária: Cód. Red. 1465. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

SÉTIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 029/2021.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: ANTONIO 
DIRSON HERMES LTDA. Instrumento Vinculante: Pregão Presencial nº 
021/2022. Objeto: Prestação de serviços de assessoria tributária junto a 
Prefeitura Municipal de Colíder/MT, compreendendo os seguintes serviços. 
(Convite nº 002/2021) - Apuração de Índice de participação do município de 
Colíder/MT na arrecadação de ICMS, cota parte 25%;
- Apoio técnico e a campo na análise e aplicação das informações sobre o 
Índice de Participação dos Municípios;
- Apuração e monitoramento das informações dos valores do ITR (Imposto 
Territorial Rural);
- Acompanhamento e orientação no setor tributário, do Município de Colíder/
MT.
DO VALOR Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original 
o valor de R$ 6.000,00 (seis mil e reais), que serão pagos em 02 (duas) 
parcelas mensais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, referente 
a execução dos serviços do objeto no período de Janeiro a Fevereiro de 
2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas 
decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação orçamentária: 
Cód. Red. 242. Data de Assinatura: 05/01/2026.

SÉTIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 166/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: TWI 
TECNOLOGIA E GESTAO DE SISTEMAS LTDA. Instrumento Vinculante: 
Adesão nº 018/2022. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Para O Fornecimento De Software Integrado Para Gestão De Saúde 
Pública Municipal, Sendo Na Atenção Básica, Media E Alta Complexidade, 
Regulação, Controle E Avaliação, Frotas, Indicadores De Gestão, Gestão 
Estratégica, Assistência Farmacêutica Dentre Todas As Unidades De Serviço 
De Saúde Existente No Município, Incluindo Capacitações Para As Equipes 
De Saúde Entre Outras Necessidades Inerentes Ao Suporte Da Gestão 
De Saúde Do Município De Colíder - MT. DO VALOR Fica acrescentado 
a Clausula Sexta do Contrato original o valor de R$ 68.400,00 (sessenta 
e oito mil e quatrocentos reais), que serão pagos em 06 (seis) parcelas 
mensais, no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) cada, 
referente a execução dos serviços do objeto no período de Janeiro a Junho 
de 2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas 
decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação orçamentária: 
Códs. Red. 387, 418, 478, 488. Data de Assinatura: 05/01/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 071/2020.

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. LOCADOR: CESLAU 
STOBIENIA CHROSTOWSKI. Instrumento Vinculante: Dispensa de 
Licitação nº 004/2020. Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA SER 
DESTINADO A ABRIGAR A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E RESIDÊNCIA 
DO DELEGADO DE SERVIÇO MILITAR DO MUNICÍPIO DE COLÍDER/
MT. DO VALOR Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, 
o valor de R$ 33.994,44 (trinta e três mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$2.832,87 (dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
oitenta e sete centavos), referente à locação do imóvel. CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas decorrentes deste instrumento 
obedecerá à seguinte dotação orçamentária: Cód. Red. 139. Data de 
Assinatura: 05/01/2026.

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 024/2025.

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. LOCADOR: .  ANA DE 
LIMA GALADINOV. Instrumento Vinculante: Inexigibilidade de Licitação 
nº 004/2025). Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado a abrigar a 
sede da CASA LAR onde serão acolhidas provisoriamente as crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva 
de abrigo no município de Colider/MT. DO VALOR Fica acrescentado 
a Clausula Quarta do Contrato original, o valor total de R$ 57.600,00 
(cinquenta e sete mil e seiscentos reais), que serão pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
cada, referente à locação do imóvel no período de janeiro a dezembro 
de 2026. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Em relação às despesas 
decorrentes deste instrumento obedecerá à seguinte dotação orçamentária: 
Cód. Red. 720. Data de Assinatura: 05/01/2026.
<#E.G.B#1775262#151#1795827/>

Protocolo 1775262
<#E.G.B#1775575#151#1796150>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Colider-MT, através de sua Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o nº 001/2026; 
TIPO: Maior Percentual de Desconto por Item; OBJETO: Registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo 
a cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e 
reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionais e passagens 
terrestres intermunicipais e interestaduais, para atender às necessidades 
das diversas secretarias do município de Colíder/MT; ABERTURA DA 
SESSÃO DE LANCES: 02/02/2026 às 08h30min. (Horário de Brasília-DF); 
REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.portaldecompraspublicas.com.br; 
INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no site da Prefeitura: www.colider.mt.gov.br  para informações 
(Ícone: Licitação).

Colider-MT, em 16 de janeiro de 2026.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA
Pregoeira Oficial

Publique-se

AVISO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento 
auxiliar de contratação, na modalidade de CREDENCIAMENTO Nº 
002/2026; OBJETO: Chamamento público para o credenciamento de 
empresas que tenham interesse na prestação de serviços especializados 
em fornecimento de “Hospedagens em Hotéis”, situados exclusivamente 
na cidade de Colíder/MT, para atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Colíder/MT; LOCAL E PERÍODO PARA 
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO / 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Os proponentes interessados 
em participar do credenciamento deverão protocolar a partir da data de 
publicação do edital, o Requerimento de Credenciamento e os Documentos 
de habilitação, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na 
Travessa dos Parecis, nº 85, Setor Leste, CEP 78.500-000, na cidade 
de Colider/MT até o dia 02/02/2026, no horário de 07h00m as 11h00 
e das 13h00m às 16h00 hs/min. DATA E LOCAL DA SESSÃO DE 
ABERTURA DOS ENVELOPES E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 
CREDENCIAMENTO: dia 03/02/2026 às 08h00min, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Colider/MT. PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 
O edital de credenciamento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 16/01/2026 a 16/01/2027. A integra do 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO está disponível: por meio do site: www.
colider.credenciamei.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br) e no site da Prefeitura: www.colider.mt.gov.
br (Ícone: Licitação). INFORMAÇÕES: Setor Licitações da Prefeitura 
Municipal de Colider/MT - (66) 3541-6300.

Colíder/MT, 16 de janeiro de 2026.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA
Agente de Contratação

Publique-se
<#E.G.B#1775575#151#1796150/>

Protocolo 1775575
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<#E.G.B#1775412#152#1795979>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica a todos os interessados que realizou o PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM A REVISÃO DOS 40.000 
KM RODADOS COM A FINALIDADE DE MANTER A GARANTIA DE 
FÁBRICA DO VEÍCULO S-10 - MODELO AMBULÂNCIA, PLACA SPZ7J48 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT, onde 
contratou-se a Empresa BRESSAN, LAMONATTO E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 03.512.021/0001-84 com um valor total de R$ 2.339,79. 
O processo tem Fundamento Legal no Art. 75, inciso IV, alínea a), da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Maiores Informações junto à sede da Prefeitura 
Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, Fones (66) 
3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 16 de janeiro de 
2026. SUELEN CRISTINE JAROSESKI - Agente de Contratação -
<#E.G.B#1775412#152#1795979/>

Protocolo 1775412

<#E.G.B#1775457#152#1796024>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica a todos os interessados que realizou o PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM A REVISÃO DOS 30.000 
KM RODADOS COM A FINALIDADE DE MANTER A GARANTIA DE 
FÁBRICA DO VEÍCULO RANGER, PLACA RRS3B12 EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATUPÁ/MT, onde 
contratou-se a Empresa DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS MATO GROSSO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 52.891.031/0002-64 com um valor total 
de R$ 3.306,00. O processo tem Fundamento Legal no Art. 75, inciso IV, 
alínea a), da Lei Federal nº 14.133/2021. Maiores Informações junto à sede 
da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, 
Fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 16 de 
janeiro de 2026. SUELEN CRISTINE JAROSESKI - Agente de Contratação 
-
<#E.G.B#1775457#152#1796024/>

Protocolo 1775457

<#E.G.B#1775479#152#1796049>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica a todos os interessados que realizou o PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACORDO COM A REVISÃO DOS 50.000 KM 
RODADOS COM A FINALIDADE DE MANTER A GARANTIA DE FÁBRICA 
DO VEÍCULO S-10, PLACA SPT1A51 EM ATENDIMENTO AO GABINETE 
DO PREFEITO, onde contratou-se a Empresa BRESSAN, LAMONATTO 
& CIA. LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 03.512.021/0001-84 com um 
valor total de R$ 1.833,00. O processo tem Fundamento Legal no Art. 75, 
inciso IV, alínea a), da Lei Federal nº 14.133/2021. Maiores Informações 
junto à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 
101, ZE-022, Fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - 
MT, 16 de janeiro de 2026. SUELEN CRISTINE JAROSESKI - Agente de 
Contratação
<#E.G.B#1775479#152#1796049/>

Protocolo 1775479

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<#E.G.B#1775547#152#1796119>

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2.026
O Sr. João Machado Neto, Prefeito Municipal De Nova Xavantina, 
Estado De Mato Grosso, Comunica A Quem Possa Interessar Que Após 
A Análise Detalhada Dos Elementos Constantes Dos Autos, Ratificou, 
Conforme Disposto No Art. 74, Inc. V Da Lei 14.133/21, A Inexigibilidade 
De Licitação Nº 001/2026 A Favor De Adriano Jamir Feistler, Inscrito No 
Cpf N° ***.***.***-53, Objetivando A Locação De 01 (Um) Imóvel Comercial, 
Contendo Os Seguintes Ambientes: 1 Sala De Estudo, 1 Sala Administrativa, 
1 Copa E 1 Banheiro, Pelo Período De 06 (Seis) Meses, Destinada Ao 
Atendimento Emergencial De Duas Turmas De Alunos Da Escola Municipal 
Monteiro Lobato, No Município De Nova Xavantina-Mt, Perfazendo O Valor 
Global De R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). Tal Contratação Justifica-Se Em 
Virtude De O Serviço Prestado Pela Referida Empresa Se Enquadrar No 
Art. 74, Inciso V, Da Lei 14.133/21, Mais Especificamente Enquadrado Em 
Serviços De Natureza Singular E Exclusiva, Sendo Inviável A Abertura De 
Um Processo Licitatório E Impossibilita A Competitividade.Nova Xavantina 
- Mt, 16 De Janeiro De 2.025.

JOÃO MACHADO NETO
Prefeito Municipal.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2.026
O Sr. João Machado Neto, Prefeito Municipal De Nova Xavantina, 
Estado De Mato Grosso, Comunica A Quem Possa Interessar Que Após 
A Análise Detalhada Dos Elementos Constantes Dos Autos, Ratificou, 
Conforme Disposto No Art. 74, Inc. V Da Lei 14.133/21, A Inexigibilidade 
De Licitação Nº 002/2026 A Favor De Luiz Erones Da Sena, Inscrito No 
Cpf N° ***.***.***-20, Objetivando A Locação De 01 (Um) Imóvel Comercial 
Contendo Os Seguintes Ambientes: 2 Salas De Estudo, 2 Banheiros, Pelo 
Período De 06 (Seis) Meses, Destinada Ao Atendimento Emergencial 
De Duas Turmas De Alunos Da Escola Municipal Monteiro Lobato, No 
Município De Nova Xavantina-Mt, Perfazendo O Valor Global De R$ 
12.000,00 (Doze Mil Reais). Tal Contratação Justifica-Se Em Virtude De O 
Serviço Prestado Pela Referida Empresa Se Enquadrar No Art. 74, Inciso 
V, Da Lei 14.133/21, Mais Especificamente Enquadrado Em Serviços De 
Natureza Singular E Exclusiva, Sendo Inviável A Abertura De Um Processo 
Licitatório E Impossibilita A Competitividade.Nova Xavantina - Mt, 16 De 
Janeiro De 2.026.

JOÃO MACHADO NETO
Prefeito Municipal.

RC PUBLICAÇÕES 66 999844633
<#E.G.B#1775547#152#1796119/>

Protocolo 1775547

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<#E.G.B#1775568#152#1796142>

CORRIGE ERRO MATERIAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2025/
SMS - QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA/MT

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Convocação nº 002/2025/SMS 
acerca da Qualificação de Organizações Sociais de Saúde no âmbito do 
Município de Pontes e Lacerda/MT;
CONSIDERANDO o erro material constante no endereço eletrônico para 
envio do requerimento de qualificação;
CONSIDERANDO que o envio do requerimento poderia ser feito 
presencialmente, bem como a disponibilização de meio alternativo como 
canal de comunicação, tal como o telefone da Prefeitura Municipal de 
Pontes e Lacerda;
CONSIDERANDO que não houve prejuízo e que o prazo do edital para 
envio do requerimento de qualificação ainda está em andamento.
RESOLVE:
O MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA/MT, por meio da sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em observância ao disposto no Decreto Municipal 
nº 113, de 02 de setembro de 2025, que regulamenta a Lei Municipal nº 
2.734, de 16 de julho de 2025, CORRIGE ERRO MATERIAL constante no 
Edital de Convocação, especialmente os itens 2.1.1.6 e 4.3, nos termos 
que seguem:

“2.1.1.6. REVOGADO”
“4.3. O requerimento devidamente preenchido e assinado, juntamente 
com os respectivos documentos, deverá ser protocolado via e-mail 
institucional para o endereço eletrônico da Comissão de Qualificação: 
ossqualificacao@ponteselacerda.mt.gov.br, ou presencialmente no 
paço Municipal, observando as seguintes diretrizes:”

Fica eleito o foro da Comarca de Pontes e Lacerda-MT para dirimir 
questionamentos não solucionados por meio administrativo.

Pontes e Lacerda-MT, 16 de janeiro de 2026.

NAYARA CAMPOS MASCARENHAS
Secretária Municipal de Saúde de Pontes e Lacerda/MT

<#E.G.B#1775568#152#1796142/>

Protocolo 1775568

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
<#E.G.B#1775423#152#1795989>

DECRETO     N° 2014/2026

“DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS NACIONAIS, ESTADUAIS, 
MUNICIPAIS E PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO ANO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO 
NORTE - MT”.
CARLOS ROBERTO TOMAZETTO, Prefeito Municipal de Porto Alegre do 
Norte - MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e tornar público, 
com antecedência, um calendário único com as datas dos feriados 
Federais, Estaduais e Municipais, definidos em Lei/Decretos, para o ano 
de 2026, bem como os pontos facultativos, visando, assim, a programação 
da população em geral e;

Considerando que a fixação do calendário proporciona a 
programação, o planejamento e a organização dos serviços públicos e 
administrativos, bem como pela iniciativa privada, em conformidade com 
os princípios que regem a Administração Pública, notadamente, o da 
eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal;
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DECRETA:

Art. 1°. Ficam divulgados os dias de feriado nacionais, estaduais, 
municipais e ponto facultativo no Município de Porto Alegre do Norte 
- MT no ano de 2026 para cumprimento pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, sem prejuízo dos serviços considerados 
essenciais:

I. 01 de Janeiro
(quinta-feira) Confraternização Universal;

II. 02 de janeiro
(sexta-feira) Ponto facultativo;

III. 16 e 17 de fevereiro
(Segunda e Terça-Feira) Carnaval - Ponto Facultativo;

IV. 18 de fevereiro
(Quarta-Feira) Quarta-Feira de Cinzas - Ponto Facultativo até as 
13h30min;

V. 03 de abril
(sexta-feira) Paixão de Cristo - Feriado nacional;

VI. 20 de abril
(segunda-feira) - ponto facultativo

VII. 21 de Abril
(terça-feira) Tiradentes - Feriado Nacional;

VIII. 01 de Maio
(sexta-feira) Dia Mundial do Trabalhador - Feriado Nacional;

IX. 13 de Maio
(quarta-feira) Aniversário de Emancipação Política do Município - Feriado 
Municipal (Lei n°   146 de 02 de Janeiro de 1992);

X. 04 de junho
(quinta-feira) Corpus Christi - Ponto Facultativo;

XI. 05 de junho
(sexta-feira) Ponto Facultativo;

XII. 13 de Junho
(Sábado) Festejo do Domingão - Feriado Municipal (Lei n° 087 de 05 de 
Julho de 1988);

XIII. 07 de Setembro
(segunda-feira) Independência do Brasil - Feriado Nacional;

XIV. 24 de Setembro
(quinta-feira) Nossa Senhora da Libertação - Padroeira do Município - 
Feriado Municipal  (Decreto Lei n° 558 de 19 de Setembro de 2001);

XV. 12 de Outubro
(segunda-feira) Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Feriado 
Nacional;

XVI. 28 de Outubro
(quarta-feira) Comemoração Dia do Servidor Público - Ponto Facultativo;

XVII. 02 de Novembro
(segunda-feira) Dia de Finados - Feriado Nacional;

XVIII. 15 de Novembro
(domingo) Proclamação da República - Feriado Nacional;

XIX.  20 de Novembro
(sexta-feira) Consciência Negra - Feriado Nacional;

XX. 11 de Dezembro
(sexta-feira) Dia dos Evangélicos - Ponto Facultativo (Lei n° 482 de 01 de 
Setembro de 2006; Lei n° 636 de 07 de Outubro de 2011 e Lei n° 717de 18 
de Dezembro de 2013);

XXI. 24 de dezembro
(quinta-feira) Véspera de Natal - Ponto Facultativo;

XXII. 25 de Dezembro
(sexta-feira) Natal - Feriado Nacional;

XXIII. 31 de dezembro
(quinta-feira) Ponto Facultativo.

Art. 2°. Os dias de guarda dos credos e religiões, não relacionados 
neste Decreto, poderão ser compensados, desde que previamente 
autorizado pelo responsável pela unidade administrativa de exercício do 
servidor ou empregado público.

Art. 3°. Caberá aos dirigentes dos órgãos públicos municipais 
a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência.

Art. 4°. Em razão da prestação de serviços ininterruptos de urgência 
e emergência, os dias de ponto facultativo não se aplicam às Unidades 
de Pronto Atendimento - Hospitais, Setor de Transporte da Secretaria de 
Saúde.

Art. 5°. Nos dias declarados como ponto facultativo os serviços de 
coleta de lixo e demais serviços tidos como essenciais ou urgentes, 
funcionarão conforme determinação de cada Secretaria.

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Alegre do Norte, 16 de janeiro de 2026.
CARLOS ROBERTO TOMAZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1775423#153#1795989/>

Protocolo 1775423

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<#E.G.B#1775546#153#1796118>

HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 01/2026
A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO 
DA ADESÃO A ATA 01/2026. “SISTEMA CARONA” DO OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OUTSOURCING PARA FORNECIMENTO WEB, REAL 
TIME PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONTRATAÇÃO CIVIL, 
URBANÍSTICA, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, UTENSÍLIOS 
DE EPI´S E AFINS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO/MT., em favor da empresa: PANTANAL GESTÃO 
E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 18.009.871/0001-31, o valor total de: R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais). Porto Esperidião-MT, 16 de janeiro 
de 2026- ODIRLEI QUEIROZ FARIA-PREFEITO.

HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025. Do objeto: PREGÃO ELETRÔNICO 
COM REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO DIESEL S-10, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT. Em favor das empresas: REDE 
SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A - CNPJ: 02.913.444.0013-87, Valor total 
de: R$ 2.945.000,00 (dois milhões novecentos e quarenta e cinco mil reais). 
Porto Esperidião-MT, 16 de janeiro de 2026- ODIRLEI QUEIROZ FARIA 
- PREFEITO.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade pregão 
eletrônico nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO 
E GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS EM GERAL, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRORIOS, CONFORME 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PORTO ESPERIDIÃO - MT. 
Estimativa Valor Anual: R$ 22.506.000,00 (Vinte dois Milhões, Quinhentos e 
seis Mil Reais). Início da Sessão Pública: 9h do dia 30/01/2026 - Horário de 
Brasília-DF. Plataforma eletrônica www.licitanet.com.br, O Edital completo 
poderá ser obtido no site da Prefeitura através do link: www.portoesperidiao.
mt.gov.br, pela Plataforma Eletrônica www.licitanet.com.br , ou ainda, ao 
Departamento de Licitações no e-mail: licitacao@portoesperidiao.mt.gov.
br. Porto Esperidião-MT, 16 de janeiro de 2026 - Wolf Ferreira de Campos 
Santos - Pregoeiro.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633
<#E.G.B#1775546#153#1796118/>

Protocolo 1775546

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
<#E.G.B#1775616#153#1796191>

.10 - PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO
PORTARIA N° 06 DE 06 JANEIRO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PORTO 
ESTRELA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARCIO RODRIGUES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, DE PORTO 
ESTRELA/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
EM LEI, PELAPRESENTE PORTARIA,
RESOLVE:
ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do 
Município de PORTO ESTRELA/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO 
PROJETO, conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/2023/
SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:
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EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO DO 
PROJETO

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA 
PAVIMENTAÇÃO.

ÁREA TOTAL: 6632,92 M²

MATHEUS WINICIOS 
MARQUES: ENGENHEIRO 

CIVIL
CREA: 52816-MT

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: ENGENHEIRO 
CIVIL: MATHEUS WINICIOS MARQUES. CREA: MT 52816-MT
ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrária.
Porto Estrela - MT, 06 de Janeiro de 2026.
Marcio Rodrigues Da Silva
Prefeito Municipal de Porto Estrela - MT
Matheus Winicios Marques
Engenheiro Civil. CREA-MT: MT 52816-MT

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1775616#154#1796191/>

Protocolo 1775616

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
<#E.G.B#1775622#154#1796196>

AVISO DE ALTERAÇÃO - 1º ADENDO MODIFICADOR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025

PROCESSO Nº 0460/2025
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, que 
houve alteração no Edital e anexos, em virtude da alteração não impactar 
na formulação da proposta, informamos que a data e horário da abertura 
da(s) disputa(s) permanecem inalteradas, assim como o local da disputa. 
Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA - Editais e Licitações, 
bem como no site www.licitanet.com.br. Original assinado nos autos do 
processo.
Primavera do Leste - MT, sexta-feira, 16 de janeiro de 2026.
Juliana Martins Marques
Pregoeira

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1775622#154#1796196/>

Protocolo 1775622

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
<#E.G.B#1775623#154#1796198>

COMUNICADO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Prefeitura Municipal de União do Sul/MT, torna público que requereu 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a concessão das 
Licenças Prévia (LP) e de Instalação (LI), para a atividade de Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Vias Urbanas nas ruas: Av. Rio Grande do Sul, 
Rua Pioneiros, Rua Modelo, Travessa Erval Velho, Viela 1, Rua Sem Nome 
1, Av. Curitiba, Acesso, Rua Vargeão, Rua Cacique Doble, Travessa A, 
Rua Ivaldino Francio, Av. Santa Catarina, Rua Xanxarê, Rua Ipumirim, Rua 
Gilmar João Sponchiado, Rua Xaxim, Rua João da Urtiga, Rua Luiz Bedin, 
Av. Paraná e Rua Sem Nome, do Município de União do Sul - MT, com 
extensão total de 7.045,87 metros.
União do Sul - MT, 16 de janeiro de 2026.
Enio Alves Da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1775623#154#1796198/>

Protocolo 1775623

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1775414#154#1795981>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 038/2025
O presente aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 
038/2025 inicialmente pactuada no Processo Licitatório nº 066/2025 na 
modalidade Dispensa de Licitação nº 016/2025, pelo período de 08(oito) 
meses, contados a partir do dia 16/01/2026 até 13/09/2026. Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de consultoria, assessoria 
e auditoria, com fornecimento de software para o acompanhamento do 
índice de participação dos municípios - IPM, cota parte 25% do ICMS, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças.
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato.
DATA: Vila Rica, 16 de janeiro de 2026.
ASSINANTES / JOÃO SALOMÃO PIMENTA - Prefeitura - Contratante.
APOIO CENTRO INTEGRADO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS LTDA 
(08.878.857/0001-10) - Contratada
<#E.G.B#1775414#154#1795981/>

Protocolo 1775414

<#E.G.B#1775456#154#1796023>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 026/2025
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato, visando a adequação aos exercícios financeiros (empenho 
fracionado), a disponibilidade orçamentaria de cada exercício 2026. Para 
exercício 2026 Unidade: 03.006 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 
Proj/Atv: 2.017 Gestão do departamento de INFORMATICA (56) - 
3.3.90.39.79.00.00.00 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e 
Operacional Fonte de Recurso: 1.500.0000000.
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato.
DATA: Vila Rica, 16 de janeiro 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - JOAO SALOMÃO PIMENTA
<#E.G.B#1775456#154#1796023/>

Protocolo 1775456

<#E.G.B#1775612#154#1796187>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 028/2024
O presente aditivo tem como objeto lançamento de saldo orçamentário 
contratual no valor de 28.000,00 (vinte e oito) mil reais, com a finalidade 
de custear 7 (sete) cargas do APLIC, referente a 2025: dezembro, (contas 
de governo e cargas de encerramento) e referente a 2026: (peças de 
planejamento e carga inicial), janeiro, fevereiro, março e abril.
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato.
DATA: Vila Rica, 16 de janeiro de 2026.
ASSINANTES / JOÃO SALOMÃO PIMENTA - Prefeitura - Contratante.
ERICK GOMES BUENO/LIBER CONTABILIDADE ME (36.266.541/0001-30) 
Contratada
<#E.G.B#1775612#154#1796187/>

Protocolo 1775612

TERCEIROS
<#E.G.B#1775072#154#1795627>

Salto Jauru Energética S.A. - SAJESA
CNPJ/MF nº 04.437.750/0001-86 - NIRE 51.300.007.487

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convidados os Senhores Acionistas da Salto Jauru Energética 
S.A. - SAJESA a participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, em primeira convocação às 
09h30, segunda convocação às 09h35 e terceira, e última, convocação às 
09h40, do dia 26 de janeiro de 2026, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) alterar o prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva 
e Conselho de Administração da Companhia; (ii) consignar e ratificar os 
jornais nos quais a Companhia deverá realizar as publicações exigidas 
por lei, bem como aprovar a utilização da Central de Balanços do SPED 
para as publicações ordenadas pela Lei nº 6.404/76, nos termos do art. 
294, III, da LSA e regulamentação aplicável; (iii) tomar conhecimento da 
renúncia de membros do Conselho de Administração; (iv) eleger e reeleger 
os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (v) consolidar 
o Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações decorrentes 
desta assembleia. A Assembleia será realizada de modo exclusivamen-
te digital por meio da plataforma Microsoft Teams, podendo os acionistas 
participarem e votarem por meio da referida plataforma. Para tomar parte 
e votar na Assembleia, o acionista deve provar sua qualidade como tal, 

apresentando, em até 2 horas de antecedência em relação ao horário 
designado para a primeira convocação da Assembleia Geral Extraordinária, 
seus documentos de representação pertinentes. Os documentos deverão 
ser encaminhados, com comprovante de recebimento, aos cuidados de 
Marina Silva Barboza, ao e-mail “marina.barboza@elera.com” com o 
assunto “SAJESA - AGE 26/01/2026”, sendo certo que o prazo supracitado 
será considerado a partir do recebimento do e-mail pelo destinatário 
acima indicado. O link da Assembleia será enviado pela administração da 
Companhia em resposta ao referido e-mail com até 1 hora de antecedência 
da realização da Assembleia. A Companhia ressalta que será de respon-
sabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização da plataforma e com o acesso à telecon-
ferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
que não estejam sob controle da Companhia. Os acionistas representa-
dos por procuradores deverão encaminhar os respectivos instrumentos de 
mandato e de representação, sendo que os outorgados deverão preencher 
os requisitos constantes no Art. 126, § 1º da LSA. Carlos Gustavo Nogari 
Andrioli - Diretor.
<#E.G.B#1775072#154#1795627/>

Protocolo 1775072
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<#E.G.B#1775083#155#1795636>

Salto Jauru Energética S.A. - SAJESA
CNPJ/MF nº 04.437.750/0001-86 - NIRE 51.300.007.487
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

São convidados os Senhores Acionistas da Salto Jauru Energética 
S.A. - SAJESA a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, em primeira convocação às 
15h00, segunda convocação às 15h05 e terceira, e última, convocação 
às 15h10, do dia 26 de janeiro de 2026, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023; e 31 de dezembro de 
2024; (ii) deliberar sobre as Propostas da Administração para Destinação 
dos Resultados dos Exercícios Sociais findos em 31 de dezembro de 2023; 
e 31 de dezembro de 2024; e (iii) fixar a remuneração global dos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva. A Assembleia 
será realizada de modo exclusivamente digital por meio da plataforma 
Microsoft Teams, podendo os acionistas participarem e votarem por meio 
da referida plataforma. Para tomar parte e votar na Assembleia, o acionista 
deve provar sua qualidade como tal, apresentando, em até 2 horas de 
antecedência em relação ao horário designado para a primeira convocação 
da Assembleia Geral Ordinária, seus documentos de representação 
pertinentes. Os documentos deverão ser encaminhados, com comprovante 
de recebimento, aos cuidados de Marina Silva Barboza, ao e-mail “marina.
barboza@elera.com” com o assunto “SAJESA - AGO 26/01/2026”, sendo 
certo que o prazo supracitado será considerado a partir do recebimento do 
e-mail pelo destinatário acima indicado. O link da Assembleia será enviado 
pela administração da Companhia em resposta ao referido e-mail com 
até 1 hora de antecedência da realização da Assembleia. A Companhia 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar 
a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma 
e com o acesso à teleconferência. A Companhia não se responsabilizará 
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e 
de utilização da plataforma que não estejam sob controle da Companhia. 
Os acionistas representados por procuradores deverão encaminhar os 
respectivos instrumentos de mandato e de representação, sendo que os 
outorgados deverão preencher os requisitos constantes no Art. 126, § 1º da 
LSA. Carlos Gustavo Nogari Andrioli - Diretor.
<#E.G.B#1775083#155#1795636/>

Protocolo 1775083
<#E.G.B#1775210#155#1795771>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato  do Comércio de Tecidos, Confecções e 
Armarinhos do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, convocam os associados, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, presencial e por vídeo conferencia a realizar-se no dia 20 
de janeiro de 2026, às 9:00hs, na Av. Rubens de Mendonça, 3.501 - CPA 
- Complexo Sindical Fecomercio MT - Cuiabá-MT, presencial e por vídeo 
conferencia, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- Aprovação da Prestação de Contas - exercício 2025;
- Parecer do Conselho Fiscal.
Fica esclarecido que não havendo na hora acima indicada, número suficiente 
de associados para a instalação da Assembleia em 1ª convocação, os 
trabalhos serão iniciados uma hora após em 2ª convocação, com qualquer 
número de associados presentes.

Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2026
Sergio Ricardo Silva Antunes

Presidente
<#E.G.B#1775210#155#1795771/>

Protocolo 1775210
<#E.G.B#1775216#155#1795778>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato do Comércio de Óptica do Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, convocam os associados 
quites e em condições de votar, para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária presencial e por vídeo conferencia a realizar-se no dia 28 
de janeiro de 2026, às 10hs, no complexo sindical - Av. Hist. Rubens de 
Mendonça, 3.501 - CPA - Cuiabá-MT, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
1 - Aprovação da Previsão Orçamentária - exercício 2026;
2 - Parecer do Conselho Fiscal;
3 - Assuntos Gerais.
Fica esclarecido que não havendo na hora acima indicada, número suficiente 
de associados para a instalação da Assembléia em 1ª convocação, os 
trabalhos serão iniciados uma hora após em 2ª convocação, com qualquer 
número de associados presentes.

Cuiabá-MT,13 de janeiro de 2026
Jodeon Sampaio Silva

Presidente
<#E.G.B#1775216#155#1795778/>

Protocolo 1775216

<#E.G.B#1775230#155#1795792>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Calçados e Couros do 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, convocam os 
associados quites e em condições de votar, para participarem da Assembléia 
Geral extraordinaria presencial e por vídeo conferencia a realizar-se no dia 
23 de janeiro de 2026, às  10hs, no complexo sindical na Av. Hist. Rubens 
de Mendonça, 3.501 - CPA - Cuiabá-MT, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia:
1 - Aprovação da Previsão Orçamentária - exercício 2026;
2 - Parecer do Conselho Fiscal;
3 - Assuntos Gerais.
Fica esclarecido que não havendo na hora acima indicada, número suficiente 
de associados para a instalação da Assembléia em 1ª convocação, os 
trabalhos serão iniciados uma hora após em 2ª convocação, com qualquer 
número de associados presentes.

Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2026
Junior Cezar Vidotti

Presidente
<#E.G.B#1775230#155#1795792/>

Protocolo 1775230

<#E.G.B#1775371#155#1795936>

CUIABÁ MEDICAL CENTER, CNPJ nº 58.923.594/0001-92, torna público 
que requereu à Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável - 
SMADES a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de Localização, 
Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, para 
atividade Salas Comerciais (consultórios médicos e Odontológico) e 
Residencial, localizada na Rua Tanzânia (Avenida - E2) com a Rua Libéria 
(Rua I) - Bairro Jardim Aclimação, município de Cuiabá -MT.
<#E.G.B#1775371#155#1795936/>

Protocolo 1775371

<#E.G.B#1775395#155#1795955>

MILTON PAULO CELLA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: ***.161.629-**, 
portador da Cédula de Identidade RG nº **154** SSP/MT torna público 
que requereu junto à SEMA-MT o Plano de Manejo Florestal Sustentável 
- PMFS, com área de 2633,5605 hectares da propriedade Fazenda Neno, 
número de registro do SIMCAR nº MT40236/2020, localizada no município 
de Nova Maringá - MT.
<#E.G.B#1775395#155#1795955/>

Protocolo 1775395

<#E.G.B#1775402#155#1795969>

FLAVIO GERALDO DE AZEVEDO, CPF:965.801.941 - 20, torna público 
que requereu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, 
o pedido de Autorização para Exploração Florestal - AEF, Autorização 
de Desmate - AD e Licença Florestal, para atividade com fins agrícolas, 
com área total do projeto de 105,0721 hectares na Fazenda Sete Marias, 
localizada no município de Chapada dos Guimarães - MT, nas coordenadas 
DATUM SIRGAS 2000 014º55’49.00’’ S; 055º16’09.00’’ O.
<#E.G.B#1775402#155#1795969/>

Protocolo 1775402

<#E.G.B#1775407#155#1795974>

RUBENS TONSIS, CPF Nº 278.XXX.XX9-68, torna público que requereu à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA e à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Jaciara - MT, a Licença de Operação para a Atividade 
de Armazenamento de Grãos, localizada na Fazenda Novo Horizonte, 
Zona Rural de Jaciara - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1775407#155#1795974/>

Protocolo 1775407

<#E.G.B#1775409#155#1795975>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 
A Associação Rural Comunidade Abolição, CNPJ Nº 37.644.470/00001-06,  
convoca para Assembleia Geral Extraordinária, todos os membros e 
famílias quilombolas associadas, a comparecer em primeira chamada às 
09:30 horas, ou às 10:00 em segunda convocação, dia 16 de novembro 
de 2025, a sede da entidade, localizada a Rua 05; Quadra 08; Lote 16; 
Bairro Parque Residencial Coxipó; Cuiabá - MT, para apresentação, 
discussão e deliberação da seguinte ordem do dia:  autorizar a Associação 
Rural Comunidade Abolição -  MT, através da sua presidente através de 
requerimento, outorgar poderes a Defensoria Pública da União, nos termos 
do INCISO XXI, do Artigo 5°, da Constituição Federal de 1.988, para esta 
representar a comunidade em juízo, especificamente na Ação Civil nº 
1003552-15.2024.4.01.3600, que trata do licenciamento socioambiental, da 
Pequena Central Hidroelétrica São Tadeu I, instalada no Rio Aricá Mirim, 
no interior do território do Quilombo Abolição, Município de Santo Antônio 
de Leverger, Mato Grosso. GEORGINA MARIA DA CHAGA. Presidente da 
ARCA-MT.
<#E.G.B#1775409#155#1795975/>

Protocolo 1775409
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<#E.G.B#1775426#156#1795992>

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT
Espécie: 2º Termo Aditivo do Contrato Nº 133/2025; Signatários: pelo 
CONTRATANTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT 
e, pela CONTRATADA, a Empresa L. C. BRANCHER & CIA LTDA; Objeto: 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a 
execução da “ OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
AGUAS FLUVIAIS DE VIAS URBANAS DO BAIRRO JARDIM RONDON NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT”. Acréscimo de 
valor: R$ 415.595,81 (quatrocentos e quinze mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e um centavos) conforme documentos em anexo. Data 
de Assinatura: 12/01/2026 Jamis Silva Bolandin - Prefeito Municipal.
<#E.G.B#1775426#156#1795992/>

Protocolo 1775426
<#E.G.B#1775429#156#1795995>

M.FILIPOVITZ LTDA, com CNPJ: 63.546.910/0001-94, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente- SEMA/MT a Licença 
Ambiental Simplificada - LAS, para Tratamento Químico para Preservação 
de Madeira no município de Tangará da Serra/MT.
<#E.G.B#1775429#156#1795995/>

Protocolo 1775429
<#E.G.B#1775433#156#1795999>

CARGILL AGRICOLA S A, CNPJ nº 60.498.706/0284-00, torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente a RENOVAÇÃO da Licença ambiental de Operação do processo 
nº 2691/2024, para atividade de Armazéns de Grãos no município Campos 
de Júlio/MT sito a Rua André Antônio Maggi Nº 698 S, Bairro Centro, CEP: 
78319-000.
<#E.G.B#1775433#156#1795999/>

Protocolo 1775433
<#E.G.B#1775443#156#1796008>

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
A empresa ELIKAR MULTIMARCAS LTDA, CNPJ.: 26.528.621/0001-36, 
com sede na RUA FORTALEZA, nº 1003,  Bairro Industrial - CEP.: 
78.460-415, Município de Lucas do Rio Verde, torna público que requereu 
junto a SAMA - MT/LRV o pedido de LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
- LP, LI E LO, para atividade de 4520-0/01 - Serviços de manutenção e 
reparação de veículos automotores, aeronaves, equipamentos e outros 
(geradores de resíduos perigosos, como óleos, graxas, tintas, solventes, 
entre outros e 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores. Não foi determinado EIA/RIMA. NEZI - PROJETOS 
E CONSULTORIAS AMBIENTAIS - (65) 99946-6277.
<#E.G.B#1775443#156#1796008/>

Protocolo 1775443
<#E.G.B#1775455#156#1796022>

A EMPRESA JMN EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, CNPJ: 
64.166.511/0001-60, a se instalar na AV. CERRADO, 2693W, Bairro parque 
das Emas -  CEP: 78.466-643, Município de Lucas do Rio Verde, torna 
público que requereu junto a SAMA - MT/LRV o pedido de LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL (LP e LI), para atividade de 8112-5/00 - Conjunto de 
edificações (residencial, comercial ou de serviço) - horizontal ou vertical. 
Não foi determinado EIA/RIMA. - NEZI - PROJETOS E CONSULTORIAS 
AMBIENTAIS. (65) 999466277.
<#E.G.B#1775455#156#1796022/>

Protocolo 1775455
<#E.G.B#1775464#156#1796033>

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
CNPJ: 03.467.321/0001-99, torna público que requereu junto a SEMA/MT 
a autorização de perfuração e posterior cadastro de captação insignificante 
de água subterrânea de um poço tubular profundo que será perfurado 
na Estrada Rural, SE Tangará da Serra II, s/n, Zona Rural, Tangará da 
Serra/MT. O poço será perfurado na coordenada Latitude 14º 36’ 55,579” e 
Longitude 57º 31’ 45,116”.
<#E.G.B#1775464#156#1796033/>

Protocolo 1775464
<#E.G.B#1775471#156#1796039>

AGROTERENAS S.A CANA - CNPJ n°49.894.132/0011-75, torna público 
que requereu junto ao Consórcio Regional de Desenvolvimento Econômico 
Social e Ambiental do Médio Araguaia - CODEMA, a LICENÇA PRÉVIA, 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO, para a atividade 
de - “Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, aeronaves, equipamentos e outros”, no município de Água 
Boa/MT - Projeta Engenharia (66) 98115-2132.
<#E.G.B#1775471#156#1796039/>

Protocolo 1775471
<#E.G.B#1775481#156#1796050>

ALD BIOENERGIA DECIOLANDIA SA
CNPJ/MF 23.887.964/0001-07

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na qualidade de Presidente do Conselho de Administração e, dispondo 
do que diz respeito o Estatuto Social, Artigos 9°, 10° e 11, convidamos os 
acionistas da empresa ALD BIOENERGIA DECIOLANDIA S/A, localizada 
sede e foro na Cidade de Nova Marilândia, Estado de Mato Grosso, na 
Rodovia BR 364, s/nº, km 738, Zona Rural, CEP 78.415-000, a se reunirem 
em A.G.E. - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada 
no próximo dia 26 de janeiro de 2026, às 14:00 horas, nas dependências 
da empresa PA Consultoria Agronômica, na Avenida Brasil, 2453, Jardim 
Cidade Alta, que justifique-se não estar fazendo na sede por não haver 
espaço para recepcionar todos os acionistas, com a finalidade de tratar e 
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

Pauta da Assembleia Geral Extraordinária:
I) Aprovação do Arrendamento de 02 fazendas, totalizando 2.300 
ha, para fins de plantio de eucalipto, localizadas nos municípios de Tangará 
da Serra e Santo Afonso.
Conforme previsto em nosso Estatuto, se em primeira chamada não for 
contabilizado o número mínimo de participantes, será realizada nova 
chamada, após decorrido 15(quinze) minutos do horário marcado para 
seu início, e será tomada as decisões necessárias pela maioria do Capital 
Social, conforme o Caput do Art 11 do Estatuto Social.
O Acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da 
Sociedade ou advogado, nos termos da Lei, conforme Art 10 Paragrafo 
Segundo do Estatuto Social da Sociedade.
Lembramos que só poderão tomar parte na Assembleia Geral os Acionistas 
cujas ações estejam registradas em seu nome no Livro competente, até a 
data da sua realização, conforme Art. 10 Parágrafo Segundo do Estatuto 
Social desta Sociedade.

Nova Marilândia - MT; 15 de Janeiro de 2026.
JOSÉ AFONSO GONÇALVES
Presidente do Conselho Adm

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1775481#156#1796050/>

Protocolo 1775481
<#E.G.B#1775491#156#1796061>

POSTO ALDO BARREIRAS LTDA, CNPJ: 31.012.401/000-57, torna público 
que requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT, a 
Alteração e Transferência da Portaria de Outorga n° 956 de 11/11/2022, 
para modificação da vazão requerida do poço tubular e alteraração da 
Razão Social e CNPJ do empreendimento, localizado nas coordenadas 
geográficas - Latitude: 15°41’19.79’’S e longitude: 56°01’3.56’’W, na 
Rodovia dos Imigrantes, km 5, Distrito Industrial, CEP: 78.098-325, Cuiabá 
- MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1775491#156#1796061/>

Protocolo 1775491
<#E.G.B#1775492#156#1796062>

Requerimento de Licença Ambiental
Valdinei Mayer, CNPJ nº 44.208.698/0001-00, torna público que irá requerer 
junto à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável a 
Licença de Instalação e Licença de Operação para a atividade de Fabricação 
de Estruturas Metálicas, localizada no município de Alta Floresta/MT.
<#E.G.B#1775492#156#1796062/>

Protocolo 1775492
<#E.G.B#1775493#156#1796063>

A EMPRESA B & M COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 37.488.012/0001-17, SITUADA NA 
AVENIDA MIGUEL SUTIL, Nº 9275, BAIRRO DUQUE DE CAXIAS, CUIABÁ/
MT - CEP 78.045-320, REQUEREU JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL 
- SMADESS A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA A 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1775493#156#1796063/>

Protocolo 1775493
<#E.G.B#1775498#156#1796068>

WILLIAM FRAGA NASCIMENTO, CNPJ n° 35.610.057/0001-97, torna 
público que requereu junto a SEMMEA o pedido de LAS-Licença Ambiental 
Simplificada para Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores, sito a Rua Belo Horizonte, 646-W, Jd. Dona Júlia, Tangará da 
Serra-MT. Não foi determinado EIA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).
<#E.G.B#1775498#156#1796068/>

Protocolo 1775498
<#E.G.B#1775500#156#1796070>

Cuiabá, 14 de janeiro de 2026.

ASSOCIAÇÃO DOS SÍNDROME DE DOWN DE MATO GROSSO 
- ASDMT

CNPJ: 05.483.641/0001-68

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Data: 29/01/2026 (Quinta-feira)
Horário: 18h30 em primeira chamada (com no mínimo 50% dos 
associados) ou 19h00 em segunda chamada (com qualquer número de 
presentes)
Local: Av. Carmindo de Campos, 2227 Sala 206 - Jardim Paulista, 
78065-310, Cuiabá-MT, NETPIXEL TECNOLOGIA

A Associação dos Síndrome de Down de Mato Grosso - ASDMT, por 
meio de sua Diretoria, devidamente representada por seu presidente 
Leonardo Guimarães Zara, convoca todos os associados para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada na data, 
horário e local mencionados, com a seguinte ordem do dia:
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1. Prestação de contas;
2. Definição do calendário de reuniões mensais;
3. Planejamento de eventos e ações de inclusão para 2026;
4. Procedimentos para associação: tipos de associados, valores e 
benefícios, conforme o Estatuto;
5. Definição de comissão para estudo e proposta de alterações 
estatutárias;
6. Apresentação e atualização sobre o site oficial da ASDMT;
7. Apresentação do projeto do novo Aplicativo e carteirinha digital;
8. Formação e composição da nova equipe administrativa;
9. Assuntos gerais.

Solicitamos a participação de todas as famílias associadas, pois as 
decisões tomadas serão fundamentais para o fortalecimento institucional e 
o planejamento estratégico da ASDMT.

Cuiabá, 14 de janeiro de 2026.

________________________
Leonardo Guimarães Zara

Presidente - ASDMT
<#E.G.B#1775500#157#1796070/>

Protocolo 1775500

<#E.G.B#1775510#157#1796080>

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Carolina Moreno Cossi Ltda, CNPJ. 62.909.948/0001-11, torna 
publico que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
sustentabilidade, a Licença de localização, licença previa e de instalação 
da clinica médica sito à Rua Vereador Manoel Brito, 460, quadra 34, lote 
18, Setor Sul I, Barra do Garças-MT.
<#E.G.B#1775510#157#1796080/>

Protocolo 1775510

<#E.G.B#1775511#157#1796081>

Cooperativa Agropecuária Camponovense, inscrito no CNPJ sob n° 
95.***.***/****-96, torna público que requereu a SEMA/MT, a Outorga de 
água para um poço tubular, localizado na Rodovia BR-158, Km 407, Área 
Rural do município de Ribeirão Cascalheira/MT, PT01 - Lat. 12° 50’11.27”S 
Long. 51°47’2.42”O, para a finalidade de outros usos.
<#E.G.B#1775511#157#1796081/>

Protocolo 1775511

<#E.G.B#1775516#157#1796086>

Pesqueiro Tamanduá, CPF: 238.409.***-**, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA/
MT), a Licença por Adesão e Compromisso (LAC) para “Rampa Fluviais 
de Pequenas Embarcações, com operação no município de Salto do Céu/
MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental. Biomas Soluções 
Ambientais. 65 9 9626-8422.
<#E.G.B#1775516#157#1796086/>

Protocolo 1775516

<#E.G.B#1775519#157#1796088>

ILDA ANA BRISOT E OUTROS, CPF n° ***.055.529-** e Inscrição Estadual 
N° 13.240.588-1, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente de Tapurah 
- SEDEAMA/TPH, Renovação da Licença Operação, Nº 180/2021 para as 
atividades de “Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 
e Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores”, 
realizadas na Fazenda Santa Ignes, localizada na Rodovia MT-338 KM 105 
+ 04KM à esquerda, Zona Rural, Tapurah/MT. Coordenadas Geográficas 
12°36’02,8”S 56°38’56,5”W.
<#E.G.B#1775519#157#1796088/>

Protocolo 1775519

<#E.G.B#1775518#157#1796089>

O CONSORCIO MTSUL - SBS ENGENHARIA - FUTURE ATP - VEREDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 41.399.316/0001-85, torna público que solicitou 
junto à SEMA/MT a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para a implantação 
de área de Bota Fora com 2,58 hectares, localizada no município de Cuiabá- 
MT. Com finalidade em utilizar nas obras de implantação e melhoria viária 
do Contorno Norte. Coordenadas geográficas: 15°32’23.91”S 56° 8’7.98”O

CONSÓRCIO CONSTRUTOR BR-163/MT, CNPJ: 51.197.647/0001-96, 
torna público que requereu junto a SEMA-MT o pedido desistência da 
Portaria de outorga n° 496 de 08 de maio de 2024 de direito de uso de 
recursos hídricos para Captação Direta no Rio dos Patos, sob processo 
n°1568/2024 e PT n°1332/2024.

O CONSORCIO NOVA IMIGRANTES VG, CNPJ: 58.845.401/0001-22, 
torna público que requereu junto a SEMA/MT o cadastro de uso insignificante 
de água subterrânea de um poço tubular profundo que está localizado no 
município de Várzea - MT. Coordenadas: 15°38’48,648” S 56°9’24,395” W
<#E.G.B#1775518#157#1796089/>

Protocolo 1775518

<#E.G.B#1775522#157#1796093>

EDITAL Nº 001/2026 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso - Coren-MT, 
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 5.905/73, através de seu Presidente, 
e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 5.905/73 e pelo 
Regimento Interno em seu Art. 49, torna público a abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para a contratação temporária, na forma abaixo, e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Processo Seletivo dar-se-á em conformidade com o inciso 
IX do Art. 37 da CF/88, tendo a validade de 35 (trinta e cinco) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de sua 
homologação.

2. DAS VAGAS PARA O EMPREGO PÚBLICO
2.1. O processo destina-se à seleção de profissional para contratação 
em regime especial por prazo determinado, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, durante o 
seu período de vigência, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
com lotação na Sede Coren-MT, conforme o quadro de vaga e lotação 
abaixo:

Emprego Público Vencimento Carga Horária

01 Vaga para Auxiliar de 
Serviços Gerais para a 
localidade de Cuiabá - MT

R$ 1.598,76 (Hum 
mil quinhentos e 
noventa e oito reais 

e setenta e seis 

centavos)

A jornada de trabalho será 40h 
semanais: de segunda a sexta-feira, 
sendo 08 horas diárias, das 
06h:00min às 15h:00min, com 
intervalo de 01h para almoço.

2.2.     A vaga para Auxiliar de Serviços Gerais tem como requisito mínimo 
o ensino fundamental completo.

3. DO CONTRATO DE TRABALHO
3.1. O contrato de trabalho será por prazo determinado de 35 
(trinta e cinco) fias, podendo ser prorrogado por igual período, 
a contar da data de sua homologação, e extinguir-se-á sem direito de 
indenizações:

a) Pelo término do prazo contratual;
b) Por iniciativa da Administração Pública;
c) Por iniciativa do contratado, por escrito, com 10 (dez) dias de 
antecedência;
d) Pelo cometimento de infração contratual, apurada em processo 
administrativo disciplinar assegurado ampla defesa e o contraditório.

3.2. O Contrato de trabalho é temporário e sob o regime da CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho) no que lhe for aplicável.

4. DA DIVULGAÇÃO
4.1. A divulgação oficial do Processo Seletivo Simplificado Temporário 
por tempo determinado dar-se-á por meio de publicação na imprensa 
oficial.
5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O processo seletivo dar-se-á mediante duas fases, sendo a 
primeira fase eliminatória por meio da análise curricular.
5.2. A segunda fase tem caráter classificatório, que se constituirá de 
entrevista.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. Os candidatos deverão encaminhar a documentação e curriculum 
vitae atualizados, no formato PDF, conforme item 6.4, exclusivamente 
por email no endereço eletrônico: processoseletivo@coren-mt.com.br 
até as 13h horas do dia 19/01/2026.
6.2. Não será cobrada taxa de inscrição.
6.3. A inscrição do candidato implicará no reconhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento futuro de 
qualquer natureza.
6.4. No ato da inscrição, na forma prevista no item 6.1, o candidato 
deverá enviar por meio eletrônico curriculum vitae, que contenha em 
seus anexos os documentos a seguir:

a) Ficha de inscrição constante do Anexo I;
b) Carteira de identidade;
c) CPF;
d) Título de eleitor e comprovante da última votação (ou certidão 
de quitação eleitoral emitida pelo TRE-MT através do site);
e) Comprovante de residência atualizado;
f) Certificado de reservista (para candidato do sexo masculino);
g) Diploma ou histórico escolar comprovante de escolaridade de 
fundamental (no mínimo);
h) Curriculum vitae, com o detalhamento da experiência na área;
i) Certificados dos cursos informados no currículo para a vaga a 
que concorre. Se aprovado no Processo Seletivo, o candidato deverá 
apresentar os originais dos certificados enviados, para eventual 
conferência e verificação de autenticidade.

6.5. Após preencher a ficha de inscrição, o candidato deverá anexar 
a documentação exigida por meio de cópia digital e enviar todos os 
documentos anexados ao curriculum vitae exclusivamente por email, 
na forma do item 6.1 e 6.4.
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6.6. Ao encaminhar o email de inscrição o candidato receberá em até 
24 horas nos dias úteis, email resposta que servirá como comprovante 
de inscrição.
6.7. Somente os candidatos classificados na forma da pontuação dos 
itens 11 a 13, constarão na listagem a ser disponibilizada no site do 
Coren-MT, em número de 10 (dez) para prosseguimento do certame 
com a realização das entrevistas
6.8. Os candidatos classificados para a entrevista serão convocados 
via telefone informado na ficha de inscrição enviada por email, quando 
será informada a data e horário para a realização da entrevista. 
Conforme disposto no Cronograma, item 16 do presente Edital, as 
entrevistas ocorrerão de forma presencial.
6.9. Eventuais declarações falsas ou inexatas dos dados 
constantes no Currículo para o processo simplificado, bem como a 
apresentação de documentos falsos, determinará o cancelamento 
da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes em qualquer 
época, respondendo o candidato e a quem deu causa, civil, admi-
nistrativamente e penalmente pelos danos causados e pelos atos 
ilícitos.
6.10. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, 
condicional ou extemporânea.
6.11. Após o envio do email eletrônico, não será permitida 
nenhuma retificação dos dados e documentos apresentados, sendo o 
conteúdo da inscrição de inteira responsabilidade do candidato.
7. DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
7.1. Os vencimentos seguirão de acordo com a função, cujo valor 
atribuído segue abaixo:

Emprego Vencimento Jornada de Trabalho

01 Vaga: 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais para a 
localidade de 
Cuiabá - MT

R$ 1.598,76 (Hum 
mil quinhentos e 
noventa e oito reais 

e setenta e seis 

centavos)

A jornada de trabalho será 40h semanais: de 
segunda a sexta-feira, sendo 08 horas diárias, 
das 06h:00min às 11h:00min e das 12h:00min 
às 15h:00min.

8. O contratado fará jus a Auxilio Alimentação no valor de R$ 956,15 
(novecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos) mensal e 
Auxilio Transporte na forma da lei, por dia trabalhado.
8.1. Serão descontados os devidos impostos e as contribuições de 
natureza tributária e trabalhistas, conforme a legislação vigente.
9. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO
9.1. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
Temporário de que trata o presente Edital será admitido se atender às 
seguintes exigências:

a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos 
do sexo masculino;
e) Não ter sido condenado por crime ou contravenção penal com 
sentença transitada em julgado, salvo se demonstrado a sua 
reabilitação;
f) Possuir os documentos comprobatórios de escolaridade e 
pré-requisitos exigidos no presente Edital;
g) Possuir grau de escolaridade de Ensino Fundamental completo e 
devidamente comprovado;
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições das 
funções.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PARA VAGA DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS

a) Verificar funcionamento de equipamentos e instalações elétricas, 
hidráulicas e de iluminação;
b) Realizar a limpeza e manutenção equipamentos e recintos como 
trocar lâmpadas, limpar filtros e ralos, pias, sanitários, etc.;
c) Lavar/limpar fachadas, vidros, moveis e equipamentos bem como 
demais superfícies (pisos, paredes, persianas...);
d) Controlar o estoque de material de limpeza e higiene pessoal;
e) Verificar validade e qualidade de produtos químicos e de limpeza;
f) Selecionar produtos e materiais adequados para limpeza de cada 
superfície;
g) Preparar/diluir/dosar produtos (químicos e de limpeza);
h) Solicitar equipamentos e materiais;
i) Solicitar compra de produtos e materiais;
j) Utilizar equipamentos de Proteção Individual;
k) Isolar a área para manutenção e limpeza;
l) Submeter-se a cursos de capacitação e qualificação;
m) Realizar serviços de copa (fazer, servir café, chá, sucos, água e/
ou pequenos lanches etc.);
n) Cumprir a legislação vigente do sistema Cofen/Conselhos 
Regionais e outros pertinentes e afins;
o) Zelar pelo patrimônio do Coren-MT;
p) Ter disponibilidade para viagens de trabalho em área de 
circunscrição do Coren-MT;
q) Participar de reuniões de serviço e cursos de capacitação em 
território nacional quando convocado pelo superior hierárquico.

11. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
11.1. A comissão de Avaliação, que realizará a seleção dos 
candidatos, será constituída formalmente por meio de Portaria.
12. DA SELEÇÃO
12.1. A comissão Examinadora, atribuirá aos candidatos as 
pontuações respectivas, sendo, o máximo de 40 (quarenta) pontos na 
análise curricular.
12.2. A pontuação final corresponderá a somatória dos 
pontos obtidos pelo candidato na analise curricular.
12.3. Serão eliminados os candidatos que não atingirem 
30% da pontuação prevista no Edital, o que corresponde à 12 (doze) 
pontos.
12.4. Além do candidato (a) aprovado (a) será mantido 
o cadastro de reserva que poderá ser convocado para contratação 
durante o prazo estipulado no item 1.1 deste Edital.
12.5. Caso o aprovado não cumpra os requisitos de 
contratação estabelecidos no presente Edital, a administração 
convocará o classificado subsequente, seguindo a estrita ordem de 
classificação.
13. DA PONTUAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
13.1. A pontuação para a seleção de currículos será 
conforme a tabela abaixo:

ITEM CRITÉRIO Qualificações/Experiências Pontuação

01  Ensino 
Fundamental 
completo  

10 pontos

02 Ensino 
fundamental 
incompleto

5 pontos

03 Capacitações, 
com carga 
horária igual ou 
maior que 30 h.

Área Gestão, Administração ou 
Andamento ao público

3 pontos por 
certificado (sendo 
no máximo 2 
certificado)

Manutenção, conservação e hospi-
talidade

1 ponto por 
certificado (sendo 
no máximo 3 
certificado)

Outras áreas afins 0,5 Ponto (sendo 
no máximo 2 
certificado)

04 Experiência 
profissional

Comprovação de experiência 
profissional na área de atuação 
da função pleiteada, a partir de 06 
(seis) meses, mediante declaração 
de instituição, empresa, órgão ou 
registro em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS)

5 (cinco) pontos 
para cada 6 
(seis) meses, até 
o limite de 20 
pontos

13.2. A nota final de cada candidato será igual à soma de pontos 
obtidos na análise curricular e na fase da entrevista, ressalvados os 
limites previstos e observados a pontuação do item 13.1.
13.3. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente até o 
limite de 10(dez) vezes o número de vagas previsto no presente edital.
13.4. Os títulos previstos no item 04 deverão ser comprovados através 
de Certidões emitidas pelo Departamento de Recursos Humanos ou 
setor análogo do órgão público competente, cujas cópias digitalizadas 
deverão acompanhar o curriculum vitae enviado por email sendo 
que o candidato deverá portar os originais no ato da entrevista para 
eventual conferência;
13.5. A comprovação para pontuação do item 05 deverá ser realizada 
através de cópia digitalizada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social que o candidato deverá portar no ato da entrevista para 
eventual conferência.
13.6. A comprovação para pontuação dos itens 01, 02 e 03 deverá 
ser realizada através dos Certificados correspondentes expedidos 
pela instituição competente, que deverão ser enviados através de 
cópia digitalizada que acompanhará o curriculum vitae, e cujo original 
deverá estar em poder do candidato no ato da entrevista para eventual 
conferência.
14. DO DESEMPATE
14.1. Em caso de empate dos candidatos no resultado final, a 
Comissão Examinadora adotará os seguintes critérios de desempate, 
na ordem que se segue:

a) O candidato com maior tempo de experiência profissional;
b) Persistindo o empate, será considerado classificado o candidato 
com mais idade.

15. DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
15.1. Será excluído desta Seleção Pública o candidato que:

a) Fizer declaração falsa ou inexata de qualquer documento;
b) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos;
c) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da 
Comissão Examinadora.
d) Não obter a pontuação mínima relativa a 30% da pontuação 
prevista no Edital, 12 (doze) pontos na primeira fase do certame.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f



Página 159   19 de janeiro de 2026 Nº 29.154Diário   Oficial
15.2. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos em caráter irrecorrível, 
pela Diretoria do Coren-MT.
16. CONTRATAÇÃO
16.1. A contratação e o exercício da função dependerão da 
comprovação dos seguintes requisitos básicos:

a) Classificação no Processo Seletivo Simplificado Temporário;
b) Declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções 
(a acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à 
comprovação da compatibilidade de horários) na administração 
pública direta e indireta;
c) O candidato será contratado de imediato, após a publicação do 
resultado na imprensa oficial, de acordo com a ordem de classificação 
do processo seletivo, sob pena de perder o contrato.

17. CRONOGRAMA

N.º Momentos Período/Data

1 Inscrições A partir da publicação do presente Edital até as 
17:00h:00min do dia 19/01/2026.

2 Resultado final 21/01/2026 ás 08:00h

a) Os candidatos aprovados serão convocados, exclusivamente, 
via telefone, conforme consta na ficha de inscrição.
b) O candidato que não se apresentar na data e horário definido 
estará automaticamente desclassificado.

Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2026.

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO COREN-MT

NOME: 

Nome do Pai: ________________________

Nome da Mãe: ________________________________________
_______________

RG:

CPF:

Telefone para Contato:

E-mail:

Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento integral dos termos do Edital de 
Processo Seletivo nº 01/2026 do COREN/MT, e concordo com as regras ali estabeleci-
das.

_________________, _____ de ____________ de 2026.

Ass.____________________________________.

Inscrição nº_______________

Recepção da Inscrição:

Data, ____/ _____/ _________

________________________
Nome do Empregado Público (Carimbo)

<#E.G.B#1775522#159#1796093/>

Protocolo 1775522
<#E.G.B#1775525#159#1796096>

PAX NACIONAL PREVER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - FUNERÁRIA 
BOM JESUS, Inscrita no CNPJ N° 03.789.872/0007-64, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), 
para a Atividades de Somatoconservação - Tanatopraxia, localizada na Rua 
Moema, esquina com a Av. Coroados, Lote 09 e 10 Quadra 89, Centro, no 
município de Jaciara - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1775525#159#1796096/>

Protocolo 1775525
<#E.G.B#1775526#159#1796097>

EDITAL DE COMUNICÇÃO
A LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ n° 03.992.929/0001-32, 
torna público que requereu junto à SEMA/MT, a outorga para captação 

de recurso hídrico superficial para apoio em obra de implantação e 
pavimentação da rodovia MT-222.

<#E.G.B#1775526#159#1796097/>

Protocolo 1775526
<#E.G.B#1775527#159#1796098>

MACCARINI TIRA ENTULHO LTDA Inscrito no CNPJ N° 57.375.182/0001-00, 
torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Agricultura 
e Ambiente de Primavera do Leste- MT - SAMA, a Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para exercer a 
atividade de “transportadora de resíduos - classe II.” Localizado na Avenida 
São João, nº 2953, Qd. 63 Lt. 05, Belvedere, no município de Primavera do 
Leste - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1775527#159#1796098/>

Protocolo 1775527

<#E.G.B#1775533#159#1796105>

ÁGUA LIMPA AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ: 22.521.011/0001-50, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT o Plano de Exploração Florestal 
(PEF) para autorização de desmate referente a uma área de 982,9808 
hectares na propriedade denominada Fazenda São Luiz I, Latitude 
13°7’41,546”S e Longitude 53°50’35,588”W, localizada no município de 
Gaúcha do Norte/MT.
<#E.G.B#1775533#159#1796105/>

Protocolo 1775533
<#E.G.B#1775548#159#1796120>

SANTO ANTONIO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
36244224/0001-96 torna público que solicitou à SEMA/MT a Licença 
Ambiental Simplificada (LAS) para a atividade de Transporte rodoviário de 
produtos perigosos. O empreendimento está localizado na Fazenda Castelo 
dos Sonhos Rodovia MT 410 KM 02, Zona Rural, Tapaborã/MT. NÃO EIA/
RIMA

FAAME COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA, CNPJ: n° 
48.077.008/0001-82 torna público que requereu junto a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente de Sorriso - MT - SAMA a RENOVAÇÃO da 
Licença de Operação (LO), para a atividade de: 46.83-4-00 - Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo. Endereço: Rua Ulisses Guimarães, nº 51, sala 01, Nova Prata, 
Sorriso/MT. Não foi determinado EIA/RIMA. (Engª Florestal Ane C. Barceli 
66-999766751).

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA BIOEXAME LTDA, CNPJ: 
11.682.745/0001-02, torna público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente/SAMA, a renovação da Licença 
de Operação, para as atividades de Laboratórios clínicos, sito a Avenida 
Porto Alegre, nº: 3024, Centro-Norte, Sorriso - MT, não determinado (EIA/
RIMA).

RC PUBLICAÇÕES 66 99984633
<#E.G.B#1775548#159#1796120/>

Protocolo 1775548
<#E.G.B#1775550#159#1796122>

O empreendimento ATRIO HOTEIS S.A., inscrito no CNPJ n° 
80.732.928/0047-82, torna público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária- SEMMAAP, o pedido 
de Renovação da Licença de Operação (RLO) para a atividade de Meios de 
hospedagem (hotéis) localizados fora de APP e Unidades de Conservação, 
localizado na Avenida Paulista, 363, Qd 02, Lt 02, Loteamento Santa Esther, 
Zona Urbana, no Município de Rondonópolis /MT.
<#E.G.B#1775550#159#1796122/>

Protocolo 1775550
<#E.G.B#1775552#159#1796124>

EDITAL DE INTIMAÇÃO SOBRE A RELAÇÃO DE CREDORES 
E SOBRE A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
PROCESSO n. 1024906-38.2025.8.11.0015
Valor da causa: R$ 15.508.821,17
ESPÉCIE:  [Recuperação judicial e Falência, Concurso de Credores, 
Administração judicial]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
POLO ATIVO: CARLOS ALBERTO LOVEZUTTE - CPF: ***.325.018-**
POLO ATIVO: EDENILCE DE FATIMA ADORNE LOVEZUTTE - CPF: 
***.797.758-**
POLO ATIVO: MURILO ANTONIO LOVEZUTTE - CPF: ***.485.681-**
POLO ATIVO: CARLOS ALBERTO LOVEZUTTE - CNPJ: 
62.020.934/0001-42
POLO ATIVO: EDENILCE DE FATIMA ADORNE LOVEZUTTE - CNPJ: 
62.020.988/0001-08
POLO ATIVO: MURILO ANTONIO LOVEZUTTE - CNPJ: 
62.025.188/0001-80
ADVOGADO: MARIANA RIBEIRO SERAFIM DA SILVA VIEIRA BARROS 
- OAB MT9383
ADVOGADO: HIGARA HUIANE CARINHENA VANDONI DE MOURA - 
OAB MT10488
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA - 
CNPJ: 41.844.517/0001-44

RECUPERANDO (A): CARLOS ALBERTO LOVEZUTTE, brasileiro, 
casado, produtor rural, portador do RG n. **.169.615 SSP/SP e inscrito 
no CPF n. ***.325.018-**. RECUPERANDO(A): EDENILCE DE FÁTIMA 
ADORNE LOVEZUTTE, brasileira, casada, produtora rural, portadora do 
RG n. **.681.764-SSP/SP, inscrita no CPF n. ***.797.758-**, residentes 
e domiciliados na Fazenda Terra Roxa, Estrada Rural, s/n Zona Rural, 
Município de Apiacás/MT CEP; 78595-000. RECUPERANDO(A): MURILO 
ANTÔNIO LOVEZUTTE, brasileiro, casado, produtor rural, portador 
do RG n. **.34185-9, inscrito no CPF n. ***.485.681-**, residente e 
domiciliado na Rua Ouro Verde, n. 29, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT CEP. 
78595-000. RECUPERANDO: CARLOS ALVERTO LOVEZUTTE - CNPJ: 
62.020.934/0001-42- Gleba Apiacás, lote AP 49 D - Zona Rural de Apiacás/
MT CEP: 78595-000 RECUPERANDO(A): EDENILCE DE FATIMA 
ADORNE LOVEZUTTE - CNPJ: 62.020.988/0001-08 - Gleba Apiacás - lote 
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AP 49 D - Zona Rural de Apiacás/MT CEP: 78595-000. RECUPERANDO(A): 
MURILO ANTONIO LOVEZUTTE - CNPJ: 62.025.188/0001- Gleba Apiacás 
- lote AP 49 D -Zona Rural de Apiacás/MT CEP: 78595-000.
FINALIDADE:INTIMAR OS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS 
acerca do recebimento do plano de recuperação judicial apresentado 
pelos recuperandos (ID- 217356079), bem como da relação de credores 
apresentada pela administradora judicial (ID- 215843751), para que, 
querendo, manifestem objeção ao plano de recuperação judicial, no prazo 
de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 53, parágrafo único, e 55, caput, 
da Lei n.º 11.101/2005, bem como impugnação à relação de credores, no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º,caput, da Lei n.º 11.101/2005.
RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADOS: II - Garantia Real; Banco 
Cooperativo Sicredi S.A, CNPJ n. 01.181.521/0001-55, R$ 47.681,15; 
Banco do Brasil S/A, CNPJ n. 00.000.000/0001-91, R$ 4.589.352,72; 
Caixa Econômica Federal, CNPJ n. 00.360.305/0001-04, R$ 994.943,22; 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Univales- Sicredi Univales 
MT/RO, CNPJ n. 70.431.630/0001-04, R$ 42.975,04; III - Quirografário; 
Adalto José Zago, CPF n. ***.625.389-**, R$ 219.776,40; Agroinsumos 
Comercial Agrícola Ltda, CNPJ n. 02.072.608/0007-42, R$ 64.814,79; 
Agromave Insumos Agrícola Ltda., CNPJ n. 07.534.739/0011-02, R$ 
7.504,95; Banco do Brasil S/A, CNPJ n. 00.000.000/0001-91, R$ 214.932,66; 
Bunge Alimentos S.A., CNPJ n. 84.046.101/0001-93, R$ 199.462,50; 
Casa do Adubo S.A, CNPJ n. 28.138.113/0025-44, R$ 215.245,97; 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Sul Rondoniense - 
Sicoob Credip, CNPJ n. 02.015.588/0001-82, R$ 232.188,03; Cooperativa 
de Crédito, Poupança e Investimento Univales- Sicredi Univales MT/
RO, CNPJ n. 70.431.630/0001-04, R$ 1.075.155,23; Daniel Osvaldo 
Lovezutte, CPF n. ***.700.088-**, R$ 47.889,16; Del Rey Distribuidora de 
Auto Pecas Ltda., CNPJ n. 20.089.682/0001-68, R$ 5.649,47; Dipagro 
Ltda, CNPJ n. 06.338.993/0014-07, R$ 493.328,31; Gilson Bialesk, CPF 
n. ***.929.491-**, R$ 8.229,68; Luiz Sabino Correia, CPF n. ***.541.831-**, 
R$ 150.976,66; Uiles Eberte Fontana, CPF n. ***.763.631-**, R$ 4.861,24; 
Vanderlei Garcia, CPF n. ***.186.001-**, R$ 178.841,96; Vilmar Paes 
Melo, CPF n. ***.027.801-**, R$ 102.230,17; Vitor Augusto Ferreira Melo, 
CPF n. ***.654.231-**, R$ 79.020,95; IV - ME/EPP; Colombo Ferragens e 
Ferramentas Eireli, CNPJ n. 30.150.848/0001-68, R$ 85.061,97; Edimar 
Trevizoli de Barros de Souza, CNPJ n. 35.169.334/0001-78, R$ 3.400,73; 
João Z. Lerner, CNPJ n. 02.875.866/0001-71, R$ 8.041,13; Três Três Ltda., 
CNPJ n. 05.074.701/0001-99, R$ 4.131,18; Wichinheski & Palmieri Ltda., 
CNPJ n. 19.404.518/0001-19, R$ 1.030,44.
RESUMO DA DECISÃO:  (...) (g) após a apresentação do plano de 
recuperação judicial, expeça-se novo edital, contendo o aviso aludido no 
artigo 53, parágrafo único, da LRF, constando o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos para eventuais objeções pelos credores; h) Vindo aos autos a 
relação de credores a ser apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, § 
2º), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do fim do prazo do § 
1º, do artigo 7º, Lei 11.101/2005, expeça-se edital, que poderá ser publicado 
no mesmo edital de aviso de recebimento do plano (2º edital mencionado no 
item “f”).  Conste que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios 
ou o Ministério Público, poderão apresentar impugnação contra a relação 
de credores do administrador judicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
do art. 8º, da norma em comento. Ademais, ficam os credores advertidos 
que, na fase processual de habilitação/impugnação, seus pedidos devem 
ser distribuídos por dependência aos autos principais da recuperação 
judicial, na forma de incidente. h) Retire-se o sigilo dos autos. A secretaria 
deverá incluir no sistema PJE os dados dos credores e respectivos 
advogados que porventura apresentem instrumento procuratório, para que 
recebam intimação de todas as decisões proferidas nestes autos. j) Autorizo 
o levantamento dos valores fixados a título de remuneração da perícia 
da constatação prévia (id. 207297174), depositados em conta judicial, 
conforme ids. 207587873, 207587875 e 207776584. Intimem-se. Sinop/MT, 
(datado digitalmente)(assinado digitalmente) CRISTIANO DOS SANTOS 
FIALHO Juiz de Direito em substituição legal
ADVERTÊNCIAS:1) Foi fixado o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
eventuais objeções pelos credores. Consta que o Comitê, qualquer credor, 
o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, poderão apresentar 
impugnação contra a relação de credores do administrador judicial, no prazo 
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º, da norma em comento. Ademais, 
ficam os credores advertidos que, na fase processual de habilitação/
impugnação, seus pedidos devem ser distribuídos por dependência aos 
autos principais da recuperação judicial, na forma de incidente. O Plano de 
Recuperação Judicial e a Relação de Credores poderão ser encontrados 
no site da Administradora Judicial. 2) A documentação que fundamentou a 
elaboração da Relação de Credores encontra-se à disposição dos credores, 
devedoras e do Ministério Público, perante a administradora judicial 
VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ n. 41.844.517/0001-44, com 
endereço na Avenida das Flores, n. 945, Ed. SB Medical & Business, sala 
2205, bairro Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP: 78043-172, telefone: (65) 
3359-4531, endereço eletrônico: valorize@valorizeadmjudicial.com, onde 
os documentos da recuperanda podem ser consultados, franqueando-se, 
por intermédio da aludida administradora judicial, a consulta dos 
documentos atinentes aos recuperandos. Os interessados deverão fazer 
solicitação através dos e-mails do administrador judicial, sendo que a 
Relação de Credores apresentada encontra-se a disposição dos credores, 
das devedoras e do Ministério Público. Os interessados deverão fazer sua 

solicitação prévia por e-mail, indicando detalhadamente os documentos 
que pretendem ter acesso, quando lhe será respondido o dia e horário 
conveniente ao comparecimento na sede da Administradora Judicial, caso 
não seja possível o envio da documentação de forma digitalizada. Demais 
disso, questionamentos e dúvidas poderão ser esclarecidos por e-mail, 
telefone, ou pessoalmente, no escritório sede da Administradora Judicial, 
no endereço acima especificado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Eu, RANIELY BENITES GONCALVES, digitei.

SINOP, 12 de janeiro de 2026.
JÉSSICA MARIA PINHO DA SILVA

Gestor(a) Judiciário(a)
<#E.G.B#1775552#160#1796124/>

Protocolo 1775552
<#E.G.B#1775566#160#1796140>

CEARPA- CAMPOS DE JÚLIO -     CNPJ: 05.726.232/0001-45

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL

O Presidente do Conselho Estadual das Associações das 
Revendas de Produtos Agropecuários de Campos de Júlio - 
CEARPA-Campos de Júlio, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
a todos os associados deste Conselho para participarem da Assembleia 
Geral que será realizada no dia 29 de Janeirode 2026, na sede da empresa 
CEARPA situada à estrada vicinal alto juruena km 01, zona rural,  -Campos 
de Júlio - MT, CEP 78.319-000 às 07:30 horas em 1ª convocação, às 8:00 
horas em 2ª convocação, e, em 3ª e última convocação às 8:30 horas, com 
a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, para tratar da 
seguinte ordem do dia:

I - Eleição e Posse de Nova Diretoria para o triênio 2026 - 2029;
Campos de Júlio-MT, 16 de Janeiro de 2026.

Amir Agostinho Signor
Presidente

<#E.G.B#1775566#160#1796140/>

Protocolo 1775566
<#E.G.B#1775581#160#1796156>

SURI - AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n° 60.226.040/0001-88, torna público que requereu a SEMA/MT, a outorga 
de água dos poços PT01 e PT02, localizados no perímetro da Fazenda 
Suri Uirande, Área Rural do município de Campinápolis/MT, PT01 - Lat. 
14° 50’25.00”S Long. 53°05’47.00”O, para a finalidade de outros usos, 
PT02 - Lat. 14º46’09.00”S Long. 53º06’15.00”O, para a finalidade de 
dessedentação animal.
<#E.G.B#1775581#160#1796156/>

Protocolo 1775581
<#E.G.B#1775585#160#1796159>

R. M. da Costa CNPJ 29.542.381/0001-12, TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA GRANDE -SEMMADRS/VG A LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
(LL) PARA ATIVIDADE COMERCIAL, SITUADA NA AVENIDA FILINTO 
MULLER, QUADRA 115, LOTE 04, LOTEAMENTO JARDIM PAULA II - 2ª 
PARTE, VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO.
<#E.G.B#1775585#160#1796159/>

Protocolo 1775585
<#E.G.B#1775587#160#1796161>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

A Associação Rural Comunidade Abolição, CNPJ Nº 
37.644.470/00001-06,  convoca para Assembléia Geral Extraordinária, 
todos os membros e famílias quilombolas associadas, a comparecer 
em primeira chamada às 09:30 horas, ou às 10:00 em segunda 
convocação, dia 1º de fevereiro de 2026, a sede da entidade, localizada 
a Rua 05; Quadra 08; Lote 16; Bairro Parque Residencial Coxipó; 
Cuiabá - MT, para apresentação, discussão e deliberação da seguinte 
ordem do dia:  autorizar a Presidente da Associação Rural Comunidade 
Abolição -  MT, a requerimento, outorgar poderes a Defensoria Pública 
da União, nos termos do INCISO XXI, do Artigo 5°, da Constituição 
Federal de 1.988, para que esta possa representar a comunidade em 
juízo, especificamente na Ação Civil nº 1044842-73.2025.4.01.3600, 
que trata do licenciamento socioambiental, das obras de manutenção 
da Rodovia Br 163 e 364, trecho da localidade do Quilombo Abolição, 
Serra de São Vicente, Município de Santo Antonio do Leverger, em 
Mato Grosso.

GEORGINA MARIA DA CHAGA.
Presidente da ARCA-MT.

<#E.G.B#1775587#160#1796161/>

Protocolo 1775587
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<#E.G.B#1775605#161#1796180>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT
LIENCIAMENTO AMBIENTAL DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

DENISE
A Prefeitura Municipal de Denise CNPJ03.953.718/0001-90, torna público 
que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente a 
Licença Previa e Licença de Instalação (LP e LI) para Pavimentação urbana 
e drenagem de águas pluviais urbanas em diversas Ruas e Avenidas do 
perímetro urbano do município de Denise/MT. Denise/MT, 16 de janeiro 
de 2026
<#E.G.B#1775605#161#1796180/>

Protocolo 1775605

<#E.G.B#1775645#161#1796220>

CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER 3 AMÉRICAS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.274.103/0001-02, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido de RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, referente 
a 01 poço tubular, localizados nas coordenadas geográficas:  PT 01 
15º36’44.68’’ S/ 56º04’26.19’’ O, zona urbana do município de Cuiabá/MT.
<#E.G.B#1775645#161#1796220/>

Protocolo 1775645

<#E.G.B#1775646#161#1796221>

VINICIUS ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF: 005.543.660-96, torna público 
que requereu junto a Secretária de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, 
a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos para irrigação por pivô central, 
na propriedade LOTE 48 E 04-B SETOR 07, no município de Lucas do Rio 
Verde - MT. Com captação de água no Ribeirão Cedro nas coordenadas: 
Ponto 01 e 02: 12°56’2,614”S e 56°7’19,789”w com vazão para o Ponto 01: 
0,1248028 m³/s e Ponto 02: 0,1248028 m³/s. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1775646#161#1796221/>

Protocolo 1775646
<#E.G.B#1775647#161#1796222>

VARDERLEI ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF:386.214.870-04, torna público 
que requereu junto a Secretária de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a  
Licença de Operação - LO para desenvolver atividade de irrigação por Pivô 
Central de 02 equipamentos, totalizando 290,87 hectares na Fazenda Santa 
Lucia, zona rural do município de Lucas do Rio Verde/MT. Coordenadas 
geográficas dos pontos de captação: 56°8’12,409”W 12°55’40,336”S e 
56°7’59,985”W 12°54’50,325”S. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1775647#161#1796222/>

Protocolo 1775647

PODER JUDICIÁRIO
EDITAIS

<#E.G.B#1775139#161#1795692>

EDITAL DE INTIMAÇÃO SOBRE A RELAÇÃO DE CREDORES E SOBRE 
A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO n. 1024628-37.2025.8.11.0015 Valor da causa: R$ 
23.454.750,19

ESPÉCIE: [Recuperação judicial e Falência] ->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) 
POLO ATIVO: RICARDO CARDOSO DA SILVA
POLO ATIVO: ELIZETE APARECIDA ALVES
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS - OAB/MT 15401-O
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA
CNPJ: 41.844.517/0001-44

RECUPERANDO (A): RICARDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado, 
produtor e empresário rural, inscrito no CPF/ME sob o n. 7xx.xxx.xxx-x9  
inscrito, também, perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
- JUCEMAT, com CNPJ/ME registrado sob o n. 60.828.972/0001-09; 
RECUPERANDO (A): ELIZETE APARECIDA ALVES, brasileira, casada, 
produtora e empresária rural, inscrita no CPF/ME sob o n. 4xx.xxx.xxx-87, 
inscrita, também, perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - 
JUCEMAT, com CNPJ/ME registrado sob o n. 60.828.638/0001-47, ambos 
residentes e domiciliados na Av. Jaime Veríssimo de Campos, n. 321, Apto. 
62, Setor C, bairro Centro. CEP nº 78580-000.

FINALIDADE:INTIMAR OS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS 
acerca do recebimento do plano de recuperação judicial apresentado 
pelos recuperandos (ID - 218936374), bem como da relação de credores 
apresentada pela administradora judicial (ID - 219482717), para que, 
querendo, manifestem objeção ao plano de recuperação judicial, no prazo 
de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 53, parágrafo único, e 55, caput, 
da Lei n. 11.101/2005, bem como impugnação à relação de credores, no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º,caput, da Lei n. 11.101/2005.

RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADOS: I - Trabalhista; Alcides da 
Silva Turella, CPF n. 016.xxx.xxx-43, R$ 5.912,50; Cauan de Pádua Machado, 
CPF n.  097.xxx.xxx-89, R$ 6.465,38; II - Garantia Real; Banco da Amazônia 
S/A, CNPJ n. 04.902.979/0001-44, R$ 11.037.103,09; Banco do Brasil S.A., 
CNPJ n. 00.000.000/0001-91, R$ 4.353.705,96; Banco Santander (Brasil) 
S.A, CNPJ n. 90.400.888/0001-42, R$ 2.445.500,01; Heitor Canuto, CPF n. 
732.xxx.xxx-87, R$980.857,65; III - Quirografário; Agro Amazônia Produtos 
Agropecuários S/A, CNPJ n. 13.563.680/0010-94, R$ 915.905,51; Banco 
do Brasil S.A., CNPJ n. 00.000.000/0001-91, R$ 310,71; Fabiani Máquinas 
e Produtos Agrícolas Ltda., CNPJ n. 23.446.697/0001-24, R$ 357.921,76; 
Heitor Canuto, CPF n. 732.xxx.xxx -87, R$ 507.768,13; Jumasa Agrícola e 
Comercial S/A, CNPJ n. 36.942.860/0001-91, R$ 567.204,59; Master Diesel 
Transporte e Comercio Ltda., CNPJ n. 02.759.803/0001-50, R$ 70.800,00; 
Otavio da Silva Castoldi, CPF n. 060.xxx.xxx-33, R$ 276.997,57; Sergio 
José Miranda, CPF n. 474. xxx.xxx-20, R$ 382.924,79; Verde Agrícola WM 
Ltda., CNPJ n. 44.979.506/0003-21, R$ 1.255.092,32.

RESUMO DA DECISÃO:  (...) f) após a apresentação do plano de 
recuperação judicial, expeça-se novo edital, contendo o aviso aludido no 
artigo 53, parágrafo único, da LRF, constando o prazo de 30 (trinta) dias 

corridos para eventuais objeções pelos credores; g) Vindo aos autos a 
relação de credores a ser apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, § 
2º), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do fim do prazo do § 
1º, do artigo 7º, Lei 11.101/2005, expeça-se edital, que poderá ser publicado 
no mesmo edital de aviso de recebimento do plano (2º edital mencionado no 
item “f”).  Conste que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios 
ou o Ministério Público, poderão apresentar impugnação contra a relação 
de credores do administrador judicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
do art. 8º, da norma em comento. Ademais, ficam os credores advertidos 
que, na fase processual de habilitação/impugnação, seus pedidos devem 
ser distribuídos por dependência aos autos principais da recuperação 
judicial, na forma de incidente. Intimem-se. Sinop/MT, (datado digitalmente) 
(assinado digitalmente) GIOVANA PASQUAL DE MELLO Juíza de Direito.

ADVERTÊNCIAS:1) Foi fixado o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
eventuais objeções pelos credores. Consta que o Comitê, qualquer credor, 
o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, poderão apresentar 
impugnação contra a relação de credores do administrador judicial, no prazo 
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º, da norma em comento. Ademais, 
ficam os credores advertidos que, na fase processual de habilitação/
impugnação, seus pedidos devem ser distribuídos por dependência aos 
autos principais da recuperação judicial, na forma de incidente. O Plano de 
Recuperação Judicial e a Relação de Credores poderão ser encontrados 
no site da Administradora Judicial. 2) A documentação que fundamentou a 
elaboração da Relação de Credores encontra-se à disposição dos credores, 
devedoras e do Ministério Público, perante a administradora judicial 
VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ n. 41.844.517/0001-44, com 
endereço na Avenida das Flores, n. 945, Ed. SB Medical & Business, sala 
2205, bairro Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP: 78043-172, telefone: (65) 
3359-4531, endereço eletrônico: valorize@valorizeadmjudicial.com, onde 
os documentos da recuperanda podem ser consultados, franqueando-se, 
por intermédio da aludida administradora judicial, a consulta dos 
documentos atinentes aos recuperandos. Os interessados deverão fazer 
solicitação através dos e-mails do administrador judicial, sendo que a 
Relação de Credores apresentada encontra-se a disposição dos credores, 
das devedoras e do Ministério Público. Os interessados deverão fazer sua 
solicitação prévia por e-mail, indicando detalhadamente os documentos 
que pretendem ter acesso, quando lhe será respondido o dia e horário 
conveniente ao comparecimento na sede da Administradora Judicial, caso 
não seja possível o envio da documentação de forma digitalizada. Demais 
disso, questionamentos e dúvidas poderão ser esclarecidos por e-mail, 
telefone, ou pessoalmente, no escritório sede da Administradora Judicial, 
no endereço acima especificado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Eu, RANIELY BENITES GONCALVES, digitei.

SINOP, 12 de janeiro de 2026.
JÉSSICA MARIA PINHO DA SILVA

Gestor(a) Judiciário(a)
<#E.G.B#1775139#161#1795692/>

Protocolo 1775139

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 93f1ce1f



Diário   Oficial Página 162   19 de janeiro de 2026 Nº 29.154
<#E.G.B#1775474#162#1796044>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES - VIRTUAL

PROCESSO n. 1004471-43.2025.8.11.0015 Valor da 
causa: R $ 
17.000.942,87

ESPÉCIE: [Recuperação judicial e Falência]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - CNPJ: 16.791.062/0001-07 
POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - CNPJ: 16.791.062/0003-
60 POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - CNPJ: 
16.791.062/0004-41 POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - 
CNPJ: 16.791.062/0005-22 POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 
- CNPJ: 16.791.062/0006-03 POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO 
LTDA - CNPJ: 16.791.062/0007-94 POLO ATIVO: OMEGA TRANSPORTES 
RODOVIARIO LTDA - CNPJ: 16.791.062/0008-75 ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE 
VIEIRA BARROS - OAB/MT 7680-O
ADVOGADO: ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA - OAB/MT 15836-O
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR - OAB/MT 5222-O
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: M A LORGA ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA - 
CNPJ: 41.982.122/0001-08

RECUPERANDO(A): OMEGA TRANSPORTES RODOVIARIO 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº16.791.062/0001-07, com 
sede no endereço Avenida da Produção, Nº1510 W, Sala 20, Bairro 
Bandeirantes, Lucas do Rio Verde/MT. FINALIDADE: INTIMAR OS 
CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS acerca da convocação 
da ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES que se realizará d de 
forma virtual, notadamente a fim de propiciar a participação de todos os 
credores ao ato, e, também, por meio de acesso a uma sala virtual, cujo 
link de acesso será obtido por meio do cadastramento da documentação 
exigida para a participação do ato a ser realizada em 13/02/2026, com 
início do credenciamento às 13h (horário de MT) e instalação às 14h 
(horário de MT) em primeira convocação e, 20/02/2026, com início do 
credenciamento às 13h (horário de MT) e instalação às 14h (horário 
de MT), em segunda convocação. O ato será realizado de forma virtual 
e presidido pela administradora judicial, a qual deverá seguir as normas 
contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005, cuja ordem do dia 
será a APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pelos recuperandos, o qual 
está disponível para consulta e obtenção de cópias nos autos do processo 
eletrônico (via sistema PJe) ou no site e escritório do Administrador 
Judicial, tudo em conformidade com os artigos 35, I, “a”, e 36, I, II e III, da 
Lei .º 11.101/2005.RESUMO DA DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES - ID 218585251: (...) Tendo em vista o transcurso do prazo 
do edital de id.. 210344380, bem como as diversas objeções ao plano de 
Recuperação Judicial, CONVOCO a Assembleia Geral de Credores, nos 
termos do art. 56 da Lei n. 11.101/2005. Intime-se a Administradora Judicial 
para, no prazo de 10 (dez) dias, em conjunto com os requerentes, indicar as 
datas para a realização do ato, sendo a primeira em prazo não superior a 60 
(sessenta) dias, bem como informar horário, plataforma e demais detalhes. 
A ADMINISTRADORA DEVE INFORMAR  AS  DATAS,  TAMBÉM,  À  
ASSESSORIA  DESTE  GABINETE,  PARA  FINS  DE LANÇAMENTO 
NOS AUTOS. Determino, ainda, que a Administradora Judicial encaminhe o 
edital à Secretaria Judicial, para confecção, devendo ser publicado no DJen, 
no órgão oficial e no sítio eletrônico da Administração Judicial. Outrossim, 
caberá à parte requerente providenciar a publicação do edital no órgão 
oficial, observando-se o prazo legal previsto no art. 36 da Lei n. 11.101/2005. 
(...) Intimem-se. Sinop/MT, (datado digitalmente) (assinado digitalmente) 
GIOVANA PASQUAL DE MELLO Juíza de Direito. ADVERTÊNCIAS: 
Do cadastramento prévio dos credores: conforme informado pela AJ, os 
credores deverão estar cientes da imprescindibilidade de cadastramento 
prévio, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à data designada 
para a solenidade, mediante o envio da documentação de identificação no 
site https://ajud.com.br/assembleia-de-credores, para garantia dos direitos 
de fala e voto. Eventual necessidade de complementação do cadastro não 
solucionada no prazo concedido pelo administrador judicial implicará no 
indeferimento do pedido de participação no conclave. O credor poderá ser 
representado por mandatário ou representante legal, desde que envie na 
página descrita acima, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista 
no aviso de convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a 
indicação das folhas dos autos do processo em que se encontra o documento, 
nos termos do art. 37, parágrafo 4º, da Lei n. 11.101/2005. Os sindicatos 
de trabalhadores poderão representar seus associados titulares de créditos 
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho 
que não comparecerem, pessoalmente ou por procurador, sendo que, para 
exercer tal prerrogativa o sindicato deverá apresentar ao administrador 
judicial, até 10 (dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados 
que pretende representar, e o trabalhador que conste da relação de mais 
de um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado 

em assembleia por nenhum deles, nos termos do art. 37, parágrafos 5º 
e 6º, da Lei n. 11.101/2005. Credenciamento. Devidamente cadastrados, 
os credores receberão no dia anterior à realização da solenidade 2 (dois) 
e-mails para acesso à plataforma virtual, um com link do ClickMeeting 
e token para ingresso e outro com login e senha para confirmação de 
presença e votação, sendo possível a entrada na sala virtual apenas com a 
chave de acesso fornecida. As credenciais são pessoais e intransferíveis, 
e não devem, em hipótese alguma, ser compartilhadas com terceiros, sob 
pena de responsabilização nas esferas cabíveis. O credenciamento estará 
disponível a partir das 13 horas (Cuiabá, MT, GMT-4) do dia designado 
para a assembleia, sendo de responsabilidade dos credores o ingresso 
tempestivo na plataforma até o início da solenidade. A lista de presença é 
encerrada na assembleia de instalação, nos termos do art. 37, parágrafo 3º, 
da Lei nº 11.101/2005. Do ato assemblear. A assembleia será presidida pelo 
administrador judicial. Conforme disposição do art. 37, parágrafo 2º, da Lei 
n. 11.101/2005, a assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada 
classe, computados pelo valor, e, em segunda convocação, com qualquer 
número. Os votos de abstenção não serão computados ao final. Todo o ato 
assemblear será gravado, e o vídeo estará disponível no portal eletrônico 
da administração judicial e nos autos da recuperação judicial, permitindo 
que todos os interessados possam validar os resultados apresentados. Em 
caso de interrupção dos trabalhos por problemas técnicos, a assembleia 
será retomada exatamente do momento em que interrompida e com os 
mesmos participantes que constavam da lista da presença do conclave 
interrompido. Dúvidas sobre a recuperação judicial. Os credores e demais 
interessados poderão obter cópia do plano de recuperação judicial junto 
ao site do administrador judicial (https://mlorga.com.br/grupo-omega/) e/
ou esclarecer dúvidas diretamente com o profissional, pelo telefone (65) 
3054-5040 e e-mail omega.rj@mlorga.adv.br Dúvidas sobre a plataforma. 
Em caso de necessidade de suporte ou resolução de dúvidas sobre a 
plataforma virtual, a Ajuda deverá ser contatada em quaisquer de seus 
canais de atendimento: central telefônica 0800 000 1511, WhatsApp (51) 
99207-1200 ou e-mail contato@ajud.com.br. Publicação do edital. Este 
edital será publicado em Órgão Oficial Eletrônico e disponibilizado no sítio 
eletrônico do administrador judicial, a teor do caput do art. 36 da Lei nº 
11.101/2005, bem como será fixada cópia na sede dos recuperandos, no 
sentido de veiculação abrangente, de acordo com o disposto no parágrafo 
1º do art. 36 da Lei nº 11.101/2005.E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, RANIELY BENITES GONCALVES, digitei. SINOP, 13 de janeiro 
de 2026. JÉSSICA MARIA PINHO DA SILVA Gestor(a) Judiciário(a)
Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Cor-
regedoria-Geral da Justiça
OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado 
pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço https://
pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 
11.419/2006.
INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais 
vinculados a este documento, acesse o endereço: > https://m.tjmt.jus.br/
home, pelo seu navegador de internet.
No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” 
e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu celular.Com a 
câmera habilitada, aponte para o QRCODE.
No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu 
código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e digite o “Código” 
localizado abaixo do QRCODE.
Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá 
comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter 
acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.
ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada 
processo que pretenda atuar, exclusivamente através da funcionalidade 
“Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. 
(Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando da resposta a este 
expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, 
localizada na aba “Expedientes” no “Painel do Representante Processual”, 
sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com 
o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, 
favor consultar o Manual do PJe para Advogados em https://pjeinstitucional.
tjmt.jus.br/#!suporte.
<#E.G.B#1775474#162#1796044/>
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BUSQUE ROTAS
ALTERNATIVAS
PELO QR CODE.

OBRAS DO BRT E
COMPLEXO LEBLON

CONFIRA TAMBÉM 

PELO APP

E WHATSAPP

(65) 2018.2056

MT.GOV.BR
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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